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MOVIMENTO TRABALHISTA RENOVADOR 
E S T A T U T O S 

Título I 

NOME, DURAÇÃO, SEDE, FINS E SÍMBOLOS 

Art. ¥> O Movimento Trabalhista Renovador — 
M T R — partido político de âmbi to nacional, de du
ração ilimitada, com sede e foro no Rio de Janeiro, 
Capital do Estado da Guanabara, objetiva a reali
zação do Trabalhismo, nos termos do programa 
aprovado p e ^ Convenção Nacional. 

Art. 2? O M T R adota como símbolos: 
a) Canto Trabalhista Renovador; 
b) Bandeira Tricolor, em faixas iguais, horizon

tais: azul, branca e vermelha,, tendo ao centro o 
contorne do mapa do Brasi l e, neste, as letras M T R 
em preto; e 

c) Distintivo das Mãos Limpas, em forma de 
mão espalmada, com a sigla M T R no centro. 

Título II 

MEMBROS DO PARTIDO 

Art . 3? Três são as categorias de membros do 
partido: 

o) Fundador — todo aquele que houver subs
crito o pedido de registro do Movimento Trabalhista 
Renovador no Tribunal Superior Eleitoral; 

b) Efetivo — aquele 'que, estando na posse de 
seus direitos políticos, aceita o Programa do M T R , 
os seus Estatutos e a sua Disciplina, está legalmente 

inscrito em qualquer das suas seções e contribui 
regularmente para os cofres do partido; e 

c) Honorário — aquele que, como tal, fôr con
siderado, por decisão dos órgãos superiores do M T R , 
dentro de sua jurisdição, por serviços relevantes 
prestados ao partido. 

Art. 4 ' São direitos dos membros efetivos: 
a) igual oportunidade à escolha como candidato 

a pos:os eletivos e a indicação para cargos admi
nistrativos ; 

b) votar e ser votado nas reuniões dos órgãos 
do partido a que pertencer; 

c) apresentar moções, sugestões e indicações de 
interesse público ou par t idár io; 

d> gozar da assistência dos vários setores do 
M T R em todas as necessidades de sua vida; 

e) recorrer, para órgãos imediatamente supe
riores, das penalidades que lhe forem impostas, na 
forma dos Estatutos; e 

/) propor admissão de novos membros. 
Art . 5» Sãc deveres dos membros efetivos: 
a) manter irrestrita l inha part idária , cumprin

do e fazendo cumprir fielmente os presentes Esta
tutos, regulamentos, regimentos e as resoluções 
emanadas dos órgãos diretivos; 

b) manter sempre, com elevação moral, perfeito 
espírito de fraternidade com os demais membros 
do partido; 

c) aceitar e desempenhar com probidade, dedi
cação e elevação cívica, os cargos ou comissões para 
que fôr eleito ou designado; 

d) satisfazer pontualmente os pagamentos de 
suas mensalidades e contribuições a que estiver su-
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jeito, a té o dia quinze do mês seguinte ao vencido; 
e) estudar, defender e propagar o programa e • 

a a tuação do partido. 
Ar t . 6° Os membros do partido não respondem 

pelas obrigações contraídas por qualquer dos seus 
órgãos. 

Art . 7S Nenhum membro do partido poderá acei
tar cargo de cará ter político sem obter prévio con
sentimento da comissão Executiva Nacional, Regio
nal ou Munic ipa l . 

Art . 8' Por infração de disposições destes Esta
tutos, dos regimentos ou dos regulamentos, ou das 
resoluções dos órgãos partidários, os membros efe
tivos do partido serão passíveis das seguintes pena
lidades: 

a) suspensão; e 
b) exclusão. 
Pa r ág ra fo único. A reincidência agravará sem

pre a penalidade. 
Art . S? A aplicação das penas mencionadas no 

artigo anterior pr ivará o membro do partido do gozo 
de seus direitos estatutários, exceto o do recurso. 

Ar t . 10. A pena de suspensão a té noventa dias 
e, en; caso de reincidência, até cento e oitenta dias, 
será aplicada quando: 

a) o filiado deixar de contribuir para a tesou
raria da Seção a 'que pertencer por mais de três 
meses seguidos; 

b) revelar publicamente assuntos internos do 
partido, sem a devida autorização do órgão compe
tente; e 

c) mantiver relações de ordem polí t ico-part idá-
r ia com outras entidades. 

§ 1? São competentes para aplicar a penalidade 
deste artigo: 

• a) o Presidente do Diretório iNacional, quando 
a falta fôr cometida por representante do partido 
no Congresso Nacional, no poder executivo federal, 
ou por membro do Diretório Nacional; 

b) os presidentes nos diretórios regionais, quan
do se tratar de falta cometida por qualquer mem
bro do partido, seja 'qual fôr sua hierarquia, dentro 
do âmbi to estadual; e 

c) os presidentes dos diretórios municipais, 
quando a falta ftír cometida por qualquer membro 
do partido, seja qual fôr sua hierarquia, dentro da 
órbi ta municipal . 

§ 2' C processo de suspensão terá cará ter su
m á r i o . Verificada a falta, dar -se -á o prazo de qua
renta e oito horas para a defesa. 

A r t . 11. Se rá excluído do quadro par t idár io o 
membro do partido que: 

a) n ã o tiver paigo as seis primeiras mensali
dades ou que, nomeado para "cargo em comissão ou 
assumindo mandato eletivo, deixar de satisfazer, por 
t rês meses, a." contribuições a que estiver sujeito. 

b) praticar fraude no alistamento eleitoral ou 
nos eleições: 

c) revelar improbidade comprovada no exercício 
<do mandato político ou tiver sido condenado defi
nitivamente, çm processo regular, por crime de na
tureza, inlamante; 

d) atentar contra o crédi to e o conceito do 
partido; 

e) tentar a ru ína par t idár ia , perturbando a dis
cipl ina interna ou .promovendo a discórdia entre os 
companheiros; 

/) adotar e propagar preceitos contrários aos 
contidos no programa do partido; 

g) infringir os presentes Estatutos, toem como 
os regulamentos, regimentos e as resoluções ema
nadas dos órgãos diretivos; 

h) atentar contra a autoridade dos órgãos na
cionais, regionais ou municipais do M . T . R . e vio
lar deveres par t idár ios ; 

i ) filiar-se a outro partido; e 
j) como representante do povo, em (qualquer 

órgão do (Poder Legislativo, não acatar determina

ções dos líderes de bancada do M . T . f R . ou da d i 
reção pa r t i dá r i a . 

§ 1» São competentes para aplicar a penalida
de diêste artigo a Comissião (Executiva Nacional, a 
Regional e a. (Municipal, segundo o critério adotado 
no antigo precedente. 

§ 2» lE' assegurado direito de recurso, pa ia ór
gão imediatamente superior, no prazo de oito dias 
da notif icação. 

A r t . 12. Todos os recursos serão julgados no 
prazo máximo de quinze dias da data do seu rece
bimento. 

Título III 

ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO 

Art . 13. São órgãos de deliberação do partido: 
a) no plano nacional — a Convenção Nacional; 
b) <no plano estadual — a Convenção Regional; 
c) no plano municipal — a Convenção. M u n i 

cipal . 

CAPÍTULO I 

CONVENÇÃO N A C I O N A L 

(Art. 14. Constituem a Convenção Nacional, su
premo órgão deliberativo do partido: 

a) os delegados das seções, sendo t rês represen
tantes de cada Estado e um- de cada Terr i tór io e 
do Distrito Federal, com suplentes em igual n ú m e 
ro, escolhidos pelos diretórios regionais, entre os 
inscritos nas respaotivas seções; e 

• b) os membros do Diretório Nacional . 
Parágrafo únilco. Cada um dos delegados das 

seções, bem como cada membro do Diretório Nacio
nal, t êm direito a um voto nas deliberações da Con
venção. 

Ar t . 15. Compete à Convenção Nacional: 
a) tomar conhecimento do relatório feito pelo 

Presidente do Diretório Nacional s ôbre as ativida
des pa r t idá r i a s ; 

b) examinar e, julgar as contas e atos admi
nistrativos do Diretório Nacional e os pareceres tío 
Conselho Fiscal Nacional; 

c) eleger os membros do Diretório Nacional e 
do Conselho Fiscal Nacional; 

á) no início de cada legislatura, votar o pro
grama legislativo a ser cumprido pelos seus repre
sentantes no 'Congresso Nacional, tendo por base 
proposta da Comissão Executiva Nacional e o as-
sessoramento do Conselho National de Estudos e de 
Planejamento; 

e) re ío rmar os Estatutos e aJterar o Programa 
par t idár io ; e 

/) dissolver o partido e resolver sobre a sua fu
são com outro, darído destino ao respectivo pat r i 
mônio . 

Ar t . 16. A Convenção Nacional reunir-se-á, me
diante convocação do Diretório Nacional, por i n i 
ciativa própiria ou a requerimento da maioria dos 
diretórios regionais,, sempre que se fizer necessário. 

Parágruáo ún ico . A Convocação f a r - se -á por 
carta ou teiegrama, com antecedência mín ima de 
vinte dias, declarando-se objetivo, lugar, d ia e hora 
em que se real izará a 'Convenção, o ato convoca
tório será assinado pelo Presidente do Diretório N a 
cional e deverá t ambém ser publicado no "Diário 
Of ic ia l" e em um órgão da imprensa d iá r i a d'a sede 
do partido. 

A r t . ;i7. A Convenção é .presidida freio Presi
dente do Diretório Nacional e secretariada pelo Se-
cretèr io-Geral do mesmo (Diretório, funcionando 
com a presença d a maioria dos convencionais. 

Ar t . 18. A Convenção só .poderá deliberar sôbre 
matér ia constante do edital de convocação, e suas 
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deliberações são sempre tomadas por maioria de 
votos, em escrutínio secreto, não sendo permitido 
voto por procuração ou dupla apresentação. 

CAPÍTULO II 

CONVENÇÃO R E G I O N A L 

Art . 19. Constituem á Convenção Regional: 
a) os delegados dcs diretórios municipais, por 

estes .escolhidos, entre os inscritos nas respectivas 
seções; e 

b) os membros do Diretório Regional. 
Ar t . 20. As delegações municipais às conven

ções regionais serão consti tuídas da seguinte forma: 
a) municípios com até 1C0.C00 habitantes, dois 

delegados; 
b) municípios com até 500.000 habitantes, cinco 

delegados; e 
c) municípios com mais de 500.000 habitantes,' 

dez delegados. 
Parágrafo único . Cada um dcs deiegaldos, bem 

como cada membro do Diretório Regional, tem di
reito a um voto nas deliberações da Convenção. 

A r t . 21. Compete à Convenção Regional: 
a) tomai conhecimento do relatório do. Presi

dente, do Diretório Regional sôbre as atividades par
tidárias no Estado; 

b) examinar e julgar as contas e atos adminis
trativos do Diretório Regional e os respectivos pa-
receres do Conselho Fiscal Regional; 

c) eleger os membros do Diretório Regional e 
do Conselho Fiscal Regional; 

d) escolher candidatos a Governador, Vice-Go-
vernador, Senadores, Deputados à Câmara dos 
Deputados o à Assembléia Legislativa; 

e) no início de cada legislatura, votar o pro
grama legislativo tendo por base proposta da Co
missão .Executiva Regional e o assessoramemto do 
Conselho'Regional de Estudos e de Planejamentos; e 

/) Não aprovado pelo Tribunal . 
5 1» Não aprovado pelo Tribunal . 
§ 2? Não aprovado pelo Tribunal . 
Ar t . 22. A Convenção Regional reunir-se-á me

diante convocação do Diretório Regional, per i n i 
ciativa .própria ou a requerimento da maioria dos 
diretórios municipais, sempre que se fizer neces
sário. 

Pa rágra fo único . A Convocação far-ise-á por 
carta ou telegrama, com. -antecedência mín ima de 
quinze dias, declarando-se objetivo, lugar, dia e hora 
em que se real izará a Convenção. O ato convocatório 
será assinado pelo Presidente do Diretório Regio

n a l q deverá também, ser publicado no "Diár io O f i 
c i a l " e em um órgão diário da imprensa local. 

A r t . 23. A Convenção é presidida pelo Presi
dente do Diretório Regional e secretariada pelo Se
cretário Geral do mesmo Diretório, funcionando com 
a presença da maioria dos convencionais. 

A r t . 24. A Convenção só poderá deliberar sôbre 
maté r i a constante do edital de convocação, e suas 
deliberações são sempre tomadas por maioria de vo
tos, em escrutínio secreto, não sendo permitido voto 
por procuração ou dupla representação. 

Ar t . 25. A Convenção da Seção do partido no 
Distrito Federal e nos Territórios rege-se pelas nor
mas aplicáveis às convenções regionais. 

C A P Í T U L O III 

CONVENÇÃO M U N I C I P A L 

Ar t 26. Constituem a Convenção Municipal : 
a) os delegados dos diretórios distritais, por es

tes eleitos previamente, na proporção fixada pelo 
Regimento Interno da Seção (Regional; e 

b) os membros do Diretório Municipal . 
§ 1» Inexistindo o Diretório Municipal ou dis

tritais, a 'Convenção se const i tuirá pelos membros 
. efetivos do partido inscritos no Município respec

tivo. 
§ 2» Cada um dos delegados distritais, bem co

mo calda membro do Diretório Municipal, e ainda, 
cada um dos membros previstos no parágrafo ante
rior, terá direito a um voto nas deliberações da 
Convenção. 

Ar t . 27. Compete à Convenção Municipal : 
a) tomar conhecimento do relatório do Presi

dente do Diretório Municipal sôbre as atividades 
par t idár ias no Município; 

b) examinar e julgar as contas e atos admi
nistrativos do Diretório Municipal e o parecer do 
Conselho Fiscal Municipal; 

c) eleger os membros do Diretório Municipal e 
do Conselho Fiscal Municipal; 

d) escolher candidatos a Prefeito, Vice-Freleito 
e Vereadores à Câmara Municipal ; 

e) no início de calda legislatura, votar o pro
grama legislativo a ser cumprido pelos seus repre
sentantes na C â m a r a Municipal , tendo por base 
proposta da Comissão Executiva Municipal e asses-
soramento do Conselho Regional de Estudos e de 
Planejamento; e 

/) não aprovado pelo Tribunal . 
§ 1» idem idem idem. 
§ 2? idem idem idem. 
A r t . 28. A Convenção Municipal reuni r -se-á 

mediante convocação do Diretório (Municipal, por 
iniciativa própr ia ou a requerimento da maioria dos 
membros efetivos do partido, inscritos no Municí
pio respectivo, sempre que se fizer necessário. 

Parágrafo ún ico . A Convocação far -se-á por 
carta ou telegrama, com antecedência mínima de 
dez dias, de'clarando-se objetivo, lugar, dia e hora 
em que se real izará a Convenção. O ato convoca
tório será assinado pelo Presidente 'do Diretório 
Municipal . 

A r t . 29. A Convenção é presidida pelo Presi
dente do Diretório Municipal é secretariada pelo 
Secretário do mesmo Diretório, funcionando com a 
presença da maioria dos convencionais. 

A r t . 30. A Convenção só poderá deliberar sôbre 
matér ia constante de convocação, e suas delibera
ções são sempre tomadas por maioria de votos, em 
escrutínio secreto, não sendo permitido voto por 
procuração ou dupla representação. 

T í t u l o IV 

ÓRGÃOS DE DIREÇÃO 
Art . 31. São órgãos de direção do partido: 
a) no plano nacional — o Diretório Nacional 

e sua Comissão Executiva; 
b) no plano estadual — o Diretório Regional 

e sua Comissão Executiva; 
c) no plano municifpal — o Diretório Municipal 

e sua Comissão Executiva. 

CAPÍTULO I 

DIRETÓRIO N A C I O N A L 
Ar t . 32. O Diretório Nacional é o supremo ór

gão de direção do partido e compõe-se: 
a) de vinte e cinco membros, eleitos por t rês 

anos pela Convenção Nacional; e 
b) pelos dois líderes de bancadas no Senado e 

na Câmara dos Deputados. 
Ar t . 33. Compete ao Diretório Nacional: 
a) dirigir e administrar o partido em todo o 

território nacional; 
b) t r aça r a orientação político-partidário no 

âmbito nacional e aprovar a orientação política pro
posta pelos Diretórios Regionais; 
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c) zelar pela fiel observância dos Estatutos, do 
Programa par t idár io , no Regimento Interno Nacio
nal e dos Regulamentos e Instruções baixadas pelos 
órgãos competentes; 

d) aprovar a eleição e as alterações na compo
sição dos diretórios regionais; 

e> n ã o aprovado pelo Tribunal; 
/) dissolver os diretórios regionais, de conformi

dade com o disposto nestes estatutos; 
g) propor à Convrnção Nacional a reforma dos 

Estatutos e do Programa do Partido; 
h> fixar as cotas pecuniárias com que as seções 

regionais t municipais devem contribuir para o D i 
retório Nacional; 

i) aprovar anualmente os orçamentos, relatórios 
e balanços, apresentados p: la Comissão Executiva 
Nacional e pelos diretórios regionais; 

j) nomear e demitir os membros do Conselho 
Nacional de Estudos de Planejamento e os Conse
lhos Dirigentes da Liga Nacional Feminina e da 
Liga Nacional da Juventude; 

fc) elaborar o Regimento Interno Nacional, que 
será padrão para todo o país; 

li orientar e coordenar a ação dos representan
tes do partido no Congresso Nacional, a fim de as
segurar o fiei cumprimento do Programa Par t idár io; 

resolver os casos omissos nos presentes Es
tatutos; e 

n) tomar todas as deliberações que julgar ne
cessárias ou convenientes à boa execução dos Esta
tutos e do programa par t idár io . 

A r t . 34. As vagas que se verificarem no Dire
tório Nacional, durante o mandato, serão providas 
por escolha dos membros remanescentes. 

A r t . 35. O Diretório Nacional reun i r - se -á sem
pre ique as circunstâncias o exigirem, mediante con
vocação do seu Presidente ou quem as vezes lhe. 
faça, por carta ou telegrama, com antecedência 
mín ima de oito dias da data marcada para a reu
nião, e com indicoção do objetivo desta. 

Pa rágra fo ún ico . O Diretório só poderá delibe
rar sôbre ma té r i a constante do edital de convoca
ção. 

A r t . 36. O Diretório (Nacional funcionará com 
a presença da maioria dos seus membros e suas 
deliberações são sempre tomadas por maioria de 
votos presentes, em escrutínio secreto, cabendo um 
voto a .cada um e, ao Presidente, t ambém o voto 
de desempate, não sendo permitido voto por pro
cu ração . 

A r t . 37. O Diretório Nacional elegerá, com 
mandato de t rês anos, seu Presidente, 1? e 2? Vice-
Presidentes, Secretár io-Geral , 1? e 2? Secretários, Te
soureiro-Geral, 1° e 2? Tesoureiros, os quais com
porão a. eua Comissão Executiva. 

§ 1' No intervalo das reuniões do Diretório N a 
cional, a Comissão Executiva exercerá as atribui
ções do mesmo. 

§ 2? O Presidente da Comissão .Executiva N a 
cional, obrigatoriamente Presidente do Diretório 
Nacional, só poderá ser reeleito Presidente por um 
per íodo. 

§ 3? Sem motivo justo, devidamente comprova
do, a falta a t rês reuniões consecutivas importará 
em renúnc ia das funções de membro da Comissão 
(Executiva (Nacional. 

A r t . 38. A Comissão Executiva reun i r - se -á sem
pre que se fizer necessário, mediante convocação de 
seu Presidente ou .quem as vezes lhe íaça , com 
antecedência , no mínimo, de quarenta e oito horas. 

P a r á g r a f o único . E m suas faltas e - impeíQmen-
to, os membros da Comissão Executiva serão subs
t i tu ídos pelos do Diretório Nacional, convocados 
subseqüentemente , pelo período restante do man
dato. 

'Art . 39. Compete ao Presidente do Diretório 
•Nacional: 

o) representar o partido, ativa .e passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, em todo o terri tório 
nacional; 

b) convocar e presidir as reuniões do Diretório 
e Convenção Nacional, bem como da 'Comissão Exe
cutiva e do Conselho Nacional de Estudos e do P l a 
nejamento, e fazer cumprir as suas resoluções; 

c) exercer as funções executivas que lhe são 
inerentes, criando para tal f im tantas Secretarias 
de âmbito nacional quantas forem necessárias ao 
desenvolvimento do partido, perfeita racionalização 
técnica dos seus serviços e real efetivação das del i 
berações do Diretório Nacional, definindo as respec
tivas competências e responsabilidades; 

d) nomear e demitir os delegados do partido 
perante a Just iça (Eleitoral, bem como os funcio
nários dcs órgãos nacionais; 

e) nomear e demitir os Secretários titulares das 
Secretarias referidas na.letra c, escolhendo-os livre
mente; 

/) submeter ao Conselho Fiscal Nacional, para 
exame e aprovação, o balanço do exercício onterior; 

g) apresentar, Enualmente, ao Diretório Nacio
nal, o balanço geral do exercício financeiro do par
t ido, o relatório sôbre os serviços de receita e des
pesa, pa t r imônio social e a proposta do orçamento 
para o ano seguinte; 

h) fazer o relatório das atividades par t idár ias 
e spresentá- lo à Convenção Nacional; e 

i) assinar as resoluções baixadas pelo Diretório 
Nacional ou sua Comissão Executiva. 

Pa rágra fo único. O Presidente é substituído, em 
suas faltas e impedimentos, pelos Vice-Presidenres, 
na ordem estabelecida, e, na falta destes, pelo Se
cre tá r io-Gera l . 

A r t . 40. Compete ao Secretár io-Geral do Dire
tório Nacional: 

a) organizar e dirigir os serviços da Secretaria 
Geral; 

b) transmitir aos diretórios regionais as delibe
rações do Diretório Nacional e fiscalizar o seu cum
primento; 

c) secretariar as reuniões, do Diretório ç Con
venção Nacionais, bem como da Comissão Executiva; 

d) assistir o Presidente do Diretório 'Nacional 
em tudo quanto se referir aos assuntos políticos do 
partido; e 

e) referendar os atos do Presidente do Diretó
rio Nacional. 

Parágrafo único. O Secretár io-Geral é substi
tuído, em suas faltas e impedimentos, pelos Secre
tários, na ordem estabelecida. 

A r t . 41. Compete ao Tesoureiro-Geral do Dire
tório Nacional: 

a) organizar e dirigir os serviços da Tesouraria-
Geral; 

b) assistir o Presidente do Diretório Nacional 
em tiído quanto se referir aos assuntos econômico-
financeiros do partido; e 

c) .ter sob sua guarda e. responsabilidade todo 
o material permanente e de consumo. 

Parágrafo único. O Tesoureiro-Geral é substi
tuído, em suas faltas e impedimentos, pelos Tesou
reiros, na ordem estabelecida. 

CAPÍTULO I I 

DO DIRETÓRIO R E G I O N A L 
A r t . 42. O Diretór io RJegional compõe-se de 

vinte e cinco membros, eleitos por dois anos pela 
Convenção Regional. 

Pa rágra fo único. Os diretórios do Distrito Fe 
deral e dos Terri tórios iêm a mesma composição e 
atribuições conferidas pelos presentes Estatutos aos 
diretórios regionais. 

Ar t . 43. Compete ao Diretório Regional: 
a) dirigir e administrar a Seção Regional do 

Partido; 
b) submeter à apreciação do Diretório Nacional 

a orientação política que pretenda adotar no âmbito 
estadual; 
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e) zelar pela fiel observância, no âmbito esta
dual, dos Estatutos, do Programa part idário, do Re
gimento Interno Nacional e dos regimentos, regula
mentos e instruções baixadas pelos órgãos compe
tentes; \*\ 

a) aprovar a eleição e as alterações ha compo
sição dos diretórios municipais; 

e) não aprovado pelo Tribunal; 
/) dissolver os diretórios municipais, de con

formidade com estes estatutos; 
g) fixar as cotas pecuniárias com que; as seções 

municipais devem contribuir para o Diretório Re
gional; 

h) aprovar anualmente os orçamentos, re la tó
rios e balanços, apresentados pela Comissão Exe
cutiva Regional e pelos diretórios municipais, en
caminhando uma cópia de cada ao Diretório N a 
cional; 

i) escolher a delegação que deve representar o 
Diretório na Convenção Nacional; 

j) tomar todas as deliberações que julgar neces
sárias ou convenientes à boa execução dos Esta
tutos e do Programa part idário, no âmbito re
gional; 

k) nomear « demitir os membros do Conselho 
Regional de Estudos e de Planejamentos; 

l) elaborar o Regimento Interno da Seção; 
m) orientar e coordenar a ação dos representan-

teslo partido na Assembléia Legislativa, a fim de 
assegurar o fiel cumprimento do programa parti
dár io ; e 

TO) solicitar a manifestação do Diretório .Nacio
nal sôbre os casos omissos nos presentes Estatutos. 

(Art. 44. As vagas que se verificarem no Dire
tório Hegonal, durante o mandato, serão providas 
por escolhas dos membros remanescentes, ad reje-
rcnclum do Diretório Nacional. 

Ar t . 45. O Dre tó r io reunir-se-á sempre que as 
circunstâncias o exigirem, mediante convocação do 
seu Presidente ou quem as vezes lhe faça, por carta 
ou telegrama, com antecedência mín ima de cinco 
dias da data marcada para a reunião, e com ind i 
cação do objetivo desta. 

Parágrafo único. O Diretório só poderá deli
berar sôbre matér ias constantes do edital de con
vocação . 

Ar t . 4€. O Diretório Regional funcionará com a 
presença da maioria dos seus membros e suas deli
berações são sempre tomadas por maioria de votos 
presentes, em escrutfaro secreto, cabendo um voto 
a cada um e, ao Presidente, também o voto de 
desempate, não sendo permitido voto por procuração. 

' Ar t . 47. O Diretório Regional elegerá, com 
mandato de dois anos, seu Presidente, 1? e 2« Vice-
Presidentes, Secretár io-Geral , 1? e 2« Secretários, 
Tesoureiro Geral, 1» e 2» Tesoureiros, os quais com
porão a sua Comissão Executiva. 

§ l ç O Presidente da Comissão Executiva Re
gional, obrigatoriamente Presidente do Diretório 
Regional, só poderá ser reeleito Presidente por um 
período. 

§ 21 Sem motivo justo, devidamente comprova
do, a falta a t rês reuniões consecutivas impor tará 
em renúncia das funções de membro da Comissão 
Executiva Regional. 

A r t . 48. A Comissão Executiva reuni r - se -á sem
pre que se fizer necessário, mediante convocação de 
seu Presidente, ou quem, as vezes lhe faça, com 
antecedência, no mínimo, de quarenta e oito horas. 

Parágra fo único. E m suas faltas e impedimen
to, os membros da Comissão Executiva serão subs
ti tuídos pelos do Diretório Regional, convocados, sub
seqüentemente , pelo período restante do mandato. 

A r t . 49. Compete ao Presidente do Diretório 
Regional : 

o) representar o psjtido, ativa ou psssivamen-
te, judicial ou extrajudifcialmente, no âmbito regio
na l ; ' " . t • 

b) convocar e presidir as reuniões do Diretório 
e Convenção Regionais, bem como da Comissão 
Executiva e do Conselho Regional de Estudos e de 
Planejamentos e fazer cumprir as suas resoluções; 

c) exercer as funções executivas que lhe são 
inerentes, criando para tal f im tantas Secretarias 
de âmbito regional quantas forem necessárias ao 
desenvolvimento do partido, perfeita racionalização 
técnica dos seus serviços e real efetivação das de
liberações do Diretório Regional; 

d) nomear e demitir os Secretários titulares 
das Secretarias referidas na letra precedente, esco
lhendo-os livremente; 

e) nomear e demitir os Delegados do partido 
perante a Just iça Eleitoral, bem oomo os funcioná
rios dos órgãos regionais; 

/) submeter ao Conselho Fiscal Regional, para 
exame e aprovação, o balanço do exercício anterior; 

g) apresentar, anualmente, ao Diretório Regio
nal, ó balanço .geral do exercício financeiro da Se
ção, o relatório sôbre os serviços de receita e des
pesa, patr imônio social e a proposta do orçamento 
para o ano seguinte; 

h) fazer .o relatório das atividades pa r t idá r i as 
da Seção e apresentá- lo à Convenção Regional; e 

i) assinar as resoluções baixadas pelo Diretório 
Regional ou sua Comissão Executiva. 

Parágrafo único . O Presidente é substituído, em 
suas faltas e impedimentos, pelos Vice-Presidentes, 
na ordem estabelecida, e, na falta deste, pelo Se-
o te tá r io-Gera l . 

A r t . 50. Compete ao Secretár io-Geral do Dire
tório Regional: 

a) organizar e dirigir os serviços da Secretaria-
Oeral; 

b) transmitir aos diretórios municipais as deli
berações do Diretório Regional e fiscalizar o seu 
cumprimento; 

c) secretariar as reuniões do Diretório e Con
venção Regionais, bem como da Comissão Executica; 

d) assistir o Presidente do Diretório Regional 
em tudo quanto se referir aos assuntos políticos do 
partido, no Estado; e 

e) referendar os atos do Presidente do Dire tó
rio Regional. 

Pa rágra fo único. O Secretár io-Geral é substi
tuído, em suas faltas e impedimentos, pelos Secre
tários, na ordem estabelecida. 

Ar t . 51. Compete ao Tesoureiro-Geral do Dire
tório Regional: 

a) organizar e dirigir os serviços da Tesouraria 
Geral, quanto aos assuntos econômico-finanaeircf; 
do partido, no âmbito regional; e 

b) ter sob sua guarda e responsabilidade todo 
o material permanente e de consumo, no âmbi to 
regional. 

Parágrafo único. O Tesoureiro-Geral é substi
tuído, em suas faltas e impedimentos, pelos Tesou
reiros, na ordem estabelecida. 

C A P Í T U L O T H 

DIRETÓRIO M U N I C I P A L 

Ar t . 52. O Diretório Municipal compõe-se de 
quinze a trinta membros, eleitos anualmente pela 
Convenção Municipal . 

A r t . 53. Compete ao Diretório Munic ipa l : 
a) dirigir e administrar a Seção Municipal do 

partido; 
b) seguir a or ientação política t r açada pelos 

Diretórios Nacional e Regional, submetendo à apro
vação deste a or ientação política no âmbito muni 
cipal; 

c) zelar pela fiel observância, no âmbi to m u 
nicipal, dos Estatutos, do Programa part idário, do 
Regimento interno nacional e dos regimentos, re-
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gulamentos e instruções baixadas pelos órgãos com
petentes; 

d) aprovar a eleição e as alterações na com
posição dos diretórios distritais; 

e) n ã o aprovado pelo Tribunal; 
/) orientar e coordenar a ação dos represen

tantes do partido na Câmara Municipal , a f im de 
assegurar o fiel cumprimento do programa parti
dár io ; e 

g) solicitar a manifestação do Diretório Nacio
nal por in termédio do Diretório Regional, sôbre os 
casos omissos nos presentes Estatutos. 

A r t . 54. As vagas que se verificarem no Dire
tório Municipal , durante o mandato, serão providas 
por escolha dos membros, aã-referendum do Dire
tório Regional. 

A r t . 55. O Diretório Municipal reuni r - se -á 
sempre que as circunstâncias o exigirem, mediante 
convocação do seu Presidente, ou quem as vezes lhe 
faça, por carta ou telegrama, com antecedência 
m í n i m a de cinco dias da data marcada para a reu
nião, e com indicação do objetivo desta. 

Pa rágra fo único . O Diretório só poderá delibe
rar sôbre m a t é r i a constante do edital de convoca
ção . 

A r t . 56. O Direlório Municipal funcionará com 
a presença da meioria absoluta dos seus membros 
e suas deliberações são semprte tomadas por maioria 
de votos presentes, em escrutínio secreto, cabendo 
um voto a cada um e, ao Presidente, t ambém o 
voto de desempate, não sendo permitido voto por 
p rocuração . 

A r t . 57. O Diretór io Municipal elegerá, com 
mandaco de um ano, seu Presidente, 1? e 2<? Vice-
Presidentes, Secretário e Tesoureiro, os quais com
p o r ã o a sua Comissão Executiva. 

§ 1» No intervalo das reuniões do Diretório M u 
nicipal, a Comissão Executiva exercerá as atribui
ções do mesmo. 

§ 2" O Presidente da Comissão Executiva M u 
nicipal, obrigatoriamente Presidente do Diretório 
Munic ipa l , n ã o poderá ser reeleito. 

§ 3« Sem motivo justo, devidamente compro
vado, a falta a três reuniões consecutivas impor
t a r á em renúncia das funções de membro da Co
missão Executiva Munic ipa l . 

A r t . 58. A Comissão Executiva reun i r - se -á 
sempre que se fizer necessário, mediante convoca
ção de seu Presidente ou quem as vezes lhe faça, 
com antecedência , no mínimo, de quarenta e oito 
horas. , 

P a r á g r a f o único . E m suas faltas e impedimen
tos, os membros da Comissão Executiva são subs
t i tuídos pelos do Diretório Municipal , convocados 
com antecedência, no mínimo de 48 horas. 

A r t . 59. Competie ao Presidente do Diretório 
Munic ipa l : 

c) representar o partido, ativa ou passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, no âmbito muni 
cipal; 

b) convocar e presidir as reuniões do Diretório 
e Convenção Municipais, bem como as da Comissão 
Executiva e fazer cumprir as suas resoluções; 

c) submeter ao Conselho Fiscal Municipal , para 
exame e aprovação, o balanço do exercício anterior; 

d) nomear e demitir os Delegados do partido 
perante a Just iça Eleitoral, bem como os funcio
nár ios de órgãos municipais; 

e) dar ba lanço geral do exercício financeiro da 
• Seção, o re la tór io sôbre os serviços de receita e 
despesa, pa t r imônio social e a proposta do orça
mento para o ano seguinte; 

/) assinar as resoluções baixadas pelo Diretório 
•Municipal ou sua Comissão Executiva; e 

g) fazer o re la tór io das atividades pa r t idá r i a s 
da Seção « apresentá- lo à Convenção Munic ipa l . 

Parágrafo único. O Presidente é substituído, em 
suas faltas e impedimentos, pelos Vice-Presidentes 
na ordem estabelecida. 

Ar t . 60. Compete ao Secretár io do Diretório 
Munic ipal : 

a) organizar e dirigir os serviços da secretaria 
do Diretório Municipal ; 

b) transmitir aos diretórios distritais as deli
berações do Diretório Municipal e fiscalizar o seu 
cumprimento; 

_b) transmitir aos diretórios distritais as delibe
rações do Diretório Municipal e fiscalizar o seu 
cumprimento; 

c) • secretariar as reuniões dos Diretórios e da 
Convenção Municipais, bem como da Comissão Exe
cutiva; 

d) assistir o Presidente do Diretório Municipal 
'em tudo quanto se referir aos assuntos políticos, de 
partido, no Município; e 

e) referendar os atos do Presidente do Dire
tório Munic ipa l . 

Parágrafo único. O Secretário é substituído, em 
suas faltas e impedimentos, por quem o Presidente 
designar. ' 

A r t . 61. 'Compete ao Tesoureiro do Diretório 
Munic ipa l : 

a) organizar e dirigir os serviços d a Tesoura
ria do Di .e tór io Munic ipa l ; 

b) assistir o Presidentoe do Diretório Municipal 
em tudo, quanto se referir aos assuntos econômico-
financeiros do partido, no Município; e 

c) ter sob sua guarda e responsabilidade todo 
o material permanente e de consumo, no âmbi to 
municipal . 

Parágrafo- único. O Tesoureiro é substituído, 
em suas faltas e impedimentos, por quem o Pres i 
dente do Diretório Municipal designar. 

CAPÍTULO I V 

DIRETÓRIO D I S T R I T A L 

Ar t . 62. Tendo em vista a extensão territorial 
e a densidade de população do município, pode o 
Diretório Municipal criar, aã-referendum do Dire
tório Regional, diretórios distritais, compostos de 
um Presidente, um Secretário e um Tesoureiro. 

Parágrafo único. Os membros do Diretório Dis
trital são eleitos pelos filiados de cada Distrito e 
te rão mandato de um ano. 

Ar t . 63. As competências dos Membros dos D i 
retórios Distritais são, no âmbito distrital, as mes
mas que as exercidas, no âmbito municipal, pelos, 
membros dos diretórios municipais. 

Título V 

ÓRGÃOS D E FISCALIZAÇÃO 
A r t . 64. São órgãos de fiscalização do partido: 
a) no plano nacional — Conselho Fiscal Nacional: 
b) ,no plano estadual — Conselho Fiscal Regio

nal ; e 
O no plano municipal — Conselho Fiscal M u n i 

cipal . 

CAPÍTULO I 

C O N S E L H O F I S C A L N A C I O N A L 

A r t . 65. A o Conselho Fiscal Nacional, como ó r 
gão de fiscalização do partido, no plano nacional, 
compete: 

a) examinar e dar parecer sôbre o relatório,, 
orçamentos, balancetes e demais atos da gestão f i 
nanceira da 'Comissão Executiva e do Diretório (Na
cional; 
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b) levar ao conhecimento da Convenção Nacio
nal as irregularidades que notar no desempenho das 
funções da Comissão Executiva, cabendo à mesma 
Convenção deliberar a respeito em sessão secreta; e 

c) ,no exercício de suas funções, solicitar à Co
missão Executiva, na pessoa de quem a presidir, 
todos os dados e esclarecimentos necessários para 
a boa orientação da vida financeira do partido, e 
dando parecer, por escrito, sôbre os relatórios e 
orçamentos organizados pelos respectivos órgãos. 

Ar t . 66. O Conselho Piscai é composto de três 
membros efetivos e suplentes em igual número, 
eleitos cada três anos pela Convenção Nacional. 

C A P Í T U L O n 

C O N S E L H O F I S C A L R E G I O N A L E M U N I C I P A L 

Ar t . 67. lEm cada Seção Regional ou Municipal 
haverá um Conselho Fiscal Regional ou Municipal, 
obedecendo às mesmas organizações e atribuições, 
sendo o Conselho 'Fiscal Regional eleito cada dois 
anos e o Municipal , anualmente. 

Titula VI 

ÓRGÃOS DE COOPERAÇÃO 

Art . 68. São órgãos de cooperação do M . T . R . : 
a) a Liga Nacional Feminina; 
b) a Liga Nacional da Juventude; e 
c) as Ligas Profissionais. 
Ar t . 69. A Liga Nacional Feminina congregará 

mulheres trabalhistas que se comprometerem a res
peitar e a 'propagar os princípios do partido; e a 
L iga Nacional da Juventude reun i rá jovens de am
bos os sexos, entre 15 e 21 anos, com vocação para 
o trabalhismo. 

Parágrafo único. As Ligas acima referidas serão 
dirigidas por Conselhos de cinco membros, nomea
dos pelo Diretório e aprovados pela Comissão Exe
cutiva Nacional . 

Ar t . 70. As Ligas Profissionais congregarão os 
vários grupos de atividades físicas e intelectuais e 
te rão suas atividades reguladas pelo Regimento ela
borado pela Comissão Executiva do iDiretório N a 
cional. 

Título VII 

ÓRGÃOS DE ASSESSORIA 

Art . 71. São órgãos de assessoria técnica do 
partido i ' 

a) no plano nacional — O Conselho Nacional 
de Estudos e de Planejamento; 

b) no plano estadual O Conselho Regional de 
Estudos e de Planejamento; 

C A P Í T U L O I 

C O N S E L H O N A C I O N A L D E ESTUDOS E D E 
P L A N E J A M E N T O 

Ar t . 72. 'Compete ao Conselho Nacional de Es 
tudos e de Planejamento: 

a) apresentar estudos, elaborar planos e emitir 
pareceres sôbre os assuntos submetidos ao seu exa
me pelo Diretório Nacional; 

b) colaborar, quando solicitado, com os repre
sentantes do partido no Congresso Nacional e nas 
Assembléias Estaduais e com os membros do partido 
ocupantes de cargos públicos; 

c) sugerir ao Diretório Nacional quando solici
tado, medidas eficientes de interesse público, técnico, 
administrativo ou doutr inár io; e 

d) aprovar o seu Regimento Interno. 

A r t . 73. O número de membros do Conselho N a 
cional de Estudos e de Planejamento é fixado pelo 
Diretório Nacional. 

§ 1" Os membros do Conselho Nacional de E s 
tudos e de Planejamento são escolhidos pelo Dire
tório Nacional dentre os filiados de reconhecida c a 
pacidade intelectual, técnica ou administrativa, 
exercendo suas funções enquanto bem servir. 

§ 2» São membros natos do Conselho os P re 
sidentes dos órgãos ténicos do Senado e da C â m a r a 
dos Deputados que forem membros do M . T . R . 

Ar t . 74. Cabe ao Presidente do Diretório Nacio
nal presidir às sessões do 'Conselho Nacional de Es 
tudos e de Planejamento. 

§ 1? 'Em primeira sessão de cada ano, o C o n 
selho elege, dentre seus membros, um 1? e 2» Vice-
Presidente e um 1? e 2» Secretár io. 

§ 2' N a ausência do Presidente, caberá substi
tuí-lo, na respectiva ordem, o 11 e o 2' Vice-Pre-
sidente. 

Ar t . 75. O Conselho de 'Estudos e de Planeja
mento reune-se quando convocado pelo Presidente. 

CAPÍTULO I I 

C O N S E L H O R E G I O N A L D E ESTUDOS E D E 
P L A N E J A M E N T O 

Ar t . 76. E m cada Seção Regional haverá u m 
Conselho Regional de .Estudos e de Planejamento 
obedecendo às mesmas organizações e atribuições ao 
Conselho Nacional de Estudos e de Planejamento. 

T í t u l o v r a 

VIOLAÇÃO D O S D E V E R E S P A R T I D Á R I O S 

A r t . 77. A dissolução dos diretórios regionais 
verificar-se-á nos seguintes casos: 

a) violação dos Estatutos ou de Programa do 
partido; 

b) desrespeito a quaisquer deliberações p a r t i d á 
rias regularmente tomadas pelos órgãos superiores 
do partido; 

c) impossibilidade de resolver-se divergência 
entre os membros do Diretório Regional, evitando-
se, assim, seja afetada a unidade par t idá r ia no E s 
tado; 

d) necessidade de restabelecimento do equilíbrio 
orçamentár io comprometido pela gestão do órgão 
responsável ou seu Presidente. 

§ 1° A pena de dissolução somente será aplicada 
depois de facultados todos os meios de defesa, quer 
orais ou escritos, e mediante a aprovação de 2/3 nos 
membros do Diretório Nacional, presentes à reunião 
especialmente convocada para deliberar. 

§ 2» Dissolvido o Diretório, é nomeado um inter
ventor, que tomara a s i a direção dia Seção pelo 
tempo julgado indispensável. 

Ar t . 78. A dissolução dos diretórios municipais, 
por parte dos diretórios regionais verificar-se-á nos 
mesmos casos e na mesma forma prevista no artigo 
anterior. 

T í t u l o I X 

FINANÇAS E C O N T A B I L I D A D E 

A r t . 79. A receita do partido é consti tuída pe
las contribuições e auxílios dos filiados, mediante os 
seguintes preceitos: 

a) as contribuições, se revestirão da forma de 
mensalidade, que vão de dez cruzeiros no mín imo a 
dez mi l cruzeiros no máximo, à discrição dos f i l i a 
dos, ressalvado o disposto no artigo seguinte; e 

b) . os auxílios dos filiados, de (forma alguma, 
podem ultrapassar a cifra de duzentos mi l cruzeiros. 
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A r t . 80. Todo membro do partido 'que exercer 
í u n ç ã o em comissão ou cargo eletivo, sob legenda 
ou indicação do M . T . R . , deverá contribuir, men
salmente, com o mín imo de cinco por cento de seus 
vencimentos lixos, para a (tesouraria do .partido* 
sendo: 

a) para a dos diretórios municipais, tratando-
Be de cargos municipais; e 

to) para a dos 'diretórios regionais ou Nacional, 
tratando-se de cargos estaduais ou federais. 

A r t . 81. A escri turação do partido será feita de 
acordo com as normas estabelecidas pela escritura
ção mercanti l . 

A r t . 82. Os diretórios sob cuja jurisdição esti
verem os candidatos às eleições nacionais, estaduais 
ou municipais, com a necessária antecedência; 

a) e laborarão orçamento per capita, das despe
sas que os, candidatos pessoalmente devem fazer com 
a sua própr ia eleição; 

b) exigirão de cada candidato um relatório das 
despesas que pretendam efetuar com a sua própr ia 
campanha eleitoral, devendo acompanhar esse rela
tório os comprovantes cabais das respectivas fontes 
de receita; 

c) resolverão sôbre os auxílios financeiros, ou 
em espécie, aos candidatos que não disponham de 
aneios suficientes para custear a própr ia eleição. 

Ar t . 83. Os diretórios municipais deverão apre-. 
sentar, a t é 31 de janeiro de cada ano, aos d i re tó
rios regionais, um balanço detalhado de todas suas 
atividades financeiras, discriminando a receita e a 
despesa do exercício anterior. 

§ 1? Os diretórios regionais, no mesmo prazo, 
deverão encaminhar ao iDiretório Nacional o balan
ço da receita e despesa do exercício anterior. 

§ 2» O Diretório Nacional submeterá à aprecia
ção da Convenção Nacional o balanço de suas con
tas. 

Ar t . &4. Os Diretórios Nacional, regionais e 
municipais m a n t e r ã o rigorosa escri turação das suas 
receitas e despesas, com a devida discr iminação da 
origem daquelas e da aplicação destas. 

Pa rág ra fo ún ico . Os livros de contabilidade do 
Diretór io Nacional serão abertos, encerrados e, em 
todas as suas folhas, rubricadas pelo (Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral; os mesmos livros dos 
diretórios regionais serão abertos, encerrados e ru
bricados pelo (Presidente dos respectivos Tribunais 
Regionais; idênticos livros dos diretórios municipais 
ou zonas pelo respectivo Juiz Eleitoral. 

T í t u l o X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
A r t . 85. No Distrito Federal e no Estado da 

Guanabara instituem-se diretórios de zonas com 
organização e funções correspondentes às dós dire
tórios municipais, no que fôr cabível, e cada Zona 
Eleitoral corresponde a um Diretório de Zona. 

Ar t . 66. As capitais dos Estados, com mais de 
duzentos m i l habitantes, man te rão tantos diretórios, 
da mesma categoria dos municipais aos quais se 
equiparam, quantas forem as respectivas Zonas E l e i 
torais, sob a denominação de Diretório de Zona. 

A r t . 87. Nos Estados, Terri tórios ou (Municípios 
onde o partido n ã o estiver organizado a Comissão 
Executiva Nacional e as Regionais conforme o caso, 
nomearão um Delegado ou um Diretório provisório 
a té que na forma dos Estatutos 0 organismo seja 
preenchido regularmente. 

Ar t . 88. Os líderes das Bancadas no Congresso 
Nacional, nas Assembléias 'Estaduais e nas C â m a r a s 
Municipais, serão eleitos, em. escrutínio secreto, 
anualmente, permitidas as reeleições, pelos mem
bros das respectivas representações no efetivo exer
cício de seus mandatos. Os nomes dos eleitos, nas 
respectivas circunscrições, serão encaminhados à 
aprovação da respectiva Comissão Executiva, ca
bendo recurso para o Diretório. 

Ar t . €9. São datas nacionais do M . T . R . : 
a) I» de Maio — data máxima dos trabalhadores; 
b) 26 de (Maio — dia do lançamento da Campa

nha das Mãos Limpes e do início da organização do 
Movimento Trabalhista Renovador; e 

c) 7 de Setembro — dia da P á t r i a . 

T í t u l o X I 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art . 90. A sede do partido ficará no .Rio de 

Janeiro até que o Diretório Nacional julgue conve
niente sua trEnsferência para a Capi ta l da "Repú
blica . 

Estatutos aprovados pela Resolução n* 7.192, de 
23-11-62 — Processo n» 2.236 — (Classe X — Gua
nabara (Rio de Janeiro). 

Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, em 14 
de dezembro de 1962. — Geraldo da Costa Manso, 
Diretor-Geral. 

Nota — Os presentes Estatuto s foram 
aprovados pela Resolução n? 7.192 de 23-11-62 
do T . S . E . 



PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃO 
E S T A T U T O S 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, FINS, S E D E E REPRESENTAÇÃO 

A r t . 1? Com a denominação de Partido Demo
crata Cristão, acha-se constituída entre os s ignatá
rios dos presentes Estatutos e todos os brasileiros 
que a ela j á aderiram ou venham a aderir, uma 
sociedade civil brasileira, sem intuitos eronômios, de 
duração indeterminada e número ilimitado de sócios, 
tendo por obtivo realizar a viáa política em torno 
de princípios e não de pessoas, com absoluto respeito 
pelas garantias democrá t i ca e direitos individuais 
assegurados na Constituição Federal do Bras i l . 

Ar t . 2' O Partido Democrata Cristão tem por 
finalidade trabalhar pela instauração, no Brasil , da 
uma autêntica ' democracia, política, econômica e 
cultural. Para isso propõe-se a promover uma ação 
de ampla base popular e chamar a colaborar no seu 
esforço todos aqueles que aceitem a l inha ideológica 
da democracia cristã firma/da nas seguintes posições 
fundamentais: Terceira Força — A democracia cristã 
constitui uma terceira posição ideológica e política, 
distinta do liberalismo e do marxismo. Em oposição 
ao capitalismo, que nega a justiça, ao comunismo 
que esmaga a liberdade, a democracia cristã luta 
pela ins tauração dei uma ordem social que realize 
a justiça, sem destruir a liberdade. Pessoa Humana 
— Afirma a dignidade pessoal do homem como valor 
fundamental da ordem econômica, social e política. 
Recusa e combate todos os regimes que reduaem os 
homens a simples instrumentos do poder econômico 
ou à condição de massas dirigidas pelo Estado. E , 
conseqüentemente, proclama a necessidade de um 
esforço contínuo de humanização de todos os setores 
da vida social. Bem Comum — Afirma que a fina
lidade de toda a ação política é o bem comum e que 
a realização deste na sociedade contemporânea exige 
reformas de estrutura nas instituições sociais e n ã o 
apenas a moralização dos costumes ou simples me
didas de assistência paternalista. Pluralismo — Af i r 
m a que essas reformas de estrutura e a promoção 
do bem comum se hão de fazer mediante a neces
sár ia intervenção do Estado, mas no sentido de uma 
descentralização ou pluralismo comunitário, que res
peite, fortaleça os grupos sociais, intermediários, 
como a família, o município, o sindicato, a empresa, 
do bem comum se hão de fazer mediante a neces
sá r ia intervenção do Estado, mas no sentido de uma 
descentralização ou pluralismo comunitário, qüe res
peite e fortaleça os grupos sociais intermediários, 
como a família, o município, o sindicato, a empresa, 
a escola, a cooperativa e outros, que n ã o poderão 
ser abscrvidos ou leliminados pelo poder centraliza
dor do Estado. -Propriedade para Todos — Afirma 
o direito de propriedade extensiva a todos os ho
mens, especialmente em relação à moradia, à terra 
é aos meios de produção. Combate a concentração 
da propriedade em mãc6 de uma minoria ou a su
pressão da mesma pelo Estado. Comunidade Inter
nacional — Afi rma a necessidade de organizar as 
nações numa comunidade internacional que, inspira
da nos princípios da solidariedade, defenda os d i 
reitos fundamentais da pessoa humana, estabeleça a 
igualdade jurídica dos Estados, reconheça o princí
pio da autodeterminação, promova e realize a paz. 
Recusa, por isso, o imperialismo, o colonalismo e 
todas as tendências que provoquem a discórdia ou 
a guerra. Fraternidade — Afi rma a inspiração de 

toda a vida pública pelo espírito de fraternidade em 
oposição à indiferença egoísta do individualismo bur
guês e ao ódio de classe, de raça, de nacionalidade 
ou de religião. 

Parágrafo único. Cem base nesses princípios 
ideológicos, a Convenção Nacional aprovará o pro
grama do Partido, que será revis'o em cada período 
de cinco anos, ou antes desse prazo, se as circuns
tânc ias o aconselharem e assim decidir a Convenção 
Nacional. 

Ar t . 3' O Partido propõe-se realizar os seus fins, 
entre outros pelos seguintes meios: 

a) Es tudanão e difundindo a doutrina política 
e social mais adequada às tradições e ao desenvol
vimento do Brasi l ; 

b) Realizando publicações, exposiçõrs, conferên
cias, exibições de filmes, representações teatrais, i n 
quéritos e pesquisas referentes à sua finalidade pr in
cipal; 

c) Organizando institutos culturais educativos e 
bibliotecas populares especializadas, principalmente, 
em assuntos político-sociais; 

d) Organizando-se para participar efetivamente 
rias eleições federais, estaduais, municipais e terri
toriais. 

Ar t . 4? O Partido man te r á sua sede central na 
Capital da República. 

§ I? Cada Diretório Regional ou Municipal, de
vidamente reconhecido usará de autonomia admi
nistrativa e financeira, nos termos dos presentes Es
tatutos. 

§ 2" Os Presidentes dos Diretórios Regionais, 
compreendidos em cada uma das regiões geo-econô-
micas em que se divide oficialmente o país (Norte, 
Nordestie, Leste, Centro e Sul) , consti tuirão Comis
sões de Zona, com sede nas cidades de Belém, Re
cife, Belo Horizonte, Goiânia e São Paulo, respecti
vamente, para coordenarem os interesses da região 
e promover o desenvolvimento do Partido. 

Ar t . 5? O Partido será representado, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente- no â m 
bito nacional, pelo Presidente do Diretório Nacional; 
no âmbito estadual ou territorial, pelo Presidente do 
Diretório Regional; no âmbito municipal pelo Pre
sidente do Diretório Municipal . 

CAPÍTULO II 

o. DOS ÓRGÃOS PARTIDÁRIOS 

Ar t . 6' O Partido será dirigido e administrado 
por órgãos de deliberação, de direção e auxiliar es. 

A r t . 7» São órgãos de deliberação: I — a C o n 
venção Nacional; II — As Convenções Regionais; 
III — as Convenções Municipais. 

Ar t . 8? São órgãos de direção: I — o Direiório 
Nacional; II — os Diretórios Regionais; i n • - os 
Diretórios Municipais. 

Ar t . 9? São órgãos auxiliares: I — os Conselhos 
Nacionais, Regionais e Municipais; II — as Comis
sões Nacionais, Regionais e Municipais; III — os 
Departamentos Nacionais, Regionais e Municipais. 

DOS ÓRGÃOS N A C I O N A I S 

Ar t . 10. Constituem a Convenção Nacional: I — 
os membros do Diretório Nacional; II — os mem
bros, do Conselho Nacional; III — os membros do 
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Partido eleitos para função pública de âmbito na
cional e estadual; IV — os delegados eleitos pelas 
Convenções Regionais, na proporção de um para 
cada dez mi l eleitores do Partido na respectiva cir-
cunscrição, ou fração desse número, de acordo com 
a úl t ima eleição para a Assembléia Legislativa. No 
Distrito Federal e nos Territórios, esse número será 
apurado de acordo com as úl t imas eleições para a 
C â m a r a de Deputados. 

A r t . 11. Compete à Convenção Nacional: 
a) estabelecer diretrizes para a or ientação do 

Partido, de conformidade com os princípios e o pro
grama es ta tu tár ios ; 

b) fixar a l inha de conduta par t idár ia ; 
c) eleger o Diretório Nacional; 
d) eleger vinte membros do Ornselho Nacional; 
e) apreciar o relatório anual do Diretório Na 

cional sôbre as atividades do Partido; 
/) aprovar anualmente as contas do Diretório 

Nacional; 
g) escolher os candidatos do Partido à Presi

dênc ia e Vice-Presidência da República; 
h) decidir sôbre os recursos para i;la interpostos 

regularmente; 
i) reformar os presentes Estatutos; 
j) decidir sibre a dissolução do Partido. 
A r t . 12. A Convenção Nacional será convocada 

pelo Diretór io Nacional ou por idois terços dos mem
bros do Conselho Nacional. 

§ 1? Com antecedência mín ima de 20 dias, o 
edital de convocação será publicado na imprensa e 
comunicado por via aérea sob registro, aos Dire
tórios Regionais. 

§ 2? Independentemente de convocação, reunir-
s e - à anualmente a Convenção Nacional, no dia 31 
de março , para deliberar sôbre a ma té r i a constante 
das letras a, e e f do art. 11. 

§ 3 9 A Convenção Nacional, salvo deliberação 
em contrár io do Diretório Nacional,, será realizada 
•na sede do Partido. 

A r t . 13. A Convenção Nacional ins ta lar-se-á 
com qualquer n ú m e r o de membros, e salvo os casos 
expressos, del iberará por maioria simples e votação 
nominal ou simbólica. 

§ 1* Só serão admitidas procurações outorgadas 
a convencionais, com poderes especiaií., para cada 
caso, a t é o limite de dois mandatos poi procurador. 

§ 2? A Convenção só poderá deliberar sôbre ma
t é r i a constante do edital de convocação. 

A r t . 14. O Diretório Nacional, com mandato de 
dois anos, é const i tu ído: 

a) pelos Presidentes dos Diretórios Regionais; 
b) por vinte membros eleitos pela Convenção 

Nacional, dez dos quais dentre os representantes do 
Partido com mandato federal; 

c) por um representante da juventude democra
ta, cristã, escolhido dentre os membros da sua Co
missão Executiva Nacional. 

§ 1? Haverá no Diretório Nacional: um Presi
dente, t r ê s Vice-Presidentes (de 1? a 3»)", um Se
cre tá r io -Gera l e «tantos secretários quantos forem os 
secretariados inst i tuídos pelo Diretório. 

§ 2» E m sua primeira reunião, os membros do 
Diretór io Nacional farão, entre si , , a escolha dos 
ocupantes dos cargos indicados no paráirrafo an
terior. 

§ 3' Nos impedimentos, o Presidente e os de
mais membros do Diretório serão substituídos - na or-
diem da numeração apontada no § 1». 

§ 4? Importa em renúncia ao cargo a falta não 
^ustifiçada a t r ê s reuniões consecutivas ou a cinco 
intercaladas. 

§ 5» E m caso de vaga, o Diretório elegerá o 
substituto dentre os membros do Conselho Nacional. 

A r t . 15. E m cada eleição periódica, o Diretório 
Nacional se rá obrigatoriamente renovado de, pelo 
menos, um terço de seus membros. 

Parágra fo único . Não poderão ser reeleitos mais 
de uma vez os ocupantes dos cargos de Presidente 
e de Secre tár io-Gera l . 

Ar t . 16. Compete ao Diretório Naconal: 
a) convocar e organizar a Convenção Nacional; 
b) executar as decisões da Convenção Nacional; 
c) promover a instalação dos Diretórios Regio

nais, credenciando delegados para esse fim; 
d) decidir sobre o reconhecimento e a dissolu

ção dos Diretórios Regionais; 
e) elaborar o próprio Regimento Interno; 
/) nomear seus delegados <e fiscais perante os 

órgãos da Just iça Eleitoral; 
g) interpretar estes Estatutos, suprir e resolver 

os seus casos omissos; 
h) preencher, na forma deste Estatutos, as va

gas que se verificarem no próprio Diretório; 
i) eleger vinte membros do Conselho Nacional; 
j) aplicar as penalidades previstas nestes Esta

tutos; 
l) prorrogar, nos casos de necessidade, a té o 

limite de um ano. o mandato de Diretórios Regio
nais; 

m) intervir nos Diretórios Regionais para fazer 
respeitar os princípios estatutár ios e as decisões dós 
órgãos superiores; 

n) arrecadar: 
1<0 um vigésimo dos subsídios ou vencimentos 

dos membros do Partido eleitos ou indicados para 
função pública no âmbito nacional; 

2?) um vigésimo da arrecadação global dos D i 
retórios Regionais; 

3") as contribuições feitas à caixa do Partido 
no âmbito nacional; 

o) decidir sôbre qualquer maté r i a relativa à d i 
reção da vida par t idár ia , respeitadas as disposições 
es ta tu tár ias e as decisões dos órgãos superiores. 

A r t . 17. O Diretório Nacional será convocado 
pelo Presidente ou por um terço dos seus membros, 
mediante comunicação escrita aos demais, com ante
cedência de 72 horas. 

Parágrafo único . Salvo deliberação em con t rá 
rio, do próprio Diretório Nacional, as reuniões deste 
serão realizadas na sede central do Partido. 

Ar t . 18. O Diretório Nacional del iberará com a 
presença mín ima de dez membros e t omará suas de
cisões por maioria absoluta de votos dos diretores 
presentes. 

§ 1" Serão tomadas por dois terços dos membros 
do Diretório Nacional, no mínimo, as decisões que 
tenham por objeto: 

a) a intervenção nos Diretórios Regionais, a 
suspensão ou dissolução dos mesmos; 

b) a aplicação de penalidades; 
c) a reforma de quaisquer deliberações dos D i 

retórios ou das Convenções Regionais; 
§ 2° Só serão admitidas procurações outorgadas 

a membros do Diretório Nacional ou do Diretório 
Regional a t é o limite de dois mandatos por pro
curador. 

Ar t . 19. Constituem o Conselho Nacional: 
I — 20 membros eleitos pela Convenção N a 

cional; 
II — 20 membros eleitos pelo Diretório N a 

cional; 
§ 1? O mandato de membro do Conselho N a 

cional é de dois anos. 
§ 2 ' O Conselho Nacional elegerá seu Presi

dente, Secretário e respectivos suplentes. 
Ax,t. 20. O Conselho Nacional, como órgão au

xiliar do Diretório Nacional, te rá as atribuições que 
lhe forem conferidas pelo Regimento Interno, caben
do-lhe especialmente oficiar nos assuntos que lhe 
forem cometidos pela Convenção ou pelo Diretório 
Nacional. 

Ar t . 21. O Conselho Nacional será convocado 
pelo respectivo Presrdisnte ou pelo Presidente do 
Diretório Nacional. 

Ar t . 22. Para o desempenho de suas funções, o 
Diretório Nacional poderá organizar Comissões Es 
peciais e, particularmente, uma Comissão Executiva 
Nacional com podêres quê lhe serão conferidos no 
ato de inst i tuição. 
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Ar t . 23. O Diretório Nacional será auxiliado, na 
realização das finalidades do Partido, por secreta
riados nacionais, especialmente: 

a) de administração e organização partidáTia; 
b) dc finanças; 
c) de propaganda; 
d) de 'estudos; 
e) de arregimentação e formação de militantes; 
/) de juventude; 
g) do trabalho; 
h) feminino. 
Parágrafo único. Cada secretariado será dirigido 

por um secretário designado pelo Diretório Nacional 
e t e r á um regimento aprovado pelo mesmo Diretório. 

DOS ÓRGÃOS R E G I O N A I S 

Ar t . 24. Constituem a Convenção Regional: 
I — os membros do Diretório R:gional; 

II — os membros do Conselho Regional;; 
III — os membros do Partido eleitos para fun

ção pública no âmbito estadual e municipal; 
I V — os Delegados eleitos pelas Convenções M u 

nicipais, na proporção de um para m i l eleitores do 
Partido na respectiva circunscrição ou fração desse 
número, de acordo com o resultado das úl t imas elei
ções para as Câmaras Municipais. 

Ar t . 25. Compete- à Convenção Regional: 
a) estabelecer diretrizes para a orientação do 

Partido no âmbito estadual ou territorial, respeita
das as decisões dos órgãos superiores e o progra
ma par t idár io; 

b) eleger o Diretório Regional; 
c) eleger vinte membros do Conselho Regional; 
d) apreciar o relatório anual do Diretório Re

gional; 
e) aprovar as contas, de cada ano, do Diretório 

Regional; 
/) escolher os candidatos do Partido, a Senado

res e Suplentes, Deputados Federais, Governadores e 
Vice-Governadores e Deputados Estaduais; 

g) eleger os respectivos delegados à Convenção 
Nacional; 

h) decidir sôbre os recursos interpostos regular
mente . 

A r t . 26. A Convenção Regional será regida mu-
tatis mutandis, pelas regras prescritas para a Con
venção Nacional. 

§ 1" A convocação da Convenção Regional será 
feita com antecedência mín ima de dez dias com pu
blicação do edital n á imprensa oficial. 

? 2» A Convenção Regional anual será realizada 
no dia 15 dè fevereiro. 

Ar t . 27. O Diretório Regional, com mandato de 
dois anos, é consti tuído d é 21 a 30 membros, eleitos 
pela Convenção Regional, sendo, sempre que possível, 
um terço escolhido dentre os ocupantes, de cargos 
eletivos, um te rço dentre os membros de Diretórios 
Municipais representativos das diversas regiões do 
Estado e um representante da Juventude Democrata 
Cristã escolhido dentre os membros de sua Comis
são Executiva Estadual. 

Parágrafo único. A Convenção elegerá os mem
bros do Diretório Regional, sem discriminação de 
cargos, aplicando-se no mais, mutatis mutandis, as 
regras prescritas para o Diretório Nacional. 

Ar t . 28. Compete ao Diretório Regional: 
o) convocar e organizar a Convenção Regional; 
b) executar as decisões dos órgãos superiores; 
c) promover a instalação de Diretórios Munic i 

pais, credenciando delegados para esse fim; 
d) decidir sôbre o reconhecimento e a dissolução 

dos Diretórios Municipais; 
e) elaborar o própr io Regimento Interno e apro

var os Regimentos dos Diretórios Municipais; 
. / ) aprovar as coligações par t idár ias resolvidas 

pelas Convenções Municipais; 
g) nomear seus delegados e fiscais perante os 

órgãos da Jus t iça Eleitoral; 

h) preencher, na forma destes Estatutos, as va
gas cue s: verificarem no próprio Diretório; 

j j eleger vinte membros do Conselho Regional; 
j) aplicar as penalidades previstas nestes Esta

tutos; 
Í) intervir nos Diretórios Municipais para fazer 

respeitar cs princípios es ta tutár ios e as decisões dos. 
órgãos superiores; 

m) arrecadar: 
1» — um vigésimo dos subsídios ou vencimentos 

dos membros do Pariido eleitcs ou indicados para 
função pública no âmbito regional; 

2? — um vigésimo da arrecadação global dos 
Diretórios Municipais; 

3° — cs contribuições feitas à caixa do Partido 
no âmbito regional; 

n) efetuar mensalmente o pagamento de um v i 
gésimo de sua ar recadação global ao Diretório N a 
cional; 

o) decidir sôbre qualquer matér ia relativa à. 
direção da vica part idária, no âmbito regional, res
peitadas as disposições es ta tu tár ias e as decisões dos 
órgãos superiores do Partido. 

§ 1? O Diretório Regional .poderá grupar seus 
Diretórios Municipais em zonas eleitorais, delegadas 
algumas de suas atribuições aos delegados zonais es
colhidos de acordo com os Diretórios Municipais i n 
teressados. 

•§ 2' O Diretório Regional poderá nomear Dire
tórios Municipais provisórios, onde não houver, com 
mandato máximo de um ano. 

Ar t . 29. Constituem o Conselho Regional; 
I — Os Presidentes dos Diretórios Municipais; 

II — 20 membros eleitos pela Convenção R e 
gional; 

III — 20 membros eleitos pelo Diretório Re
gional . 

Ar t . 30. O Conselho Regional t e r á mandato de 
dois anos e reger-se-á, mutatis mutandis, pelas re
gras prescritas para o Conselho Nacional. 

Ar t . 31. O Diretório Regional poderá instituir 
órgãos auxiliares, na forma dos arts. 21 e 22 deste 
Estatuto. 

DOS ÓRGÃOS M U N I C I P A I S 

Ar t . 32. Constituem a Convenção Municipal os 
sócios militantes do Partido, inscritos no respectivo 
Município e quites com as obrigações sociais. 

Ar t . 33. Compete à Convenção Municipal : 
a) estabelecer diretrizes para a or ientação do 

Partido no âmbito municipal, respeitadas as deci
sões dos órgãos superiores e o programa par t idár io ; 

b) eleger o Diretório Municipal; 
c) eleger 20 membros do Conselho Municipal; 
d) apreciar o relatório anual dó Diretório M u 

nicipal; 
e) aprovar as contas de cada ano do Diretório 

Municipal; 
/) escolher os candidatos do Partido a manda

tos eletivos no âmbito municipal; 
g) eleger os respectivos delegados à Convenção 

Regional; 
h) decidir sôbre recursos interpostos regular

mente. 
Ar t . 34. A Convenção Municipal será regida, 

mutatis mutandis pelas regras prescritas para a Con
venção Regional. 

§ V> A convocação da Convenção Municipal será 
feita com antecedência mínima de cinco dias, me
diante publicação do edital na imprensa local se 
houver, e afixação do mesmo na sede do Partido ou 
local de reuniões. 

§ 2» A Convenção Municipal anual será r r a l i -
zada no dia 6 de janeiro. 

Ar t . 35. O Diretório Municipal, com mandato d é 
dois anos, é constituído de 5 a 21 membros eleitos 
pela Convenção Municipal, sendo, sempre que pos
sível, um terço dentre os vereadores e deputados do 
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Município, um .terço dentre os Presidentes dos Dire
tórios Distritais e um membro da Juventude Demo
crata Cristã, escolhido dentre os membros de sua 
Comissão Executiva Municipal . 

Pa rágra fo único . A Convenção elegerá os mem
bros do Diretório Municipal com a discriminação dos 
cargos (Presidente, 1?, 2» e 3? Vice-Presidente, Secre
t á r io Geral e, sempre que possível, Secretário de 
Organização, de Finanças , de Propaganda, de Estu-
idós, de Arregimentação e Formação de militantes, 
da Juventude do Trabalho Feminino, etc., os demais 
serão simplesmente Diretores), aplicando-se no mais, 
mutatis mutandis, as regras prescritas para o Dire
tório Regional. 

A r t . 36. Compete ao Diretório Munic ipa l : 
a) convocar e organizar a Convenção Municipal; 
b) executar as decisões dos órgãos superiores; 
c) promover, na forma do respectivo Regimento, 

a - ins ta lação de Diretórios Distritais: Diretórios de 
Bairro e outros que hão obedeçam ao critério geo
gráfico; 

d) decidir sôbre o reconhecimento e a dissolu
ção de tais Diretórios; 

e) elaborar seu Regimento Interno; 
f) nomear seus delegados e fiscais perante os 

órgãos da Jus t iça Eleitoral; 
g) preencher, na forma deste Estatutos, as va

gas que ocorrerem no Diretório; 
h) eleger 20 membros do Conselho Municipal ; 
f) aplicar as penalidades previstas nestes Esta

tutos; 
j) intervir nos Diretórios Distritais, ou de Bai r 

ro, para fazer respeitar os princípios es ta tutár ios e 
as decisões dos órgãos superiores; 

l) arrecadar: 
1" — um vigésimo dos subsídios ou vencimentos 

tíós membros do Partido, eleitos ou indicados para 
função pública no âmbito municipal; 

2? — as contribuições dos sócios na forma do 
- Regimento; 

3» — as contribuições feitas à Caixa do Partido 
no âmbi to municipal; 

m) efetuar mensalmente o pagamento de ú m 
vigésimo de sua arrecadação global ao Diretório Re
gional; 

TI) decidir sôbre a admissão e a exclusão dos 
sócios militantes; 

o) manter o cadastro dos sócios militantes; 
p) promover o alistamento dos eleitores do M u 

nicípio; 
-• (?) decidir sôbre qualquer matér ia relativa à 

direção da vida par t idár ia no respectivo Município, 
respeitadas as disposições es ta tu tár ias e as decisões 
dos órgãos superiores. 

A r t . 37. Para a fundação e a continuidade de 
um Diretório Municipal é necessária, como mínimo, 
a existência de vinte militantes residentes no M u 
nicípio. 

A r t . 38. O Diretório Municipal terá, pelo me
nos, uma reunião mensal ordinária, em dia, hora e 
local fixados em cará ter permanente. A ordem do 
dia da reunião mensal incluirá, normalmente, além 
de outros, os seguintes itens: 

a) comunicação sôbre alguma medida legislativa 
ou administrativa de autoria de representante do 
Partido na esfera nacional, estadual ou municipal e 
a discussão sôbre os meios de divulgar ou apoiar essa 
medida; 

b) leal exposição de um ponto ou capítulo de 
programa par t idár io ; 

c) exame de um problema local e das medidas 
que- possam ser tomadas pelo Diretório para sua 
solução: 

d) ba lanço d :a atuação do Partido no Município 
A r t . 39. O Diretório Municipal que deixar de 

realizar t rês reuniões mensais consecutivas, sem mo
tivo grave, será dissolvido pelo Diretório Regional-. 

A r t . 40. O Diretório Municipal deverá comuni
car ao Diretório Regional no prazo de 10 dias, o 
nome dos sócios militantes admitidos ou excluídos, 
com a indicação dos respectivos endereços e profis-

"soes. 

Ar t . 41. Só terão direito a voto nas Convenções 
Municipais os militantes cujos nomes tenham sido 
comunicados ao Diretório Regional, com a antece
dência mínima de 20 dias, contados da data da ex
pedição, por telegrama ou carta registrada. 

Ar t . 42. Nos Municípios cuja população fôr su
perior a quinhentos mi l habitantes, a Convenção e 
o Diretório Municipal serão regidos pelas normas 
estabelecidas para os órgãos regionais. Para esse 
efeito o terr i tório do Município será dividido em 
distritos, com seus Diretórios Distritais respectivos, 
que terão, no seu âmbito, direitos e deveres iguais 
aos dos Diretórios Municipais. 

Parágrafo único. A disposição deste artigo po
derá ser aplicada aos Municípios de população infe
rior ao limite fixado, sempre que assim decidir o 
respectivo Diretório Regional. 

Ar t . 43. O Diretório Municipal poderá instituir 
órgãos auxiliares na forma dos arts. 22 e 23 destes 
Estatutos • 

Ar t . 44. Constituem o Conselho Municipal : 
I — Os Presidentes dos Diretórios Distritais ou 

de bairro; 
H — 20 membros eleitos pela Convenção M u n i 

cipal; 
III — 20 membros eleitos pelo Diretório M u 

nicipal . 
Ar t . 45. O Conselho Municipal terá mandato 

de dois anos e regar-se-á, mutatis mutandis, pelas 
regras prescritas para o Conselho Regional. 

CAPÍTULO III 

DOS SÓCIOS 

Ar t . 46. Haverá no Partido três categorias de 
sócios: 

I — Militantes; 
n — Contribuintes; 

III — Simpatizantes. 
A r t . 47. É sócio militante do Partido aquele 

que: 
a) aceite e cumpra os princípios partidários, en

vidando todos os esforços para sua realização e pre
servação; 

b) estenda, difunda e propague o programa e a 
a tuação do Partido; 

c) execute as tarefas que lhe forem confiadas 
pelos órgãos do Partido; 

d) contribua com Importância periódica, em d i 
nheiro, fixada espontaneamente, de acordo com suas 
possibilidades, mas em base não inferior ao salár io-
•mínimo da região, dividido por quatrocentos. 

Parágrafo único. O sócio militante deve ser ex
pressamente, recebido como tal pelo Diretório M u n i 
cipal e, na falta ou recusa injustificável deste, pelo 
Diretório Regional, obedecidas as Instruções baixa
das pelo Diretório Nacional ou Regional. 

Ar t . 48. É direito exclusivo do sócio militante, 
além das prerrogativas gerais, conferidas pelos Esta
tutos, participar, com direito de voto, das Conven
ções Municipais e ser eleito .para postos de direção 
do Partido. 

Ar t . 49. Eócio contribuinte é a peseoa que con
tribui periodicamente com alguma importância para 
a caixa tóó Partido. 

Ar t . 50. Sócio simpatizante é a pessoa que acei
ta os princípios ou a orientação do Partido, com 
probabilidade de apoiá-lo com seu voto. 

Ar t . 51. Os sócios contribuintes e simpatizantes 
poderão participar das Convenções Municipais," sem 
direito de voto e pertencer aos Departamentos e 
Conselhos do Partido. 

Ar t . 52. Os sócios do Partido n ã o respondem, 
nem mesmo subsidiàriamente, pelas ações, omissões 
ou deliberações pa r t idá r i a s . 
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CAPÍTULO T V 

D O PATRIMÔNIO E R E N D A S 

Ar.í. 53. Constituem renda e' pat r imônio do 
Partido: 

I — as contribuições dos sócios; 
I I — as contribuições de pessoas com sede e re

sidência no País ; 
III — as contribuições dos sócios eleitos ou indi 

cados pelo Partido para o desempenho de funções 
publicas remuneradas; 

IV — os bens adquiridos pelos órgãos adminis
trativos do Partido. 

A r t . 54. As contribuições dos sócios militantes 
deverão ser feitas aos órgãos locais ou Diretórios de 
base. 

5 1! Os órgãos locais ou Diretórios de base são : 
o) nas grandes cidades, os Diretórios Distritais, 

ou de Bairro; 
b) nas pequenas cidades, os DireíóriOs M u n i 

cipais. 
§ 2» Enquanto n ã o estiverem constituídos os D i 

retórios de base, o sócio militante, a t í tulo transi
tório, deverá contribuir paxá o Diretório de âmbito 
imediatamente superior. 

A r t . 55. Satisfeitas as demais exigências estatu
tár ias , o recibo da úl t ima contribuição exigível será 
o elemento comprobatórlo da filiação ao Partido e a 
credencial para os atos de vida pa r t idá r ia . 

Ar t . 56. Os sócios eleitos ou indicados pelo Par
tido para o exercício de funções remuneradas no 
âmbito municipal, estadual ou nacional contr ibuirão 
com um vigésimo dos respectivos subsídios ou ven
cimentos para a Caixa do Diretório Municipal, Re
gional ou Nacional correspondente. 

Parágrafo único. Com a apresentação do respec- • 
tivo balanço e contra recibo, essa contribuição será 
recolhida na forma prescrita por estes Estatutos, não 
sendo permitido nenhum atraso sem prévia justi
ficação. 

Ar t . 57. Os Diretórios do Partido contr ibuirão 
com um décimo de sua arrecadação global para o 
Diretório de âmbi?o imediatamente superior. 

Parágrafo único. Com a apresentação dp respec
tivo balanço e contra recibo essa contribuição será 
recolhida na forma prescrita por estes Estatutos, não 
sendo permitido nenhum atraso sem prévia justi-
cação . 

Ar t , 58. Toda a receita e despesa dos Diretórios 
deverão ser rigorosamente escrituradas em livros 
próprios com a indicação de sua origem e aplicação. 

Parágrafo ^único. Esses livros serão abertos, en
cerrados e rubricados em todas as suas folhas, pelos 
órgãos competentes da Just iça Eleitoral. 

Ar t . 59. Os candidatos a mandatos eletivos con
tr ibuirão para um fundo comum destinado à propa
ganda geral dos candidatos e à difusão do programa 
do Partido. 

§ 1̂  Esse fundo comum será aplicado por uma 
Comissão de Propaganda, eleita pelo respectivo D i 
retório, a quem pres tará contas. 

§ 2» A fixação dessa contribuição, que não exce
d e r á as necessidades normais de uma campanha 
eleitoral, será feita pelo Diretório respectivo e co
municada previamente a todos os candidatos. 

Ar t . 60. Cada candidato poderá, ainda, realizar 
despesas com sua própria eleição, obedecendo aos 
seguintes preceitos: 

. a) apresentação prévia de um plano de custo de 
sua propaganda, especificando os itens gerais de des
pesa e as fontes de receita de que pretende dispor; 

b) forma] declaração de que, sob pena de ex
clusão dos quadros partidários, com a obrigação de 
resignar a função para que fôr. eleito, não utilizará 
recursos econômicos para obter voto ou conseguir 
abs tenção; 

cj inclusão de princípios do programa par t idár io 
em sua campanha eleitoral; -

. â) sujeição dos meios de propaganda em geral 
à apreciação do Diretório respectivo. 

Art . 61. Cada DiretóTio fixará previamente, co
municando aos candidatos e ao Diretório de âmbi to 
imediatamente superior, a importância máx ima que 
os candidatos poderão despender pessoalmente com 
a própr ia eleição. 

Ar t . 62. F inda a campanha, cada candidato 
apresentará ao respectivo Diretório um relatório das 
despesas que efetuou. 

Ar t . 63. O n ã o cumprimento das exigências 
deste capítulo poderá determinar: 

a) a exclusão do sócio militante; 
b) a desti tuição do cargo, além de outras medi

das penais cabíveis; 
c) o desligamento dos Diretórios faltosos. 

CAPÍTULO V 

D A S P E N A L I D A D E S E R E C U R S O S 

A r t . 64. O sócio ido Partido que Incorrer em 
falta grave ou inobservância de seus deveres, no
meadamente o que se filiar a outro Partido ou or
ganização cujos princípios ou ação atentem contra 
os postulados da democracia cristã, será excluído por 
decisão de Diretório Municipal ou Diretório Regional. 

Parágrafo único . O sócio que fôr membro de 
algum órgão par t idár io só poderá ser excluído por 
deliberação do próprio órgão a que pertence ou doa 
órgãos imediatamente superiores. 

Ar t . 65. Nos casos de falta menos grave pode
rão ser aplicadas ao sócio as penas de suspensão 
ou de adver tência . 

A r t . 66. O Diretório que se tornar responsável 
por violação do programa ou dos Estatutos do Par
tido, ou por desrespeito a qualquer deliberação dos 
ó r g ã o s , hierarquicamente superiores, incorrerá na 
pena de dissolução ou de suspensão, aplicada pelos 
Diretórios de grau superior. 

Ar t . 67. Só poderão participar das reuniões 
par t idár ias os associados ou órgãos do Partido que 
estejam quites com as obrigações es ta tu tár ias . 

Ar t . 68. Das decisões de qualquer órgão part i 
dário cabe recurso, sem efeito suspensivo, para um 
de entre os dois órgãos superiores imediatos à esco
lha do recorrente. 

CAPÍTULO V I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S E TRANSITÓRIAS 

Ar t . 69. Para todos os efeitos previstos nestes 
Estatutos, o Distrito Federal e os Territórios equi
param-se aos Estados da Federação. 

Ar t . 70. (Não foi aprovado pelo T . S . E . ) . 
Ar t . 71. Os mandatos dos próximos Diretórios e 

Conselhos Nacionais, Regionais e Municipais termi
narão , respectivamente, a 31 de março, 15 de feve
reiro e 6 de janeiro de 1963. 

§ 1' Expirarão nos biênios sucessivos e nas mes
mas datas fixadas neste artigo os mandatos dos D i 
retórios e Conselhos posteriores. 

§ 2" Os Diretórios e Conselhos que se elegerem 
fora dessas datas apenas completarão o tempo res
tante para atingi-las. 

N O R M A S PROVISÓRIAS 

19 — Os Diretórios Regionais j á eleitos em nove 
de abril de mi l novecentos e sessenta e um poderão 
reajustar o número dos seus integrantes através de 
uma Convenção Regional, de conformidade com os 
limites estabelecidos pelos presentes Estatutos: 

2» — Os Diretórios Municipais já eleitos em nove 
de abril de mil novecentos e sessenta e um, sem 
discriminação de cargos, poderão ser reconhecidos 
pelos Diretórios Regionais. 

-39 — Os Diretórios de bairro j á eleitos, no Es
tado da Guanabara, terão, durante o atual mandato, 
as. prerrogativas de Diretórios Municipais. 

Nota — Os presentes Estatutos foram apro-, 
• vados pela Convenção de 9-4-61 e pela Reso

lução n" 6.864, de 5-10-61. 



PARTIDO LIBERTADOR 
E S T A T U T O S 

T í t u l o I 

DA ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO 

Ar t . 1» O Partido Libertador, associação de 
natur=.za política, de âmbito nacional, congrega os 
cidadãos que lhe adotam o programa e se compro
metem a sustentar-lhe os ideais e a respeitar inte
gralmente os princípios democráticos e os direitos 
fundamentais do homem, definidos na Constituição 
Federal. Todo correligionário deverá inscrever-se no 
registro par t idár io a cargo dos Diretórios Munic i 
pais e poderá ser eliminado da agremiação quando 
a sua conduta venha a ser considerada nociva aos 
interesses fundamentais do Partido. 

Ar t . 29 O Partido tem ssde e foro na Capital 
da República e rege-se pela lei, pelos presentes Es
tatutos e pelas Instruções emanadas <ãas Tribunais 
competentes. 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DO P A R T I D O 

A r t . 3' Constituem órgãos de deliberação do 
Partido: a Convenção Nacional, as Convenções Re
gionais e as Convenções Municipais (Art. 136 do 
Código Eleitoral) . 

Ar t . 4° São órgãos de direção do Partido: o 
Diretório Nacional, os Diretórios Regionais e os 
Diretórios Municipais (Art. 137 C . E . ) . 

Parágrafo único. Os Estatutos da Seção do 
Partido disporão a respeito no número, constituição 
e atribuições dos Diretórios locais, observados, no 
que fòi- aplicável, os preceitos do Capítulo II, Tí tulo 
rv, dos presentes Estatutos. 

T í t u l o II 

DOS ÓRGÃOS NACIONAIS 

A r t . 5" A organização nacional do Partido cons
ta dos seguintes órgãos: a) Convenção Nacional; 
b> Diretório Nacional; c) Gabinete Executivo N a 
cional . 

CAPÍTULO I 

D A CONVENÇÃO N A C I O N A L 

Ar t . 6? A Convenção Nacional realizar-se-á, or
dinariamente, no fim de cada biênio, em data pre
viamente indicada pelo Gabinete Executivo Nacio
nal . Convenções Nacionais Extraordinárias poderão 
ser convocadas pelo Diretório Nacional ou pelo 
Gabimete Executivo Nacional, espontaneamente ou 
a requerimento, devidamente fundamentado, ou de 
dois Gabinetes Executivos Regionais, ou da maioria 
da representação federal, ou ria maioria da repre
sentação em duas Assembléias Legislativas, ou, a in 
da, da maioria dos Diretórios Municipais, em dois 
Estados. 

Parágrafo único. As Convenções Nacionais ordi
nárias pu extraordinár ias poderão ser realizadas fora 
da sede do Partido, em qualquer cidade do País, a 
crité io do Gabinete Executivo Nacional. 

Ar t . T> A Convenção Nacional, ordinár ia ou 
extraordinária, compor-se-á <ie representantes esco— 
Ibidos pelos Gabinetes Executivos . Regionais, na 
proporção de um delegado para cada cinco Dire
tórios Municipais, legalmente registrados nas res
pectivas circunscriçõrs eleitorais,, assegurada, sem
pre a representação mínima de dois delegados por 
Dire'ório Regional, 

§ 1? Para efeito dos cálculos do n ú m e r o de 
delegados, computar -se-á como inteiro a fração 
resultante da divisão, por cinco, do número dos 
Dirítóriíís Municipais; 

§ 2' Juntamente com os delegados, será esco
lhido igual número de suplentes; 

§ 39 Não se permit i rá voto por procuração. 
A mesma pessoa não poderá exercer, além da p ró 
pria, mais de uma representação; 

§ 4C Os podêres dos delegados consideram-se 
extintos no encerramento de cada Convenção, o rd i 
nária C J extraordinária , 

§ 5? São membros natos da Convenção Nacio
nal, com direito a voto. os membros do Diretório 
Naciona', inclusive os representantes do Partido no 
Congresso Nacional. 

Ar t . 8Ç A Convenção decidirá, soberanamente, 
sôbre cpr.alouer matér ia de i n t r ê s s e part idário, i n 
cumbindo-lhe. outrossim, a eleição dos membros do 
Diretóric Nacional e seus suplentes, e o conheci
mento pa-a a devida aprovação do relatório do 
Diretório Nacional sôbre as atividades par t idár ias , 
ai compreendidas as óV natureza política, os atos 
adminis*rativos e a prestação de contas. 

CAPÍTULO II 

DO DIRETÓRIO N A C I O N A L 

Ar t . 99 A Convenção Nacional elegerá, de t rês 
em três anos, por votação secreta, quarenta mem
bros vara integrarem o Diretório Nacional, bem 
como cs respectivos suplentes. Sempre que os" mem
bros titulares não puderem comparecer ás reuniões 
para que fô-em convocados ou es'iverem licencia
dos, serão chamados a substituí-los, no impedimento, 
preferencialmente os suplentes vinculados à polí t ica 
do Estado a que pertença o titular. 

Parágrafo único. Além dos. eleitos na forma 
do presente artigo, são membros natos do Diretório 
Nacional os representantes do Partido com assento-
no Congresso Nacional. 

A r i . 10. O Diretório Nacional elegerá, dentre 
seus membros, um Presidente, três Vice-Presidentes. 
um Secretário Geral e um Gabinete Executivo. 

Ar t . 11. O Diretório Nacional reunir-se-á , por 
convocação do Presidente ou de t rês membros d ó 
Gabinete Executivo, ou de dez membros do próprio-
Diretório, funcionando, em primeira convocação, com 
a presença de metade mais um df seus membros, 
ou, em segunda convocação, vinte e quatro horas 
depois, com um terço dos seus membros, no m í 
nimo. 
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CAPÍTULO III 

DO G A B I N E T E E X E C U T I V O N A C I O N A L 

Ar t . 12. O Gabinete Executivo Nacional, do 
qual são membros natos o Presidente e o Secretário 
Geral do Diretório Nacional, com as mesmas fun
ções que neste exercerem, compor-se-á de dez 
membros. 

Parágrafo único. Serão t ambém eleitos pelo D i 
retório Nacional cinco suplentes para o Gabinete 
Executivo Nacional, os quais serão convocados por 
ordem da votação recebida, para substituírem os 
membros efetivos que, por impedimento ou ausên
cias ocasionais, não poderem comparecer às reu
niões do Gabinete. 

Ar t . 13. O Gabinete Executivo Nacional, poli
ticamente responsável perante o Diretório Nacional, 
te rá a seu cargo a direção par t idár ia . 

Parágrafo único. Sempre que se reunir o D i 
retório Nacional, a êle fará o Gabinete Executivo 
amplo relatório de sua atuação, sendo passível de 
censura ou mesmo de destituição, a critério da maio
r ia absoluta dos membros do Diretório. 

Ar t . 14. O Presidente do Gabinete Executivo 
será substituído., em suas faltas e impedimentos, pelos 
Vice-Presidentes do Diretório Nacional, observada 
a sua graduação. -

Ar t , 15. O Gabinete Executivo nomeará um 
Tesoureiro e tantos Secretários auxiliares quantos 
julgar necessários, podendo a escolha recair em cor
religionários alheios ao Diretório Nacional. 

' Título I I I 

D O S Ó R G Ã O S R E G I O N A I S 

Ar t . 16. A organização regional do Partido cons
ta dos seguintes órgãos: a) Convenção Regional; 
b) Diretório Regional; c) Gabinete Executivo Re
gional (Art. 137 do Código Eleitoral). 

CAPÍTULO I 

D A S CONVENÇÕES R E G I O N A I S 

Art . 17. As Convenções Regionais realizar-se-ão 
ordinariamente, no fim de cada biênio ou triênio, 
a critério dos Estatutos das respectivas seções, e 
compor-se-ão de dois representantes por Município 
eleitos pelo meio que preferir o Diretório Municipal 
respectivo, ou estabelecerem seus Estatutos. Eleger-
se-ão também dois suplentes. 

§ 1' As Convenções Regionais extraordinár ias são 
convocadas pelo Diretório Regional, ou pelo Gabi
nete Executivo Regional, espontaneamente, ou a 
requerimento, devidamente fundamentado, de um 
quarto dos Diretórios Municipais registrados, ou da 
maioria da representação estadual, ou, ainda, da 
representação do Partido, num quarto das Câmaras 
Municipais; 

§ 29 São membros natos da Convenção Regio
nal, com direito a voto, os membros do Diretório 
Regional e os representantes do Partido na Assem
bléia Legislativa; 

§ 3? As atribuições das Convenções Regionais, 
na esfera estadual, correspondem às atribuições, da 
Convenção Nacional. 

CAPÍTULO II 

DOS DIRETÓRIOS R E G I O N A I S 

• A r t . 18. As Convenções Regionais ordinár ias 
elegerão por votação secreta os membros dos Dire
tórios Regionais, que os respectivos estatutos" deter
minarem, entre 10 e 40, bem como úm número de 
suplentes correspondente à metade daqueles, de
vendo a eleição ser homologada pelo Gabinete Exe

cutivo Nacional. Os suplentes serão convocados, na 
ordem de sua votação, sempre que, por qualquer 
motivo, os membros titulares estiverem impedidos 
ou impossibilitados de comparecer às reuniões para 
que foram convocados. 

Parágrafo único. Além dos eleitos na forma do 
presente artigo, são membros natos do Diretório 
Regional os representantes da seção do Partido com 
assen'-> nas Casas Legislativas federais e estaduais. 

Ar t . 19.. O Diretório Regional elegerá, dentre 
seus membros, um Presidente, três Vice-Presidentes, 
um Secretário Geral e um Gabinete Executivo. 

Ar t . 20. As atribuições dos Diretórios. Regionais-
são, no âmbito estadual, análogas às do Diretório 
Nacional, no respectivo âmbito . 

CAPÍTULO III 

D A ORGANIZAÇÃO INICIAL D E SEÇÕES 
R E G I O N A I S 

Ar t . 21. Para a organização de uma Seção Re
gional do Partido, nomeará o Gabinete Executivo 
do Diretório Nacional um delegado, ou uma Co
missão Organizadora que, por sua vez nomeará 
delegados ou Comissões Organizadoras municipais. 

§ 1' Tanto os delegados como as Comissões Or
ganizadoras dependem da confiança do órgão a'que 
estão subordinados e podem, a qualquer momento, 
ser destituídos; 

§ 2« Os delegados ou Comissões Organizadoras 
têm competência para registrar candidatos a postos 
eletivos pe-ante a Justiça Eleitoral, Tribunais ou 
Juizes, desde que sejam previamente homologados 
pelos Gabinetes Executivos a que estiverem os de
legados ou Comissões subordinados. 

Ar t . 22. Havendo num Estado ou Circunscri-
ção, a juízc do Gabinete Executivo do Diretório N a 
cional, um número suficiente de Diretórios M u n i 
cipais regularmente organizados e reconhecidos, con-
vocar-se-á a Convenção Regional para a eleição 
do primeiro Diretório Regional regular. 

A r t . 23. A autorização para organizar uma se
ção regional do Partido não se poderá conceder 

senão com uma antecedência de seis meses, a qual
quer pleito federal, estadual ou municipal, que se 
realize no respectivo terri tório. Somente por motivo 
de g-rand? relevância, reconhecida pela maioria ab
soluta dos membros do Gabinete Executivo do D i 
retório Nacional, poderá reduzir-se este prazo. 

A r i . 24. Os Estatutos. das seções regionais do 
Partido somente poderão ser levados a registro de
pois de aprovados pelo Gabinete Executivo Nacional. 

T í t u l o rv 

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

D A S CONVENÇÕES M U N I C I P A I S 

Ar t . 25. As Convenções Municipais real izar-se-ão 
ordinariamente no - fim de cada biênio e compor-
se-ão dos correligionários inscritos no cadastro par
tidário do Município, na conformidade do Regula
mento expedido pelo Diretório Regional. 

§ 19 As Convenções Municipais 'extraordinárias 
são convocadas pelo Diretório Municipal, esponta
neamente ou a requerimento, devidamente funda
mentado, de um quarto dós correligionários inscritos 
no mencionado cadastro; 

§ 2» As atribuições das Convenções Municipais, 
na esfera Municipal, correspondem ás atribuições 
das Convenções Regionais na respectiva esfera. 
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CAPÍTULO n CAPÍTULO TI 

DOS DIRETÓRIOS M U N I C I P A I S 

A r t . 26. Os Diretórios Municipais constarão de 
cinco a trinta membros, eleitos por dois anos e se 
const i tuirão, tanto quanto possível, à semelhança 
dos Diretórios Nacional e Regional, devendo esta
belecer subdlretórios e agentes singulares nos pon
tos convenientes do Município e tomar todas as 
medidas úteis à prosperidade da causa comum. 

Parágra fo único . Além dos membros eleitos, são 
membros natos dos Diretórios Municipais os repre
sentantes do Partido na Câmara de Vereadores do 
Município. 

A r t . 27. Os Diretórios Municipais serão eleitos 
mediante voto secreto, em Convenção Municipal, 
homologada essa eleição pelo Gabinete Executivo 
do Diretório Regional. A este? caberá velar pela 
correção do ato com a observância das leis e regu
lamentos aplicáveis. 

Pa rágra fo único . Realizada a eleição, far -se-á 
ao Gabinete Executivo Regional a necessária co
municação , enviando-lhe cópia das atas e este re
conhecerá o Diretório eleito, se dentro de sete dias 
n ã o receber reclamação contra a validade da elei
ção . Em caso contrár io , o Gabinete Executivo do 
Diretór io Regional tomará todas as medidas que 
entender convenientes ao esclarecimento dos fatos e 
conf i rmará ou anu la rá a eleição. 

T í t u l o V 

D A A T I V I D A D E P A R T I D Á R I A 

CAPÍTULO I 

D A PARTICIPAÇÃO. NOS P L E I T O S E L E I T O R A I S 

A r t . 28. O Partido Libertador concorrerá a to
das as eleições municipais, estaduais e federais, nos 
Estados sm que exercer suas atividades, salvo em 
casos extraordinár ios , que serão declarados pelos 
Diretórios respectivos. 

Pa rágra fo único. O Diretório que se abstiver 
dos pleitos legislativos estaduais e municipais, sem 
prévia autorização do Gabinete Executivo Nacional, 
ou Regional, respectivamente, seTá dissolvido. 

Ar t . 29. A escolha de candidatos aos cargos 
eletivos será feita pela Convenção par t idár ia cor
respondente, a saber, a de prefeitos e vereadores, 
por Convenção Municipal ; a d'e Governador e Vice-
Governador Senadores, Deputados Federais e Depu
tados Estaduais, por Convenção Regional, a de Pre
sidente e Vice-Presidente da República, por_ Con
venção Nacional. 

O voto será secreto e, tratando-se de eleição 
major i tár ia , a escolha do candidato far-se-á por 
maioria absoluta. Havendo empate entre dois ou 
mais candidatos, proceder-se-á a segundo e terceiro 
escrutínios; permanecendo o empate, considerar-se-á 
preferido o mais velho. 

§ 1° Peita a escolha dos candidatos pela Con
venção Pa r t idá r i a competente será ela submetida, 
para registro ante a Justiça Eleitoral, à homologação 
do Gabinete Executivo do Diretório hierarquicamen
te superior. 

S 2' O cri tér io para a escolha será o da ido
neidade mora! e da capacidade intelectual para o 
cargo, levando-se sempre em conta que os postos ele
tivos n ã o devem ser considerados prêmios mas sim 
oportunidade para prestar serviços. Na escolha dos 
candidatos aos mandatos legislativos, observar-se-á 
o critério que permita, tanto quanto possível, ressal
vados os interesses part idários e os do bem comum, 
a renovação .parcial das bancadas. 

D A P R O P A G A N D A PARTIDÁRIA 

Ar t . 30. Todos os órgãos da direção par t idár ia 
devem inscrever, como obrigação relevante, a pro
paganda dos princípios doutr inár ios do Partido, d i 
fundindo-os em termos acessíveis a todas as classes. 

Ar t . 31. Para a propagação do programa par
tidário recomenda-se a criação nos Diretórios M u 
nicipais, de "departamentos de ação" nos meios 
opeiários e da mocidade a eles diretamente- ligados 
e destinados a proporcionar ao homem que trabalha 
e ao que estuda meio eficiente de ação política e 
de a tuação no seio do Partido. 

Parágrafo único . A esses departamentos os G a 
binetes Executivos competentes d a r ã o a denomina
ção que julgarem conveniente. 

CAPÍTULO III 

D A S FINANÇAS D O P A R T I D O 

Ar t . 32. A necessidade vital de um tesouro par
tidário, com órgão nas esferas nacional, estadual 
e municipal será atendida pelo Diretório Nacional, 
eai combinação com os Regionais e Municipais, sen
do indispensável que se observem as seguintes con
dições . 

a) estabelecimento prévio de um cadastro de 
todos os que derem sua adesão ao Partido, sem 
atenção ao fato de serem ou n ã o eleitores; 

b} generalização das contribuições de modo a 
torná-las permanentes, pesando proporcionalmente 
sôbre todos, realizando, assim, o método de "pedir 
pouco a muitos, em vez de muito, a poucos" e crian
do mais um poderoso laço de solidariedade entre 
ps correligionários ide todas as. posições econômicas 
e sociais; 

c) determinação das peroentagens que devem 
ser atr ibuídas aos Diretórios Regional e Nacional; 

ã) adoção do principio rigidamente inviolável, 
de que qualquer quantia entrada em cofre fica sob 
a responsabilidade pessoal do Tesoureiro, que não 
poderá retirar a mínima soma sem ordem escrita 
do Presidente do Diretório a que competir, ordem 
que ficará em Caixa em vez de o valor retirado; 

e) comprovação de toda e qualquer contribui
ção, bem como de doações feitas ao Partido, me
diante o competente recibo fornecido pelo Tesou
reiro. 

§ 1? Todos os correligionários que exercerem 
mandatos eletivos deverão entrar com uma con
tribuição mensal não superior a 10% dos seus sub
sídios para a Caixa do Partido: para a dos Dire
tórios Municipais, tratando-se de cargos municipais; 
para a dos Diretórios Regionais e Municipais, tra
tando-se ide cargos estaduais e federais, respectiva
mente. Assiste aos Gabinetes Executivos a faculdade 
de arbitrar a importância, atendendo às c i rcuns tân
cias oco:ren'es em cada caso. (Art. 143 — I — Có
digo Eleitoral); 

' § 2? E ' condição para que os Diretórios M u n i 
cipais sejam considerados em regular funcionamento, 
que tenham sua Caixa devidamente organizada. 

Ar t . 33. Os Diretórios Nacional Regionais te 
Municipais man te rão rigorosa escri turação das suas 
receitas e despesas, com a devida discriminação da 
origem daquelas e da aplicação destas. (Art. 143 — 
§ 1? do Código Eleitoral) . 

Parágrafo único. - Os livros de- contabilidade do 
Diretório Nacional serão abertos, 'encerrados e em 
tôda.s as suas folhas rubricadas pelo Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral; os mesmos livros, dos 
Diretórios Regionais, serão abertos, encerrados e 
rubriccdos pelos Presidenbes dos respectivos Tr ibu
nais Regionais; idênticos livros, dos Diretórios M u 
nicipais, ou locais, pelos respectivos Juizes Eleitorais. 
(Art. 143 — § 2» do Código Eleitoral) . 
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Títu lo VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 34. Somente os correligionários inscritos no 
registro par t idár io poderão intervir nos atos inter
nos do Partido e somente serão elegíveis aos car
gos part idários e candidatáveis aos postos adminis
trativos e políticos. 

Parágrafo único. Para ser candidato, o corre
ligionário precisa estar inscrito no cadastro do Par
tido, pele, menos três meses antes do pleito "a que 
deve concorrer. Por motivo relevante, reconhecido 
pela maioria absoluta dos membros do respectivo 
Diretório, poderá ser indicada pessoa não inscrita 
nos quadros part idários , sujeita a decisão à homo
logação do Gabinete Executivo Regional, ou Nacio
nal, conforme o caso. 

Ar t . 35. O Diretório Nacional ou Gabinete Exe
cutivo Nacional poderá por iniciativa própria, ou 
em virtude de denúncia , sindicar sôbre o desres
peito dos dispositivos do programa do Partido, ou 
destes Estatutos, bem como sôbre a inobservância 
de qualquer deliberação regulamentar adotada acer
ca da l inha e da orientação (política e ideológica 
do Partido. A mesma atribuição têm os Diretórios 
e os Gabinetes Executivos Regionais em relação aos 
Diretórios Municipais e aos correligionários em ge
ral, assim como os Diretórios Municipais, em rela
ção a estes. Realizada a sindicância, pelos meios 
que sei afigurarem mais adequados, em face das 
circunstâncias, os Diretórios ou Gabinetes Executi
vos, depois de ouvidas as partes interessadas, e 
assegurado o direito de defesa e de produção d« 
provas, julgarão, por maioria absoluta de- votos, o 
comportamento dos acusados. Tratando-se de órgão 
coletivo, a pena poderá ser a da dissolução (Código 
Eleitoral — art . 141); tratando-se de correligioná
rio, a pena poderá ser a de exclusão dos quadros 
part idários. 

§ l? D a decisão de um Diretório, ou Gabinete 
Executivr caberá sempre recurso para o órgão hie
rarquicamente superior; 

§ 2" Dissolvido um Diretório, será imediatamen
te promovido o cancelamento do seu registro. (Ar
tigo 141 — § 1? do Código Eleitoral); 

§ 3' Dentro do prazo julgado necessário pelo 
Gabinete* Executivo, eleger-se-á novo Diretório, que 
substi tuirá o dissolvido, considerando-se reconduzi
dos na função os membros que tiverem votado con
t ra o ato incriminado, ou dele expressamente tive
rem discordado. (Art. 141 — § 29 do Código E le i 
toral) ; 

§ 4« Não poderá ser imediatamente reeleito o 
correligionário que, por falta individual ou coletiva, 
de que tenha participado, haja decaído da função. 
(Art. 141 — § 39 do Código Eleitoral). 

A r t . 36. No caso de abrir-se um dissídio no 
seio do qualquer circunscrição par t idár ia e falha
rem as tentativas de conciliação, bem como em caso 
de dissolução, ou caducidade de um Diretório, po
derá o Gabinete Executivo hierarquicamente supe
rior nomear um interventor, que tomará a si a 
direção do Partido, pelo tempo julgado indispen' 
sáve] e se regerá pelas instruções que lhe forem 
expedidas. 

Parágrafo único. Idêntica medida caberá quan
do diretório adotar orientação que contrarie a do 
Partido, expressa essa por órgão hierarquicamente 
superior, ou infringir os princípios éticos e políticos 
que informam a ação do Partido. 

Art. 37. Os gabinetes Executivos podem nomear 
Comissões técnicas, destinadas a estudar as dife
rentes questões sociais, políticas e administrativas 
que possam interessar ao Partido e, sôbre leias, dar 
parecer. 

Título VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art . 38. Para os fins previstos nestes estatutos 
equiparam-se aos municípios as circunscrições admi
nistrativas em que se divide o Estado da Guanabara, 
podendo ser constituído em caída uma delas o res
pectivo diretório local, para os ie feitos dos arts. 7»; 
17, 26, 27 e seus parágrafos . 

Nota — Os presentes Estatutos foram 
aprovados pela Resolução n ' 6.687, de 23 de 
novembro de 1960 e Resolução n? 7.283 do T . 
S . E . 



PARTIDO DE REPRESENTAÇÃO POPULAR 
E S T A T U T O S 

Título I 

DA DENOMINAÇÃO DA SEDE E DOS FINS 

A r t . 1? O Partido de Representação Popular, pes
soa jur ídica de direito público interno, com sede na 
Capital da República IE ação em iodo o território 
nacional, fundado em 26 de setembro de 1945, tem 
os seguintes fins essenciais: participar dos atos de
terminados e autorizados por le i para composição dos 
órgãos em que se desdobra b Governo da Nação; 
estudar- e debater os problemas brasileiros sugerindo 
soluções para os mesmos; e, ©'entro das normas que 
a le i prescreve, ampliar os quadros dos seus asso
ciados, pela propaganda e conseqüente aceitação das 
idéias constantes da sua Carta de Princípios e ds 
seu programa. 

A r t . 2 5 A Carta de Princípios e o Programa dó 
Partido têm os seguintes fundamentos: 

I — O conceito espiritualista da vida, em con
formidade com as tradições do povo brasileiro e .em 
oposição a tôóas as ideologias materialistas; 

I I — O respeito à intangibilidade da pessoa hu 
mana e conseqüentemente, os princípios democrá t i 
cos de liberdade e justiça, assegurada, para todos 
os cidadãos, a igualdade de direitos e deveres pe
rante a le i ; 

III — A afirmação da unidade orgânica da P á 
t r ia que se formou e se perpetuará pelo entendimento 
e esforço conjugados de todos os cidadãos, sem dis
t inção de raças ou classes; 

IV — O engrandecimento moral, intelectual e 
econômico da Nação, garantida a educação de todos, 
a "melhoria das condições ide vida dos trabalhadores 
e o amparo aos elementos produtores; 

V — O combate contra todas as ideologias tota
l i tár ias , inimigas da dignidade do homem, da sobe
rania nacional e da harmonia entre os povos; 

V I — O aperfeiçoamento, pelos meios constitu
cionais, do sistema representativo vigente, funda
mentado no sufrágio universal e no pluripar.tidaris-
mo, complementando-o, também, a t ravés da repre
sentação dos grupos, econômicos, profissionais e cu l 
turais, de ca rá te r corporativo. 

§ 1" Os fundamentos da Carta de Princípios 
acima expressos induzem as seguintes definições; 

I — Nacionalismo é a consciência da Unidade 
da Pá t r ia , como território, povo, t rad ição histórica e 
espiritualidade cristã, ie exprimlndo-se em instituições 
polít icas próprias , -e criando o Estado, como instru
mento de manu tenção da ordem interna e das rela
ções externas; 

I I — O Estaidó, como criatura da Nação, n ã o po
de a esta sobrepor-se, ferindo os legítimos direitos 
dos grupos naturais e pessoas que a compõem; 

I I I — O Estado n ã o poderá contrariar a índole 
nacionalista e cr is tã do povo brasileiro, mantendo 
relações de dependência ou permitindo que pessoas 
isoladas ou grupos as mantenham, com Nações es
trangeiras; -

I V — As relações do Estado Brasileiro com ou
tros Estados serão as expressas nos tratados e con
venções a que a Nação aderir, no interesse idia sua 
própr ia integridade e da manu tenção dos princípios 
que orientam a posição nacionalista e cristã da P á 
tria, assim como no interesse de recíprocos benefí
cios econômicos e culturais rentre o Brasil e outros 
povos, ressalvados sempre aqueles princípios de cris
t ianismo e brasilidade; 

V Entende-se por Democracia o regime em 
que o povo, constituindo a Nação, eleja livremente 
os seus mandatár ios , assegurando-se os- direitos e 
liberdades da pessoa humana, baseados nos princí
pios cris tãos. 

§ 2» E m conseqüência das alíneas supra o Par
tido de Representação Popular luta contra todas as 
concepções do Estado, das Estruturas Sociais, e da 
Economia inspiradas pelo materiaJismo, tais como o 
marxismo, sob todas as suas formas, e o imperialismo 
econômico. 

Títu lo II 

DOS FILIADOS 

A r t . 3? São filiados do Partido os brasileiros que, 
estando na posse de seus direitos políticos, adotem o 
Programa e os Princípios Part idários e se inscrevam 
perante os diretórios das localidades dos seus do
micílios. 

Ar t . 4» São direitos dos filiados: 
I — Freqüenta r as sedes do Partido e assistir 

a suas reuniões gerais; 
II — Ocupar postos e exercer funções nos órgãos 

Part idários; 
III — Ser candidatos do Partido aos postos polí

ticos e administrativos da Nação; 
I V — Participar da Convenção Municipal, no 

Município em que se encontra inscrito. 
Parágrafo ún ico . O Diretório Nacional tem a 

faculdade de estabelecer prazos para que' os novos 
inscritos exerçam os direitos expressos nos incisos 
II, III e TV deste artigo. 

Ar t . 5' São dever.ee dos filiados: 
I — Cumprir a Constituição da República e as 

dos Estados, a Legislação Eleitoral vigente e os pre
sentes Estatutos, assim como os Regulamentos e Ins
truções baixados pelos órgãos competentes do Partido; 

I I — Propagar e defender os preceitos contidos 
na Carta de Princípios do Partido e propugnar pela 
realização do Programa Par t idár io; 

I I I — Observar e defender a disciplina part i 
dária; 

IV — Votar nos candidatos indicados pelo Par
tido; 

V — Ocupar os postos e exercer as funções para 
que forem eleitos ou nomeados; 

V I — Contribuir para a caixa do Partido, na 
forma estabelecida nestes Estatutos, sendo que todo 
filiado que representar o Partido em função pú
blica deverá contribuir com taxas especiais; 

V I I — Manter com os demais filiados a maior 
cordialidade, alimentando entre todos os mais fortes 
sentimentos de solidariedade humana. 

Ar t . 6» Serão advertidos, suspensos ou excluídos 
do Partido, conforme a gravidade da faita, devida
mente apurada e sempre com a garantia de ampla 
defesa, os filiados que: 

I — Adotarem atitudes ou propagarem idéias 
tendentes a infringir pela violência os preceitos con
tidos na Constituição da República e nas dos Esta
dos, assim como na Carta de Princípios e no Pro
grama do Partido. 

I I — Infringirem a lei eleitoral vigente ou os 
presentes Estatutos, bem como os regulamentos e 
instruções baixados pelos órgãos dirigentes do Par
tido. 

http://dever.ee
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III — Atentarem contra o livre exercício do voto. 
IV — Praticarem fraude no alistamento eleitoral 

ou nas eleições. 
V — Revelarem improbidade comprovada no 

exercício do mandato político ou tiverem sido con
denados, definitivamente, em processo regular POT 
crime de natureza infamante. 

V I — Atentarem contra a autoridade dos Órgãos 
Nacionais, Regionais ou Municipais do Partido. 

V I I — Infringirem a disciplina par t idár ia . 
VI I I — Comportarem-se de modo inconveniente 

para os interesses ou o bom nome do Partido. 
I X — Deixarem de contribuir, pontualmente, pa

ra os cofres part idários nas condições estipuladas 
neste Estatuto. 

Parágrafo único. Será aplicada a pena de ex
clusão, na forma da legislação vigente e destes Es
tatutos, ao filiado do Partido eleito ao Congresso 
Nacional, às Assembléias Legislativas e às Câmaras 
Municipais que se recusar a integrar a bancada par
t idár ia . 

A r t . 7» A admissão e a exoneração dos filiados, 
bem como a aplicação de penalidade aos mesmos, são 
reguladas pelas instruções baixadas pelo Diretório 
Nacional, naquilo em que forem omissos estes Es
tatutos. 

A r t . 8? Os filiados não respondem subsldiària-
mente pelas obrigações sociais. 

Parágrafo único. Qusndo no exercício de cargos 
de direção, porém, poderão ser responsabilizados l i is-
ciplinarmente!, nos termos do parágrafo único do 
art. 77, pela falta de cumprimento de obrigações 
financeiras de uns para outros órgãos par t idár ios . 

Título III 

DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO 

Ar t . 9? São órgãos de deliberação do Partido no 
âmbito de suas jurisdições, nacional, regional e mu- . 
nicipal: 

I — A Convenção Nacional. 
I I — A Convenção Regional. 

I I I — A Convenção Municipal . 

CAPÍTULO I 

D A CONVENÇÃO N A C I O N A L 

Ar t . 10. Constituem a Convenção Nacional: 
I — O Diretório Nacional. 

II — As delegações das Seções do Distrito Fe
deral e dos Terr i tór ios. 

III — Os representantes do Partido no Congres
so Nacional, e nas Assembléias Legislativas dos Es
tados e os Governadores de Estado filiados ao Par
tido. 

rv — As delegações dos Diretórios Municipais. 
§ 1» As delegações de que tratam os incisos I I 

e I V são presididas pelo presidente do diretório res
pectivo, seu substituto ou pessoa devidamente cre
denciada, cabendo a esta exercer o direito de voto. 

§ 2* Nenhum delegado poderá representar mais 
de um Diretório Regional ou Municipal . 

A r t . 11. Cada membro do Diretório Nacional, 
os Presidentes das Delegações de que tratam os 
incisos II e I V do art. 10, bem como cada Repre
sentante do Partido no Congresso Nacional e nas 
Assembléias Legislativas dos Estados e cada Gover
nador filiado ao Partido têm direito a um voto nas 
deliberações da Convenção. 

Ar t . 12. A Convenção Nacional compete. 

I — Tomar conhecimento do relatório feito pelo 
Presidente do Partido sôbre as atividades par t idá r ias . 

I I — Deliberar sôbre as questões de interesse 
part idár io, que lhe forem propostas pelo Diretório 
Nacional. 

III — Eleger o Diretório Nacional. 
IV — Escolher os candidatos do Partido à Pre

sidência e Vice-Presidência da República, dentre os 
nomes indicados na forma do inciso VI I do art. 28. 

V — Reformar os Estatutos e alterar a Carta de 
Princípios e o Programa Par t idár io . 

V I — Aprovar o seu Regimento. 
VTI — Dissolver o Partido e resolver sôbre a sua 

fusão, dando destino ao respectivo patr imônio. 
V H I — Tomar contas ao Diretório Nacional. 
Ar t . 13. A Convenção Nacional reúne-se, ordi

nariamente, uma vez por ano, na Capital da Repú
blica, e extraordinariamente quando convocada pelo 
Diretório Nacional na localidade que este indicar. 

Parágrafo único. A convocação da Convenção 
Nacional será feita com antecedência de, pelo me
nos, trinta dias para as reuniões ordinárias e de 
oito dias para as reuniões extraordinárias . 

Ar t . 14. A Convenção Nacional é presidida pelo. 
Presidente do Partido e secretariada pelo Secretár io-
Geral ou pelo seu substituto. 

CAPÍTULO II 

D A CONVENÇÃO R E G I O N A L 

Ar t . 15. Constituem a Convenção Regional: 
I — O Diretório Regional. 

II — As Delegações Municipais. 
III — Os Representantes do Partido, pela Seção 

Regional, no Congresso Nacional e nas Assembléias 
Legislativas Estaduais. 

IV — Os Vereadores às Câmaras Municipais e 
os Prefeitos Municipais filiados ao Partido. 

§ l ç As delegações de que trata o inciso II, são 
presididas pelo presidente do diretório resp:ctivo, seu 
substituto ou pessoa, devidamente credenciada, ca
bendo a esta exercer o direito dia voto assegurado 
no art. 16. 

§ 29 Nenhum delegado poderá representar mais 
de um Diretório Municipal . 

Ar t . 16. Cada membro do Diretório Regional, 
cada delegação municipal, cada representante do 
Partido pela Seção Regional no Congresso Nacional 
e na Assembléia Estadual respectiva, bem como cada 
Vereador e cada Prefeito Municipal, filiado ao Par
tido, .têm direito a um voto nas deliberações da 
Convenção Regional. 

Ar t . 17. Compete à Convenção Regional: 
I — Tomar conhecimento do relatório do Pre

sidente do Diretório Regional sôbre as atividades 
par t idár ias no Estado. 

I I — Deliberar sôbre as questões de interesse 
par t idár io que lhe forem propostas pelo Diretório 
Regional. 

n i — Eleger o Diretório Regional. 
IV — Proclamar os candidatos do Partido no 

âmbito estadual, escolhidos na forma estabelecida 
nos presentes Estatutos. 

V — Aprovar o seu Regimento. 
V I — Tomar contas ao Diretório Regional. 
Ar t . 18. A Convenção Regional reunir-se-á ordi

nariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, 
quando convocada pelo Diretório Regional, ou me
diante representação escrita, pela maioria dos Dire
tórios Municipais. 

Parágrafo único. A convocação da Convenção 
Regional será feita com antecedência de, pelo me
nos, trinta dias para as reuniões ordinárias e de 
cinco dias para as ext raordinár ias . 

A r t . 19. A Convenção Regional é presidida pelo 
Presidente do Diretório Regional e secretariada pelo 
Secretário do mesmo Diretório, ou pelo seu substi
tuto. 

Ar t . 20. A Convenção da Seção ido Partido no 
Distrito Federal e nos territórios, rege-se pelas nor
mas aplicáveis às Convenções Regionais. 
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CAPÍTULO III 

D A CONVENÇÃO M U N I C I P A L 

A r t . 21. Oonstitueim a Convenção Municipal os 
filiados do Partido inscritos no Município respectivo. 

A r t . 22. Compete à Convenção Munic ipal : 
I — Tomar conhecimento do relatório do Presi

dente do Diretório Municipal sôbre as atividades 
par t idár ias no Município. 

II — Deliberar sôbre as questões de interesse 
par t idá r io que lhe forem propostas pelo Diretório 
Munic ipa l . 

I I I — Eleger o Diretório Municipal . 
I V — Proclamar os candidatos do Partido de 

âmbi to municipal escolhidos na forma estabelecida 
nos presentes Estatutos. 

V — Aprovar o seu Regimento. 
V I — Tomar contas ao Diretório Municipal . 
Ar t . 23. Cada filiado, a que se refere o art. 21, 

tem direito a um voto nas deliberações da Conven
ção Munic ipa l . 

A r t . 24. A Convenção Municipal é presidida pelo 
Presidente do Diretório e secretariada pelo Secretário 
do Diretório respectivo. 

A r t . 25. A Convenção Municipal reunir -se-á 
ordinariamente uma vez por ano e, extraordinaria
mente, quando convocada pelo Presidente do Dire
tório Municipal ou mediante representação escrita 
pela maioria dos filiados, regularmente inscritos e 
quites com a tesouraria do Partido. 

Pa rág ra fo único . A convocação da Convenção 
Municipal será feita com antecedência de, pelo me
nos, quinze dias para as reuniões ordinár ias e cinco 
dias para as extraordinárias , por meio de edital ou 
aviso em órgão da imprensa de maior circulação na 
sede do Município. 

Título IV 

DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO 

A r t . 26. São órgãos de direção do Partido no 
âmbi to de suas jurisdições, Nacional, Regional e 
Munic ipa l : 

I — O Diretório Nacional, 
I I — O Diretório Regional ie 

H I — O Diretório Municipal . 

CAPÍTULO I 

D O DIRETÓRIO N A C I O N A L -

Ar t . 27. O Diretório Nacional compor-se-á de 
um n ú m e r o mínimo de 15 e máximo de 45 membros, 
dentre os quais 1 presidente; 4 vice-presidentes; 1 
consultor jurídico; 1 consultor jurídico adjunto ie 3 
secretários, nomeadamente, 1?, 2' e 3« secretários, 
todos eleitos pela Convenção Nacional, com mandato 
de dois anos. 

§ 1? In t eg ra rão o Diretório Nacional, como 
membros natos, os representantes do Partido no 
Congresso Nacional. 

§ 2» O Diretório Nacional reuni r -se-á em qual
quer parte do terr i tór io Nacional, mediante prévia 
convocação. 

Art.""28. A o Diretório Nacional compete: 
I — Dir igir e administrar o Partido no âmbito 

nacional. 
I I — T r a ç a r a orientação polí t ico-part idária no 

âmbi to nacional e aprovar a orientação política pro
posta pelos Diretórios Regionais, inclusive a indica
ção ou o apoio a candidatos registrados .por outros 
partidos. 

I I I — Zelar pela fiel observância devida pelo 
Partido e seus filiados à Constituição da República, 
à s Constituições Estaduais, à legislação eleitoral v i 

gente, aos preceitos destes Estatutos, da Carta de 
Princípios e do Programa do Partido, bem como aos 
Regulamentos e Instruções baixados pelos órgãos 
competentes. 

I V — Supervisionar as atividades par t idár ias nos 
Estados e Terr i tór ios. 

V — Aprovar a eleição e as alterações na com
posição dos Diretórios Regionais ie os Títulos de Pre
sidente de Honra concedidos pelas Convenções Re
gionais. 

V I — Organizar o programa, convocar e part i
cipar da Convenção Nacional. 

V I I — Organizar a lista ide nomes a ser subme
tida à Convenção Nacional, para a escolha dos can
didatos do Partido à Presidência e Vice.-Presidência 
da República. 

VI I I — Aprovar as chapas de candidatos à re
presentação no Congresso Nacional e nas Assembléias 
Legislativas e autorizar o seu registro, com a facul
dade de preencher os lugares reservados nos termos 
do art. 38, inciso V I I I . 

I X — Dissolver os Diretórios Regionais, de con
formidade com o disposto no art. 71 e nomear uma 
comissão de três membros para dirigir a Seção a té 
a eleição e posse do novo Diretório. 

X — Propor à Convenção Nacional a reforma dos 
Estatutos e as alterações na Carta de Princípios ou 
no Programa do Partido. 

X I — Fixar as cotas pecuniárias com que as 
Seções Regionais e Municipais devem contribuir para 
o Diretório Nacional. 

X I I — Aprovar os orçamentos, relatórios e ba
lanços anuais, apresentados pelo Presidente do Par
tido e pelos Diretórios Regionais. 

X I I I — Administrar o patr imônio social. 
X I V — Preencher, por eleição, a té a reunião da 

Convenção Nacional, os cargos que nele se vagarem. 
X V — Conceder autorização ao Presidente do 

Partido para abertura ide créditos extraordinários, 
suplementares ou especiais. 

X V I — Responder às consultas de cará te r par
tidário feitas pelos Órgãos Regionais do Partido. 

X V I I — Julgar os recursos interpostos das deci
sões dos Diretórios Regionais. 

X V I I I — Homologar as al ianças de partidos pa
ra registro e eleição de candidatos, quando realiza
das nos âmbitos federal e estadual. 

X I X — Criar Secretarias Técnicas, bem como 
Comissões Técnicas © Consultivas ide cará ter perma
nente ou t rans i tór io . 

X X — Nomear e substituir os Delegados de Par
tido perante a Just iça Eleitoral. 

X X I — Elaborar seu Regimento Interno. 
XXLT — Resolver os casos omissos nos presentes 

Estatutos. 
Ar t . 29. O Diretório Nacional reúne-se ordina

riamente uma vez por mês e extraordinariamente 
quando convocado pelo Presidente. 

§ 1" Quando o Parlamento Nacional estiver reu
nido, o Diretório Nacional se reuni rá ordinariamente 
duas vezes por mês, uma em cada quinzena, e extra
ordinariamente por solicitação de qualquer Membro 
das Bancadas do Partido na C â m a r a Federal ou Se
nado Federal. 

§ 2» As reuniões do Diretório Nacional n ã o serão 
públicas, salvo deliberação em contrário tomada em 
cada caso. 

DO" P R E S I D E N T E DO DIRETÓRIO N A C I O N A L 

Art . 30. Ao Presidenta do Diretório Nacional 
compete: 

I — Representar o Partido, ativa e passivamen
te, judicial ou extrajudicialmente, em todo o Terr i 
tório Nacional. 

II — Convocar e presidir as reuniões do .D i r e 
tório Nacional, Convenção Nacional do Oopselho 
Consultivo Nacional da Comissão Executiva e ' do 
Conselho Político Nacional. 

m — Conceder licença' aos' membros dos órgãos 
que lhe são subordinados. 
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IV — Nomear, com a aprovação do Diretório 
Nacional, os Secretários Técnicos :e os membros das 
Comissões Técnicas e Consultivas permanentes ou 

' transitórias. 
V — Baixar os regulamentos das Comissões re

feridas no inciso X I X do art. 28 e das Secretarias 
Técnicas. 

V I — Aprovar os planos elaborados pelas diversas 
secretarias, bem conto suas diretivas e instruções. 

VII '— Autorizar despesas extraordinár ias "ad 
referendum" do Diretório Nacional. 

VI I I — Fazer o relatório das atividades parti
dárias e' apresentá- lo à Convenção Nacional. 

Ar t . 31. O Presidente será substituído, nos ca
sos de vaga, falta ou impedimento, sucessivamente, 
pelos Vice-Presidentes, pelo 1? Secretário, pelo Con
sultor Jurídico, pelo 2? Secretário, pelo Consultor 
Jurídico Adjunto pelo 3« Secretário e pelo Membro 
cem função específica mais idoso. 

Parágrafo único. Dentre os vice-presiidentes, o 
Presidente designará seu substituto, ou quando isto 
não fôr possível, assumirá o mais idoso. 

DOS C O N S U L T O R E S JURÍDICOS 

Ar t . 32. Ao Consultor Jurídico do Diretório Na 
cional compete: 

I — Organizar e dirigir os serviços da Consul
toria Jur ídica ido Partido e t raça r normas gerais pa
ra a organização d a 3 Consultorias dos Diretórios 
Regionais. 

II — Organizar, nomear e demitir seu Gabinete, 
com aprovação do Presidente do Diretório Nacional. 

III — Representar o Partido junto à Just iça 
Eleitoral em ic\Zo o terr i tór io nacional. 

IV —'Orientar e fiscalizar a atuação dos Deíe- • 
gados do Partido junto aos Tribunais Eleitorais. 

V — Defender o Partido em todos os processos 
ncs quais o mesmo fôr interessado, perante qualquer 
juizo ou Tribunal . 

VI — Emitir parecer sôbre qualquer assunto de 
natureza jurídica, quando solicitado pelo Diretório 
Nacional do Partido. 

Ar t . 33. O Consultor Jurídico exerce suas fun
ções com a colaboração do Consultor Jurídico A d 
junto, que o substi tuirá em suas faltas, ausências e 
impedimentos. 

DOS SECRETÁRIOS 

A r t . 34. Ao l 9 Secretário compete: 
I — Organizar e dirigir os serviços da Secreta

ria, t r açando normas para a organização das Secre
tarias dos Diretórios Regionais. 

I I — Organizar, nomear e demitir seu Gabinete:, 
com aprovação do Presidente do Diretório Nacional. 

III — Transmitir aos Diretórios Regionais as 
deliberações do Diretório Nacional. 

IV — Secretariar as reuniões do Diretório N a 
cional e; da Convenção Nacional. 

V — Referendar os atos do Presidente do Par
tido. 

Ar t . 35. O l 9 Secretár io exerce suas funções 
com a colaboração do 2? e 3? Secretários, e por estes 
será substi tuído nas suas faltas, ausências ou impe
dimentos, na ordem de gradação. 

DOS D E M A I S M E M B R O S DO DIRETÓRIO 

Ar t . 36. Aos membros do Diretório Nacional, 
sem função específica, compete participar das reu
niões do Diretório Nacional e nelas votar desempe
nhando, ainda,. as funções que lhes forem atribuídas 
especialmente pelo Presidente. 

CAPÍTULO II 

DO DIRETÓRIO R E G I O N A L 

Ar t . 37. A Seção do Partido em cada Estado 
será dirigida por um diretório, com membros em n ú 
mero mín imo de 15 e máximo de 45, fixado pelo D i 
retório Nacional, dentre os quais 1 Presidente; 2 
Vice-Presidentes; 1 Consultor Jurídico; um 1? e .um 
2° Secretários, todos íeleitos pela Convenção Regional 
com mandato de dois anos. 

§ 1? In tegrarão o Diretório Regional, como mem
bros natos, os representantes do Partido nas Assem
bléias Legislativas. 

§ 2V A eleição do Diretório Regional e as alte
rações nele verificadas devem, ser comunicadas, no 
prazo de 10 dias, ao Diretório Nacional, para os efei
tos do inciso V do art. 30, sob pena de ser desti
tuído o Presidente do Diretório Regional e nomeado 
o substituto pelo Diretório Nacional, a t é a realização 
de nova eleição. 

§ 3? Dos membros do Diretório Regional, um mí 
nimo de um décimo « máximo de um quinto devem 
residir no interior do Estado. 

§ 4» A eleição do Diretório Regional e as alte
rações nele verificaidas devem ser comunicadas, no 
prazo de 10 dias, ao Diretório Nacional, para os efei
tos do inciso V do art. 28, sob pena de ser desti
tuído o Presidente, do Diretório Regional e nomeado 
o substituto pelo Diretório Nacional até a realização 
de nova eleição. 

Ar t . 38. Ao Diretório Regional compete: 
I — Dir igi r e administrar a Seção Regional do 

Partido, de acordo com as normas estabelecidas pelo 
Dirtitório Nacional. 

I I — Submeter à apreciação do Diretório N a 
cional a orientação política que pretender adotar no 
âmbito estadual. 

III — Zelar pela fiel observância devida pelo 
Partido e seus filiados, no âmbito estadual, à Cons
tituição da República ei às dos Estados, à legislação 
eleitoral vigente, aos presentes Estatutos, à Carta de 
Princípios e ao Programa Part idár io, bem como aos 
Regulamentos e Instruções, baixadas pelos .órgãos 
competentes do Partido. 

IV — Aprovar a eleição dos Diretórios M u n i c i 
pais e a orientação política proposta pelos Diretórios 
Municipais, inclusive a indicação ou o apoio a can
didato registrado por outro partido. 

V — Supervisionar as atividades par t idár ias nos 
municípios. 

V I — Confirmar, anualmente, os Títulos de Pre
sidente de Honra, conferidos pelos Diretórios M u n i 
cipais. 

VI I — Organizar o programa, convocar e par t i 
cipar da Convenção Regional. 

VI I I — Organizar as chapas de candidatos do 
Partido aos cargos eletivos, submetendo-as à apro
vação do Diretório Nacional, ao qual é reservado, 
para preenchimento nas chapas próprias, um n ú 
mero de lugares correspondentes à décima parte do 
total das vagas de deputados federais e estaduais, 
no mínimo de um em cada chapa. 

I X — Aprovar as chapas dos candidates do Par
tido aos Podêres Municipais. 

X — Proceder ao registro, no Tribunal Regional 
Eleitoral, das chapas de candidatos do Partido. 

X I — Homologar as alianças de partidos para 
registro e eleições de candidatos, quando realizadas 
pelos Diretórios Municipais. 

X I I — Dissolver os Diretórios Municipais, de 
conformidade com o disposto no art. 74 i? nomear 
comissão de três membros para dirigir a Seção", a t é 
a eleição e posse do novo Diretório. 

X I I I — Fixar as coitas pecuniárias com que as 
Seções Municipais devem contribuir para o Diretório 
Regional. 

X I V — Aprovar os orçamentos, relatórios finan
ceiros e balanços anuais idos Diretórios Municipais, 
encaminhando uma cópia de cada um ao Diretório 
Nacional. 
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X V — Administrar o patr imônio do Partido na 
Seção Regional. 

X V I — Examinar e aprovar o orçamento, o rela
tório financeiro e o balanço anuais elaborados pelo 
Presidente do Diretório Regional, submetendo-os, em 
seguida, a apreciação da Convenção Regional. 

X V I I — Conceder autorização ao Presidente do 
Diretório Regional para abertura de créditos extra
ordinários, suplementares ou especiais. 

X V I I I — Preencher, por eleição, a t é reunião da 
primeira Convenção Regional os cargos que nele SE 
vagarem. 

X I X — Nomear e demitir os delegados do Par
tido perante a Jus t iça Regional Eleitoral. 

X X — Escolher a delegação que deverá repre
sentar o Diretório na Convenção Nacional. 

X X I — Julgar os recursos interpostos das deci
sões tomadas pelos Diretórios Municipais sôbre qual
quer assunto. 

X X I I — Decidir com a presença de 2/3 dos seus 
membros sôbre a aplicação de penalidades previstas 
nestes Estatutos, concedendo recurso dessas decisões 
•para o Diretório Nacional. 

X X I I I — Elaborar seu Regimento Interno. , 
X X I V — Solicitar a manifestação do Diretório 

Nacional sôbre os casos que encontrar omissos nos 
presentes Estatutos. 

X X V — Organizar a chapa dos candidatos do 
Partido aos Podêres Municipais nos municípios em 
que não haja diretório registrado na Just iça Ele i 
toral . 

A r t . 39. O Diretório Regional reune-se ordina
riamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
quando convocado pelo Presidente. 

§ 1? Quando a Câmara de Vereadores do Dis
trito Federal e as Câmaras ou Assembléias Legisla
tivas dos Estados estiverem reunidas, o Diretório 
Regional se reun i rá ordinariamente duas vezes por 
mês, uma em cada quinzena e extraordinariamente 
per solicitação de qualquer representante do Par 
tido, pela Seção Regional, nas referidas C â m a r a s ou 
Assembléias Legislativas. 

§ 2' As reuniões do Diretório Regional n ã o serão 
públicas, salvo deliberação em contrário, tomada em 
cada caso. 

D O P R E S I D E N T E D O DIRETÓRIO R E G I O N A L 

A r t . 40. Ao Presidente do Diretório Regional 
compete: 

I — Representar o Partido, ativa ou passivamen
te, judicial ou extrajudicialmente, no 'território es
tadual. 

I I — Convocar e presidir as reuniões do Direi-
tório e da Convenção Regional e do Conselho Con
sultivo Regional. 

I I I — Conceder licença aos membros do Dire
tór io. 

IV — Nomear, com aprovação do Diretório Re
gional, Os Secretários Técnicos. 

V — Nomear e demitir Comissões Regionais de 
cará te r permanente ou transi tór io. 

V I — Adaptar, com as alterações que se fize
rem necessárias e com a aprovação do Diretório Na 
cional, as normas para o funcionamento das Secre
tarias Técnicas, expedidas pelos órgãos nacionais. 

V I I — Presidir a delegação do Estado na Con
venção Nacional. 

VI I I — Fiscalizar a regularidade do pagamento 
das contribuições financeiras devidas ao Diretório 
Nacional e previstas no inciso X I do art. 28. 

I X — Autorizar despesas extraorçamentár ias , "ad 
referendum" do Diretório Regional. 

X — Nomear e demitir Comissões Coordenadoras 
ou Coordenadores Municipais incumbidos de organi
zar o Partido nos Municípios em que ainda não haja 
diretório consti tuído. 

X I — Fazer o relatório idas atividades par t idá
rias da Seção Regional e apresentá-lo à Convenção 
Regional. 

Ar t . 41. O Presidente, do Diretório Regional 
será substituído, nos casos de vaga, falta ou impe
dimento, sucessivamente, pelos Vice-Presidentes, pelo 
1? Secretário, pelo Consultor Jurídico, pelo 2" Secre
tár io e pelo Membro, de função não específica, mais 
idoso. 

Parágrafo único. Entre os Vice-Presidentes, o 
Presidente designará o seu substituto, ' ou quando 
isto não fôr possível, assumirá o mais idoso. 

DO C O N S U L T O R JURÍDICO 

Ar t . 42. Ao Consultor Jurídico do Diretório Re
gional compete: 

I — Organizar e dirigir os serviços da Consul
toria Jur ídica da Seção Regional, de acordo com as 
normas t r açadas pelo Consultor Jusídico do Partido. 

,11'— Organizar, nomear e demitir seu Gabinets 
com aprovação do Presidente. 

III — Propor ao Presidente do Diretório Regio
nal a nomeação e a exoneração de Assessores J u r í 
dicos. 

I V — Representar o Partido junto ao Tribunal 
Regional Eleitoral. 

V — Defender o Partido nos processos em que 
o mesmo fôr interessado, perante qualquer Juízo ou 
Tribunal do Estado. 

V I — Emitir parecer sôbre qualquer assunto de 
natureza jurídica, quando solicitado pelo Diretório 
Regional do Partido. 

Ar t . 43. O Consultor Jurídico exerce suas at r i 
buições com a colaboração de Assessores Jurídicos 
de sua indicação e nomeação do Presidente do Dire
tório Regional: 

Ar t . 44. O Consultor Jurídico é substituído em 
suas faltas ou impedimentos temporários, ou ocasio
nais pelo Assessor Jurídico que o Presidente do D i 
retório Regional designar. 

DOS SECRETÁRIOS 

Ar t . 45. Ao 1? Secretário compete: 
I — Organizar e dirigir os serviços da Secretaria 

do Diretório Regional, de acordo com as instruções 
baixadas pelo 1? Secretário do Diretório Nacional e 
t raçar normas para a organização das Secretarias 
dos Diretórios Municipais. 

I I — Organizar, nomear e demitir seu Gabinete, 
com aprovação do Presidente. 

H I — Secretariar as reuniões do Diretório e da 
Convenção Regionais. 

IV — Transmitir aos Diretórios Municipais as 
deliberações do Diretório Regional. 

V — Referendar os atos do Presidente do Dire
tório Regional. 

Ar t . 46. O 1? Secretário é substituído, em suas 
faltas ou impedimentos, pelo 2? Secretário compe
tindo a este, em qualquer tempo, quando solicitado, 
colaborar com o l 9 Secretár io . 

DOS D E M A I S M E M B R O S DO DIRETÓRIO 

Ar t . 47. Aos membros do Diretório Regional, 
sem função específica, compete participar das reu
niões do Diretório e nelas votar, desempenhando 
ainda as funções que lhes forem atribuídas especial
mente pelo Presidente. 

CAPÍTULO III 

DO DIRETÓRIO M U N I C I P A L 

Ar t . 48. A Seção do Partido em cada município 
será dirigida por um Diretório Municipal constituído 
de membros em número mínimo de 3 e máximo de 
45, fixado pelo Diretório Regional, dentre os quais 
1 Presidente, 1 Vice-Presidente e 1 Secretário, todos 
eleitos pela Convenção Municipal e com mandato 
de dois anos. 
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Parágrafo único. A seção do Partido 'em cada 
Capital será dirigida por um Diretório Municipal 
Metropolitano, com membros em número de 15 e 
máximo de 45, fixado pelo Diretório Regional, den
tre os quais 1 presidente] 2 vice-presidentes, um 19 
e um 2° Secretários, todos eleitos pela Convenção 
Municipal e com mandato de dois anos. 

A r t . 49. O Distrito Federal será dividido em 
diretórios, em conformidade com as circunscrições 
eleitorais, com idênticas atribuições às conferida):; 
aos Diretórios Municipais. 

§ 1? De acordo com as necessidades de cada 
circunscrição eleitoral, serão criados, pelo Diretório 
Regional do Distrito Federal, diretórios locais, f i 
cando assegurado aos mesmos representarem-se nas 
Convenções Regionais. 

§ 2' As seções municipais do Partido nos terri
tórios têm idêntica organização a das seções muni
cipais dos Estados. 

Ar t . 50. Ao Diretório Municipal compete: 
I — Dirigir e administrar a seção municipal do 

Partido, de acordo com as normas t raçadas pelo 
Diretório Regional. 

I I — Seguir. a orientação política t raçada pelo 
Diretório Regional submetendo à aprovação deste a 
orientação política em seu âmbi to . 

III — Zelar pela fiel observância, devida pelo 
Partido e por seus filiados, no âmbito municipal, 
da Constituição da República e da Constituição do 
Estado, ida legislação eleitoral vigente, dos presentes 
Estatutos, da Carta de Princípios do Partido e do 
Programa Part idário, bem como dos regulamentos e 
instruções baixadas pelos órgãos competentes. 

I V — Aprovar a eleição dos Diretórios Distritais. 
V — Preencher, por eleição, até a reunião da 

primeira Convenção Municipal, os cargos que nele 
se vagarem. 

V I — Organizar as chapas dos candidatos do 
Partido aos Podêres Municipais, submetendo-os à 
aprovação ido Diretório Regional. 

V I I — Escolher a Delegação que deve represen
tar o Município na Convenção Regional. 

VI I I — Aprovar os orçamentos, relatórios finan
ceiros e balanços anuais, dos Diretórios Distritais, 
encaminhando uma cópia de cada um ao Diretório 
Regional. 

I X — Examinar e aprovar o orçamento, o rela
tório financeiro e o balanço anuais elaborados pelo 
Presidente do Diretório Municipal, submetendo-os 
em seguida, à aprovação do Diretório Regional. 

X — Conceder autor ização ao Presidente dó 
Diretório Municipal para abertura de créditos ex
traordinários . 

X I — Solicitar a manifestação ido Diretório 
Nacional, por intermédio do Diretório Regional, 
sôbre os casos omissos dos presentes Estatutos. 

Ar t . 51. O Diretório Municipal reune-se, ordi
nariamente, uma vez por quinzena e, extraordina
riamente, quando convocado pelo Presidente. 

Parágrafo único. Quando as Câmaras Munic i 
pais estiverem reunidas, a convocação extraordiná
r ia do Diretório Municipal poderá ser feita, também, 
por solicitação de qualquer representante do Partido, 
pala Seção Municipal, nas referidas Câmaras . 

Ar t . 52. O Diretório Municipal pode conferir 
por serviços prestados ao Partido, o t í tulo de Pre
sidente de Honra, que, anualmente será ou não 
confirmado pelo Diretório Regional. 

D O P R E S I D E N T E 

A r t . 53. A o Presidente do Diretório Municipal 
compete. 

I — Representar o Partido, ativa e passivamen
te, judicial ou extrajudicialmente, no terr i tório 
municipal. 

II — Convccar e presidir as reuniões do Dire
tório Municipal e da Convenção Municipal . 

III — Conceder licença aos membros do Dire
tório Municipal . 

IV — Presidir a delegação do município às Con
venções Nacional e Regional. 

V — Fiscalizar a regularidade do pagamento das 
contribuições financeiras devidas ao Diretório M u 
nicipal — inciso X I do Art. 28, e aos Diretórios 
Regionais — inciso X I I do Art . 38. 

V I — Autorizar despesas orçamentárias, "ad re
ferendum" do Diretório Municipal . 

VI I — Fazer o relatório anual das atividades 
part idárias , da Seção Municipal, apresentando-o à 
Convenção Municipal e encamiríhando-o, posterior
mente, ao Diretório Regional. 

Ar t . 54. O Presidente da Seção Municipal será 
substituído, nos casos de vaga, falta ou impedimen
to, sucessivamente, pelo Vice-Presidente, pelo Se
cretário e pelo membro de função não específica 
mais idoso. 

DO S E C R E T A R I O 

A r t . 55. Ao Secretário do Diretório Municipal 
compete: 

I — Organizar e dirigir os serviços da Secre
taria do Diretório Municipal de acordo com as ins
truções t raçadas pelo Secretário do Diretório Regio
nal e t r aça r normas para a organização das Secre
tarias dos Diretórios Distritais. 

II — Organizar, nomear e demitir seu Gabinete, 
com' aprovação do Presidente. 

III — Secretariar as reuniões do Diretório e da 
Convenção Municipais. 

IV — Transmitir aos Diretórios Distritais as 
deliberações do Diretório Municipal . 

V — Referendar os atos do Presidente do Dire
tório Municipal . 

Art. 56. O Secretário será substituído em suas 
faltas ou impedimentos temporários ou ocasionais, 
por quem o Presidente do Diretório Municipal 
designar. 

DOS D E M A I S M E M B R O S D O DIRETÓRIO 

Ar t . 57. Aos membros do Diretório Municipal 
sem função específica compete participar das reu
niões do Diretório Municipal e nelas votar, desem
penhando ainda as funções que lhes forem at r ibuí 
das especialmente pelo Presidente. 

CAPÍTULO I V 

D O DIRETÓRIO D I S T R I T A L 

Ar t . 58. Pode o Diretório Municipal criar Dire
tórios Distritais e núcleos a eles subordinados inde
pendente de divisão territorial, composto de mem
bros em número que êle fixar, dentre os quais 1 
Presidente, 1 Vice-Presidents e 1 Secretário, fazendo 
a comunicação ao Diretório Regional. 

§ 1? Os membros do Diretório Distrital são elei
tos pelos filiados de cada Distrito e terão o mandato 
ide um ano. 

.§ (2|ç In tegra rão o Diretório .Municipal, como 
membros natos, os representantes do Partido nas 
Câmaras Municipais. 

Ar t . 59. A competência dos membros dos Dire
tórios Distritais é, no âmbito distrital, a mesma 
exercida, no âmbito municipal, pelos membros dos 
Diretórios Municipais. 

Ar t . 60. Nas povoações em que não houver 
condições para criação de Diretórios Distritais, pode 
o Diretório Municipal nomear um Coordenador. 



242 B O L E T I M E L E I T O R A L Fevereiro de 1963 

Título V 

DOS ÓRGÃOS CONSULTIVOS 

A r t . 61. São órgãos consultivos do Partido, no 
âmbi to nacional, o Conselho Consultivo Nacional e 
o Conselho Político Nacional. 

Ar t . 62. O Conselho Consultivo Nacional é cons
t i tu ído pelos Presidente dos Diretórios Regionais, 
pelos Representantes às Assembléias Legislativas e 
ao Congresso Nacional e pelos Governadores idie Es
tado filiados ao Partido, e pelos correligionários de 
reconhecida clarividênciaj nomeados pelo Presidente 
do Diretório Nacional, que lhe fixará o número de 
componentes. 

Ar t . 63. O Conselho Político Nacional compõe-
se de 14 membros nomeados, por tempo indetermi
nado, pelo Presidente do Diretório Nacional, dentre 
os quais os representantes do Partido no Congresso 
Nacional, são considerados natos. 

§ 1? O Conselho Político Nacional tem como 
•presidente o presidente do Diretório Nacional e dois 
vice-presidentes e- um secretário geral designados 
pelo seu presidente. 

§ 2" O Conselho Político Nacional funcionará 
como órgão nacional de orientação e coordenação 
das atividades políticas exercidas pelo Partido, em 
todos os âmbites ide sua a tuação e como comissão 
assessora do Diretório Nacional. 

Ar t . 64. Os Diretórios Regionais e Municipais 
•poderão constituir órgãos idênticos. 

A r t . 65. As atribuições do Conselho Consultivo 
Nacional e Conselho Político Nacional serão disci
plinados por regulamentos baixados pelo Diretório 
Nacional, os quais serão adaptados aos âmbitos 
regional e municipal pelos Diretórios Regionais. 

Título VI 

DAS FINANÇAS E D A CONTABILIDADE 
DO PARTIDO 

A r t . 66. A receita do Partido será constituída 
palas contribuições dos filiados mediante mensali
dades fixas, percentagens sôbre subsídios e proventos 
e doações. 

§ 1? Os membros dos Diretórios Nacionais, Re
gionais e Municipais contribuirão com outras taxas, 
fixadas pelos respectivos órgãos, além das previstas 
neste artigo. 

§ 2" As mensalidades fixas poderão variar de 
Cr$ 20,0 C- a Cr$ 5.000,00 e serão arrecadadas pelos 
Diretórios Regionais, Municipais e Distritais, sendo 
devidas independentemente de qualquer outra con
tr ibuição. 

§ 3? As percentagens e contribuições, previstas 
no inciso V I do art. 5°, serão fixadas pelo Diretório 
Nacional. 

§ 4? As percentagens incidirão, no caso de fun
ções legislativas, sôbre a parte fixa dos subsídios e, 
no caso de funções executivas, sôbre as vantagens 
financeiras. Entende-se por vantagens financeiras a 
diferença entre o total dos vencimentos do cargo 
que o filiado exerce por influência do Partido e o 
dos que j á recebia dos cofres públicos ou a u t á r 
quicos. 

A r t . 67. Os Diretórios Regionais e Municipais 
se rão obrigados às contribuições previstas no artigo 
28, inciso X I , de acordo com normas ou instruções 
expedidas ou a ''serem expedidas pelo Diretório N a 
cional . 

Ar t . 68. Es ta rão sujeitos às penalidades previs
tas no art. 69, os filiados que deixarem de efetuar 
o pagamento de suas obrigações durante 3 meses 
consecutivos. 

A r t . 69. Por atraso de pagamento de 3 mensa
lidades consecutivas, as penalidades previstas nos 
arts. 73 e 74 deverão ser aplicadas, preferencial
mente, depois das que são prescritas pelo parágrafo 

único do art. 8?, combinado com o parágrafo único 
do art. 77. 

Ar t . 70. A escrituração do Parido será feita de 
acordo com as normas estabelecidas pela escritu
ração mercantil. 

Parágrafo único. Os Diretórios Regionais e M u 
nicipais deverão seguir a orientação técnicc-contá-
bil da Secretaria Nacional de Finanças, uniformi
zando o sistema de escrituração em todo o Partido. 

Ar t . 71. Os Diretórios, sob cuja jurisdição esti
verem os candidatos às eleições nacionais, estaduais 
ou municipais, com a necessária antecedência: 

I — Elaborarão orçamento, "per capita", das 
despesas que os candidatos pessoalmente devem fa
zer com a sua própria eleição. 

II — Exigirão de cada candidato um relatório 
das despesas que pretendem efetuar com a sua cam
panha eleitoral, devendo acompanhar esse relatório 
os comprovantes cabais das respectivas fontes de 
receita. 

III — Fixarão após isso. o montante das des
pesas que os candidatos podem, pessoalmente e no 
máximo, fazer com a própr ia eleição. 

I V — Resolverão sôbre os auxílios financeiros, 
ou í m espécie, aos candidatos que não disponham 
de meios suficientes para custear a própria eleição. 

Ar t . 72. Os Diretórios Municipais deverão apre
sentar, até 31 de janeiro de cada ano, aos Diretórios 
Regionais, um balanço detalhado de todas- as suas 
atividades financeiras, discriminando a receita e a 
despesa, do exercício anterior. 

§ 1" Os Diretórios Regionais, no mesmo prazo, 
deverão encaminhar ao Diretório Nacional o balanço 
da receita e da despesa do exercício anterior. 

§ 2? O Diretório Nacional submeterá à aprecia
ção da Convenção Nacional Ordinár ia o balanço de 
suas contas do exercício do ano anterior. 

Título VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 73. A dissolução dos Diretórios Regionais 
verificar-se-á nos seguintes casos: 

I — Violação dos Estatutos ou do Programa do 
Partido. 

II — Desrespeito a quaisquer deliberações par
tidárias regularmente tomadas, pelos órgãos Supe
riores do Partido. 

III — Impossibilidade de resolução de divergên
cia entre os membros do Diretório Regional, evitan-
dc-se, assim, seja afetada a unidade par t idár ia no 
Estado. 

IV — Necessidade de restabelecimento do equi
líbrio orçamentário comprometido pela gestão do 
órgão responsável ou seu Presidente. 

V — Falta de reuniões consecutivas, durante 
dois meses. 

§ 1' A pena de dissolução somente será aplicada 
depois de facultados todos os meios de- defesa, quer 
orais ou escritos, e mediante a aprovação de dois 
terços dos membros do Diretório Nacional, presen
tes à reunião especialmente convocada para tí'eli-
bsrar. 

§ 2? Dissolvido o Diretório Regional será apli
cado o inciso I X do art. 28, o qual vigorará até 
que a Convenção Regional, regularmente convocada 
no prazo máximo de noventa (90) dias, eleja o novo 
Diretório. 

§ 3« O processo da dissolução obedecerá a forma 
estabelecida em Resoluções do Diretório Nacional. 

Ar t . 74. A dissolução dos Diretórios Municipais, 
por parte dos Diretórios Estaduais, verificar-se-á nos 
mesmos casos e na mesma forma prevista no artigo 
anterior. 

Ar t . 75. E ' permitida a renovação de mandato 
de qualquer dos membros dos Órgãos Dirigentes do 
Partido. 
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Ar t . 76. As reuniões dos Órgãos Dirigentes do 
Partido são realizadas com a presença da maioria 
dos seus memtoros eleitos e as deliberações são sem
pre tomadas .por maioria de votos dos presentes. 

Ar t . 77. Perderá o cargo o membro de qualquer 
órgão dirigente que faltar sem motivo justificado a 
trss sessões consecutivas ou cinco intercaladas, ou 
deixar de contribuir com sua mensalidade três me
ses consecutivos. 

Parágrafo único. Poderão ser punidos nos ter
mos deste artigo, combinado com o parágrafo único 
do art. 8', os Presidentes de Diretórios Regionais ou 
Municipais quando esses órgãos incorrerem em 
idêntico atraso, no pagamento das contribuições 
estatutárias para o Diretório Nacional. 

Ar t . 78. E ' vedado aos membros de mais de um 
Órgão de Direção par t idár ia acumular funções espe
cíficas. 

Ar t . 79. As eleições para 03 Órgãos Dirigentes 
sãó processadas por votação dire'a e secreta. 

Ar t . 80. Os membros que no Diretório Nacional 
ou Regional exercerem as funções de l» Secretário 
e de Consultor Jurídico integrarão, nesses caracteres, 
as Comissões permanentes ou transitórias que forem 
consti tuídas. 

Ar t . 81. Os Órgjãcs dirigentes., h ierárquica e 
imediatamente superiores, em caso de extinção de 
mandatos de diretórios a eles subordinados, poderão 
prorrogar, pelo prazo máximo de 60 dias, os seus 
mandatos ou nomear Comiseões Interventoras, que 
convocarão dentro do prazo de 90 dias as Conven
ções respectvas, para as eleições dos novos dire
tórios. 

Ar t . 82.. Nos municípios onde não existir o Par
tido, o primeiro diretório municipal poderá ser cons

tituído independentemente de formalidades de con
vocação ou avisos, com a presença de qualquer 
número de pessoas, quanto baste para a sua cons
ti tuição. 

Parágrafo único. Aplica-se igual princípio à 
constituição dos Diretórios Regionais dos Territórios. 

Ar t . 83. Para resolver a dissolução ou fusão do 
Partido a Convenção Nacional deliberará por dois 
terços de votos do total de seus componentes", deven
do no mesmo ato decidir sôbre o desuno do pat r i 
mônio social e escolher as deliberações tomadas. 

Art . 84. Os presentes Estatutos serão subme
tidos à apreciação do Tribunal Superior Eleitoral, 
na forma prescrita pelo Código Eleitoral vigente. 

Ar t . 85. Os presentes Estatutos constantes de 
85 artigos, que se distribuem em VII Títulos, d i v i 
didos em Capítulos e subdivididos em Seções e com 
2 artigos de Disposições Transitórias, en t rarão em 
vigor depois de aprovados pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e- publicados, revogadas as disposições em 
contrár io . 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art . 1? Fica mantida a atual constituição do 
Diretório Nacional até o fim do mandato vigente. 

Art. 2" Nos Estados e Municípios a Primeira 
Convenção que se reunir após a publicação destes 
Estatutos, elegerá os membros que faltarem à com-
plementação do respectivo Diretório. 

Nota — Os presentes Estatutos foram 
aprovados pela X I X Convenção de 9-4-61 e 
pela Resolução n<? 6.893 de 11-12-61 do T S E . 



PARTIDO REPUBLICANO 
E S T A T U T O S 

CAPÍTULO I 

D A DENOMINAÇÃO, S E D E E P R A Z O D E 
DURAÇÃO 

Art . 1? Com a denominação de P A R T I D O R E 
P U B L I C A N O , fica constituída, como partido político, 
uma associação civil , destinada a defender a un i 
dade nacional e os princípios da democracia, sob a 
forma republicana federativa,' e a trabalhar pela 
liberdade, segurança, progresso e bem estar econô
mico e social do povo brasileiro. 

Parágrafo único . O Partido usará como legenda 
a denominação P A R T I D O R E P U B L I C A N O , ou sim
plesmente as iniciais P . R . 

A r t . 2' O Partido t e r á sua sede e foro na 
Capita] da República. As sedes regionais serão nas 
Capitais dos Estados e Terri tórios e no Distrito 
Federal. 

Ar t . 3? O prazo de duração do Partido é inde
finido. 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DO P A R T I D O 

Art . 4Ç São órgãos do Partido: 
a) A Convenção Nacional; 
b) O Diretório Nacional; 
c) As Convenções Regionais; 
d) Os Diretórios Regionais; 
e) As Convenções Municipais; 
/) Os Diretórios Municipais. 

D A CONVENÇÃO N A C I O N A L 

Art . 5° A Convenção Nacional é o supremo órgão 
deliberativo do Partido, e ccmpor-se-á : 

a) Do Diretório Nacional; 
b) Bbs representantes do Partido ao Congresso 

Nacional e seus suplentes, que hajam exercido o 
mandato por qualquer tempo; 

c) Dos representantes do Partido às Assembléias 
Legislativas dos Estados e à Câmara de Vereadores 
do Distrito Federal; 

d) Dos Delegados das Seções, escolhidos pelos 
Diretórios Regionai|S, em número não superior a 
cinco; 

e) Dos Presidentes dos Diretórios Regionais; 
/) De um representante de cada qual dos De

partamentos previstos no parágrafo único do art. 17; 
<7) Como membros honorários e sem direito a 

voto, dos Vereadores Municipais eleitos sob a le
genda do Partido. 

§ 1' A Convenção reunir-se-á, mediante convo
cação do Diretório Nacional, .por iniciativa própria 
ou a requerimento da maioria dos Diretórios Regio
nais, na Capital Federal ou em outro local, Sempre 
que se fizer necessário. 

§ 2? Fa r - s e - á a convocação por carta ou tele
grama aos Diretórios Regionais, com antecedência 

mín ima de quinze dias e declaração de seu objetivo, 
devendo ser divulgada pela- imprensa. 

§ 3' Os membros da Convenção Nacional, a que 
se referem as alíneas b e c deste artigo, poderão 
fazer-se representar, para todos os efeitos, por bas
tante procurador. 

Art . 6" A Convenção Nacional compete: 
a) Eleger o Diretório Nacional (art. 10); 
b) Deliberar sôbre -modificação dos Estatutos e 

do Programa; 
c) Escolher os candidatos do Partido à Presi

dência >b Vice-Presidência da República; 
d) Deliberar sôbre a dissolução do Partido, ou 

a sua fusão com outro; 
e) Decidir sôbre o destino a ser dado ao patri

mônio do Partido, em caso de dissolução, observado 
o disposto no art. 39; 

/) Deliberar sôbre a desti tuição dé funções de 
membro do Diretório Nacional que houver faltado 
aos deveres de lealdade para com o Partido, ou não 
cumprir cs seus Estatutos e Programa; 

g) Deliberar sôbre a destituição do Diretório 
Regional que violar os Estatutos, ou não cumprir o 
Programa par t idár io; 

h) Tomar todas as deliberações que julgar ne
cessárias ou convenientes à boa execução dos Esta
tutos e do Programa par t idár io ; 

i) Discutir e julgar as contas e atos adminis
trativos do Diretório Nacional. 

Art. 7" Os trabalhos da Convenção Nacional 
serão dirigidos pela Comissão ' Executiva do Dire
tório Nacional, salvo impedimento ou ausência, h i 
póteses em que a própria Convenção escolherá os 
substitutos para integrar a mesa diretora dos tra
balhos. 

Art. 8 9 Ins ta lar -se-á a Convenção Nacional des
de que se verifique a presença da maioria dos dele
gados credenciados pelos Diretórios Regionais e as 
deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 
convencionais presentes, não sendo permitido o voto 
daqueles delegados por carta ou procuração. 

Parágrafo único. As deliberações referentes às 
matér ias previstas nas letras b, d, f e g do art. 6Ç 

só serão válidas se tomadas pelos votos da maioria 
absoluta dos delegados credenciados pelos Diretórios 
Regionais. 

DO DIRETÓRIO N A C I O N A L 

Art . 9? O Diretório Nacional é o supremo órgão 
executivo do Partido, e -terá a sua sede na Capital 
da República. 

A r t . 10. O Diretório Nacional compor-se-á de 
um representante de cada um dos núcleos regionais 
integrados no Partido, eleitos pela Convenção -Na
cional, com o prazo de mandato de quatro anos, 
podendo ser reeleitos. 

I 1' No caso de vaga, ou impedimento prolon
gado, , de qualquer membro, será o seu substituto 
designado pelo Diretório Regional que o substituendo 
representar. 

§ 2? Os membros do Diretório Nacional elegerão 
anualmente seu Presidente, 1», 2? e 3' Vice-Presi
dentes, 1? e 2' Secretários e Tesoureiro, os quais 
comporão a sua Comissão Executiva. 
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5 3? Compete ao Presidente do Diretório Nacio
nal, além das funções de presidir-lhe às reuniões, 
bem como às da Comissão Executiva; representar o 
Partido para .todos os efeitos legais, sendo substi
tuído nas suas faltas e impedimentos pelos Vice-
Presidentes e, na falta destes, por qualquer outro 
membro do Diretório Nacional, que fôr indicado por 
maioria de votos dos presentes. 

§ 4' Os demais membros do Diretório Nacional 
terão as atribuições que lhes forem designadas pelo 
mesmo. 

5 5? O Presidente do Diretório Nacional poderá 
delegar as funções de representante legai deste s 
qualquer um dos membros do mesmo órgão, desde 
que o faça por escrito, em documento hábil, discri
minando a finalidade e os limites dos podêres con
feridos . 

? 6' A escolha dos membros do Diretório Nacio
nal, para o exercício de qualquer das funções dis
criminadas no § 2" deste artigo, ou de seus substi
tutos, será feita por maioria de votos dos presentes,' 
podendo o voto ser dado por carta ou telegrama 
autenticado, ou por procuração outorgada a membro 
do Diretório Nacional. 

§ 7? A Convenção .poderá eleger para o Dire
tório Nacional outros correligionários que hajam 
prestado relevantes serviços ao Partido ou à Repú
blica, em número não excedente de cinco. 

Ar t . 11. Compete ao Diretório Nacional: 
a) Executar os presentes Estatutos e as delibe

rações da Convenção Nacional; 
b) Exercer todos os podêres de administração, 

relativamente aos interesses e bens do Partido, que 
estejam sob sua guarda ou responsabilidade ime
diata; 

c) Cumprir, dentro da esfera de sua competên
cia, todas as exigências legais relativas ao funcio
namento do Partido; 

d) Deliberar sôbre a aliança do Partido com 
outros para defender o mesmo programa, registrar 
e eleger os mesmos candidatos; 

e> Designar os Delegados do Partido junto ao 
Tribunal Superior Eeeitoral, para a defesa de seus 
direitos e interesses; 

/) Registrar, no Tribunal Superior Eleitoral, os 
candidatos do Partido à Presidência e Vice-Presi-
dência da República; 

g) Dirigir a atividade do Partido, no que diz 
respeito às campanhas de caráter nacional; 

h) Convocar a Convenção Nacional, quando se 
fizer necessário; 

i) Orientar e coordenar as atividades dos Dire
tórios Regionais, salvo no que disser respeito a 
assuntos peculiares aos Estados, ao Distrito Federal 
e a03 Territórios; 

3) Orientar e coordenar a ação dos represen
tantes do Partido no Parlamento Nacional, a fim de 
assegurar o fie] cumprimento do programa pa r t idá 
rio; 

k) Organizar o orçamento e o plano de anga-
riação de fundos necessários às despesas do Partido, 
no desenvolvimento da sua ação nacional; 

l) Reconhecer os Diretórios Regionais escolhidos 
pelas Convenções dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, limitada sua ação a verificar se 
foram cumpridas as disposições legais e es ta tutár ias ; 

vi) Designar Diretórios Regionais provisórios, 
quando se fizer necessário, podendo, em qualquer 
tempo, alterar sua composição e o número de seus 
membros; 

n) Aprovar os relatórios anuais que lhe devem 
ser submetidos .pelos Diretórios Regionais; 

o) Apresentar à Convenção Nacional relatório 
sôbre as suas atividades; 

V) Promover, por todos os meios, a difusão e a 
propaganda do programa do Partido e o ' aumento 
de número ide seus membros, criando, para isso, os 
órgãos necessários; 

q) Organizar, na sua sede, uma biblioteca para 
uso dos membros do Partido; 

r) Nomear os diretores e os administradores do 
jornal oficial do Partido, a ser fundado na Capital 
da República; 

s) Tomar todas ES deliberações de cará ter geral 
e praticar todos cs atos decorrentes, inclusive os que 
são da competência da Convennão Nacional, exceto 
cs enumerados nas letras o., b, c, d, f e i do artigo 
6?, desde que a conveniência ou a necessidade assim 
o determinem, submetendo posteriormente a s suas 
deliberações àquele órgão, quando se tratar de ato 
da competência dele. 

Parágrafo único. No intervalo das reuniões do 
Diretório Nacional, a Comissão Executiva exercerá 
as atribuições deste, exceto as enumeradas nas letras 
h, i, j e n deste artigo. 

Ar t . 12. O DiretóTio Nacional funcionará com a 
presença da maioria absoluta dos seus membros, e 
as deliberações serão tomadas por maioria de votos 
dcs presentes, cabendo um voto a* cada um, e ao 
presidente, além do voto como membro, o de de
sempate. 

Parágrafo único. E ' permitido o voto por carta, 
por telegrama autenticado, ou por procuração ou
torgada a outro membro do Diretório Nacional. 

Ar t . 13. O Diretório Nacional reunir-se-á, ordi-
nàr iamente , quatro vezes por ano, e, extraordina
riamente, sempre que as circunstâncias o'exigirem, 
mediante convocação do seu Presidente ou quem as 
vezes lhe faça, por carta, .telegrama ou aviso publi
cado na imprensa, com antecedência mín ima de 10 
dias da data marcada para a reunião, e com indi 
cação do objetivo desta. 

Ar t . 14. A Comissão Executiva reunir-se-á ordi
nariamente uma vez em cada mês. salvo motivo de 
força maior, e, extraordinariamente, sempre que se 
fizer necessário mediante convocação de seu Pre
sidente, com antecedência, no mínimo, de 48 horas. 

D A S SEÇÕES D O P A R T I D O 

Ar t . 15. No Distrito Federal, bem como em cada 
Estado ou Território onde se organize um núcleo 
filiado, haverá uma Seção do Partido. 

Parágrafo único . A Seção será designada pelo 
nome do Estado ou Terri tório a que corresponder, 
ou pelo do Distrito Federal. 

A r t . 16. E ' assegurada às Seções do Partido 
autonomia, de conformidade com as tradições, 
conveniências e peculiaridades locais, observados os 
preceitos da lei eleitoral e destes Estatutos. 

Ar t . 17. São órgãos das Seções do Partido: 
a) A Convenção Regional: 
b) O Diretório Regional; 
c) As Convenções Municipais; 
ít) Os Diretórios Municipais. 
Parágrafo único . Criarão as Seções do Partido, 

sempre que possível, Departamentos Estudantis T r a 
balhistas ie Femininos, cada qual com direito, a um 
voto nas respectivas Convenções. 

D A S CONVENÇÕES R E G I O N A I S 

A r ; . 18. A Convenção Regional compor-se-á: 
a) Dos membros do Diretório Regional; 
b) Dos representantes da Seção no Congresso 

Nacional e na Assembléia Legislativa do Estado ie 
seus suplentes que hajam exercido o mandato por 
qualquer tempo na Legislatura, no Distrito Federal, 
dos representantes do Partido na C â m a r a dos 
Vereadores e no Congresso Nacional; 

c) De um delegado escolhido pelo Diretório 
Municipal ou, na falta dessa escolha, porque não 
ss haja êle reunido, pelo seu presidente ou seu 
substituto eventual. 

Parágrafo único. As Seções Estaduais do Par 
tido adotarão o critério da representação proporcio
nal dos Municípios nas Convenções Regionais, não 
sendo permitido a qualquer Município fazer-se 
representar por mais de trinta (30) votos. 
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d) De um representante de cada Departamento, 
acaso criado, nos termos ido parágra fo único do 
artigo 17. 

Ar t . 19. À Convenção Regional compete: 
a) Eleger o Diretório Regional; 
b) Elaborar o Regimento da Seção, em que 

serão estabelecidas as normas pelas quais se regerão 
os órgãos regionais, municipais ie distritais, observa
dos os preceitos da lei eleitoral e destes Estatutos; 

c) Deliberar sôbre 03 assuntos de interesse do 
Partido, no âmbito regional; 

d) Escolher os candidates do Partido às eleições 
federais, estaduais e às do Distrito Federal e dos 
Terri tórios: 

e) Discutir e julgar as contas e atos adminis
trativos dos Diretórios Regionais; 

/) Dar destinação ao patr imônio do Partido, no 
âmbito da respectiva Seção, no caso de dissolução; 

g) Delegar podêres ao Diretório Regional pare 
substituir candidatos, que tenham tido ssu registro 
denegado pela Jus t iça Eleitoral. 

A r t . 20'. A Convenção Regional reunir-se-á , 
mediante convocação do Diretório Regional, por 
iniciativa própr ia ou a requerimento da maioria dos 
Diretórios locais ou municipais; no Distrito Federal, 
Capital do Estado ou Territórios ou em outro local, 
sempre que se fizer necessário. 

• Parágra fo único. A convocação far-se-á por 
carta ou telegrama aos Diretórios Municipais, com 
antecedência mín ima de dez dias e declaração ds 
seu objetivo, devendo o ato convocatório ser divul
gado por um órgão, pelo menos, da imprensa local. 

A r t . 21. Os trabalhos da Convenção Regional 
serão dirigidos pela Comissão Executiva do Diretório 
Regional, salvo impedimento ou ausência, hipóteses 
«m que a própr ia Convenção escolherá os substitutos 
para integrar a mesa diretora dos trabalhos. 

Parágrafo único. O Presidente da Convenção 
será o mesmo do Diretório Regional, substituído, 
em seus impedimentos, pelo que lhe fôr imediato 
em posto. 

D O S DIRETÓRIOS R E G I O N A I S 

Ar t . 22. Os Diretórios Regionais compor-se-ão 
pelo menos de dez membros, conforme seja estabe
lecido no Regimento de cada Seção, e serão eleitos, 
pelo prazo ds dois anos, pela Convenção Regional. 

A r t . 23. Os membros do Diretório Regional ele
gerão, anualmente, a sua Comissão Executiva, cuja 
composição e atribuições serão definidas no Regi
mento de cada Seção, observados os preceitos destes 
Estatutos. 

Ar t . 24. As vagas que se verificarem durante 
o mandato serão preenchidas por escolha do próprio 
Diretório, que poderá também designar substitutos 
aos seus membros que, por escrito se declararem 
temporariamente impedidos, tudo ad referenduvi da 
Comissão Executiva do Diretório Nacional. 

Ar t . 25. Os Diretórios Regionais serão, ao* mes
mo tempo, órgãos 'executivos do Programa e dos 
Estatutos do Partido, do Regimento da Seção e das 
resoluções das Convenções Nacionais e Regionais, e 
deliberativos sôbre tudo quanto diga respeito ao 
interesse político do Estado, do Distrito Federal 
ou dos Terri tórios, e que se não inclua entre as 
atribuições privativas das mencionadas Convenções 
ou dó Diretório Nacional. 

Ar t . 26. Ao Diretório Regional incumbe: 
a) Cumprir, dentro da esfera da sua compe

tência, todas as exigências legais relativas ao fun
cionamento do Partido, e executar os presentes 
Estatutos e as deliberações da Convenção Regional, 
Convenção Nacional e do Diretório Nacional; 

b) Contribuir com recursos financeiros para as 
despesas do Diretório Nacional; 

c) Organizar um cadastro com todas as infor
mações úteis sôbre a vida do Partido no Estado, 
no Distrito Federal ou no Território; 

d) Apresentar, anualmente, relatório sôbre a sua 
atividade ao Diretório Nacional; 

e) Deliberar sôbre o reconhecimento e registro 
dos Diretórios Municipais e sôbre sua al teração ou 
destituição; 

/) Deliberar sôbre as exclusões de que trata o 
a . : . 36 destes Estatutos; 

g) Criar, quando necessário, Diretórios Distri
tais, com a organização e competência definidas no 
Regimento da Seção; 

h) Autorizar e homologar as alianças realizadas 
pelos Diretórios Municipais, para efeito de registro 
e eleição de candidatos municipais e distritais; 

i) Julgar as contas dos Diretórios Municipais: 
j) Escolher os Delegados que representarão as 

Seções na Convenção Nacional; 
k) Administrar o patr imônio social, adquirir, 

vender, arrendar ou hipotecar bens, no âmbito 
regional; 

l) Fixar normas regimentais para funcionamen
to da Convenção Regional, respeitados os preceitos 
éstes Estatutos; 

• m) Credenciar delegados para promover o regis
tro de candidatos às eleições federais, estaduais, 
municipais e distritais; 

ri) Designar Diretórios Municipais provisórios 
quando se fizer necessário, podendo era qualquer 
tempo alterar sua composição e o número de seus 
membros. 

Ar t . 27. Nos casos omissos, serão aplicados, por 
analogia, para regular a organização e o funciona
mento das Convenções e Diretórios Regionais, os 
dispositivos destes Estatutos referentes à organiza
ção e ao funcionamento da Convenção e Diretório 
Nacionais. 

D A S CONVENÇÕES M U N I C I P A I S 
Ar t . 28. As Convenções Municipais serão cons

ti tuídas : 
a) Pelos Diretórios Municipais; 
b) Pelos Vereadores eleitos pelo Partido à Câ

mara do respectivo Município e seus suplentes: 
c) Pelo Prefeito eleito pelo Partido no Município; 
d) Pelos Delegados dos Diretórios Distritais, em 

número de cinco. 
§ 1» A Convenção Municipal será dirigida pelo 

Presidente dó Diretório do Município. 
§ 2? Não existindo nenhum dos membros enu

merados nas alíneas anteriores, a Convenção será 
consti tuída pelos membros efetivos do Partido no 
Município, e presidida por um representante, devi
damente credenciado, do Diretório Regional. 

§ 3? As deliberações das Convenções Municipais 
serão consignadas em ata, em livro próprio, rubri
cado pelo Presidente do Diretório Regional. 

Ar t . 29. Compete à Convenção Municipal : 
a) Eleger os membros do Diretório Municipal; 
b) Escolher os candidatos aos cargos eletivos do 

Município; 
c) Deliberar sôbre qualquer maté r i a relevante, 

submetida à s u a apreciação; 
d) Delegar podêres ao Diretório Municipal para 

substituir candidatos que tenham tido seu registro 
denegado pela Just iça Eleitoral. 

Ar t . 30. As Convenções Municipais reunir -se-ão 
na sede dos Municípios, mediante convocação com 
antecedência de, pelo menos, cinco dias, que será 
feita pelo Diretório Municipal, e, na falta deste, 
pelo representante credenciado do Diretório Regio
nal, no Município. 

D O S DIRETÓRIOS M U N I C I P A I S 
Ar t . 31. Os Diretórios Municipais serão com

postos, no mínimo, de cinco membros, eleitos pela 
Convenção Municipal, pelo prazo de dois anos. 

Parágrafo único. Quando, em qualquer M u n i 
cípio, por circunstâncias eventuais, não se puder 
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constituir o respectivo Diretório por eleição, o 
Diretório Regional designará um representante para 
organizá-lo, a título provisório, funcionando assim 
até que se realize a eleição. 

Ar t . 32. Compete aos Diretórios Municipais 
dirigir as atividades e defender os interesses do 
Partido no âmbi to de sua jurisdição, incumbindo-
lhes, especialmente: 

a) Eleger os respectivos Presidente, Vice-Presi-
dente, Secretário e Tesoureiro; 

b) Reconhecer os Diretórios Distritais; 
c) Representar ao Diretório Regional sôbre a 

exclusão de membros do Partido, que hajam incor
rido em ta l penalidade. 

D O S DIRETÓRIOS D I S T R I T A I S 

Ar t . 33. Nos Distritos em que se subdividirem 
os Municípios, poderão ser organizados, como órgãos 
de colaboração, Diretórios Distritais, eleitos pelos 
membros efetivos do Partido no lugar, em assem
bléia, cujas deliberações serão consignadas em ata, 
subscrita pelos presentes. 

Parágrafo único. Os Diretórios Distritais com
por-se-ão no mínimo, de cinco membros e exercerão 
o mandato por dois anos. 

Ar t . 34. Compete aos Diretórios Distritais: 
a) Cumprir, no Distrito, as resoluções dos órgãos 

municipais, regionais e nacionais do Partido; 
b) Escolher os candidatos aos cargos eletivos do 

Distrito; 
c) Eleger, entre seus membros, o Presidente, o 

Secretário e o Tesoureiro; 
â) Eleger os Delegados às Convenções Munic i 

pais. 

C A P Í T U L O III 

DOS M E M B R O S D O P A R T I D O 

Art . 35. S ã o membros efetivos do Partido todos 
os eleitores que manifestarem sua adesão ao Dire
tório Nacional ou aos Diretórios Regionais e M u n i 
cipais. 

Ar t . 36. O membro do Partido que faltar aos 
seus deveTes de lealdade, não cumprir os Estatutos 
e o Programa, poderá ser excluído do quadro par
tidária, por deliberação dos Diretórios Nacional, 
Regional ou Municipal, conforme o órgão em que 
estiver inscrito, ou a natureza das funções que 
exerça, por delegação do Partido. 

Parágrafo único. D a decisão que determinar a 
exclusão caberá sempre recurso, uma vez, para o 
Diretório de grau imediatamente superior, cabendo 
à Convenção Nacional julgar de tais atos, quando 
da iniciativa do Diretório Nacional. 

Ar t . 37. E ' assegurada aos membros do Partido, 
nas suas assembléias e reuniões e perante os seus 
dirigentes e representantes, ampla liberdade de cr í
tica quanto à orientação e aos atos destes, bem 
como a iniciativa de propor quaisquer medidas ou 
providências que julgarem convenientes ou necessá
rias à consecução dos objetivos par t idár ios . 

A r t . 38. O membro filiado ao Partido não po
derá filiar-se a qualquer outro partido político. 

CAPÍTULO I V 

D O PATRIMÔNIO E D A S FINANÇAS D O 
P A R T I D O 

Ar t . 39. O pat r imônio do Partido será constituído 
pelos bens e direitos que vier a possuir, cabendo a 
sua guarda e conservação a cada um dos órgãos 
part idários a que pertencer, segundo o t í tu lo por 
que fôr havido. 

Ar t . 40. O patr imônio das Seções do Partido, 
bem como o dos Diretórios Municipais, só respon
dem civilmente pelas obrigações contraídas por eles 
próprios. 

A r t . 41. Os membros do Partido que exercerem 
como seus representantes, função remunerada, ele
tiva ou não, contr ibuirão com. a importância equi
valente a té 5% dos subsídios que lhes forem .pagos. 
Esta contribuição é devida ao órgão par t idár io no 
qual esteja registrado o representante do Partido. 

§ l 5 Quando se tratar de contribuição de- repre
sentante do Senado e da Câmara Federal ou de 
mem-aro ocupante de cargo federal, será tal contri
buição destinada ao Diretório Nacional, sem pre
juízo do que as Seções Estaduais estabelecerem em 
relação ao mesmo assunto. O Diretório Nacional 
receberá diretamente nas fontes, as respectivas con
tribuições, mediante desconto em folha. 

§ 2? As Seções Estaduais contribuirão, mensal
mente com a quantia mín ima de Cr$ 2.000,00 (dois 
mil) e máxima de Cr$ ,10.000,00 (dez mi l ) , para as 
despesas do Diretório Nacional, salvo motivo de for
ça maior, plenamente justificado. 

§ 3? Fixadas e n ã o satisfeitas as contribuições, o 
membro do Partido deixará de gozar do direito de 
voto dentro do Partido e do de ser votado para os 
cargos ido Partido, ou ser registrado como candidato 
do Partido a cargos eletivos, salvo motivo de força 
maior, reconhecido pela Comissão Executiva ou pelo 
Diretório ao qual fôr devida a contribuição. 

§ 4" O Diretório Nacional tem o direito de soli
citar das Seções Regionais contribuições extraordi
nár ias para quaisquer outras despesas, com as Con
venção Nacional, convocações extraordinárias, sole-
nidades ou casos análogos. 

Ar t . 42. Os membros do Partido, assim como os 
que nele exercerem qualquer função de direção, não 
respondem pessoalmente pelas dividas ou obrigações 
contraídas pelo ou em nome do Partido. 

Ar t . 43. Cento e vinte dias antes de cada pleito, 
o Diretório Nacional, Regional ou Municipal, con
forme tratar-se de eleição federal, estadual, muni 
cipal ou distrital, fixará a importância máxima que 
cada candidato poderá despender, pessoalmente, com 
a própria eleição, bem como a contribuição do Par
tido para as despesas do pleito, tomando por base: 

a) Propaganda, confecção de cédulas, correspon
dência telegráfica e postal; 

b) Transporte de pessoas e material; 
c) Assistência aos eleitores durante a eleição; 
d) Outros encargos necessários à realização do 

pleito. 
Ar t . 44. Nenhum filiado ao Partido Republicano 

poderá contribuir anualmente, com mais de cem 
mi l cruzeiros (Cr$ 100.000,00) para os cofres do 
P2rtido. 

Art . 45. O Diretório Nacional m a n t e r á escrita 
pormenorizada da receita e despesa do Partido, em 
livros próprios, abertos, encerrados e com todas as 
folhas rubricadas pelo Presidente do Tribunal Supe
rior Eleitoral. 

§ 1? Os Diretórios Regionais e Municipais farão 
idêntica escri turação da despesa e receita do Par 
tido, em livros semelhantes, legalizados, respectiva
mente, pelo Presidente do Tribunal Regional e pelo 
Juiz Eleitoral da Zona. 

§ 2? Os Diretórios Municipais enviarão., anual
mente, ao Diretório Regional respectivo, a té o dia 
31 de janeiro, o balanço anual, acompanhado de 
relatório pormenorizado do movimento financeiro do 
Partido no Município e seus Distritos. 

§ 3' Os Diretórios Regionais remeterão ao Dire
tório Nacional, até 27 de fevereiro de cada ano ; um 
relatório pormenorizado da situação financeira do 
Partido na respectiva região. 

§ 4" O Tesoureiro do PaTtido, em face dos rela
tórios financeiros regionais, fará a té 30 de junho 
de cada ano, minucioso relatório ao Diretório N a 
cional da situação financeira do Partido em cada 
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Seção, sugerindo as medidas que se fizerem neces
sár ias .para fiel observância do Código Eleitoral, 
destes Estatutos e das resoluções do mesmo Dire
tór io e da Convenção Nacional, relativamente à 

• contabilidade, receita e despesa do Partido. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES G E R A I S E TRANSITÓRIAS 

• A r t . 46. Os membros do Diretório Nacional 
assumem o compromisso de respeitar, como conse
qüência do cumprimento fiel do seu Programa, os 
princípios democrát icos e os direitos fundamentais 
do homem. 

• Ar t . 47. Os Diretórios Regionais provisórios a té 
que se reunam as Convenções Regionais, serão es
colhidos pelos que se filiarem ao Partido, cabenáó 
ao Diretório Nacional aprovar a escolha dos mem
bros dos referidos Diretórios provisórios e fazer as 
necessárias comunicações à Just iça Eleitoral, obser
vada a alínea m do art. 11 destes Estatutos. 

Pa rágra fo único. Os Diretórios Regionais assim 
nomeados exercerão todas as atribuições e funções 
que lhes conferem estes Estatutos, e mais as reser
vadas à Convenção Regional, a té que seja possível 
a reunião deste órgão. 

A r t . 48. O mandato do atual Diretório Nacional 
e dos Diretórios Regionais, escolhidos por meio de 

Convenção, vigorará pelo prazo para que forem 
eleitos. 

Parágrafo único. A sede e o foro do Partido 
Republicano cont inuarão na cidade do Rio de J a 
neiro, até que o Diretório Nacional ou a Convenção 
Nacional deliberem quanto a conveniência de sua 
mudança para a Capital da República. 

Ar t . 49. O mandato dos Diretórios Municipais 
já registrados vigorará a té que se realizem as res
pectivas Convenções. 

Parágrafo único. Enquanto não fôr votada a 
Constituição do Estado da Guanabara, para os efei
tos do art. lb e seu parágrafo único, serão os dele
gados designados pelos Diretórios Locais do Partido. 

Ar t . 50. Representarão legalmente o Partido 
Republicano os Presidentes dos Diretórios Nacional, 
Regional e Municipal, nos limites de suas respectivas 
jurisdições. 

A r t . 51. Os presentes Estatutos, aprovados pela 
primeira Convenção Nacional, realizada em Belo 
Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, inse
ridas as modificações introduzidas" pelas Convenções 
Nacionais, realizadas nesta Capital, de 7 a 11 de 
julho de 1950, 25 e 27 de maio de. 1951, serão assi
nados, em três vias, pelos membros presentes da 
Mesa Diretora dos trabalhos desta úl t ima Convenção. 

Nota — Os presentes Estatutos Iforam. 
aprovados pela Resolução n ' 6.759 de 27 de 
janeiro de 1961 do T . S . E . 



PARTIDO RURAL TRABALHISTA 
E S T A T U T O S 

CAPÍTULO I 

DOS FINS, S E D E E F O R O 
Art . 1? O Partido que se rege pelos presentes 

Estatutos, entidade associativa civil , de cará ter 
político, com âmbito nacional, duração por tempo 
indeterminado, objetiva uma esclarecida atuação A 
Serviço do Povo Para a Grandeza da Pátria.' 

Parágrafo único. Registrado, como pessoa jur í 
dica, sob n? 3.017, no livro A n» 3 Cartório do 1» 
Ofício de Títulos e Documentos, em 2 de julho de 
1945, foi definitivamente reconhecido como pessoa 
jurídica de direito público interno, pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme resolução 343, de 16 de 
novembro de 1945> e 1.026. de 27 de agosto de 1946. 

Art . 2? Este partido, que se denominou Partido 
Republicano Democrático, desde sua constituição 
a té janeiro de 1948, passou, por ato de sua Con
venção Nacional, a designar-se Partido Republicano 
Trabalhista, e resolve adotar a partir da presente 
modificação estatutária , a designação de Partido 
Rural Trabalhista, conservando a mesma sigla 
P . R . T . 

Parágrafo único. Tem o paTtido sede e foro na 
Cidade do Rio de Janeiro, onde é domiciliado o 
Diretório Nacional. 

Art . 3' Compõe-se o Partido Rural Trabalhista 
de número ilimitado de membros, admitidos e clas
sificados nos termos e forma destes Estatutos, sem 
distinção de sexo, classe social, credo religioso ou 
filosófico. 

Parágrafo único. A sociedade civi l de cará ter 
político, tem personalidade distinta de seus membros 
e estes não respondem, nem solidária, nem subsi-
diàr iamente , por compromissos assumidos, em nome 
do Partido, por seus dirigentes. 

Art. 4? Como pessoa jurídica, obriga-se o Partido, 
nos termos da Le i Civi l e da Constituição Brasileira, 
à cumprir todos os preceitos legais. 

§ 1» Defenderá intransigentemente a democracia 
contra toda a forma de totalitarismo, sustentando 
os direitos fundamentais da pessoa humana. 

§ 2? Defenderá, outrossim, o regime federativo 
republicano, promovendo como sentido do trabalhis-
mo a harmonia entre capital e trabalho, mediante 
uma garantia dos direitos do trabalhador, respeitada 
a livre expansão econômica e tendo em vista o bem 
comum, o fortalecimento do povo e a concretização 
da tranqüil idade social. 

Art . 5' Embora alheio a preconceitos religiosos, 
adota o Partido a moral cristã como base de sua 
a tuação política e administrativa, para cujo objetivo 
promoverá eleições de homens dignos a fim de legis
larem nos termos do seu programa, e concorrerá 
para a eleição de Prefeitos, Governadores e Presi
dentes da República que sem injunções. part idárias, 
administrem a cousa pública com eficiência e hones
tidade.. 

CAPÍTULO n 

D A S F I N A L I D A D E S E D O P R O G R A M A 
PARTIDÁRIO 

Art . 6? As finalidades precípuas do Partido Rura l 
Trabalhista tem como base e ação política norteada 
pelos seguintes princípios: 

1*) Garantir a todo o indivíduo, o direito aos 
meios de manu tenção mediante adequada legislação 
que ampare a pobreza, e extinga a mendicidade. 

2?) Considerar dever do Estado proporcionar 
oportunidade de trabalho para todos os homens 
válidos, visando combater a penúr ia e a indigência. 

35) Proporcionar todo auxílio necessário à edu
cação do povo, com particular a tenção à pobreza, 
evitando-se o erro de se fazer da educação fonte 
de renda. 

4») Garantir iguais oportunidades de ensino e 
educação a todos. 

5°) Conceder decidido apoio à agricultura, à 
indústr ia e ao comércio para incremento da riqueza 
nacional. 

.6"} Transformar os injustificáveis latifúndios, 
por meio de loteamento e venda, ou desapropriação 
e arrendamento pelo Estado, em campos de cultura, 
confiados a quem os possa aproveitar, inteligente e 
racionalmente, no aumento da renda nacional. 

7') Amparar, com inteligência e oportunidade, a 
iniciativa particular, quando objetive o bem-estar 
coletivo e o engrandecimenío da P á t r i a . 

8') Assegurar a propriedade privada, nos ter
mos da Constituição Federal, adquirida pelo labor 
honesto, transmitida legalmente a herdeiros e su
cessores. 

9") Cumprir o direito reconhecido, ao empre
gado, de participar nos lucros das empresas onde 
trabalhe, dentro de princípios de justiça, que satis
façam as partes interessadas e redundem no inte
resse da coletividade. 

10) Manter a integridade do direito de greve, 
nos casos de reivindicações de direitos sonegados. 

11) Proporcionar efetiva justiça gratuita aos 
pobres, concedendo-lhes toda a facilidade para de
fesa de seus direitos. 

12) Estabelecer assistência sani tár ia completa 
aos necessitados. 

23) Abolir os impostos e taxas federais e esta
duais que gravem os gêneros alimentícias e objetes-
de primeira necessidade, visando ao barateamento 
do custo de vida. 

14) Procurar obter o equilíbrio financeiro pelo 
incentivo à atividade dos elementos de produção e 
nunca pela taxação e elevação continuada de i m 
postos. 

15) Estimular o respeito às autoridades consti
tuídas, sem prejuízo do- mais amplo direito de crít ica 
respeitosa e construtiva. 

- Art. 7? Para cumprimento de suas precípuas 
finalidades, atendendo as aspirações gerais, em prol 
da adoção de normas que estabeleçam para a co
munidade humana, real democracia política, social 
e econômica, aprovará o Partido, em Convenção 
Nacional, de cinco em cinco anos, programa de ação 
política que lhe possibilite atender aos anseios do 
povo. 

Parágrafo único. O programa qüinqüenal cons
t i tu i rá a plataforma de todos os candidatos do Par
tido, nos âmbitos federal, estadual, municipal e a 
todos obriga, que pleiteiem eleições para cargos do 
poder executivo ou legislativo. 

Art, 8? O Partido em todas as suas formas de 
ação, acautelará a autonomia dos Estados e M u n i 
cípios, em defesa de seus interesses políticos e eco
nômicos, devendo velar para que não se comprome
tam a unidade e a disciplina par t idár ia . 

Art . 9? Os órgãos competentes do Partido têm 
autonomia de - planejamento e execução de campa
nhas eleitorais, cívicas, educacionais e par t idár ias de 
âmbito nacional, regional e municipal, respeitados 
Os presentes estatutos. 
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A r t . 10. O Partido velará pelo pat r imônio mo
fai , cultural e material da Pát r ia , defendendo as 
riquezas naturais. 

CAPÍTULO III 

D O S M E M B R O S D O P A R T I D O 

A r t . 11. Podem tornar-se membros do Partido 
os cidadãos brasileiros que satisfaçam os seguintes 
requisitos: 

o) ser maior de 18 anos, eleitor ou alistável, 
lios termos da Lei vigente; 

b) ser pessoa de comprovada idoneidade moral; 
c) ser proposto por dois membros, no gozo de 

seus direitos sociais; 
d) ter parecer favorável da Comissão de S i n 

dicância do Diretório Municipal . 
Ar t . 12. Distr ibuir-se-ão em t rês categorias os 

membros do P. R. T . : efetivos, simpatizantes e 
honorár ios . 

§ 1» São considerados: 
a) Membros efetivos 'aqueles que contribuírem 

para Os cofres sociais com a mensalidade fixada 
pelo Diretório Municipal ou Distrital em que sejam 
inscritos e que prestem serviços à agremiação; 

by Membros simpatizantes, aqueles que prestan
do serviços ou votando não se obrigam a contribuir 
•pecuniàriamente, para os cofres do Partido; 

c) Membros honorários os que forem declarados, 
em Convenção Nacional, credores do reconhecimen
to do Partido por lhes - haver prestado relevantes 
serviços ou ao;, trabalhadores, ao povo ou à P á t r i a . 

§ 2' As atividades polít ico-partidárias, na legen
da do P. R. T. são permitidas,, apenas, aos seus 
membros efetivos e só estes e os honorários podem 
ser indicados candidatos a cargos eletivos ou para 
ocupar postos administrativos de indicação part i
dá r i a . 

A r t . 13. São dever es dos sócios efetivos: 
a) pagar adiantadamente, a té o dia 10 de cada 

mês, a impor tância de sua mensalidade'; 
b) comparecer às Assembléias par t idár ias , no 

Município ou no Distrito; 
c) comunicar, por escrito, mudança de residên

cia, local de trabalho, estado civi l ou qualquer ou
t ra a l teração digna ide registro; 

d) aceitar e desempenhar, com dedicação, cargo 
ou comissão para que fôr eleito ou nomeado; 

e) concorrer, tanto quanto possível, para o 
engrandecimento do Partido, inclusive contribuindo 
para Os cofres par t idár ios com a cota a que se 
refere a al ínea / do art. 23, quando fôr o caso; 

/) apresentar-se, nos atos do Partido, com a 
sua carteira pessoal de associado; 

g) ser solidário com as resoluções legítimas, 
emanadas dos órgãos dirigentes do Partido; 

h) prestar à administração, quando solicitado, 
os serviços que estiverem dentro de suas possibili
dades. 

Parágra fo único. Nenhum membro do Partido 
poderá aceitar cargos de cará ter poli.ico-adminis-
trativo, nos âmbitos federal, estadual ou municipal, 
sem prévia autorização do Dlre 'ório a que esteja 
vinculado, ratificada pelo Diretório com jurisdição 
no âmbi to a que pertencer o cargo. 

DOS D I R E I T O S DOS M E M B R O S 

Ar t . 14.v.Os membros gozarão de todos os bene-
fcio.. e vantagens conferidos pelos presentes Esta
rmos, estando quites com suas obrigações pa r t idá 
rias. 

Ar t . 15. São direitos dos membros efetivos: 
a) tomar paTte nas Assembléias Distritais e 

Municipais; 
b) votar e ser votado nos casos estabelecidos 

nestes Estatutos; 
c) sugerir à Comissão Executiva, por escrito, 

medidas de interesse Par t idár io ; 
d) propor sócios de qualquer categoria; . 
e) representar por escrito às Convenções con

tra atos ilegítimos dos corpos dirigentes do Partido, 
como tais considerados os que contrariem os pre
sentes estatutos, ferindo direitos seus ou interesses 
sociais; 

/) solicitar a intervenção do Partido, pelos ór
gãos competentes, para a defesa dos seus direitos e 
garantias constitucionais; 

g) utilizar-se dos serviços, auxílios, amparo jur í 
dico e de qualquer outra espécie que sejam inst i tuí
das pelos diferentes Departamentos Par t idár ios . 

Ar t . 16. O sócio en t ra rá no pleno gozo de seus 
direitos, previstos nestes Estatutos, a partir do ato 
de sua admissão, só podendo tornar-se membro de 
diretório ou candidato à cargos eletivos 12 meses 
após. 

Parágrafo único . A Comissão Executiva Nacio
nal pode, por solicitação das Comissões Executivas 
Municipais e Regionais, autorizar a dispensa do 
prazo de 12 meses quando houver justificado inte
resse par t idár io . 

D A S P E N A L I D A D E S 

Ar t . 17. O membro que assumir atividade polí
tica, social ou civi l em desacordo com a dignidade, 
com os interesses e com a orientação par t idá r ia e, 
bem assim, aquele que praticar atos que possam 
trazer descrédito ao partido ou aos seus membros 
ou interpuser recurso contra decisão de orientação 
político-eleitoral da Convenção Nacional capaz de 
reatardar ou obstar o registro dos candidatos ou 
diretórios, causando prejuízo part idário, perderá, por 
decisão da maioria absoluta da Comissão Executiva. 
Regional, os direitos de membro sendo eliminado do 
quadro social, por proposta de, ao menos, cinco 
membros do próprio Diretório, que não participem 
da Comissão Executiva. 

Ar t . 18. Igual penalidade, pelo mesmo órgão e 
na mesma forma, será aplicada, ao que fôr conde
nado, por crime infamante, por decisão transitada 
em julgado. 

A r t . 19. Do ato que impuser eliminação, com 
fundamento no art. 17, caberá recurso para o órgão 
part idário imediatamente superior: não cabe recur
so, porém., de eliminação imposta com fundamento 
no art. 18. 

Ar t . 20. A eliminação de membros do Partido, 
com fundamento no art. 17, determina, no caso de 
caber recurso, a suspensão dos direitos part idários e 
do exercício do cargo em Diretório ou representação 
em Convenção. 

Parágrafo único. Mantida a eliminação pelo ór
gão que constitui ins tância superior, e no caso em 
que não cabe recurso, perde o membro eliminado 
todos os direitos na agremiação e conseqüentemente 
todos Os cargos e funções, obrigado, tão-sòmente, a 
devolver ao Partido, todos os bens. pertences e 

-documentos e mais tudo o que tiver sob sua posse 
ou cuja guarda lhe competir, sob pena de responder 
por danos, perdas e criminalmente, como depositário 
infiel . 

A r t . 21. O Diretório Nacional estabelecerá os 
regimentos internos e atos regimentais que deverão 
regular o funcionamento de quaisquer reuniões e 
órgãos part idários, inclusive as Comissões de inqué
rito e sindicâncias. 
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CAPÍTULO T V 

DO PATRIMÔNIO, R E C E I T A E D E S P E S A 

Ar t . 22. O Patr imônio do Partido é constituído 
pela totalidade dos bens que possuir e sua adminis
t ração compete à Comissão Executiva. 

§ 1' Os bens patrimoniais imóveis só poderão 
ser alienados mediante autorização do Diretório 
Nacional. 

• § 2» Os fundos patrimoniais, disponíveis em 
moeda, serão depositados em conta corrente, em 
Banco designado pela Comissão Executiva. 

Ar t . 23. A receita ordinár ia arrecadada é de 
exclusiva propriedade do Partido e em caso algum 
poderá ter aplicação diversa da estabelecida nestes 
Estatutos e se constituem de: 

a) mensalidades dos sócios; 
b) doações; 
c) produto da venda de distintivos, carteiras 

sociais, ingressos em festividades e demai 3 meios de 
arrecadação; 

d) juros e outras rendas eventuais; 
e) produto da venda ou arrendamento de toens; 
/) da quota de cinco por cento (5%) sôbre a ' 

parte fixa dos subsídios ou sôbre os vencimentos ' 
percebidos pelos membros quando indicados para o 
exercício rãs cargo público, em comissão. 

Parágrafo único. Além ds outras verbas insti
tuídas pelos Diretórios Regionais, na sua receita se 
incluirá a contribuição correspondente a dez por 
cento (10%) da arrecadação dos Diretórios Munic i 
pais sob jurisdição. 

Ar t . 24. Os fundos sociais provenientes da arre
cadação da receita serão aplicados no pagamento 
das despesas indispensáveis à administração, con
signadas nestes Estatutos e na manutenção dos d i 
versos serviços e Departamentos do Partido. 

§ 1? Dez por cento (10%) da arrecadação total 
de cada Diretório Municipal deverão ser entregues 
pelo mesmo ao Diretório Regional, em cuja jurisdi
ção lestiver, ficando estabelecida a contribuição mí
nima de quinhentos cruzeiros anuais. 

§ 2? Dez por cento (10%) da arrecadação total 
de cada Diretório Regional deverão ser entregues ao 
Diretório Nacional, ficando estabelecida a contribui
ção mín ima de um m i l cruzeiros, por ano. 

Ar t . 25. Bienalmente a Convenção, por proposta 
da Comissão Executiva, aprovará o orçamento bá
sico, percentual, destinado a atender os diversos 
fins previstos nestes Estatutos. 

A r t . 26. As despesas do Partido far-se-ão, con
forme o orçamento aprovado, atendendo no plano 
de contas à seguinte distribuição de verbas: 

a) pessoal; 
b) material; . 
c) despesas gerais; 
d) obras; 
e) eventuais. 

CAPÍTULO V 

DO G O V E R N O D O P A R T I D O 

Dos órgãos de deliberação e direção 

A r t . 27. O Governo do partido é exercido por 
órgãos de deliberação e direção, na forma do Código 
Eleitoral vigente. 

§ 1' São órgãos de deliberação: A Convenção 
Nacional, a Convenção Regional e a Convenção 
Municipal . 

§ 2? São órgãos de direção: o Diretório Nacional, 
o Diretório Regional e os Diretórios Municipais. 

Ar t . 28. Os Diretórios distritais e o s subdistri-
tais e as Assembléias Municipais são órgãos de arre-

gimentação par t idár ia e serão estruturados por atos 
regimentais dos Diretórios Regionais, por suas Co
missões Executivas. 

A r t . 29. No atual Distrito Federal, enquanto n ã o 
transformado em Estado ou incorporado a outro 
Estado, organizar-se-ão diretórios correspondentes 
às zonas eleitorais, com funções de Diretórios, no 
que couber. 

D A CONVENÇÃO N A C I O N A L 

Ar t . 30. A Convenção Nacional é o órgão so
berano ide deliberação e adminis t ração do Partido 
Rural Trabalhista e se constituí de: 

a) dois delegados ds cada Diretório Regional; 
b) dois delegados da representação no Congresso 

Nacional por indicação das bancadas; 
c) cinco delegados do Diretório Nacional; 
d) um delegado de cada bancada em Assembléia 

Legislativa Estadual. • 
§ 1? Para cada delegado poderá ser indicado um 

suplente que par t ic ipará dos debates e subst i tuirá o 
delegado nas ausências, com direito ao voto. 

§ 2' Os delegados, serão eleitos, por escrutínio 
secreto, em reunião do órgão com direito à repre
sentação convocada até a véspera de instalar-se a 
Convenção, valendo a cópia autenticada da ata como 
credencial. 

§ 3V Poderão, excepcionalmente o a juízo do D i 
retório Nacional, por deliberação de 2/3 dos ssus 
membros, ser convocados todos os diretórios muni
cipais do Partido do País para tomarem parte em 
Convenção Nacional, sem prejuízo das representa
ções normais, neste artigo consignadas. 

§ 4? Não se inval idam'as decisões convencio
nais pela ausência de representações, se ao menos 
comparecerem delegados das representações referidas 
n a 3 alíneas a e d do art. 30. 

Ar t . 31. A Convenção Nacional reunir -se-á no 
Rio de Janeiro, na primeira quinzena de abril de 
cada ano, de unidade par, com o fim de tomar 
conhecimento do Relatório do Diretório Nacional e 
aprovar o orçamento da receita e despesa do Par
tido . 

§ 1? Reunir -se-á extraordinariamente: 
a) sempre que tiver de proceder a escolha de 

candidato a Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica; 

b) aprovar o programa de ação política do par
tido na forma do art. 7» destes Estatutos; 

c) eleger o Diretório Nacional ou renovar-lhe os 
terços; 

d) reformar Estatutos ou deliberar sôbre qual
quer assunto julgado relevante pelo Diretório N a 
cional. 

§ 2' Convocada a Convenção, no dia e hora de
signados em edital, reunir -se-ão os delegados, em 
sessão prepara tór ia para recebimento' ,e conferência 
de credenciais, sob a direção õo Presidente e Secre
tário de Arregimentação Par t idár ia da Comissão 
Executiva, ou seus substitutos regimentais. 

§ 3' Na sessão preparatória , serão sistematizados 
e aprovados os itens da ordem do dia, para as ses
sões plenárias, em que serão tomadas as delibera
ções e eleita a mesa que dirigirá os trabalhos cons
tituída de Presidente e 3 Secretários, podendo estes, 
na ordem da indicação; substituir aquele. 

§ 4' Se na sessão plenária de instalação não 
tiver comparecido nenhum membro da Comissão 
Executiva/ o deilegqdo de mais idade etíerctsrá a 
presidência até a escolha do Presidente e Secretário 
da Convenção. 

A r t . 32. Nas Convenções e nas reuniões do 
Partido, em qualquer âmbito, cada delegado exer
cerá o voto pessoalmente, sendo substituído quando 
ausente, pelo suplente. 

Ar t . 33. Serão as Convenções convocadas 
ordinária ou extraordinariamente: 
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a) por decisão e em nome da Comissão Exe
cutiva; 

b) por decisão e em nome de 1/3 dos nnembros 
do Diretório Nacional; 

c) por seis (6) presidentes dos Diretórios Regio
nais, se n ã o o fizer qualquer dos órgãos indicados 
nas alíneas a e b. 

§ 1? Os editais de convocação, assinados pelo 
Presidente e Secretário de arregimentação Pa r t idá 
r ia ou por dois correligionários designados pelo ór
gão que promover a convocação, serão publicados 
com antecedência de 15 dias no "Diário Of ic ia l" e 
repetido em um jornal diário do Rio de Janeiro e 
afixado na sede do Diretório. 

§ 21 Além dos assuntos consignados no edital 
de convocação poderão ser objeto de deliberação 
todos os que sejam incluídos na ordem do dia por 
decisão de um terço dos Convencionais. 

§ 3? Se a convocação for a excepcional e extra
ord iná r ia de que cogita o § 3? do art. 30, os editais 
serão publicados com a antecedência de 60 dias, 
enviando-se o texto pelo correio sob registro. 

§ 4° Qualquer Convenção poderá declarar-se em 
sessão permanente, marcando quantas reuniões se 
tornem necessárias para atender o interesse parti
dá r io . 

D O DIRETÓRIO N A C I O N A L 

A r t . 34. O Diretório Nacional será composto de 
63 membros no máximo, e 21 membros, no mínimo, 
eleitos pela Convenção Nacional por seis (6) anos, 
e renovados pelo terço, cada dois (2) anos. 

A r t . 35. E ' da competência do Diretório Nacio
n a l : 

0) eleger a Comissão Executiva que é órgão 
permanente do Diretório Nacional e é constituído 
na forma e com os podêres do art. 37. 

b) fixar a data de suas sessões ordinárias ie 
convocar as extraordinárias , na forma de atos regi
mentais em vigor; 

c) elaborar e aprovar atos regimentais e ins
truções de or ientação part idária , a que devem cum
primento todos os organismos part idários, quer 
nacionais, estaduais,, municipais ou distritais; 

d) tomar conhecimento do relatório da Comis
são Executiva, discutindo-o e aprovando-o; 

e) promover e efetuar coligações par t idár ias de 
âmbi to nacional e aprovar as de âmbito regional; 

/) decidir sôbre a in terpretação dos presentes 
Estatutos e deliberar, nos casos omissos valendo a 
decisão que adotar como norma par t idá r ia obriga
tór ia ; 

g) tomar parte na Convenção Nacional e nas 
Regionais por seus delegados; 

h) convocar a Convenção Nacional quando não 
O fizer a Comissão Executiva; 

1) reconhecer, registrar e cancelar Diretório 
nas formas da Le i e dos presentes Estatutos. 

A r t . 36. O quorum para realização de sessões 
do Diretório Nacional é de um terço (1/3) de seus 
membros. 

i 1' O membro do Diretório Nacional que fal
tar, sem justificação a t rês reuniões ordinárias, con-
secutivamente, perderá o mandato, automaticamen
te, por declaração dos membros remanescentes, em 
reunião ord inár ia . 

§ 2? E m suas reuniões, o Diretório aprec iará as 
c i rcunstâncias das ausências de qualquer dos seus 
membros, admitindo-as ou não como justificadas. 

§ 3» Considerar-e-á justificada a ausência de 
membro do Diretório Nacional que residir fora do 
R i o de Janeiro. 

D A COMISSÃO E X E C U T I V A N A C I O N A L 

Ar t . 37. A Comissão Executiva a que se refere 
a al ínea a do art. 35 dcs Estatutos é o órgão per
manente do Diretório Nacional e a ela compete, 

nessa qualidade, dirigir e administrar o Partido; é 
eleita dentre os membros efetivos do Diretório. 

§ 1° Constitui-se a Comissão Executiva Nacional 
de, ao menos, sete (7) membros: Presidente, Vice-
Presidente, Secretário de Arregimentação Par t idár ia , 
Secretário de Administração e Finanças, Secretário 
Jurídico Eleitoral, Secretário de Estudo, Doutrina e 
Programa e Secretário de Assuntos Estaduais. 

§ 2? Sempre que o interesse par t idár io aconse
lhar e a cri tério do Diretório Nacional poderá ser 
ampliada a Comissão Executiva Nacional com a 
eleição de a té cinco (5) Secretários, facultativos, 
que serão: 

a) o de divulgação e propaganda; 
b) o de coordenação profissional; 
c) o de assistência jur ídico-trabalhis ta e social; 
d) o de assuntos municipais; 
e) o de assuntos federais. 
§ 3° E m ato regimental poderão ser criadas sub

secretárias, atribuindo-se-lhes a direção a correligio
nários, mesmo que não sejam membros do Diretório, 
nesse caso sem direito a voto. 

§ 4» Cada subsecretária será subordinada ao 
secretário a que determinar o ato regimental que 
a instituir. 

A r t . 38. O mandato dos membros efetivos da 
Comissão Executiva é de 2 anos; o dos membros 
facultativos é de 1 ano. 

§ 1? E m ato regimental serão fixadas as a t r i 
buições de cada membro da Comissão Executiva, 
sempre que estas não resultarem expressas no texto 
destes Estatutos. 

§ 29 E m caso de vacância, por renúncia, morte, 
eliminação do Partido ou outro qualquer motivo, a 
própr ia Comissão Executiva convocará membro do 
Diretório, para terminar o mandato ad referendum 
do mesmo Diretório. 

§ 3' Negando "referendum" caberá ao Diretório 
desde logo preencher o cargo vago. 

Ar t . 39. E ' da competência da Comissão Exe
cutiva: 

a) fixar as datas de suas sessões e convocá-las 
extraordinariamente, estabelecendo o regimento das 
mesmas; 

b) reunir-se, mensalmente, em sessões ord iná
rias e extraordinárias sempre que fôr convocada 
pelo Presidente ou pela maioria de seus membros, 
considerando-se '"quorum" para normal funciona
mento a presença de 1/3 dos seus membros alem 
do presidente ou seu substituto esta tutár io; 

c) Dir igi r o Partido e submeter ao estudo e 
aprovação do Diretório Nacional o texto de atos 
regimentais, disciplinando quaisquer assuntos de 
interesse part idário, devendo comunicar as resolu
ções que tomar, por cartas aéreas registradas, com 
aviso de recepção; 

d) cumprir e fazer cumprir estes Estatutos e 
os atos regimentais, as suas resoluções, as dos Dire
tórios e das Convençõ.es; 

e) dirigir o Partido, administrar seus bens e 
promover o seu engrandecimento; 

/) Discriminar as verbas orçamentár ias anuais, 
de acordo com o estabelecido em Convenção, me
diante aprovação do Diretório; 

g) tornar efetiva a penalidade estabelecida 
neste Estatuto, depois de decidida sua aplicação, em 
•última ins tância e negado o recurso previsto no 
art. 19. 

h) Ser solidariam ente responsável pelos atos 
administrativos; 

i) Tomar contas à tesouraria no fim de cada 
mês, ou quando julgar conveniente; 

?) Autorizar despesas requeridas pelos Secretá
rios, de acordo com o parecer do Secretário de 
Administração e Finanças ; 

k) Cr iar departamentos especializados, n ã o so
mente para a boa administração, como também para 
a boa difusão das atividades do Partido, nomeando 
cs seus titulares; 
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í) manter os Diretórios Regionais informados 
das atividades dos Secretários, transmitindo-lhes as 
instruções de coordenação da vida par t idár ia ; 

m) supervisionar as atividades par t idár ias nas 
Regiões, por intermédio de representantes legitima
mente credenciados; 

n) recomendar os candidatos do Partido, tanto 
no âmbito Federal como Regional ou Municipal, 
dedicando o máximo interesse às campanhas eleito
rais em qualquer circunscrição territorial política; 

o) organizar o programa obrigatório da Con
venção Nacional; 

p) deliberar sôbre os casos n ã o previstos, nestes 
Estatutos, "ad referendum" do Diretório; 

g) requerer e promover o registro de candida
tos à Presidência e Vice-Presidência da República, 
nos termos e pela forma que a legislação eleitoral 
vigente determinar; 

r) convocar as Convenções Nacionais; 
8) nomear comissão de reorganização de Dire

tório, na forma do art. 69 dos Estatutos; 
t) definir a atitude do partido em face de gra

ves problemas políticos e sociais, conforme deter
minar o Diretório Nacional; 

«) praticar os atos da vida par t idár ia compa
tíveis com estes Estatutos. 

Parágrafo único. As atribuições da Comissão 
Executiva te rminarão com a posse da recém-elei ta. 

A r t . 40. A Comissão Executiva, cujo mandato 
expira, se obriga solidàriamente a entregar à man
datária , que empossa, circunstanciado relatório da 
vida par t idár ia e de tudo mais que, de importância, 
ocorrer em sua gestão e bem assim apresentar i n 
ventário dos bens patrimoniais, balanço e contas do 
Partido. 

A r t . 41. Perderá o mandato na Comissão Exe
cutiva Nacional, Regional ou Municipal, o membro 
de um desses órgãos que: 

a> incorrer em penalidade prevista nestes Esta
tutos ou em ato regimental; 

b) faltar a 3 sessões consecutivas ordinárias sem 
justa causa, comprovada pela falta de assinatura em 
atas ou livro de presença; 

c) perder a qualidade de membro efetivo por 
qualquer motivo; 

d) praticar ato perante a justiça eleitoral que 
obste, impeça ou retarde o registro de candidaturas 
de membros do Partido, às eleições federais, esta
duais ou municipais, com comprovada intenção de 
prejudicar o Partido; 

e) disputar eleições por outra legenda sem pré 
vio consentimento, por escrito, da Comissão Executi
va do Partido. 

A r t . 42. Ocorrendo qualquer das hipóteses refe
ridas nas alíneas do artigo anterior, instalar-se-á, 
por decisão da maioria absoluta da Comissão Exe
cutiva ou por deliberação de 1/3 do Diretório, co
missão especial de inquéri to que notificará ao indi 
ciado em ofício articulado, assinalando prazo de 8 
dias para defender-se dos fatos que lhe forem 
imputados. 

§ l 5 O indiciado terá prazo de t rês dias para 
requerer a produção de suas provas, para defender-
se; a Comissão m a r c a r á prazo de cinco dias para 
produção das mesmas, ouvindo antes as testemu
nhas que hajam sido arroladas na denúncia . 

§ 2' Após a produção das provas te rá o prazo 
de 72 horas para articular, por escrito, as suas 
razões de defesa, tendo vista dos autos, no local 
em que funcionar a Comissão de Inquéri to, durante 
4 horas cada dia . 

§ 3" Atendido o que se dispõe no parágrafo an
terior terá a Comissão Especial o prazo de cinco dias 
para relatar os autos de inquéri to e encaminhá- lo 
com suas conclusões à Comissão Executiva, para que 
esta. os submeta ao Diretório que houver de deli
berar. 

§ 4? O recurso contra a decisão da Comissão 
Executiva que aplicar a penalidade será interposto 
dentro de 72 horas contadas do momento em que 

fôr l ida a ata da sessão em que fôr apreciado o 
processo de inquér i to . 

§ 5' Recebido o recurso por qualquer dos mem
bros da Comissão Executiva na sede do Partido, 
será o mesmo submetido ao Presidente que o distri
bui rá a um dos membros do Diretório para relatá- lo 
conclusivamente, dentro de cinco dias, em reunião, 
extraordinár ia do Diretório para esse fim especial
mente convocada. 

§ 6? O recurso será decidido pelo voto da maio
ria dos presentes à reunião especial. 

CAPÍTULO V I 

DO G O V E R N O D O P A R T I D O NO ÂMBITO 
E S T A D U A L 

Ar t . 43. Os Diretórios Regionais serão consti
tuídos de 15 membros no mínimo, e 100 no máximo, 
eleitos pela Convenção Regional dentre os mem
bros efetivos do Partido, atendido o disposto nos. 
arts. 16 ie parágrafo único do art. 67. 

§ 1' Ao proceder a escolha de membro do Dire
tório Regional, a Convenção garan t i rá obrigatoria
mente a representação, dos municípios do interior 
com mais de 20 mi l eleitores, havendo neles Dire
tório Municipal registrado. 

§ 2" Sempre que exceder de 63 membros o D i 
retório Regional,- é indispensável que, no Município 
sede, residam 50% deles, de modo a assegurar-se- o 
"quorum" de 1/3 para as reuniões. 

§ 3? As eleições do Diretório Regional e as alte
rações nele verificadas devem ser comunicadas ao 
Diretório Nacional, telegràficamente, dentro de 48 
horas e o registro das constituições e. alterações 
dependem de reconhecimento e aprovação da 
Comissão Executiva Nacional. 

A r t . 44. E ' da competência do Diretório Regio
na l : 

a) eleger dentre seus membros a Comissão 
Executiva Regional; 

b) fixar as datas das reuniões e convocá-las 
extraordinariamente, elaborar o seu próprio Regi
mento Interno e encaminhá- lo ao Diretório Nacional 
para sua aprovação foemi como baixar instruções, 
dentro do espírito destes Estatutos, para regular a 
es t ruturação dos órgãos municipais; 

c) baixar instruções ide orientação par t idár ia 
para regulamentar assuntos de ordem municipal e 
distrital; 

d) tomar conhecimento do relatório, balancete 
é orçamento, organizados pela Comissão Executiva, 
aprovando seus atos ou não e encaminhando-os à 
Convenção Regional; 

e) representar sôbre os casos omissos nos pre
sentes Estatutos ao Diretório Nacional; 

/) tomar parte na Convenção Nacional por seus 
delegados; 

g) convocar a convenção' Regional quando não 
o fizer a Comissão Executiva;. 

h) Participar da Convenção Regional represen
tado por cinco Delegados, eleitos dentre seus mem
bros; 

i) efetuar coligações part idárias de âmbito Re
gional após ouvir o Diretório Nacional; recomendar 
e aprovar as coligações de âmbi to municipal; 

í) por decisão de sua maioria absoluta promo
ver o cancelamento de Diretórios Municipais quan
do houver incorrido nessa penalidade, apurado em 
processo promovido na forma destes Estatutos, e da 
Legislação Eleitoral, em conseqüência de representa
ção assinada por, ao menos, dez membros efetivos 
do Partido; 

k) da decisão tomada, na forma da alínea ante
rior, cabe recurso para o Diretório Nacional que, 
mantendo o ato, de te rminará as providências con
venientes. 

Ar t . 45. Para o normal funcionamento de ses
sões do Diretório Regional é indispensável "quorum" 
de 1/3 (um terço) de seus membros, estando pre-
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sente o Presidente ou quem es ta tu tà r iamente o 
substitua. 

Pa rág ra fo único. Para as reuniões ext raordiná
rias em que houver de apreciar recursos contra os 
atos da Comissão Executiva, aplicando penalidade, 
o "quorum" será o de maioria absoluta do Diretór io . 

D A COMISSÃO E X E C U T I V A R E G I O N A L 

A r t . 46. A Comissão Executiva é órgão perma
nente do Diretório e a ela compete: 

a) supervisionar a atividade par t idár ia no Es
tado diretamente e nos municípios, por intermédio 
de Delegados devidamente credenciados; 

b) indicar e encaminhar as listas de candidatos 
do Partido às respectivas Convenções Regionais e 
Municipais, para as funções legislativas e executi
vas, dirigindo e se- empenhando, diretamente, nos 
pleitos eleitorais em todo o âmbito regional, coope
rando com os órgãos municipais, nos pleitos que lhe 
disserem respeito; 

c) organizar o programa da Convenção Regio
nal ; 

d) executaT o plano t raçado pela Comissão Exe
cutiva Nacional, para a campanha da sucessão pre
sidencial da República, dirigindo as eleições do Es
tado de acordo com a Legislação Eleitoral e segun
do a or ientação geral estabelecida pelo Diretório 
Nacional; 

e) velar pela orientação da Bancada na Assem
bléia Legislativa Estadual e nas Bancadas das Câ
maras de Vereadores, para que sejam observados o 
programa do Partido e as instruções do Diretório 
Nacional; 

/) convocar a Convenção Regional; 
g) promover o registro e cancelamento de Dire

tórios Municipais, na forma da lei e dos presentes 
Estatutos; ° 

h) encaminhar os autos de recurso de atos do 
Diretório Regional para o Diretório Nacional; 

i) ouvir o Diretório Nacional tcda vez que se 
desenvolver grave crise social, econômica ou política 
dentro do Estado e que se torne imprescindível uma 
definição par t idá r ia ; 

j) Requerer e promover o registro dos candida
tos escolhidos pela convenção, nos' tempos e forma 
que a legislação eleitoral vigente e as instruções dos 
Tribunais Eleitorais determinarem. 

Pa rág ra fo único. A Constituição da Comissão 
Executiva Regional organizar-se-á em obediência 
aos mesmos princípios e a mesma forma consigna
das no art. 37 e §§ 1?, 2', 3? e 4', decidindo sôb-e 
a oportunidade de sua ampliação o Diretório Regio
n a l : 

CAPÍTULO V I I 

D A CONVENÇÃO R E G I O N A L 

A r t . 47. A Convenção Regional, é nos Estados 
o órgão de deliberação do Partido Rural Trabalhista 
e se constitui de: 

a) 5 delegados do Diretório Regional; 
b) 1 delegado de cada Diretório Municipal ; 
c) 1 delegado do Diretório Nacional; 
d) 2 delegados das Bancadas Federais do Par

tido, C â m a r a e Senado; 
e) 3 delegados d a representação do Partido em 

Assembléia Legislativa Estadual; 
/) 2 delegados da representação da Câmara 

Municipal na Capital do Estado. 
§ 1° Os delegados de cada órgão com direito a 

representação serão eleitos em reunião realizada até 
24 horas antes da Convenção; const i tuirá credencial, 
bastante a cópia autenticada da ata, e a falta de 
qualquer das representações não vicia, as delibera
ções tomadas. 

§ 2° E ' assegurado o direito de palavra a todos 
os parlamentares que tiverem sido eleitos pela le
genda do P R T , sem direito a voto, para o debate 

de qualquer assunto, desde que permaneça no pleno 
gozo de seus direitos par t idár ios; 

§ 3? Realizar-se-ão, pelos delegados às Conven
ções Regionais, sessões preparatór ias para recebi
mento de credenciais, verificação de podêres e apro
vação das ordens do dia das sessões. 

§ 49 As sessões prepara tór ias serão presididas e 
orientadas pela Comissão Executiva ou pelo delegado 
mais idoso, se nenhum dos membros da Comissão 
Executiva comparecer, até a eleição da Mesa Dire
tora dos trabalhos. 

§ 5° As sessões plenárias da Convenção serão 
orientadas pela Mesa constituída- de um presidente 
e t rês secretários eleitos na sessão preparatór ia , 
substituindo-se- o presidente por um dos secretários, 
quando necessário. 

Ar t . 48. A função de delegado do Diretório N a 
cional que tem voto e expressa o ponto-de-vista da 
direção Par t idár ia , será de observador oficial e 
encaminhará , encerrados cs trabahos, relatório por 
escrito, à Comissão Executiva Nacional. 

Ar t . 49. Reunem-se as Convenções Regionais, 
nas cidades sedes do Diretório, no Distrito Federal 
e. nos terr i tór ios: 

a) Nos anos de unidade par, na segunda quin
zena de, fevereiro, para tomar conhecimento do rela
tório do Diretório Regional e votar o orçamento da 
receita e despesa do Diretório; 

b) Sempre que tiver de indicar candidates a 
Governador, Vice-Governador ou Senador e homo
logar candidatos a Prefeitos e Vice-Prefeitos de 
Municípios com mais de 20 mi l eleitores; 

c) Sempre que tiver de proceder à escolha de 
candidatos aos cargos eletivos das Câmaras Federal 
e Estadual; 

d) Sempre que tiver de eleger o Diretório R e 
gional, ampliá- lo ou' completá-lo ou tomar conhe
cimento de assunto relevante sugerido pelo próprio 
Diretório, pela Comissão Executiva ou por Diretório 
Municipal, mas a cri tério do próprio Diretório 
•Regional. 

§ 1? Fa r - se -á a convocação da Convenção com 
prazo de 3 dias, publicando-se editais no "Diário 
Of ic ia l" do Estado e em um órgão da imprensa 

§ 2» A convocação é decidida pela maioria da 
Comissão Executiva ou do Diretório Regional ou 
airtda a requerimento de um terço dos presidentes 
dos Diretórios Municipais, devidamente registrados, 
endereçados, neste caso, ao Presidente do Diretório 
Nacional. 

§ 3? Os editais serão assinados pelo Presidente 
e Secretário de arregimentação par t idár ia ou por 2 
membros designados na reunião do órgão que pro
mover a Convenção, ou ainda quando fôr o caso, 
pelo Presidente do Diretório Nacional. 

C A P Í T U L O VI I I 

N O ÂMBITO M U N I C I P A L 

Ar t . 50. O Diretório Municipal dirige o Partido, 
no Município, quando devidamente registrado. 

5 1» Os membros efetivos do Partido, reunidos 
em Convenção, sob a direção da Comissão Executiva, 
elegem o Diretório que te rá um mínimo de 7 mem
bros e o máximo de 100. 

§ 2? Em qualquer município, em que 15 eleito
res peçam inscrição, como membros efetivos no 
Partido e se reunam sob a Presidência do delegado 
do Diretório Regional pode constituir-se diretório 
municipal. 

§ 3* Os Diretórios Municipais constituem o orga
nismo político básico do Partido Rura l Trabalhista 
e neles se vinculam os membros arregimentados nos 
núcleos, diretórios distritais ou subdistritais que são 
os órgãos de arregimentação e doutrinação por 
excelência. 

Ar t . 51. Os Diretórios dos Municípios, que se
jam capitais de Estado e ainda naqueles de grandes 
contingentes eleitorais, poderão ter es t ru turação 
especial .por ai o regimental dos Diretórios Regionais. 
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A r t . 52. E ' da competência dos Diretórios 
Municipais: 

0) Eleger Comissão Executiva Municipal que é 
órgão permanente, incumbido da administração do 
Partido no Município; 

b) praticar, em relação ao município, todos os 
atos que lhe faculta a sua autonomia, dentro da 
orientação destes Estatutos; 

c) convocar as Convenções Municipais, para 
indicar candidatos a vereadores, prefeitos e vice-
prefeitos; 

d) administrar os interesses do Partido, no 
Município; 

e) velar pelos interesses do Partido promoven
do, no Município, o conhecimento e a observância 
do seu programa; 

/) solicitar instruções ao Diretório Regional, ou, 
por intermédio deste ao Diretório Nacional; 

g) organizar núcleos do partido nos bairros das 
cidades e orientá-los no sentido de estarem presen
tes às Assembléias Municipais; 

h) organizar núcleos ou diretórios subdistritais 
nas cidades com grande densidade demográfica, 
orientando-os no sentido de participarem nas As
sembléias Municipais de doutr inação e arregimen
tação par t idár ia ; 

1) requerer e promover registro de candidatos 
escolhidos pela Convenção, nos termos e forma que 
a legislação eleitoral vigente e as instruções dos 
Tribunais Eleitorais determinarem; 

f> executar deliberações do Diretório Regional, 
fazer cumprir as resoluções de outros órgãos do 
Partido, observando as diretrizes do Diretório Na
cional; 

k) participar das Convenções Regionais, por seu 
delegado, e sugerir à Convenção Regional candidatos 
às funções executivas e legislativas do Estado; 

í) excluir, "ex officio" independente de qual
quer inquérito ou representação, com conseqüente 
perda de todos os' direitos, cargos e mandatos, o 
membro do partido que se inscrever por outro e 
nele candidatar-se, ressalvada a hipótese de coliga
ção ou entendimento autorizado, no caso de candi
daturas. 

D A COMISSÃO E X E C U T I V A M U N I C I P A L 

Ar t . 53. A Comissão Executiva Municipal será 
consti tuída de um Presidente, um Vice-Presidente, 
um Secretário tíe Arregimentação Par t idár ia , um 
Tesoureiro e um coordenador de assuntos legislativos 
Municipais. 

5 19 Como órgão delegado do Diretório a Co
missão Executiva orienta a execução de todos os 
atos de competência do seu Diretório, decidindo por 
maioria. 

§ 2' Compete-lhe, ainda, convocar o Diretório e 
as Convenções e promover as Assembléias Munic i 
pais. 

§ 39 Cumprindo instruções do Diretório M u n i 
cipal, a Comissão Executiva é órgão encarregado de 
promover a arregimentação de membros, para o 
Partido, organizando núcleos nos bairros e Diretó
rios Distritais e sub-Distritais. 

CAPÍTULO I X 

D A S ASSEMBLÉIAS M U N I C I P A I S 

A r t . 54. Os Diretórios do Partido, no âmbito 
Municipal e Distrital, convocarão os membros efeti
vos e os simpatizantes em suas respectivos circuns-
crições, cada mês pelo menos, e sempre nos dias de 
festividades cívicas, para comemorá-las, debatendo 
os problemas econômicos, sociais e políticos da 
Nação, dos Estados, do Distrito Federal, do Terr i 
tório e do Município, dentro, de programa part idário. 

• Ar t . 55. As assembléias municipais objetivarão, 
além da formação cívica e compreensão política do 
programa do Partido, o proselitismo, a fim ds ense
jar a cooperação política e social de seus associados. 

§ 1» O Diretório, sob cuja convocação se reunir 
a Assembléia, poderá não somente, apresentar teses 
a serem por ela debatidas, como suscitar a opinião 
sôbre as que lhe forem sugeridas, coligindo suas 
conclusões e remetendo-as às Comissões Executivas 
dos órgãos dirigentes, imediatamente superiores. 

§ 29 As Assembléias devem ser convocadas pelos 
meios comuns, com três dias de antecedência e se 
reunirão nas sedes dcs Diretórios, ou onde melhor 
convier. 

§ 3' As sugestões e deliberações aprovadas, nas 
Assembléias municipais, serão submetidas automati
camente ao estudo do Diretório, que as homologará 
ou rejei tará, justificadamente. 

§ 4? Havendo rejeição ou aprovação parcial, com 
emendas, o assunto voltará como tema de estudos 
com as justificações do Diretório Municipal, ao ple
nár io . 

D A CONVENÇÃO M U N I C I P A L 

Ar t . 56. A Convenção Municipal é órgão deli
berativo para a escolha de candidatos a cargos ele
tivos, eleição de Diretórios e substituição de seus 
membros, em' casos de vacância, constitui-se de: 

a) Todos os membros do Diretório, com mandato 
em vigor; 

6) Tantos delegados eleitos, em Assembléia 
Municipal, quantos grupos de 50 membros efetivos 
houver, no pleno gozo dos seus direitos; 

c) Um delegado do Diretório Regional; 
d) Os eleitos pelo Partido para cargos de Pre

feito, Vice-Prefeito e Vereadores, desde -que sendo 
membros do Partido não estejam integrando, ainda, 
o Diretório. 

§ l 5 Além da escolha de candidatos e consti
tuição dos Diretórios pode a convenção Municipal 
deliberar sôbre assuntos da vida par t idár ia no seu 
âmbi to e representar aosi pirElórios Rfegionais e 
Nacional, sôbre qualquer assunto relevante. 

§ 29 Convocada e orientada pela Comissão Exe
cutiva, a Convenção Municipal é presidida pelo 
Delegado do Diretório Regional e na ausência deste 
.pelo próprio Presidente da Comissão Executiva local. 

§ 3' O edital de convocação será afixado na 
sede ou publicado no jornal local, com três dias ón 
antecedência. 

§ 49 A Convenção excepcional, referida na al ínea 
k do art. 44, realizar-se-á sem a presença dos ex-
membros do Diretório dissolvido ressalvando o 
exposto na lei eleitoral para constituição do novo 
Diretório. 

CAPÍTULO X 

D A E S C O L H A D E C A N D I D A T O S A ELEIÇÃO 
P E L O P R I N C I P I O MAJORITÁRIO 

Ar t . 57. Serão escolhidos, diretamente pela 
Convenção Nacional, os candidatos à Presidência e 
Vice-Presidência da República. 

§ í" Na reunião convocada para esse fim, após 
ouvir o relatório dos entendimentos mantidos pelo 
Diretório Nacional, os convencionais, em escrutínio 
secreto e maioria absoluta procederão a escolha dos 
candidatos. 

§ 29 Se, em primeiro escrutínio, nenhum candi
dato obtiver a maioria absoluta, os dois mais vota
dos serão submetidos a segundo escrutínio e haven
do empate ou nenhum candidato logrando, ainda, 
a maioria absoluta, em terceiro escrutínio será con
siderado eleito qualquer . candidato que obtiver, 
maioria relativa de votos. 

§ 3' A ata pormenorizada dos trabalhos será 
assinada pelos delegados presentes e pela Mesa 
Diretora dos trabalhos e instruirá pedido de registro. 

A r t . 58. Serão escolhidos pela Convenção Re
gional os candidatos a Governador e Vice-Gover
nador do Estado e a Senadores e seus suplentes. 

§ 1' A Convenção procederá escolha, presentes 
os delegados devidamente credenciados, por cscrut í -
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nio secreto e maioria absoluta de votos no primeiro 
escrutínio, depois de ouvir o relatório de entendi
mentos promovidos pelo Diretório Regional. 

§ 2" Não ocorrendo a maioria absoluta em pr i 
meiro escrut ínio proceder-se-á um segundo 'escru
t ínio entre os dois candidatos mais votados; não 
logrando qualquer desses maioria absoluta, haverá 
•um terceiro escrutínio, considerando-se eleito qual
quer candidato que obtiver maioria relativa de votos; 

§ 3? A ata pormenorizada dos trabalhos, assi
nada pelos delegados e pela mesa que dirige os 
trabalhos, acompanhada de relatório do Diretório 
Regional, será encaminhada à Comissão Executiva 
Nacional. 

D A E S C O L H A D E C A N D I D A T O S A ELEIÇÃO 
' P E L O ' P R I N C I P I O D A REPRESENTAÇÃO 

P R O P O R C I O N A L 

A r t . 59. A escolha dos candidatos à Câmara 
Federal e às Assernbléiais Uegisiaitivas compete à 
Convenção Regional, pelo voto secreto da maioria 
dos delegados presentes. 

Pa rágra fo único . A Convenção deliberará nos 
termos da L e i e das resoluções da Just iça Eleitoral 
sôbre o modo de preencher as vagas, que ocorrerem 
nas chapas do Partido, a té o úl t imo dia do prazo 
para registro. 

A r t . 60. As Convenções Municipais escolhem, 
nos termos destes Estatutos os candidatos a Pre
feito, Vice-Prefeito e Vereadores. 

M ' A escolha dos Prefeitos e Vice-Prefeitos dos 
Municípios, de mais de vinte mi l eleitores, depende 
de homoIogaçíLo dlo (Diretório Regional, que deve 
manifestá-lai a t é 10 dias antes de encerrar-se o 
prazo para o pedido de registro. 

§ 2? Deixando de homologar a escolha de qual
quer candidato, deve o Diretório Regional fazê-lo 
dentro do prazo que permita a Convenção Municipal 
escolher novo. 

§ 3? A escolha dos candidatos a Prefeito e Vice-
Prefeito dos Municípios das Capitais dos Estados 
depende da homologação da Comissão Executiva 
Regional. D a decisão desta caberá recurso inter
posto por qualquer membro do Diretório Regional 
ou do Nacional, para a Comissão Executiva Nacio
nal, dentro do prazo de 3 . dias. 

A r t . 61. Cumpridos os programas convencionais, 
em qualquer âmbito com o encerramento das vota
ções nas sespões plenárias, haverá semprei sessão 
solene dc encerramento, presidindo-a o titular que, 
hierarquicamente mais graduado, estiver presente. 

§ 1? Nestas sessões procurar-se-á fortalecer a 
unidade par t idá r ia com um programa que ressalte 
o que de relevante tenha ocorrido no sentido do 
crescimento da agremiação. 

§ 2« Tendo havido escolha de candidatos a car
gos majori tár ios, far-se-á, também, a prcclamação 
dos vitoriosos, ouvindo-se-lhes as palavras de com
promissos com o povo. 

CAPÍTULO X I 

D A COLIGAÇÃO PARTIDÁRIA 

A r t . 62. Sendo permitido, na Le i Eleitoral, o 
Partido, no âmbi to nacional estadual ou municipal, 
poderá coligar-se com outros partidos, desde que, 
em seus programas de ação n ã o existam pontos 
antagônicos ou conflitos entre os princípios funda
mentais sustentados nos Estatutos. 

Pa rágra fo único . Processar-se-á a coligação de 
acordo com a melhor forma de Direito Eleitoral e 
n ã o interfer i rá nos programas das entidades inte
ressadas . 

A r t . 63. As coligações, em âmbito nacional, se
r ã o processadas mediante o votó favorável da maio
r i a absoluta dos membros do Diretório Nacional. 

Parágrafo único. Representa o Partido, na assi
natura dos termos de acordo, o Presidente do Dire
tório Nacional ou quem as suas vezes fizer, conjun
tamente com a maioria absoluta dos membros da 
Comissão Executiva. 

Ar t . 64. As coligações em âmbito regional serão 
efetivadas, sempre, mediante o voto favorável da ' 
maioria absoluta dos membros do Diretório Regio
nal ouvindo antes o Diretório Nacional, que, por 
voto de 2/3 dos seus componentes, pode negar a 
autorização. 

§ l1? Representa o Partido na assinatura dos 
termos do acordo, o Presidente do Diretório Regio
nal, conjuntamente com os membros da Comissão 
Executiva, constituídos em maioria. 

§ 2« De todo o acordo lavrado em âmbito regio
nal, dentro de 48 horas, será remetido ao Presidente 
da Comissão Executiva Nacional, cópia fiel. 

A r t . 65. As coligações em âmbitos municipais 
serão efetivadas, sempre mediante o voto favorável 
da maioria absoluta dos membros do Diretório M u 
nicipal, ouvindo o Diretório Regional que poderá 
negar a autorização, mediante o voto de 2/3 de seus 
membros. 

Parágrafo único. O estudo e a efetivação de 
qualquer coligação processar-se-á, porém, nos ter
mos dos artigos anteriores, na fase dos entendimen
tos preliminares. 

Ar t . 66. Só se r epu ta rá perfeita e acabada 
qualquer coligação, em qualquer das áreas políticas a 

de ação do P . R . T . , quando, após a sua efetivação, 
fôr aprovada ou homologada pelo Diretório Nacio
nal . 

CAPÍTULO X I I 

D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S 

A r t . 67. Nas eleições pela Convenção Nacional, 
para constituir o Diretório Nacional, é conveniente 
a inclusão de um representante, ao menos, de cada 
Diretório Regional. 

Parágrafo único. Nas regiões em que o Partido 
tenha menos Üe 10.000 membros efetivos, devida
mente anotados ou naquelas em que. obtenha mais 
de 200.000 votos de legendas, o Diretório Regional 
poderá ser constituído de a té 100 membros e ind i 
car, ao menos, cinco membros para o Diretório N a 
cional. 

Ar t . 68. Os líderes das bancadas do Partido, na 
C â m a r a dos Deputados e no Senado, serão membros 
"ex officio" da Comissão Executiva e do Diretório, 
com direito a voto se n ã o exercerem, nestes órgãos, 
outro cargo ou dele não forem membros normal
mente eleitos. 

Parágrafo único. Pelo mesmo princípio, os l íde
res nas Assembléias Legislativas Estaduais e nas 
Câmaras Municipais, integrarão, "ex officio", os 
Diretórios Regional e Municipal, participando das 
Comissões Executivas respectivas, Regional ou M u 
nicipal . 

Ar t . 69. Nas regiões onde não houver Diretório 
organizado para as respectivas seções ou naquelas 
onde ocorrer renúncia ou afastamento coletivo do 
Diretório, por motivo previsto ou não, compete ao 
Diretório Nacional designar Diretórios com man
datos a t é 12 meses, prazo máximo em que deverá 
normalizar-se a vida pa r t idá r ia . 

Parágrafo único. Os membros de Diretórios 
constituído na forma deste artigo são de inteira 
confiança tío Diretório Nacional e se regerão, no 
que lhes fôr aplicável, por estes Estatutos. 

A i i i . 70. Para constituição de Diretórios Regio
nais nos Estados em que não haja remanescentes 
de antigo Diretório registrado, a Comissão Executiva 
Nacional: 

c) nomeará delegado seu que arregimentará , ao 
menos, 30 membros efetivos, os quais elegerão o 
Diretório com mandato de dois anos; 
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. b) escolhido Diretório nestas condições, com um 
minimo de 15 membros, a Comissão Executiva sub
metê- lo-á à aprovação do Diretório Nacional, para, 
afinal solicitar registro, para o mesmo; 

e) no transcurso do prazo de mandato de tal 
Diretório organizará ele um minimo de 5 Diretórios 
municipais que serão reconhecidos também, "ad-re-
ferendum", da Comissão Executiva Nacional, e con
vocados em Convenção para eleger o Diretório Re
gional definitivo, distribuídos os seus membros, em 
três terços, com mandatos, respectivamente, de 2, 4 
e 6 anos. 

Ar t . 71. Para reorganização de Diretórios nos 
Estados em que haja remancscen'es de Diretórios 
Registrados, quer Regional ou Municipal a norma a 
seguir será a dos parágrafos seguintes: 

§ 1° A Comissão Executiva, por Delegado seu, 
convocará os membros efetivos t m Convenção ex
cepcional e, comparecendo um mínimo de 50 mem
bros, qui tar-se-ão pá ra provar que man têm interes
se part idário; elegerão, a seguir, o novo Diretório 
distribuindo os seus membros em 3 terços, com 
mandato de 2, 4 e 6 anos, respectivamente. 

§ 2? Não comparecendo ao menos 50 membros 
efetivos, verificada- a presença, em documento com 
firma reconhecida dos presentes, reputar-se-á dis
solvido, automaticamente, o Diretório, e nomeando-
se como Comissão organizadora os que comparece
rem sob a presidência do próprio Delegado da Co
missão Executiva Nacional. 

§ 3? A Comissão organizadora, na forma e no 
prazo que a lei Eleitoral <$5tabeiieceir, organizará, 
reconhecerá e pedirá o registro de, ao menos 5 
Diretórios Municipais, convocendo-os em Convenção 
para eleição do Diretório definitivo. 

Ar t . 72. Reputar-lse-á diissolvSdo, com conse
qüente perda automát ica do mandato de todos os 
membros remanescentes, o Diretório que: 

a) ficar reduzido a menos da metade de seus 
membros; 

b) o seu presidente e a maioria da sua Comis
são Executiva praticarem atos lesivos ao bom nome 
do Partido ou demitir-se coletivamente; 

c) adotar o Diretório candidaturas diversas das 
que forem recomendadas pelos órgãos competentes 
do Partido ou trabalhar contra ela, de modo que se 
possa fazer prova aceitável dos fatos. 

Ar t . 73. Compete à Secretaria do Partido con
forme designação es ta tutár ia , a direção dos Depar
tamentos Administrativos permanentes que são 
mantidos e atribuidos aos secretários, conforme a 
seguinte distribuição: 

o) Departamento de Organização e Arregimen
tação Par t idár ia — ao Secretário de Arregimentação 
Pa r t idá r i a ; 

b) Departamento de Finanças — ao Secretário 
de Administração e Finanças ; 

c) Departamento de Assuntos Estaduais — ao 
Secretário de Assuntos Estaduais; 

d) Departamento de Estudo, Doutrina e Pro
grama — ao Secretário de Estudo, Doutrina e Pro
grama; 

e) Departamento de Assuntos Jurídicos — Ele i 
torais — ao Secretário Jurídico Eleitoral. 

§ 1» Os Departamentos de Divulgação e Progra
ma; de Coordenação Profissional; de Assistência 
Jurídico-Trabalhis ta e Social; de Assuntos M u n i c i 
pais ie de Assuntos Federais ficam mantidos e serão 
instalados sempre que ocorrer a hipótese do § 29 do 
art. 37. 

§ 2» Quando o crescimento do Partido na região 
justifique o funcionamento, também, dos 5 Secretá
rios Facultativos, previstos no § 2" do art. 37, poderá 
o Diretório instituí-los e conseqüentemente prover 
os cargos com os respectivos secretários. 

Ar t . 74. Em qualquer momento o Diretório Re
gional, por proposta do Secretário de Arregimenta
ção Par t idár ia , poderá convocar subsecretários den
tre os membros efetivos de Partido para colaborar 
com os respectivos secretários. 

Ar t . 75. O Partido poderá, por seus órgãos de 
deliberação e direção, criar comissões especiais, 
temporár ias ou permanentes, como auxiliares da 
administração, para o estudo de qualquer assunto, 
definindo-lhes as funções. 

Parágrafo único. E m todos os Municípios e 
Distritos, poderão os Diretórios criar comissões 
permanentes de sindicância incumbidas de: 

a) dar parecer sôbre inscrição de novos Dire
tórios distritais e sufodistritais; 

b) estudar as dúvidas levantadas sôbre a ido
neidade dos membros do Partido ou os seus can
didatos, em qualquer época, oferecendo relatório 
conclusivo às Comissões Executivas, Municipal ou 
Regional sempre que houver a necessidade ou con
veniência de se aplicarem penas; 

c) estudar os caso de excluão não automática 
de membros do Partido e de perda de mandatos, 
na forma dos Estatutos ou de resolução dos órgãos 
de direção. 

Ar t . 76. Os diretores de Departamentos e todos 
aqueles que 'exercerem função .permanente, na orga
nização par t idár ia) (poderão receber "Pro-Labore", 
autorizado pelo Diretório e pago com os recursos 
advindos das contribuições e outras rendas da ins
t i tuição. ' j 

A r t . 77. O Partido, como pessoa jur ídica de 
direito público interno, é representado judicial e 
extrajudicialmente, ativa e passivamente: 

a) no âmbito nacional, pelo preidente do 
Diretório Nacional; 

b) no âmbito estadual, pelo presidente do 
Diretório Regional; 

c) no âmbito municipal, pelo presidente do 
Diretório Municipal . 

§ 19 Devendo estar o Partido em Juízo, como 
autor ou réu, 48 horas decorridas da citação inicial, 
deve ser dado conhecimento aó Presidente do Dire
tório Nacional. 

§ 29 As procurações para defesa de interesses do 
P . R . T . e os atos que constituírem delegados, serão 
assinados pelo Presidente do Diretório interessado e 
pelo Secreiário de Arregimentação Par t idár ia . 

§ 3» Havendo o Partido, por seus Diretórios 
Municipais ou Regionais, ou por delegados destes, 
interposto qualquer recurso eleitoral poderá o 
Diretório Nacional, por decisão de sua maioria abso
luta determinar a desistência dos mesmos, havendo 
conveniência part idária, manifestando tal delibera
ção aos Tribunais. 

Ar t . 78. Aos membros efetivos será expedida 
carteira par t idár ia de identificação pessoal. 

Parágrafo único. Expedir-se-ão diplomas aos 
membros devidamente inscritos no qual se m a n t e r á 
a divisa par t idá r ia : A Serviço do Povo para a 
Grandeza da Pátria. 

A r t . 79. Deverá o Partido, logo que .possível, 
instalar instituições de serviço social e bonificação, 
de cultura e educação, de fomento à produção, da 
circulação de riqueza e- crédito cooperativista, dis
tr ibuídas em todos os âmbitos de sua ação . 

§ l? Nessas instituições, serão atendidos indis
criminadamente pessoas que dela precisarem, inde
pendente de serem membros ou não do Partido. 

§ 2' Essas instituições, sempre que possível, de
vem manter-se com economia própria . 

A r t . 80. O Partido mante rá , em lugar de honra, 
nos reiintos de suas sedes, onde se efetuarem as 
sessões e nos demais atos solenes e públicos, a ban
deira brasileira. 

§ 19 Nos Estados, ao lado ria Bandeira Nacional, 
será, também, hasteada a bandeira do Estado. 

§ 29 O Partido terá os seus símbolos próprios, 
bandeira e escudos, cujos desenhos são os exami
nados e aprovados pela Convenção Nacional. 

A r t . 81. O "quorum" para quaisquer reuniões, 
quando n ã o expressamente indicados, será o de um 
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terço dos membros do órgão que se reúne, presente 
o Presidente ou o seu substituto, de acordo com 
esses Estatutos. 

§ 1 ? Qualquer órgãos que fique impossibilitado 
de reunir-se por falta definitiva de "quorum", será 
desde logo considerado dissolvido, incumbido de 
reorganizá-lo o órgão part idário hierarquicamente 
superior. 

§ 2' Importa, também, em dissolução do órgão, 
a renúncia coletiva ou individual ou ainda a el imi-
nação do Partido, por qualquer motivo de mais de 
metade dos seus membros; é competente para pro
mover a reorganização do mesmo órgão par t idár io 
o Diretório hierarquicamente superior, diretamente 
ou por delegado que nomeará . 

A r t . 82. O filiado ao Partido que, contra ex
pressa manifes tação de vontade do Diretório Nacio
nal, Regional ou Municipal, aceitar cargo ou função 
publica de confiança política, perderá a qualidade 
de membro do Partido e os cargos que nele exerça. 

A r t . 83. Os filiados ao Partido não poderão 
contribuir, mensalmente, com quantia maior que a 
vigésima parte do seu ordenado, retirada ou renda, 
nem destinar ao partido auxílio superior à qüin-
quagésima parte de seus bens, no espaço de um ano. 

§ 1» O presente artigo não se refere a contri
buições para a assistência social que o Partido ve
nha a estabelecer, nem à contribuição regulada pelo 
art. 23, a l ínea /• 

§ 2? Aos candidatos do Partido não será 'permi
tido gastar em propaganda eleitoral quantia supe
rior a vinte (20) vezes o seu ordenado ou renda 
mensal, nem mais de um décimo do valor de seus 
bens. 

§ 3 ' Os candidatos do Partido serão obrigados 
a fornecer ao Diretório declarações de quanto pre
tendem gastar com sua eleição, bem como depois 
do pleito a fazer prestação de contas documentada 
de suas despesas. 

Ar t . 84. Todas as quantias arrecadadas serão 
obrigatoriamente depositadas em Banco ou Caixa 
Econômica e todos os pagamentos serão feitos em 
cheque, assinados (pelo Presidemtef do Diretório e 
pelo Secretário de F inanças ou Tesoureiro, mediante 
autorização, por escrito, da Comissão Executiva. 

Parágrafo único. A escri turação do Partido será 
feita em livros próprios e regis t rará todas as quan
tias arrecadadas e seu respectivo emprego devida
mente documentado. 

Ar t . 85. O Presidente do Diretório e o Secre
tár io de Finanças ou o Tesoureiro nos Diretórios 
Municipais são responsáveis, perante o Partido, pela 
observância rigorosa deste dispositivo bem como pelo 
cumprimento do art. 143, § 2". do Código Eleitoral, 
no que respeita ao encaminhamento dos livros de 
Contabilidade do Partido para que sejam abertos, 
rubricados e encerrados pela autoridade competente 
da Just iça Eleitoral. 

A r t . 86. Estes Estatutos, dentro da Consti tuição 
Brasileira e do Direito Eleitoral vigentes, constituem 
Lei Orgânica do Partido Rural Trabalhista, a que 
todos os membros e órgãos de direção e deliberação 
devem acatamento. 

§ 1? Considerar-se-á n ã o escrito nestes Estatu
tos qualquer dispositivo que venha a contrariar Le i 
vigente ou resolução ida Just iça Eleitoral. 

§ 2? Qualquer reforma ou revisão do texto pode
rá ser proposta por um dos membros do Diretório 
Nacional ou por uma terça parte dos delegados a 
qualquer Convenção. 

§ 3« As alterações se reputarão aprovadas pelo 
voto de 2/3 dos Delegados, devidamente credencia-
.dos à Convenção que deliberar sôbr? alterações 
es ta tutár ias ; estas só têm vigência depois de homo
logadas pelo Tribunal Superior Eleitoral e publicado 
o seu texto no Diário Oficial da União. 

Nota — Os presentes Estatutos foram 
aprovados pela Resolução n" 6.886 do T . S . E . 



PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 
E S T A T U T O S 

Art. 1« O Partido Sócia] Democrático., sociedade 
civi l de duração ilimitada, fundada em 1945, com 
sede e foro na Capita] da República, compor-se-á 
de cidadãos que, estando na posse dos direitos polí
ticos, adotarem o seu programa e se alistarem em 
suas fileiras, comprometendo-se a respeitar integral
mente estes Estatutos e os princípios democráticos 
e cs direitos fundamentais do homem, definidos na 
Constituição. 

Art. 2° O Partido exercerá sua atividade: 
a) intervindo nos atos destinados a constituir 

os .podêres políticos com o objetivo de realizar os 
postulados de seu programa; 

b) fazendo propaganda de suas idéias e pro
movendo livre debate sôbre os problemas nacionais. 

DOS ÓRGÃOS DO P A R T I D O 

Art . 3' São órgãos do Partido: 
a) de deliberação — as Convenções Municipais, 

Regionais e- Nacional; 
b) de direção — os Diretórios Municipais, locais 

do Distrito Federal, Regionais e Nacional; 
c) de ação — os Diretórios Distritais; 
d) De cooperação — os Conselhos Consultivos e 

Departamentos que forem constituídos, com essa 
finalidade, pelos órgãos competentes. 

DA CONVENÇÃO M U N I C I P A L 

Art . 41? A Convenção Municipal const i tuir-se-á 
dos Membros ido Diretório Municipal, de 3 (três) 
representantes de cada Diretório Distrital, onde o 
houver; dos vereadores fiéis à legenda par t idár ia : 
e de representantes do Conselho Consultivo e de 
departamento de cooperação existente no âmbito 
municipal. 

§ 1" A representação distrital não poderá recair 
em quem já seja membro do Diretório Municipal . 

§ 2? Os membros do Diretório Regional poderão 
participar da Convenção Municipal, por delegação 
de qualquer convencional. 

§ 3' Nenhum convencional terá direito a mais 
tdei um voto. 

Art . 5' Compete à Convenção Municipal : 
a) eleger os membros do Diretório Municipal; 
b) escolher os candidatos às funções eletivas 

municipais e distritais; 
c) resolver sôbre as questões políticas de â m 

bito municipal; 
d) dar dest inação ao patr imônio do Partido 

existente no .território do Município, em caso de 
dissolução; 

e) decidir sôbre o recurso contra cassação de 
mandato de membros dos Diretórios Municipais e 
Distritais; 

f) referendar a escolha de membro do Diretório 
Municipal, na hipótese da letra i do art. 12. 

D A CONVENÇÃO R E G I O N A L 

Art . 6? A Convenção Regional compor-se-á : 
a) dos membros do Diretório Regional; 
b) dos mandatár ios federais e estaduais perten

centes ao Partido; 
c) dos delegados dos Diretórios Municipais; 

d) de representantes do Conselho Consultivo e 
do Departamento de cooperação existente no â m 
bito regional. > 

Parágrafo único. Os delegados dos Diretórios 
Municipais serão escolhidos preferencialmente den
tre os seus membros podendo recair a escolha tam
bém nos membros do Diretório Regional ou em 
representantes federais ou estaduais. 

Art . 7' Compete à Convenção Regional: 
a) fixar o número de membros do Diretório 

Regional; 
b) eleger, ampliar, reduzir ou reorganizar o 

Diretório Regional; 
c) escolher os candidatos a governador, vice-

governador e às funções legislativas do Estado e 
da União; 

d) delegar podêres ao Diretório Regional para 
organizar ou completar a chapa de candidatos às 
funções legislativas do Estado e da União, tendo 
em vista as indicações dos Diretórios Municipais; 

e) exercer função deliberativa- em todos os as
suntos de interesse par t idár io de âmbito regional; 

/) dar dest inação ao patr imônio do Partido no 
âmbito regional, em caso de dissolução: 

g) decidir sôbre os recursos a que se refere o 
art. 18, letra v ie x; 

h) referendar a escolha do membro do Dire
tório Regional na hipótese da letra h, do art. 18. 

D A CONVENÇÃO N A C I O N A L 

Art . 8° A Convenção Nacional, que é o mais alto 
órgão deliberativo do Partido, compor-se-á: 

a) dos membros do Diretório Nacional; 
b) dos representantes dó Partido no Congresso 

Nacional; 
c) dos delegados credenciados pelos Diretórios 

regionais, nos termos do § 2 9 do art. 30; 
d) dos delegados dos Diretórios Municipais dos 

Estados e Tterritórios, >& dos Diretórios locais do 
Distrito Federal, escolhidos dentre os seus membros 
e dos Diretórios Regionais, ou dentre os represen
tantes federais e estaduais, pertencentes ao Partido. 

Parágrafo único. Os delegados escolhidos pelos 
Diretórios Regionais, Municipais ou locais do Dis
trito Federal, funcionarão em todas as Convenções 
Nacionais, enquanto não revogadas as suas creden
ciais. 

Art. S° Compete à Convenção Nacional: 
a) exercer, soberanamente, função deliberativa, 

em todos os assuntos de interesse part idário, no 
âmbito nacional. 

b) reformar o programa e 03 Estatutos do Par
tido; 

e) dissolver o Partido e dar destinação ao seu 
patrimônio, na órbita nacional. 

DOS DIRETÓRIOS M U N I C I P A I S , L O C A I S 
E D I S T R I T A I S 

A r t . 10. O Diretório Municipal compor-se-á de 
tantos membros quantos forem os fixados pelo D i 
retório Regional, e será escolhido pela Convenção 
Municipal tendo ao menos um representante de 
cada distrito. 

Ar t . 11. O membro do Diretório Municipal não-
pode pertencer a qualquer outro órgão diretivo, 
salvo os Diretórios Regionais e Nacional; 

Parágrafo único. A proibição deste artigo não 
se refere aos membros honorários que, em caso 
algum, terão direito a voto. 
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A r t . 12. Ao Diretório Municipal compete: 
a) eleger seu presidente, vice-presidente, secre

tários, tesoureiros e demais membros da Mesa; 
b) dirigir, dentro do Município, as atividades do 

Partido, zelando pelo cumprimento do seu progra
ma e estatutos e pela execução das deliberações dos 
órgãos superiores; 

c) Participar das Convenções Municipal, Regio
nal e Nacional, designando seus delegados às duas 
ú l t imas ; 

d) submeter à Convenção Municipal nomes de 
candidatos às funções eletivas municipais e distr i
tais; 

e) sugerir ao Diretório Regional candidatos à 
representação estadual e federal; 

/) criar, organizar e reorganizar diretórios, dis
tritais, subdistritais ou de bairros, fixar o número 
de seus membros, aprovar sua consti tuição e as alte
rações que se verificarem; 

g) recomendar aos sufrágios do eleitorado os 
candidatos do Partido às funções eletivas; 

h) dir igir e fiscalizar os pleitos eleitorais que 
se realizarem no Município, solicitando ao Diretório 
Regional as providências e instruções necessárias ao 
bom desempenho de sua missão; 

i) prover, ad referendum da Convenção M u n i 
cipal; as vagas verificadas entre os seus membros, 
no período do respectivo mandato, observada a obri
gatoriedade da representação de todos os distritos; 

j) manter atualizado o fichário de todos os 
eleitores inscritos como correligionários; 

fc) levar ao conhecimento do Diretório Regional 
todos os crimes, fraudes, atos de corrupção e irregu
laridades verificadas contra os legítimos interesses 
do Partido, antes, durante e após Os pleitos elei
torais; 

Z) administrar o patrimônio social adquirir, 
vender, arrendar ou hipotecar bens, no âmbito mu
nicipal; 

m) convocar a Convenção Municipal, ordinária 
ou extraordinariamente; 

TI) fixar normas para funcionamento da Con
venção Municipal ; 

o) criar ou oficializar Conselho Consultivo, de
partamentos de cooperação e órgãos auxiliares, de 
ca rá t e r municipal, sempre que os julgar necessários, 
designando os dirigentes dos últimos; 

p) remeter ao Diretório Regional cópia das atas 
de suas reuniões e das deliberações da Convenção 
Municipal ; 

q) verificar a responsabilidade de Diretório 
Distri tal , e promover sua dissolução nos casos pre
vistos no art. 36 e seus parágrafos; 

r) fixar e apurar as quantias máximas que os 
candidatos do Partido podem, t m cada caso, des
pender pessoalmente com a própr ia eleição para 
cargos municipais e distritais; 

s) promover, mediante prévia aquiescência do 
Diretório Regional, alianças com outros partidos 
para disputa de eleições municipais e distritais com 
candidatos comuns; 

í ) cassar o mandato de qualquer de seus mem
bros e dos Diretórios Distritais, com recurso volun
tário para a Convenção Municipal ; 

u) fixar, anualmente, as contribuições mensais 
de seus membros, e dos representantes municipais 
do Partido, sujeitando-03 às sanções corresponden
tes à impontualidade no pagamento. 

Pa rág ra fo único. No caso da letra i deste arti
go, o escolhido exercerá plenamente seu mandato, 
•até se realizar a primeira Convenção, que' o con
f i rmará ou elegerá outro. 

A r t . 13. Para melhor atender aos interesses do 
Partido, serão instituídos pelo Diretório Regional do 
Distrito Federal, os Diretórios locais necessários, 
com organização e funções correspondentes, mutatis 
mutandis, à s dos Diretórios Municipais. 

A r t . 14. Aos Diretórios Distritais, subdistritais 
ou de bairros, órgãos de ação par t idár ia , em geral, 
nas circunscrições de sua jurisdição, cabe convocar, 
nos termos do art. 26, a Convenção Municipal, para 
a qual des ignarão seus representantes, bem como 

sugerir ao Diretório Municipal nomes de candida
tos a funções eletivas ou não, no Município e nas 
circunscrições respectivas. 

D O DIRETÓRIO R E G I O N A L 

A r t . 15. H a v e r á em cada Estado, Terr i tór io e 
no Distrito Federal, um Diretório Regional, eleito 
pela Convenção Regional. 

A r t . 16. O Diretório Regional compor-se-á de 
tantos membros quanto forem fixados pela Con
venção Regional. 

§ 1» Os membros do Diretório Regional poderão 
delegar as funções a correligionários de sua con
fiança. 

§ 2» Essa delegação poderá ser de efeitos l i m i 
tados no tempo, ou revogada a juízo exclusivo do 
titular efetivo. 

Ar t . 17. N a composição do Diretório Regional, 
a tender-se-á , sempre que possível, a força eleitoral 
do Partido em cada região. 

A r t . 18. Ao Diretório Regional compete: 
a) eleger seu presidente, vice-presidente, secre

tários, tesoureiros e demais membros da mesa; 
b) orientar as atividades par t idár ias no âmbito 

regional, bem assim a política parlamentar do Par
tido, nos corpos legislativos Uo Estado e Municípios, 
em todos os assumos considerados de interesse re
gional e par t idár io; 

c) solicitar aos Diretórios Municipais nomes de 
candidatos às funções legislativas do Estado e da 
União e, considerando as sugestões feitas, organizar 
as listas respectivas, para serem submetidas à deli
beração da Convenção Regional; 

d) fixar o numero de membro dos Diretórios 
Municipais, aprovar sua constituição e as alterações 
que se verificarem, respeitando á obrigatoriedade 
da representação de todos os distritos e, bem as
sim, estabelecer prazo de duração dos mandatos das 
respectivas Mesas Diretoras; 

e) recomendar aos sufrágios do eleitorado os 
candidatos do Partido aos cargos eletivos; 

/) dirigir e fiscalizar os pleitos eleitorais que se 
realizem no Estado; 

gr) prover, ad referendum da Convenção Regio
nal, as vagas verificadas entre os seus membros no 
período do respectivo mandato; 

h) credenciar delegados para votar na Conven
ção Nacional; 

i) administrar o pat r imônio social, adquirir, 
vender, arrendar ou hipotecar bens; no âmbito 
regional; 

j) convocar a Convenção Regional, ordinár ia ou 
extraordinariamente; 

fc) fixar normas para funcionamento da Con
venção Regional; 

l) criar ou oficializar Conselho Consultivo de
partamentos de cooperação e órgãos auxiliares, de 
cará ter regional, sempre que os julgar necessário, 
designando os dirigentes dos últ imos; 

m) remeter ao Diretório Nacional cópias das 
atas de suas reuniões e das deliberações da Con
venção Regional, e, bem assim, as relações dos Dire
tórios Municipais registrados; 

n) promover o registro de candidatos às eleições 
federais e estaduais; 

o) verificar a responsabilidade de Diretórios 
Municipais e promover sua dissolução, nos oasos 
previstos no art. 36 e seus parágrafos; 

p) reorganizar, por motivos de interesse geral . 
ou de conveniência par t idár ia , os Diretórios M u n i 
cipais, designando elementos coordenadores, sempre 
que necessário; 

q) prestar aos Diretórios Municipais assistência 
jurídica reclamada à defesa legal dos interesses tío 
Partido, que lhes cumpre preservar; 

r) fixar e apurar as quantias máximas que os 
candidatos do Partido podem, em cada caso, des
pender pessoalmente com a própria eleição para 
cargos legislativos do Estado e da União; 
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s) promover al ianças com outros partidos, para 
disputa dé eleições estaduais com candidatos co
muns, e outorgar aquiescência para o concerto das 
mesmas nas eleições municipais e distritais;; 

t) completar ou organizar mediante delegação 
da Convenção Regional, as chapas de candidatos às 
funções legislativas do Estado e da União; 

ti) (Não aprovado pelo T . S . E . ) ; 
v) cassar o mandato de qualquer de seus mem

bros, com recurso voluntário para a Convenção Re
gional; 

x~> exercer a disciplina do Partido inclusive 
eliminando os seus filiados nos casos previstos nes
tes Estatutos sempre com recurso voluntário para a 
Convenção Regional; 

y) fixar, anualmente, as contribuições mensais 
de seus membros, dos representantes estaduais e 
filiados em geral, ao Partido e sujeitá-los às san
ções correspondentes à impcntualidade no paga
mento. 

Parágrafo único . No caso da letra g deste art i 
go, o escolhido exercerá plenamente seu mandato, 
a té se realizar a primeira Convenção, que o confir
m a r á ou elegerá outro. 

Ar t . 19. O Diretório Regional poderá delegar 
suas atribuições à Mesa, exceto as constantes das 
letras a, i, k, o, p, v e x. 

DO DIRETÓRIO N A C I O N A L 

Ar t . 20. O Diretório Nacional compõe-se dos 
Presidentes dos Diretórios Regionais e mais quinze 
membros . eleitos anualmente, na segunda quinzena 
de março, per voto secreto, em reunião conjunta 
tíos membros do Diretório e das bancadas do Se
nado e da Câmara dos Deputados, não podendo a 
escolha recair em mais de um representante do 
mesmo Estado. 

Parágrafo único. Os mandatár ios federais fieis à 
legenda do Partido e ainda que não integrantes co
mo membros, do Diretório Nacional, poderão parti
cipar das reuniões do mesmo e discutir os assuntos 
sujeitos à sua apreciação, sem direito à voto. 

Ar t . 21. Compete ao Diretório Nacional: 
0) eleger seu presidente, vice-presidentes, secre

tários e tesoureiros; 
f>) organizar a Secretaria, Tesouraria e Conta

bilidade respectivas, criar os demais órgãos necessá
rios e designar seus dirigentes; 

c) orientar a atividade política, em geral, e, 
bem assim, a parlamentar, do Partido nos corpos 
legislativos da União, em todos os assuntes que, 
direta ou indiretamente, sejam considerados de 
interesse nacional ou partidário, levando em conta, 
sempre que existirem, as normas gerais fixadas pela 
Convenção Nacional; 

d) adquirir, vender, arrendar e hipotecar bens; 
e) convocar, ordinár ia ou extraordinariamente, 

e organizar a Convenção Nacional; 
/) fixar normas para funcionamento da Con

venção Nacional; 
g) remeter aos Diretórios Regionais cópias das 

atas de suas reuniões e das deliberações da Con
venção Nacional; 

Ti) tomar as providências necessárias para a 
fiel execução do programa e estatutos do Partido; 

1) promover alianças com outros partidos, para 
disputa de eleições gerais com candidatos comuns; 

j) fixar, anualmente, as contribuições, mensais 
de seus membros, e dos representantes federais do 
Partido sujeitando-os às sanções correspondentes à 
impcntualidade no pagamento; 

fc) dissolver o Diretório Regional que si? tornar 
responsável por violação do programa ou dos Esta
tutos do Partido ou por desrespeito às deliberações 
adotadas pela Convenção Nacional, ou pelo Dire
tório Nacional nos termos do art. 36; 

I) promover a reorganização do Diretório Re
gional : 

1) os seção em que, tendo concorrido isolada
mente ou em a l iança com outras agremiações polí

ticas, o Partido não haja eleito ao menos um depu
tado federal de seus quadros; 

2) N a hipótese cie não haver surtido resultado 
a providência prevista no § 3? do art. 44; . 

3) Quando a maioria de seus membros haja 
renunciado ao mandato e dentro de tr inta (30) dias, 
os membros remanescentes, ou um terço dos Dire
tórios Municipais, ou locais do Distrito Federal, 
tenham deixado de convocar a Convenção Regional 
com aquela finalidade; 

4) Quando ocorrer a hipótese de dissolução, pre
vista na letra k; 

m) Instituir Comissões de Reestruturação dos 
Diretórios Regionais dissolvidos, atribuindo-lhes 
competência também, para reorganizar os Diretó
rios Municipais subordinados aos regionais dissolvi
dos, sempre que essa medida se tornar necessária, 
observado o disposto nas alíneas seguintes: 

1) As Comissões d!; Reest ruturação, a lém de 
executarem os poderei que lhes forem atribuídos 
pelo Diretório Nacional, ficarão investidas nas 
funções dos Diretórios dissolvidos, até que sejam 
eleitos novos; 

2) A eleição do novo Diretório deverá realizar-
se no prazo ide 90 (noventa) dias, prorrogável por 
mais 90 (noventa) contados da data.da dissolução: 

3) A Comissão de reestruturação poderá com 
autorização do Diretório Nacional nomear comissões 
de reestruturação dos Diretórios municipais, inves
tindo-as nas funções destes, a té que sejam eleitos 
novos, o que deverá ocorrer dentro de 6* (sessenta) 
dias prorrogáveis por mais 30 (trinta) contados da 
data ida dissolução; 

4) As Comissões de rees t ru turação compor-se-ão, 
no mínimo, de 10 (dez) membros, para os Diretó
rios regionais e de 5 (cinco) para os municipais. 
Essas comissões elegerão os seus presidentes e vice-
presidentes e nomearão os secretários, tesoureiros e 
demais auxiliares. 

Ar t . 22. Com as atribuições normais de admi
nistrar os bens sociais e resolver as questões de 
Interesse administrativo, cabe, ainda ao presidentra 
do Diretório Nacional, ad referendum. do mesmo 
órgão, exercer as funções previstas no artigo ante
rior, exceto as constantes das letras a, c, e, f, i e fe.' 

Ar t . 23. Os presidentes dos Diretórios Regionais 
poderão delegar suas funções no Diretório Nacional. 

DO F U N C I O N A M E N T O DOS ÓRGÃOS 
PARTIDÁRIOS 

Ar t . 24. As Convenções e Diretórios Nacionais, 
Regionais, Municipais e locais do Distrito Federal 
t êm sua localização ordinár ia nas capitais e sedes 
das áreas territoriais em que, respectivamente, exer
cem sua influência deliberativa ou diretiva. 

Parágrafo único. Esses órgãos podem, entretanto, 
reunir-se em lugar diferente a juízo das autorida
des part idárias competentes para convocá-los, obser
vada a ordem de hierarquia. 

Ar t . 25. As Convenções reunir -se-ão ord inàr la -
. mente nas épocas próprias para escolha de candida
tos às funções eletivas ou para eleger os membros 
das direções par t idár ias ; bem assim, extraordina
riamente, sempre que necessário o seu pronuncia
mento sôbre qualquer assunto. 

Ar t . 26. As Convenções são convocadas: a N a 
cional pelo Diretório Nacional; a Regional, pelo 
Diretório Regional, por um terço dos Diretórios 
Municipais ou do Distrito Federal, ou pelos mem
bros remanescentes desse órgão, na hipótese do 
art. 21 letra l, alínea 3; e a Municipal, pelo Dire
tório Municipal, ou .por um terço dos Diretórios 
Distritais. 

Parágrafo único. Os Diretórios Teunem-se quan
do convocados por seus presidentes, ou metade de 
seus membros. 

Ar t . 27. Do ato de convocação dos órgãos deli
berativos e diretivos, sempre que possível publicado 
na imprensa, mas obrigatoriamente transmitido, com 
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razoável antecedência aos interessados com direito 
a voto, deve constar a data, o local da reunião e 
a pauta dos respectivos trabalhos. 

Ar t . 28. Os presidentes dos Diretórios Nacional, 
Regional e Municipais presidem, também, as Con
venções Nacional, Regionais e Municipais, respecti
vamente . 

A r t . 29. As Convenções e Diretórios somente 
podem funcionar com a presença da maioria abso
luta de seus membros. 

Parágra fo único . Nas Convenções Regional ou 
Nacional, a maioria absoluta é a metade mais um 
dos votos que a totalidade de seus membros repre
sentar. 

D A S DELIBERAÇÕES 

Art . 30. Para as deliberações part idárias, os votos 
serão conferidos da seguinte maneira: 

o) na Convenção Nacional, um a cada Diretório 
Municipal ou local do Distrito Federal, e tantos 
mais, para cada Estado ou o Distrito Federal, quan
tos houverem sido os grupos de cinco m i l (5.000) 
sufrágios obtidos pela legenda par t idár ia na última 
eleição realizada para renovação da C â m a r a dos 
Deputados. Para os Territórios o limite será de três 
m i l (3.000) sufrágios; 

b) na Convenção Regional, um para cada Dire
tório Municipal, manda tá r io federal ou estadual, 
Conselho Consultivo ou departamento de cooperação 
existente de âmbito regional, e tantos mais, para 
cada Município, quantos houverem sido os grupos 
de m i l (l.OOO) sufrágios obtidos pela legenda parti
dária, na ú l t ima 'Eleição realizada para renovação 
da Assembléia Legislativa: 

c) na Convenção Regional do Distrito Federal, 
um para cada Diretório local manda tá r io federal 
ou municipal, Conselho Consultivo ou departamento 
de cooperação existente, d ; âmbito regional, e tan
tos mais para cada zona par t idár ia , quantos hou
verem sido os grupos de 1.000 sufrágios obtidos pela 
legenda pessedista na últ ima eleição para renovação 
da C â m a r a dos Vereadores; 

d) na Convenção Municipal, um a cada mem
bro do Diretório Municipal, representante distrital, 
vereador, Conselho Consultivo ou departamento de 
cooperação existente, de âmbito municipal; 

e) no Diretório Nacional, em, e tantos mais, 
quantos forem os representantes no Congresso N a 
cional, eleitos pela legenda par t idár ia , no respectivo 
Estado, Terr i tór io ou Distrito Federal, e que per
m a n e ç a m fiéis ao Partido, — a cada um de seus 
membros; 

/) nos Diretórios Regional, local do Distrito 
Federal e Municipal , um a cada membro, respecti
vamente. 

§ 1» No cálculo dos votos proporcionais, despre-
zar -se-ão as frações inferiores a meio, arredondan
do-se as que lhe forem iguais ou superiores, e apli
cando-se o mesmo critério nos casos em que o quo-
ciente seja inferior à unidade. 

§ 2» O voto plural, de que tratam as úl t imas 
partes das letras a, b e c deste artigo, será con
ferido por delegados credenciados, respectivamente, 
pelos Diretórios Regionais e Municipais, ou locais 
do Distrito Federal, n ã o podendo cada delegado dar 
mais de 20 votos na Convenção Nacional, e de 10 
na Convenção Regional. 

§ 3? No caso de alianças par t idár ias , o cálculo 
dos grupos de sufrágios será feito, levando-se em 
conta a votação nominal obtida pelos candidatos do 
Part ido. 

Ar t . 31. No sufrágio de candidatos aos cargos a 
serem preenchidos pelo voto majori tário, reputar-
se -ão escolhidos os que obtiverem maioria absoluta 
no primeiro escrutínio. 

Parágra fo único. Não sendo atingida essa maio
ria, considerar-se-á eleito o que obtiver a maioria 
relativa no segundo escrutínio, ao qual só concor
re rão os votados no primeiro. 

A r t . 32. O voto somente será secreto quando 
assim deliberar o órgão partidário, vedado em qual
quer hipótese, o processo eletivo por aclamação. 

Ar t . 33. Ressalvados os casos dos art. 12, letras 
ij e t, art. 18, letras o, v e x, e art. 9?, letra c, em 
que se- exigirá o pronunciamento da maioria abso
luta, todas as demais resoluções serão adotadas por 
maioria simples, presente, em qualquer hipótese, à 
maioria dos membros integrantes do órgão conven
cional ou diretivo. 

Ar t . 34. O Partido podetrá excluir os membros 
que se tornarem culpados de: 

a) infração de dispositivo programático ou esta
tutário; 

b) desobediência às suas deliberações regular
mente tomadas; 

c) atentado contra o livre exercício do direito 
do voto; 

d) fraude no alistamento, na eleição e na apu
ração dos resultados eleitorais; 

e) improbidade no exercício do mandato parla
mentar ou órgão part idário; 

/) atividades políticas contrárias aos interesses 
par t idár ios . 

Ar t . 35. Nos casos previstos no artigo anterior, 
os Diretórios Regionais, Municipais e locais do Dis
trito Federal terão a faculdade de cassar o man
dato de qualquer de seus elementos integrantes. 

Parágrafo único. Se qualquer membro dos refe
ridos Diretórios incidir na responsabilidade aludida 
neste- artigo, sem que lhe seja aplicada a sanção 
competente, o Diretório de hierarquia imediatamente 
superior conforme o caso, notificará o órgão remisso, 
para cumprimento das disposições es ta tutár ias , sob 
pena ide- agir diretamente contra o faltoso. 

Ar t . 36. Incorrerá na pena de dissolução o 
Diretório: 

a) que se tornar responsável por violação do 
programa ou dos Estatutos do Partido, ou por des
respeito a qualquer deliberação regularmente ado
tada pelo órgão competente; 

b) que, nas eleições, praticar, à revelia dos ór 
gãos diretivos superiores, atos que comprometam ou 
debilitem a legenda par t idár ia . 

§ 1» Dissolvido o Diretório será, desde logo, pro
movida a sua reestruturação, nos -termos rias letras 
k e l do art. 21, procedendo-se ao cancelamento do 
seu registro. 

§ 2? Dentro do prazo concedido pela al ínea m, 
número 2, do artigo 21, providenciar-se-á a eleição 
do novo diretório, considerando-se reconduzidos à 
função os membros que tiverem votado contra o 
ato incriminado ou dêSí expressamente houverem 
discordado. 

§ 3? Não poderá ser imediatamente reeleito o 
que, nos termos deste artigo por falta individual ou 
coletiva, tiver decaído da função. 

D O PATRIMÔNIO DO P A R T I D O 

Ar t . 37. O patr imônio do Partido será consti
tuído pelas contribuições obrigatórias e pelos dona
tivos que lhe forem feitos. 

Ar t . 38. Haverá, com cará ter obrigatório, para 
a caixa dos Diretórios Nacional, Regionais, Munic i 
pais e locais do Distrito Federal, uma contribuição 
mensal de cada um de seus membros, anualmente 
fixada pelos respectivos órgãos. 

§ 1? Os membros do Partido, que exercerem car
gos eletivos subsidiados, ficarão com o encargo de 
uma contribuição mensal, estipulada anualmente 
pelo Diretório Nacional, quando se tratar de repre
sentantes federais, e pelos respectivos Diretórios 
Regionais locais do Distrito Federal e Municipais, 
quando a função eletiva fôr estadual ou municipal. 

§ 2» Metade da contribuição dos representantes 
federais se dest inará à caixa do Diretório Nacional 
e a outra metade à caixa dos Diretórios Regionais. 
As contribuições dos que ocupam cargos estaduais e 
municipais se destinarão, respectivamente, às caixas 
dcs Diretórios Regionais, locais do Distrito Federal 
e Municipais. 

§ 3' A contribuição ou auxílio de qualquer f i l ia
do do Partido não poderá ser de quantia superior a 
cem m i l cruzeiros, anualmente. 
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Ar t . 39. A infração de qualquer dos dispositivos 
do artigo anterior acarre tará para seu autor as 
seguintes sanções: 

a) proibição de ser indicado ie registrado como 
candidato a qualquer cargo eletivo; 

b) suspensão do exercício de qualquer função 
deliberativa ou diretiva do Partido; 

c) proibição de participar, como representante 
do Partido, de comissões técnicas nos órgãos legis
lativos de que seja membro. 

Parágrafo único. Os efeitos das sanções previs
tas neste artigo cessarão com o pagamento das con
tribuições atrasadas. 

D A C O N T A B I L I D A D E PARTIDÁRIA 

Ar t . 40. N a execução de sua contabilidade, o 
Partido observará as instruções que forem baixadas 
em provimento da Just iça Eleitoral. 

Ar t . 41. Os Diretórios deverão manter rigorosa 
escrituração de suas receitas e despesas, precisando 
a origem daquelas e aplicação destas, em livros de 
contabilidade abertos, rubricados e encerrados pelo 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, pelo Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral ou pelo Juiz 
Eleitoral da Zona. conforme a ordem hierárquica 
decrescente daqueles órgãos. 

Ar t . 42. Elaborar-se-ão balancetes, mensalmen
te, no Diretório Nacional e semestralmente nos D i 
retórios Regionais, e balanços, anualmente, nos D i 
retórios Municipais, e do Distrito Federal, da re
ceita e despesa para serem submetidos aos mencio
nados órgãos que remeterão cópia, os três últimos, 
depois de os examinarem, aos Diretórios de hierar
quia imediatamente superior. 

D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Ar t . 43. O Presidente do Diretório Nacional e 
os Presidentes dos Diretórios Regionais, aquele em 
toda a República e estes dentro dos respectivos 
territórios, representarão o Partido ativa e passiva
mente em juízo ou extrajudicialmente, por si ou por 
manda tá r ios . 

Ar t . 44. Os mandatos part idários em qualquer 
dos órgãos diretivos serão de quatro (4) anos, per
mitida a reeleição. 

§ 1" Para os Diretórios Regionais, locais do Dis
trito Federal e Municipais reorganizados, os prazos 
dos respectivos mandatos começam a fluir da data 
do registro do novo órgão na Just iça Eleitoral. 

§ 2' Os mandatos findos dos membros dos Dire
tórios Regionais, locais do Distrito Federal e M u n i 
cipais, ficarão automaticamente prorrogados en
quanto não se reunirem, dentro de noventa OO'* 
dias, as respectivas Convenções, para escolha de 
novos membros. 

S 3? Se, convocada a Convenção, para o fim 
previsto no parágrafo anterior, não houver número 
para deliberar, considerar-se-ão igualmente prorro
gados os mandatos dos membros em exercício aié 
que se reuna nova Convenção, convocável para den
tro de sessenta (60) dias. 

S 4? São considerados renunciantes nos órgãos 
diretivos par t idár ios os membros que, convocados, 
faltarem a cinco sessões consecutivas. 

§ 5' Nos casos dos arts. 21, letras k e 36, os 
mandatos par t idár ios serão considerados extintos na 
data em que tiver sido resolvida a reorganização dos 
respectivos Diretórios. 

A r t . 45. Os Membros do Partido não respondem 
subsidiàriamente pelas obrigações contraídas em seu 
nome. 

Ar t . 46. As direções regionais, locais do Distrito 
Federal e Municipais, é facultado criar ou oficia
lizar, respectivamente, um Conselho. Consultivo, e 
departamentos de cooperação dout r inár ia e política 
— a elas vinculados. 

§ 1" Esses órgãos, com direito a um voto cada 
um deles, nas Convenções Regionais, local e M u n i 
cipal, não poderão exceder, na órbita regional, à 
décima parte, desprezada a fração, do número de 

Diretórios Municipais existentes no respectivo Esta
do ou Terri tório ou de locais do Distrito Federal, e, 
na órbita municipal ou local, o número de quatro 
(4). 

§ 2Ç Só terão direito a voto os órgãos criados 
até , pelo menos, um ano antes da Convenção em 
que se façam representar. 

§ 3? Os departamentos municipais is- locais 
deverão filiar-se, obrigatoriamente aos da mesma, 
categoria, no âmbito regional. 

Ar t . 47. Nos Municípios onde ainda não hajam, 
sido constituídos os órgãos diretivos partidários e, 
bem assim, naqueles em que os mesmos se encon
trem extintos ou tenham sido mandados reorgani
zar, os Diretórios Regionais, ou suas Mesas" Dire
toras providenciarão, por intermédio de elementos 
coordenadores, na realização da Convenção M u n i 
cipal, colhendo-se nesta o voto, sempre que possível, 
dos elementos previstos no art. 4? e mais o de 
eleitores correligionários em número de c inqüenta 
(50) no mínimo. 

Ar t . 48. Nos casos dos arts. 21, letra k e 36, 
a reorganização dog Diretórios Regionais será pro
movida, igualmente, por elementos coordenadores 
escolhidos pelo Diretório Nacional, ou seu presidente, 
na forma do art. 22. 

A r t . 49. As credenciais dos delegados às conven
ções deverão ser constituídas, por documentos com 
firmas reconhecidas, assinado pelo presidente e pelo 
secretário do Diretório, que as conferir, podendo ssr 
transmitidas por via telegráfica ou transferidas a 
quem tenha qualidade para receber o mandato. 

Ar t . 50. As procurações para fiscais ide mesas 
receptoras serão 'assinadas pelos presidentes dos res
pectivos diretórios municipais ou locais do Distrito 
Federal e as de fiscais de Juntas Eleitorais pelos 
presidentes dos Diretórios Regionais, nas respectivas 
Circunscrições, reconhecidas as firmas em car tór io . 

Ar t . 51. Os Diretórios Municipais organizarão o 
registro e inscrição dos correligionários filiados ao 
partido, obedecidas as normas a serem baixadas pelo 
Diretório Nacional. 

§ 1? Constitui condição para a disputa de fun
ções eletivas .pela legenda do Partido ser o candi
dato inscrito oficialmente como correligionário. 

£ 2» E ' vedado ao correligionário autorizar o 
registro de sua candidatura por outra legenda, sem 
a anuência do órgão par t idár io competente, por i n 
termédio de sua mesa diretora. 

Art.. 52. A escolha dos secretários e tesoureiros 
dos Diretórios Nacionais e Regionais poderá recair 
em elementos que não per tençam à composição des
ses Diretórios, caso em que n ã o te rão direito a voto. 

D A S DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art . 1? O disposto nos arts. '21, letra k e 44, 
§§ 4Ç e 5o, é aplicável aos casos ocorridos anterior
mente à vigência dos presentes estatutos e suas 
alterações. 

Art. 2? Ficam válidos, até 31 de dezembro ds 
1962, os mandatos dos Diretórios Regionais, cujo 
período de duração ou prorrogação es ta tutár ia (ar
tigo 44 e §§) haja terminado ou venha a terminar 
até a data acima referida. 

§ 1? O disposto neste artigo não se estende' às 
seções Estaduais sob o regime de comissão de rees
truturação, bem como às que hajam realizado a 
convenção respectiva ou" ainda entenderem conve
niente realizá-la. 

§ 2» Os Diretórios Regionais são autorizados, de 
acordo com a conveniência par t idár ia local; a apli
car o disposto neste artigo aos Diretórios Mun ic i 
pais. 

Art. 3? Os presentes Estatutos e suas alterações, 
aprovadas pela I X Convenção Nacional, serão assi
nados pelo presidente do Diretório Nacional, que 
promoverá o seu registro. 

Nota — Os presentes Estatutos foram 
aprovados pela Resolução n« 6.941, de 23-5-62, 
do T . S . E . 



PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA 
E S T A T U T O S 

Título I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

D A ORGANIZAÇÃO E DOS FINS 

Art . 1» O Partido Social Progressista OP .S.P.) 
«onst i tuido em sociedade civi l pela fusão dos Par
tidos Popular Sindicalista ( P . P . S . ) , Republicano 
Progressista ( P . R . P . ) e o Agrário Nacional ( P . A . 
N . ) , é pessoa jurídica de Direito iPúblico interno, 
com sede na Capital da República. 

Parágrafo único . O Partido compreende, além 
dos órgãos de deliberação e direção nacional, regio
nal e municipal, os cidadãos no exercício de direitos 
políticos que lhe adotarem o programa e os estatutos, 
e se inscreverem em suas fileiras. 

Art . 2? O programa e a ação par t idár ia são de 
sentido e alcance nacional, abrangendo problemas 
sôbre: 

I — a necessidade do Estado atender as exigên
cias de suas populações, tornando efetivos os seus 
deveres correspondentes aos direitos políticos, sociais 
e econômicos do homem e do cidadão, assegurados 
pela Consti tuição brasileira; 

II — a realização de política rodoviária, de 
transporte trabalhista, agrár ia , educacional, assis-
tencial, ativa, científica, democrát ica e realística, 
p o r á a efetivação da independência econômica do 
o idadão e da Pá t r i a brasileira; 

III — a defesa da democracia como sistema 
representativo da nação, como instrumento sensível 
à s ressonâncias populares, como evolução da inteli
gência do povo, como método de igualação das opor
tunidades, como relgime fundan | to ta lmeníe p lur i -
par t idár io de fraternidade e liberdade de pensa
mento, de consciência e de crítica; 

I V — a adoção do parlamentarismo atendidas 
sempre as peculiaridades brasileiras uma vez seja 
precedida de consulta prévia ao eleitorado; 

V — a preservação da autonomia política e o 
fortalecimento econômico dos municípios, para que 
possam, dentro de mais justa distribuição de ren
das, elevar o progresso social e o nível cultural de 
suas populações; 

V I — o amparo e a valorização do homem, à 
defesa da terra, a sua distribuição e a fixação nela 
de elemento humano, a t ransformação d ; nossas 
imensas riquezas potenciais em riquezas produtivas; 

V I I — a concretização do trabalho como dever 
•social do bem estar, da coletividade, como desígnio 
fundamental de uma sociedade social-progressista. 

CAPÍTULO II 

D O S B E N S , D A S CONTRIBUIÇÕES D A C O N T A 
B I L I D A D E E D A S FINANÇAS PARTIDÁRIAS 

Art . 3? O pat r imônio do Partido é constituído 
pelo dos partidos que nele se fundiram e pelos bens 
provenientes de dotações, ou que haja adquirido por 
qualquer t í tulo legítimo, por intermédio dos órgãos 
ide direção nacional, regional ou municipal. 

Ar t . 4» As contribuições par t idár ias são obriga
tórias, ou lespontâneas. 

Art . 5? Constituem contribuições obrigatórias, 
pagáveis mensalmente: 

I — as de cada membro do Diretório Nacional 
e do Conselho Nacional e dos respectivos represen
tantes no Congresso Nacional, para a Caixa do Par
tido, na Capital da República; 

II as de cada membro do Diretório Regional, 
do Conselho Regional e das Assembléias Legislativas, 
para a Caixa do Partido, nos Estados-membros; 

III — as de cada membro de Diretório Regional, 
do Conselho Regional e na Câmara Municipal para 
a Caixa do Partido, no Distrito Federal; 

I V — as de cada membro do Diretório Regional, 
do Conselho Regional, para a Caixa do Partido, nos 
Territórios; 

V — as de cada membro do Diretório Municipal, 
do Conselho Municipal, dos respectivos vereadores, 
para a Caixa do Partido nos Municípios; 

VT — os de cada membro do Diretório de C i r -
cunscrição è do Conselho de Circunscrição para a 
Caixa do Partido, nas Circunscrições do Distrito 
Federal. 

§ 1» As contribuições serão anualmente fixadas, 
sendo as do inciso I pelo Diretório Nacional, as do 
II pelo Diretório Regional de cada Estado-membro, 
as do III, pelo Diretório Regional no Distrito Fe
deral, as do IV, pelo Diretório Regional nos Terr i 
tórios, as do V pelo respectivo Diretório Municipal, 
as do V I pelo Diretório de Circunscrição no Distrito 
Federal. 

§ 2° Os filiados enumerados neste artigo, que 
deixarem de pagar três meses consecutivos ou alter
nados a contribuição fixada na forma dos Estatutos, 
terão os seus direitos par t idár ios suspensos, não po
dendo tomar parte em convenções, reuniões ou as
sembléias do Partido, e, impedidos de serem incluí
dos em qualquer chapa para concorrer a pleitos sob 
a legenda par t idá r ia . 

Art . 6" Consideram-se contribuições espontâneas 
as mensais de part idários ou simpatizantes ie as 
•provenientes de auxílios quer em dinheiro ou em 
doações de qualquer espécie. 

Parágrafo único. Ainda será permitido aos vá
rios órgãos part idários colherem proventos de servi
ços técnicos que seus departamentos especializados 
vierem a prestar a correligionários e simpatizantes 
do Partido, segundo critério do beneficiado. 

Art . 7 9 A contribuição mensal obrigatória ou 
espontânea, de cada contribuinte, a té ao início da 
propaganda eleitoral, nas eleições federal, estadual 
e municipal, não poderá exceder a importância de 
vinte m i l cruzeiros. 

§ I* Será lícito ao contribuinte .pagar de uma 
só vez as contribuições correspondentes a um ano. 

§ 2? No período da propaganda eleitoral, essa 
contribuição poderá atingir ao máximo de cem mil 
cruzeiros mensais. 

§ 3» Ao Diretório Nacional sierá lícito prestar a 
qualquer tempo auxílio a Diretório Regional e M u 
nicipal, para ocorrer às despesas decorrentes de seu 
crescimento, de pesquisas e estudos políticos e sociais 
e sua divulgação e de suas realizações no campo 
coletivo assistencial. 

Art . 8' E ' vedado ao Partido, por qualquer de 
seus órgãos ou candidatos, receber, diretamente ou 
indiretamente, contribuiçãp ou auxílio pecuniário ou 
estimável em dinheiro de procedência estrangeira, 
de sociedades de economia mista e de empresas 
concessionárias de serviços públicos, ou recursos de 
autoridade pública de proveniência ilegal. 
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Parágrafo único. As contribuições e auxílios de 
origens n ã o mencionadas serão havidos por ilícitos 
e os responsáveis excluídos do Partido. 

Ar t . 9? E ' compulsória a apresentação ao Dire
tório competente para lhe requerer o registro da 
candidatura na Jus t iça Eleitoral ide declaração assi
nada pelo candidato, indicando as quantias conside
radas necessárias àg despesas da própria 'eleição. 

§ 1? Cabe ao Diretório examinar a ma té r i a e 
fixar, conforme as circunstâncias, as quantias m á 
ximas que o candidato poderá despender pessoal
mente com sua 'eleição e fazer constar o fato da ata 
de seus trabalhos. 

§ 2» Terminada a apuração do pleito com a 
diplomação dos eleitos, o candidato fica obrigado a 
prestar contas das despesas eleitorais efetuadas, pe
rante o Diretório que lhe fixou o máximo do gasto. 

§ 3? O candidato que não pedir a fixação do 
máximo das quantias a despender pessoalmente com 
a própria eleição, ou gastar, sem justo motivo, i m 
portâncias superiores às estipuladas,. ou se recusar 
depois de tr inta dias de convocação, à prestação 
de contas, será desligado dos quadros ou fileiras 
part idários e denunciado ao órgão eleitoral compe
tente. 

§ 4° Os Diretórios Municipais da rão imediata 
ciência aos Diretórios Regionais das quantias fixa
das para cs respectivos candidatos empregarem nas 
próprias eleições, e da apuração, de qualquer ato 
que importe em violação das prescrições legais ou 
estatutár ias , em maté r i a financeira. Nas mesmas 
condições os Diretórios Regionais ao Nacional. 

Ar t . 19. O Diretório Nacional, os Regionais e os 
Municipais man te rão rigorosa escri turação idas suas 
receitas e despesas. 

§ 1» Cada um desses Diretórios terá dois livros 
de contabilidade para a minuciosa escrituração da 
origem da receita e sua aplicação. 

§ 2' U m dos livros se dest inará ao lançamento 
das contribuições, auxílios, doações e rendas, en
quanto o outro t e r á por fim a 'escrituração das 
despesas.-

• § 3 ' Os livros de contabilidade ido Diretório 
Nacional serão abertos, encerrados e, em todas as 
suas folhas, rubricados pelo Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral. Idênt ica atribuição compete ao 
Presidente do Tribunal Regional e ao Juiz Eleitoral 
quanto aos livros de contabilidade dos Diretórios 
Regionais e da respectiva circunscrição e dos Dire
tórios Municipais da respectiva Zona. 

§ 4' Haverá em cada Diretório um livro aberto, 
encerrado e, em todas as suas folhas, rubricado pelo 
respectivo (Presidente, destinado ao registro cadas
tral de móveis, imóveis ou outros quaisquer bens, 
pertencentes ao Partido. Os Diretórios Municipais 
ou de circunscrição enviarão aos respectivos Dire
tórios Regionais, anualmente, relação desses bens. 
Nas mesmas condições, os Diretórios Regionais ao 
Nacional. 

Título II 

DOS ÓRGÃOS D E DELIBERAÇÃO E DIREÇÃO 
PARTIDÁRIA 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS D E DELIBERAÇÃO PARTIDÁRIA 

A r t . 11. Os órgãos de deliberação do Partido 
são as Convenções Nacionais, Regionais e Mun ic i 
pais. 

Ar t . 12. A Convenção Nacional constitue-se: 
I — dos membros do Diretório Nacional e do 

Conselho Nacional; 
I I — de um representante de cada Diretório 

Regional; 
III — de um representante dé cada Diretório 

de Circunscrição do Distrito Federal; 
TV — dej um representante de cada Diretório 

Municipal ; 

V — de representantes do Partido no Congresso 
Nacional, nas Assembléias Legislativas Estaduais e 
na Câmara Legislativa do Distrito Federal; 

V I — dos presidentes dos Departamentos A u x i 
liares do Diretório Nacional. 

§ 1? Cada uma das pessoas indicadas nos i nc i 
sos I. V e V I , ido presente artigo, em qualquer h ipó
tese, terá direito a um voto, permitido por procura
ção desde que o manda tá r io per tença ao quadro do 
Diretório Nacional ou do Conselho Nacional. 

§ 2' Cada Diretório Regional, Municipal ou de 
Circunscrição, registrado no Tribunal da respectiva 
circunscrição, a t é a data da convocação da conven
ção terá direito a um voto e será representado por 
seu Presidente, ou qualquer ide seus membros devi
damente credenciado, ou ainda por delegação á 
membro do Diretório Nacional ou do Conselho N a 
cional. 

§ 3» As deliberações da Convenção serão toma
das, por votação ou por aclamação, conforme decidir 
o plenário, e sempre por maioria de votos dos pre
sentes. As atas de suas reuniões serão lavradas em 
livro das Convenções rubricadas pelo Presidente e 
Secretário Geral do Diretório Nacional. 

Ar t . 13. Compete à Convenção Nacional: 
I — leleger o Diretório Nacional e o Conselho 

Nacional; 
I I — escolher os candidatos a Presidente e Vice-, 

Presidente da República; 
III — rever ou reformar os Estatutos e o Pro

grama Político do Partido, desde que a conveniência 
da revisão ou reforma seja aprovada, em votação 
secreta; 

IV — deliberar sôbre dissolução, fusão com ou
tra agremiação part idária , modificação do nome do 
Partido, em votação secreta, com a presença da 
maioria absoluta dos seus membros (art. 107); 

V — conhecer de recurso de deliberação do 
Diretório Nacional, e Conselho Nacional de exclusão 
de membro do Partido, ou de dissolução de Diretório 
que se torne responsável por violação do Programa 
ou dos Estatutos do Partido, ou por desrespeito a 
qualquer das suas resoluções regularmente tomadas. 

Ar t . 14. A convocação da Convenção Nacional 
deverá ser feita por determinação do Presidente do 
Diretório Nacional ou por um terço deste órgão d i 
retor, com antecedência mín ima de dez dias medi
ante edital no órgão Oficial da União. 

Ar t . 15. A Convenção Nacional será presidida 
pielo Presidente do Diretório Nacional e, na sua 
ausência, pelos vice-presidentes, em ordem de no
meação e, na falta destes, pelcjj iSeoríetáricis, na 
mesma ordem. Completarão a Mesa os Vice-Presi
dentes, um dos Secretários e o Procurador-Geral ou 
o Consultor Jurídico do Diretório Nacional. 

Ar t . 16. A Convenção Nacional n ã o poderá ins
talar-se em primeira convocação, sem a presença 
pelo menos de cem dos seus membros. Se se n ã o 
verificar esse "quorum", a Convenção instalar-se-á, 
em segunda convocação, uma hora depois, com qual
quer número . 

A r t . 17. A indicação dos candidatos poderá ser 
feita conjunta ou separadamente em reuniões diver
sas da Convenção livremente convocadas pelo Dire
tório Nacional. 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS D E DIREÇÃO PARTIDÁRIA 
Ar t . 18. O Partido tem como órgão de direção 

o Diretório Nacional, os Diretórios Regionais e os 
Diretórios Municipais, cada qual no âmbito de sua 
a tuação. Cooperam com os órgãos de direção, res
pectivamente, o Conselho Nacional, os Conselhos 
Regionais e os Conselhos Municipais. 

Ar t . 19. O órgão executivo, de direção suprema, 
do Partido é o Diretório Nacional. 

Ar t . 20. O Diretório Nacional compõe-se de 
vinte e um membros, eleitos pela Convenção Nacio-
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nal para os seguintes cargos: um Presidente; um 
primeiro, um segundo, um terceiro e um quortoVice-
Presidente; um Secretário Geral; um primeiro te um 
segundo Subsecretár io-Geral ; um Procurador-Geral; 
um Consultor Jurídico; um Tesoureiro-Geral; um 
primeiro e um segundo Tesoureiros e oito Diretores. 

Parágrafo único. O Presidente e o primeiro Se
cretár io do Conselho Nacional e os líderes do Partido 
na Câmara dos Deputados e no Senado Federal são 
membros natos do Diretório Nacional. 

Ar t . 21. E m caso de impedimento ou vaga do 
Presidente, serão sucessivamente chamados à substi
tuição os Vice-Presidentes, na ordem de sua nomea
ção; cs subsecretários, na ordem, substituem o Se
cretár io-Geral ; os dois Tesoureiros, na ordem, subs
tituem o Tesoureiro-Geral e na sua falta pelos Dire
tores convocados pelo Presidente. 

Ar t . 22. O mandato do Diretório Nacional é dê 
dois anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo único. Vagando qualquer cargo no 
Diretório ou no Conselho, far-se-á a eleição logo 
depois de aberta a vaga. A eleição será feita por 
escrutínio secreto ou aclamação pelo Diretório e 
Conselho Nacional, reunidos em sessão conjunta, 
convocada com antecedência mínima de oito dias, 
mediante edital, presidida pelo Presidente do Dire
tório Nacional ou seu substituto e secretariada pelo 
primeiro Secretár io do Conselho. A sessão conjunta 
será realizada com a presença mín ima de um terço 
dos membros de cada um daqueles órgãos e a ata 
da reunião deverá ser lavrada no livro das Conven
ções Nacionais. Os eleitos deverão completar o pe
ríodo de seus antecessores. 

Ar t . 23. O registro do Diretório Nacional é da 
atribuição do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 1° O requerimento de registro é subscrito pelo 
Presidente do Diretório Nacional e dirigido ao T r i 
bunal Superior, acompanhado de cópia autênt ica da 
ata, da qual constarão obrigatoriamente os nomes e 
profissões dos eleitos. 

§ 2? As alterações na composição do Diretório 
Nacional serão igualmente registradas pelo Tribunal 
Superior. 

A r t . 24. O Diretório Nacional deverá reunir-se, 
ordinariamente, pelo menos uma vez por mês, em 
dias certos, fixados no início de cada ano. As con
vocações das reuniões extraordinárias, determinadas 
pelo Presidente do Diretório, far-se-ão mediante 
aviso ou circular. 

§ 1" Nas reuniões do Diretório Nacional será 
permitido o voto por delegação a outro membro desse 
órgão. 

I 2? Nas reuniões ordinárias o Diretório Nacio
nal só poderá deliberar com a presença mín ima de 
oito membros; nas extraordinárias, só poderá fazê-
lo se estiverem presentes metade e mais um de seus 
membros. Para a formação do "quorum" compu-
ta-se, em qualquer caso, o membro ausente e repre
sentado por procurador. 

§ 3' Nas deliberações sôbre orientação parla
mentar, o Diretório convocará para a reunião, a fim 
de serem ouvidos, Senadores e Deputados Federais, 
quando essa providência fôr solicitada pelos respec
tivos l íderes. 

Ar t . 25. As atas das reuniões ordinárias ou ex-
traordinrias serão lavradas em livro próprio, aberto, 
encerrado e rubricado nas folhas pelo presidente e 
Secretár io-Geral do Diretório. 

A r t . 26. F ica assegurado ao Diretório Nacional 
a faculdade de indicar um quarto de todos os can
didatos aos corpos legislativos estaduais e federais, 
indicando-os em tempo de serem sufragados ou não, 
na totalidade ou em parte, pelas competentes con
venções Regionais reunidas para escolha dos candi
datos . 

Ar t . 27. Compete ao Diretório Nacional. 
I — Convocar as Convenções Nacionais; 

II — elaborar o Regimento Interno do Partido 
e. homologar os dos órgãos Regionais, aprovados 

pelos respectivos Diretórios e os elaborados pelos 
seus departamentos auxiliares; 

III — dar execução às decisões de Convenções 
Nacionais; 

IV — convocar o Conselho Nacional; 
V — reconhecer os Diretórios e Conselhos R e 

gionais eleitos nos Estados-membrcs, no Distrito 
Federal e nos Territórios e, bem assim, as altera
ções havidas na composição desses Diretórios; 

V I — remeter cópia autênt ica da ata em que-
se fêz o reconhecimento ao Diretório reconhecido, 
ou alterado na sua composição, a fim do respectivo 
Presidente promover o registro no Tribunal Regio
nal; 

V I I — promover a dissolução de Diretório Re
gional que se haja tornado responsável por violação 
do Programa e dos Estatutos part idários ou por des
respeito a qualquer das suas deliberações regular
mente, tomadas, e requerer, em seguida, o cancela
mento de seu registro na Just iça Eleitoral; 

VI I I — determinar a apuração da responsabili
dade dos membros do Diretório que violaram o Pro
grama ou os Estatutos do Partido, ou desrespeitaram 
as deliberações regularmente tomadas; 

I X — decretar a exclusão de membros do Par
tido que transgrediram os Estatutos ou s'e insubor-
dinarem contra as deliberações par t idár ias; 

X — fixar o máximo das quantias que os can
didatos part idários, cujos registros lhe competir fa
zer na Just iça Eleitoral, devem ou podem despender 
pessoalmente com a própria eleição; 

X I — tomar contas a esses candidatos, desligá-
los dos quadros ou fileiras part idárias , caso eles n ã o 
hajam pedido a fixação ,do máximo a despender na 
sua eleição, ou se recusem a fornecer os dados rela
tivos às suas despesas eleitorais; 

X I I — declarar a perda de mandato de seus 
membros e dos membros do Conselho Nacional; 

X I I I — preencher, em conjunção com o Conse
lho Nacional, as vagas deste e as suas próprias; 

X I V —' julgar recursos previstos nestes Esta
tutos; 

X V — tomar deliberações determinadas por lei 
ao Partido, nos casos não previstos nos Estatutos; 

X V I — deliberar sôbre a orientação política e 
parlamentar no âmbito nacional; 

X V I I — homologar as indicações de candidatos 
a Governador e Vice-Governador de Estado-mem-
bro, sendo-lhe, todavia, facultada a desistência dessa 
formalidade; 

X V I I I — indicar um quarto dos candidatos aos 
corpos legislativos estaduais e federais, se não en
tender que a indicação deva ser feita unicamente 
pelo Diretório Regional, observado o art. 26; 

X I X — autorizar alianças part idárias, compre
endendo dois ou mais partidos, para o fim de re
gistro e da eleição de um ou mais candidatos co
muns no círculo nacional; 

X X — orientar as campanhas eleitorais no ter
ritório nacional e fixar, dentro da lei e dos regula
mentos, as bases de propagação e os meios de divul
gação do Partido sem prejuízo da propaganda direta 
a que tem jus Diretórios e candidatos registrados; 

X X I — baixar resoluções estabelecendo normas 
gerais que visem a supressão de falhas ou lacunas 
estatutár ias ou regimentais; 

X X I I — criar Departamentos Auxiliares; 
X X I I I — autorizar, quando fôr o caso, a alie

nação ou oneração dos bens pertencentes ao Par
tido. 

Ar t . 28. Compete ao Presidente do Diretório 
Nacional e na sua falta aos substitutos: 

I — Representar o Partido judicial e extrajudi-
cialmente; 

II — nomear delegados perante a Justiça E le i 
toral; 

i n — presidir as sessões das Convenções, as 
reuniões conjuntas do Diretório e Conselho Nacional 
e o Diretório Nacional; 

TV — dar execução às deliberações do Diretório 
Nacional; 

V — convocar o Diretório Nacional quando ju l - ' 
gar necessário; 
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V I — superintender a administração do Partido 
em todo país; 

V I I — designar substituto, dentre membros do 
Diretório, do Procurador-Geral, do Consultor Ju r í 
dico, dos Secretários e Tesoureiros, em caso de impe
dimento; 

V I I I — assumir, em conjunto com o Tesoureiro-
Geral ou o Secretário-Geral, obrigações pecuniárias, 
firmando os' contrates respectivos; 

I X — rubricar com o Secretário o livro de atas 
das Convenções e do Diretório Nacional. 

Ar t . 29. Compete ao Secre tár io-Geral : 
I — manter os arquivos e registro dos decumen-

tos par t idár ios; 
n — dirigir o expediente; 

III — ter em dia a correspondência; 
I V — superintender os serviços gerais da Secre

taria; 
V — abrir, encerrar e rubricar com o Presiden

te os livros de atas da Convenção Nacional e do 
Diretório Nacional; 

. V I — abrir encerraT e rubricar o livro ide atas 
do Conselho Nacional; 

V I I — nomear, ad referendum do Diretório Na
cional, os Presidentes e Secretários dos Departa
mentos Auxiliares; 

V I U — firmar com o Presidente contratos de 
obrigações pecuniárias; 

I X — assinar por ordem do Presidente e enca
minhar à imprensa oficial da União, o edital de 
convocação dos órgãos de deliberação e direção na
cionais . 

Pa rágra fo único . O Secretár io-Geral poderá 
distribuir entre o primeiro e segundo Secretários, ou 
a um deles, algumas das atribuições que lhe cabem. 

A r t . 30. Colmpete ao Tiesoureiro-Geral, sob a 
superintendência do Presidente do Diretório: 

I — cuidar das finanças do Partido; 
I I — dirigir o expediente e manter a guarda dos 

livros, documentos e arquivos da Tesouraria; 
III — fazer ou fiscalizar a escrituração idos. l i 

vros de contabilidade, formalizados pelo Tribunal 
Superior Eleitoral; 

W — recolher a receita em estabelecimento 
bancário e efetuar os pagamentos de despesas auto
rizadas; 

V — discriminar nos respectivos livros a origem 
das contribuições, auxílios doações ou rendas e a 
aplicação das importâncias despendidas; 

V I — padronizar normas dos serviços contábeis 
para todos os órgãos par t idár ios; 

VI I —: determinar a feitura, em livro próprio, 
do registro cadastral de móveis, imóveis ou outros 
quaisquer bens pertencentes ao Partido; 

VII I — assumir com o presidente obrigações 
pecuniárias, firmando Os respectivos contratos; 

I X — movimentar os depósitos bancários por 
meio de cheques. 

Parágrafo único . O Presidente do Diretório, por 
proposta do Tesoureiro, pode autorizar a divisão de 
suas atribuições com o primeiro e o segundo tesou
reiros. 

Ar t . 31. O Procurador-Geral é delegado nato 
perante a Just iça Eleitoral, competindo-lhe isolada 
ou conjuntamente com o Consultor Jurídico repre
sentar o Partido em juízo. 

Ar t . 32. Compete ao Consultor Jurídico dar 
assistência aos órgãos de deliberação e direção na
cionais, orientar os Delegados partidários, defender 
conjunta ou isoladamente os interesses do Partido 
perante a Jus t i ça . 

CAPÍTULO III 

D O ' C O N S E L H O N A C I O N A L E DOS D E P A R 
T A M E N T O S A U X I L I A R E S 

Ar t . 33. O Conselho Nacional é órgão de coope
ração do Diretório Nacional. 

Ar t . 34. O Conselho Nacional constitui-se de 
cinqüenta a cem membros, eleitos pela Convenção 
Nacional conjuntamente com o Diretório Nacional. 
Haverá no Conselho os seguintes cargos; um Presi
dente, um primeiro, um segundo, um terceiro e um 
quarto Vice-presidente, um primeiro e um segundo 
Secretário. 

Parágrafo único. Será assegurada no Conselho 
a representação proletária, feminina e estudantil. 

Ar t . 35. O mandato do Conselho Nacional é de 
dois anos, permitida a reeleição de seus membros. 

Ar t . 36. O Conselho Nacional reúne-se quando 
convocado por seu Presidente ou por maioria do 
Diretório Nacional, com antecedência de oito dias, 
mediante carta ou edital. 

§ 1» O Conselho realizará reuniões com a pre
sença mín ima de um terço de seus membros. 

§ 2? As atas das reuniões serão lavradas em 
livro próprio, aberto, encerrado e rubricado pelo 
Secretário-Geral do Diretório Nacional. 

Ar t . 37. Compete ao Conselho Nacional: 
I — integrar as Convenções Nacionais do Par

tido; 
II — preencher em sessão conjunta com o 

Diretório Nacional, as vagas ocorridas neste' .e nos 
próprios quadros; 

III — juigar os recursos previstos nestes Esta
tutos; 

IV — colaborar nog trabalhos do Diretório N a 
cional e de seus Departamentos; 

V — eleger dentre os seus membros um Presi
dente, um primeiro, um segundo, um terceiro e um 
quarto Vice-presidente, um primeiro e um segundo 
Secretário; 

V I — zelar pelo cumprimento dos Estatutos, do 
Regimento e das Resoluções ditadas pelos órgãos de 
deliberação e direção part idár ias; 

VI I — apreciar o relatório do. Diretório Nacio
nal, sôbre suas realizações; 

VII I — aprovar as contas relativas a essas rea
lizações. 

Ar t . 38. Poderá o Diretório Nacional criar tan
tos Departamentos Auxiliares quantos julgar neces
sários à propaganda e ao desenvolvimento das ati
vidades par t idár ias , às realizações no campo cole
tivo assistencial, as pesquisas e estudos .políticos e 
sociais e sua divulgação, à coordenação estudantil, 
universitária, feminina, desportista, operária e pro
fissional. 

Parágrafo único. E ' lícito a cada Diretório Re
gional criar Departamentos ou Comissões comple-
mentares que houver por condizentes com as pe
culiaridades da região, em número nunca superior 
aos existentes no Diretório Nacional. 

A r t . 39. Os Departamentos Auxiliares funcio
narão junto ao Diretório Nacional subordinados à 
Secretaria-Geral, a quem compete providenciar-lhes 
a organização e superintender-lhes as atividades. 

A r t . 40. Cada Departamento terá um Presidente 
e um Secretário, de nomeação do Secretár io-Geral 
e homologação do Diretório Nacional. 

§ 1? poderá o Departamento desdobrar-se em 
Diretórios ou Seções, havidas por indispensáveis, 
com dirigentes da escolha do Presidente do Depar
tamento 'e aprovação do Presidente do Diretório 
Nacional. 

§ 2' Cada Departamento terá as suas despesas 
custeadas pelo Diretório Nacional, podendo, no en
tanto, colher proventos de que fala, o parágrafo 
único do art. 6 9 destes Estatutos. 

§ 3? A cada Departamento cabe organizar o 
respecti o Regimento Interno, e o submeter a apro
vação do Diretório Nacional que lhe introdfuzirá as 
modificações havidas por convenientes. 

§ 4» Os Departamentos apresentarão trimestral
mente ao Secretár io-Geral relatório pormenorizado 
de suas atividades. 

A r t . 41. Os Presidentes dos Departamentos 
Auxiliares têm direito a voto nas Convenções Nacio
nais sendo-lhes facultado assitir à s reuniões do 
Conselho Nacional. 
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Título III 

DOS ÓRGÃOS REGIONAIS DO PARTIDO 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS D E DELIBERAÇÃO D A S 
CONVENÇÕES R E G I O N A I S 

A r t . 42. Os órgãos regionais de deliberação do 
Partido nos Estados-membros, nos Territórios e no 
Distrito Federal, são as Convenções Regionais. 

A r t . 43. A Convenção Regional é const i tuída: 
I — dos membros do Diretório e do Conselho 

Regional; 
II — dos membros do Diretório Nacional filiados 

ao Partido na região; 
IIT — de um representante de cada Diretório 

Munic ipa l ; 
TV — de representantes do Partido no Congresso 

Nacional e na Assembléia Legislativa, eleitos no 
âmbi to da a tuação deliberativa da Convenção; 

V — de presidentes dos Departamentos Auxi l ia
res do Diretório Regional. 

§ 19 Cada uma das pessoas indicadas nos inci
sos I, II, I V e V do presente artigo t e r á direito 
a um voto pessoal, ou por procuração, desde que o 
m a n d a t á r i o per tença ao Diretório ou ao Conselho 
Regional. 

§ 2? O Diretório Municipal, registrado no Tribu
nal Eleitoral, a té a data da convocação da Conven
ção, será representado por seu Presidente, por qual
quer ce seus membros devidamente credenciado, ou 
por delegação a membro do Diretório ou Conselho 
Regional, e t e rá jus a um voto. 

§ 3» As decisões da convenção serão sempre por 
maioria de votos dos presentes por ac lamação ou 
votação, consoante resolver o plenár io . 

A r t . 44. As Convenções. Regionais serão convo
cadas pelo Diretório Regional. 

§ 1? A convocação da Convenção Regional de
verá ser feita pelo Diretório Regional, por edital 
publicado no órgão oficial do Estado-membro ou 
Terr i tór io, com antecedência de dez dias. 

§ 2? Presidirá a Convenção o Presidente do Dire
tório Regional que, na ausência, será sucessivamente 
substi tuído pelos Vice-iPresidentes, na ordem de 
nomeação e, ma sula falta, pelos Secretár ios, na 
mesma ordem, devendo a Mesa ser completada pelos 
Vice-Presidentes, por um dos Secretários e o Pro
curador-Geral ou o Consultor Jurídico do Diretório. 

A r t . 45. A Convenção n ã o poderá instalar-se 
em primeira convocação sem a presença pelo menos 
da metade e mais um de seus membros. Se se não 
verificar esse quorum, ins ta lar -se-á a Convenção em 
segunda convocação, duas horas depois, com qual
quer n ú m e r o . 

A r t . 46. Compete à Convenção Regional: 
I — eleger os membros do Diretório Regional e 

do Conselho Regional; 
II — conhecer de recurso de dissolução de Dire

tório Municipal ou Distri tal ou de exclusão de mem
bros do Diretório ou de filiados; 

I I I — escolher candidatos a Governador, Vice-
Governador, Senadores, Deputados à C â m a r a Federal 
e às Assembléias Legislativas. 

A r t . 47. A escolha de candidatos a Governador 
e Vice-Governador será feita por votação ou acla
mação, consoante decidir o plenário. 

§ 1» O registro no Tribunal Regional Eleitoral 
dos candidatos escolhidos para Governador e Vice-
Governador depende de prévia homologação do 
Diretório Nacional salvo se este órgão superior de 
direção pa r t i dá r i a houver desistido dessa faculdade. 

§ 2» Niegada a homologação, proceder-se-á a 
nova 'escolha que n ã o poderá recair nos candidatos 
n ã o homologados. 

A r t . 48. A Convenção Regional tem direito à 
escolha da metade dos candidatos part idários aos 
corpos legislativos estaduais e federais. 

§ 19 F ica reservada ao respectivo Diretório a 
livre escolha de um quarto desses candidatos, a t r i 
buindo-se ao Diretório Nacional o outro quarto. Se 
restar fração, ar redondar-se-á o qluociente em favor 
do Diretório Regional, observado sempre o disposto 
no art. 26 dos Estatutos. 

§ 2' E ' lícito à Convenção Regional delegar ao 
respectivo Diretório a incumbência de organizar a 
lista dos candidatos, à vista de nomes indicados pelos 
Diretórios Municipais. 

§ 3" As disposições do presente artigo não se 
aplicam às Convenções dos Territórios que escolhem 
sem qualquer restrição o candidato ou candidatos à 
Câmara dos Deputados. 

Ar t . 49. A escolha dos candidatos à C â m a r a 
dos Deputados e à Assembléia Legislativa obedecerá 
às seguintes normas: 

I — antes da convenção da Convenção Regio
nal a Secretaria-Geral .pedirá aos Diretórios M u n i 
cipais a indicação de três nomes para a Assembléia 
Legislativas e de t rês para a Câmara dos Deputados; 

II — cada Diretório Municipal fará reunião 
especial e escolherá os nomes, lavrando de tudo ata 
circunstanciada, cuja cópia autenticada encaminha
rá à Secreíar ia-Geral ; 

III — os nomes dos candidatos que houverem 
obtido indicações a Deputado Estadual e Federal, 
comporão a lista a ser levada ao pronunciamento 
da Convenção que escolherá, por votação ou acla
mação e pelo maior número de sufrágios, os dois 
quarto* da sua atribuição; 

IV — cada convencional terá direito a escolha 
de um nome para a Assembléia e outro para a 
Câmara dos Deputados; 

V — na composição da lista o Diretório Regio
nal excluirá os nomes dos inelegíveis, na forma da 
lei, e dos estranhos aos quadros part idários; 

V I — na designação da parte que lhe compete, 
o Diretório Regional a tenderá à possibilidade da i n 
clusão nas chapas dos elementos de maior prestígio, 
votados na Convenção, e n ã o incluídos na lista defi
nitiva; 

VI I — conforme a sua importância eleitoral os 
municípios poderão ter mais de um candidato, se
gundo o determinar o Diretório Regional. 

Ar t . 50. Depois de se manifestar a Convenção, 
o Diretório Regional procederá à escolha dos nomes 
de candidatos de sua competência. 

A r t . 51. Os candidatos incluídos em lista deve
rão . assinar, antes do registro de suas candidaturas 
em livro próprio, o compromisso de obediência à 
orientação ditada pelos órgãos dirigentes e de cum
primento dos postulados part idários e de reconhecer 
que o seu mandato pertence ao Partido. 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS R E G I O N A I S D E DIREÇÃO 

Dos Diretórios Regionais 

Art . 52. O Diretório Regional é o órgão supremo 
de direção no âmbito dos Estados-membros, do Dis
trito Federal e Terri tórios. 

Ar t . 53. O Diretório Regional compõe-se de 
onze a vinte e um membrcs, segundo dispuser o 
Regimento Interno da Região. 

§ 1? Se a escolha da Convenção recair em vinte 
e um membros, h a v e r á , os seguintes dargos: um 
Presidente; um primeiro, um segundo, um terceiro 
e um quarto Vice-Presidentes; um Secretário-Geral, 
um primeiro Subsecretário-Geral e um segundo 
Subsecretáric-Geral; um Tesoureiro-Geral, um 
primeiro e um segundo Tesoureiros; um Procurador-
Geral; um Consultor Jurídico e mais oito Diretores. 

§ 2» Se o número de membros fôr inferior a 
vinte e um, haverá no Diretório Regional, pelo me
nos, estes cargos: um Presidente; um primeiro e um 
segundo Vice-Presidentes; um Secretário-Geral, um 
Secretário-Geral; um Tesoureiro-Geral e um iPri-
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meiro Tesoureiro; um Procurador-Geral e, os res
tantes Diretores. 

§ 3? Os membros do Diretório Nacional filiados 
na Região, o Presidente e o Primeiro Secretário do 
Conselho Regional, bem como o líder do Partido na 
Assembléia Legislativa, são membros natos do Dire
tório Regional. 

A r t . 54. O Diretório Regional é eleito pela Con
venção Regional pelo prazo de dois anos, permitida 
sempre a reeleição. 

§ I ' A ata da Convenção Regional, lavrada no 
livro dós Convenções, será em cópia autenticada 
pelo Presidente e Secretário da Mesa, com as firmas 
•reconhecidas remetida ao Diretório Nacional para o 
reconhecimento. 

§ 2» Constará da ata obrigatoriamente a profis
são dos eleitos. 

§ 3? Efetuado o reconhecimento, o Diretório 
Nacional remeterá cópia autênt ica da respectiva ata 
ao Presidente do Diretório Regional, para as provi
dências de registro no Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 4' A norma do presente artigo se aplica aos 
casos de al teração da composição do Diretório ou 
Conselho Regional no curso dos respectivos man
datos. 

Ar t . 55. As vagas do Diretório Regional serão 
preenchidas por escolha dos mempros do mesmo 
Diretório e dos membros do Conselho Regional, em 
sessão conjunta, convocada com antecedência de 
oito dias, pelo Presidente 'daquele órgão de direção 
que a presidirá, e secretariada pelo Secretário do 
Conselho. 

Parágrafo único. Realizar-se-á a sessão conjunta 
com a presença mín ima de um terço dos membros 
de cada um daqueles órgãos, lavrando-se ata da 
reunião no Livro das Convenções. 

A r t . 56. O Diretório Regional reunir -se-á ordi
nariamente -uma vez pelo menos por mês, em data 
fixada no início do ano. 

§ 1' As sessões extraordinár ias serão convocadas 
pelo Presidente do Diretório, mediante aviso ou 
circular. 

§ 2» As atas das reuniões do Diretório serão 
lavradas em livro próprio, rubricado pelo Presidente 
e Secretário Geral . 

§ 3? E ' permitido nas reuniões do Diretório Re
gional o voto por delegação ou procuração a outro 
membro desse órgão. 

§ 49 O Diretório só poderá deliberar nas reu
niões ordinárias com a presença mín ima de um terço 
dos seus membros; nas extraordinárias só pode fa
zê-lo com a metade e mais um de seus membros. 
E m qualquer caso, paTa a formação do quorum, 
computa-se o membro representado. 

A r t . 57. O Presidente, Secretários, Tesoureiros, 
Procurador-Geral e Consultor Jurídico têm no â m 
bito regional as mesmas atribuições, respectivamen
te, conferidas aos titulares de idênticos cargos do 
Diretório Nacional, constantes dos artigos 28, 29 30, 
31 e 32 e seus incisos e parágrafos, destes Estatutos. 

A r t . 58. Compete ao Diretório Regional: 
I — convocar as Convenções Regionais; 
I I — Elaborar o Regimento Interno e remetê-lo 

à homologação ido Diretório Nacional; 
III — homologar, introduzindo-lhe as modifica

ções necessárias, os Regimentos Internos dos Dire
tórios Municipais e dos Departamentos Auxiliares; 

IV — executar as decisões das Convenções Na
cionais e Regionais; 

V — convocar o Conselho Regional; 
V I — reconhecer os Diretórios Municipais e seus 

Conselhos e 'bem assim as alterações havidas em 
suas composições; 

V I I — promover o registro dos Diretórios M u n i 
cipais perante o Tribunal Regional Eleitoral e comu
nicar ao mesmo Tribunal as alterações na compo
sição desses Diretórios, e bem assim a extinção dos 
respectivos mandatos; 

VI I I — promover a dissolução de Diretório M u 
nicipal ou Distri tal que se tenha tornado responsável 
por violação do- Programa e dos Estatutos par t idá 

rios, ou por desrespeito a qualquer de suas delibe
rações regularmente tomadas, è requerer o cancela
mento do seu registro na Just iça Eleitoral; 

I X — determinar a apuração dos responsáveis, 
que no Diretório violaram o Programa ou os Esta
tutos do Partido ou desrespeitaram as deliberações 
regularmente tomadas; 

X — decretar a exclusão de membros partidários, 
que transgrediram os Estatutos e se insubordinaram 
contra as deliberações do Presidente ou do Diretório; 

X I — julgar recursos conjuntamente com o-
Conselho Regional contTa atos dos Diretórios M u n i 
cipais; 

X I I — declarar a perda de mandato de seus: 
membros e dos membros do Conselho Regional. 

X I I I — preencher, em conjunção com o C o n 
selho Regional, as vagas deste e as suas próprias; 

X I V — fixar o máximo das quantias que os. 
candidatos partidários, cujos registros lhe competir 
promover perante a Just iça Eleitora], idevem ou po
dem despender pessoalmente com a própria eleição;. 

X V — tomar contas a esses candidatos, e desli
gá-los das fileiras part idárias, caso eles desobedeçam: 
ao cumprimento dessa obrigação estatutár ia; 

X V I — deliberar sôbre a orientação política e 
parlamentar no âmbito regional: 

X V I I — tomar as deliberações impostas por lei 
ao Partido, na esfera regional, em casos não previs
tos nos Estatutos e Regimentos; 

X V H T — autorizar alianças par t idár ias com
preendendo dois ou mais partidos, para o fim do 
registro e da eleição de um ou mais candidatos, no 
circulo regional e municipal; 

X I X - - declarar necessária ou não a homolo
gação dos cândida' Of escolhidos pára os cargos de 
Prefeitos Municipais; 

X X — indicar um quarto dos candidatos aos 
corpos legislativos estaduais e federais; 

X X I — incluir no Regimento Interno, se julgar 
de interesse portidário, o direito à escolha de um 
quarto dos candidatos a Vereadores à s Câmarals, 
Municipais; 

X X I I — criar departamentos auxiliares, consi
derados necessários; 

X X I I I — aprovar, por indicação do Diretório 
Municipal, a criação de Subdiretórios ' Distritais 
autônomos; 

X X D 7 — orientar as campanhas eleitorais na, 
esfera regional, ç- fixar dentro da lei e dos regula
mentos, as bases de propagação e os meios de d ivul -
goção do Partido, sem prejuízo do direito que têm 
a propaganda direta os Diretórios Municipais e os 
candidatos em geral; 

X X V — comunicar ao Diretório Nacional o re-. 
gistro dos Diretórios Municipais e a sua composição. 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS D E COLABORAÇÃO 

Dos Conselhos Regionais e úos Departamentos 
Auxiliares 

Ar t . 59. O Conselho Regional, órgão de coope-. 
ração do Diretório Regional é 'eleito pela Convenção, 
conjuntamente com o Diretório Regional, pelo prazo 
de dois anos, permitida a reeleição. 

§ 1' A composição do Conselho Regional varia 
entre o minimo de vinte; e o máximo de oitenta 
membros. 

§ 2? Assegurar-se-á no Conselho a representação, 
feminina, estudantil e proletár ia . 

A r t . 60. Aplicam-se ao Conselho Regional, na. 
órbita de sua atuação, as noi-mas estabelecidas nos. 
artigos 36 e 37 e nos seus incisos e parágrafos destes. 
Estatutos. 

Ar t . 61. Haverá junto de cada' Diretório Regio
nal Departamentos Auxiliares ou Comissões Comple-
mentares, em número nunca superior aos existentes, 
no Diretório Nacional. 
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Parágra fo único. Atender-se-á sempre na cria
ção idêsses órgãos complementares ou auxiliares às 
peculiaridades regionais. 

A r t . 62. As regras concernentes à criação, à 
estrutura, ao funcionamento, â subordinação, ao 
desdobramento, às atividades, às despesas e à rele
vância dos Departamentos Auxiliares nas Regiões 
são as previstas no Capítulo III, do Título II. destes 
Estatutos. 

CAPÍTULO IV 

D O S ÓRGÃOS PARTIDÁRIOS NO D I S T R I T O 
F E D E R A L E TERRITÓRIOS 

A r t . 63. Denominam-se Convenções Regionais 
os órgãos deliberativos máximos do Partido, no Dis
trito Federal e nos Terr i tór ios. 

A r t . 64. O órgão de direção maior é o Diretório 
Regional que recebe a colaboração do Conselho Re
gional e dos Departamentos Auxiliares. 

A r t . 65. Aplicam-se aos órgãos de deliberação, 
d i reção e cooperação par t idár ias no Distrito Federal 
e Terri tórios, as disposições constantes dos Capítulos 
I , I I e I I I do presente Título, destes Estatutos. 

A r t . 66. E m cada circunscrição do Distrito Fe
deral, delimitada pelo Díecrelto Municipal número 
cinco m i l e trinta, de quatorze de julho de mi l 
novecentos e trinta e quatro, haverá um Diretório 
de Circunscrição com organização correspondente à 
dos Diretórios Municipais. 

A r t . 67. Regulam-se os Diretórios de Circuns
c r i ção no que lhes fôr aplicável, pelas normas do 
Tí tu lo IV, Capítulos I .e II, dos presentes Estatutos. 

T í t u l o V I 

BOS Ó R G Ã O S M U N I C I P A I S D O P A R T I D O 

CAPÍTULO I 

D O S ÓRGÃOS D E DELIBERAÇÃO 

Convenções Municipais 

A r t . 68. Os órgãos municipais de deliberação 
par t idár ia , nos municípios, são as Convenções M u n i 
cipais. 

A r t . 69. A Convenção Municipal compõe-se: 
I ' — Dos membros do Diretório e do Conselho 

Municipais . 
n — De um representante de cada Diretório 

Distr i tal e dc cada Subdiretório considerado autô
nomo. 

I I I — Dos representantes do Partido na Câmara 
Munic ipa l . 

I V — Dos membros do Diretório Regional f i l i a 
dos ao Partido no Município. 

V — Dos Presidentes dos Departamentos Aux i 
liares do Diretório Municipal . 

A r t . 70. A convocação da Convenção Municipal 
deverá ser feita pelo Diretório Municipal, com ante
cedência m í n i m a de oito dias, em jornal do M u n i 
cípio, ou, em não existindo este, mediante avisos e 
circulares. 

A r t . 71. A Convenção Municipal poderá delibe
rar em primeira convocação com a presença de um 
terço de seus componentes. 

§ 1° Não havendo essa presença, considerar-se-á 
a Convenção automaticamente convocada para uma 
nora depois, quando, então, poderá deliberar com 
qualquer n ú m e r o . 

§ 2? Nos municípios onde n ã o houver Diretório, 
definitivo ou provisório, a Convenção será consti
tu ída de correligionários, sujeitas as suas delibera
ções à homologação do Diretório Regional, presidindo 
a Convenção um representante do Diretório Regio
n a l . 

Ar t . 72. Presidirá a Convenção o Presidente do 
Diretório Municipal que será substituído pelos Vice-
Presidentes, na ordem da nomeação, e, na sua falta, 
pelos Secretários, na mesma ordem. 

Ar t . 73. Têm as convenções Municipais, no 
círculo de sua competência, as atribuições conferidas 
às Convenções Regionais. 

Parágrafo único. As atas das Convenções serão 
lavradas no livro das Convenções, rubricado pelo 
Secretário Geral do Diretório Municipal . 

Ar t . 74. A Convenção Municipal convocada para 
escolher candidatos à Prefeitura e à C â m a r a M u n i 
cipal deverá observar o seguinte: 

I — A escolha de candidatos a Prefeito e a 
Vereadores será feita por maioria de votos da Con
venção, pelo sistema de votação ou aclamação, se
gundo deliberação do p lenár io . 

II — Se o Regimento Interno ido Diretório Re
gional declarar necessária a homologação do candi
dato escolhido para a Prefeitura, o seu-registro na 
Justiça Eleitoral dependerá dessa formalidade, a 
menos que o órgão dirigente regional desista, em 
tempo, dessa exigência. 

III — N a hipótese do Regimento Interno do 
Diretório Regional atribuir a este a escolha de um 
quarto dos candidatos a Vereadores, a Convenção 
Municipal indicará apenas três quartos, salvo se o 
órgão dirigente regional renunciar a essa faculdade. 

I V — Será lícito à Convenção Municipal delegar 
ao respectivo Diretório a incumbência de organizar 
a lista dos candidatos, atendendo às indicações feitas 
pelos Diretórios Distritais e pelos Convencionais pre
sentes à reunião . 

V — Antes do delegado do Partido promover o 
registro dos candidatos na Just iça Eleitoral, cum
pre-lhes assinar o compromisso de obediência à 
orientação dos órgãos dirigentes e aos postulados 
par t idár ios . 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS M U N I C I P A I S D E DIREÇÃO 
DOS DIRETÓRIOS M U N I C I P A I S 

Ar t . 75. O Diretório Municipal é o órgão de 
direção do Partido no Município, eleito pela Con
venção Municipal, pelo prazo de um ano, permitida 
a reeleição, ficando a reestruturação e a prorrogação 
pelo período de um a dois mandatos, ao exclusivo 
critério dos respectivos Diretórios Regionais. 

Ar t . 76. A composição do Diretório Municipal 
varia entre o mínimo de sete e o máximo de vinte 
membros, a critério do Diretório Regional. 

§ 1? Sendo essa composição de vinte membros, 
serão estes os cargos: um Presidente; um primeiro, 
um segundo, um terceiro e um quarto Vice-Presi
dentes; um Secretário Geral, um primeiro e um 
segundo Subsecretário-Geral; um Tesoureiro-Geral, 
um primeiro e um segundo Tesoureiros, um primeiro 
e um segundo Procurador, e sete Diretores. 

§ Z> Sendo o Diretório constituído de número 
inferior a vinte membros haverá pelo menos os 
seguintes cargos: um Presidente, um Vice-presidente, 
um Secretário-Geral , um Subsecretário-Geral um 
primeiro e um segundo Tesoureiros e um Procurador. 

§ 3' O Presidente e o primeiro Secretário do 
Conselho Municipal, e bem assim o líder do Partido 
na Câmara de Vereadores são membros natos do 
Dire tório Municipal . 

Ar t . 77. A cópia da ata da eleição do Diretório 
e Conselho Municipais, devidamente autenticada 
pelo Presidente e Secretário da Mesa, com as f ir
mas reconhecidas, deverá ser remetida ao Diretório 
Regional para o reconhecimento e conseqüente re
gistro no Tribunal Regional Eleitoral. 

§ A norma fixada neste artigo se aplica aos 
casos de al teração da composição do Diretório ou 
Conselho Municipais, no curso dos respectivos man
datos. 

§ 2? O preenchimento de vagas no Diretório 
Municipal será feito por escolha • dos membros do 
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mesmo Diretório e dos membros do Conselho M u n i 
cipal em sessão conjunta presidida pelo presidente 
daquele órgão de direção municipal e secretariada 
pelo Secretário do Conselho. 

§ 3' Das atas da eleição ou al teração do Dire
tório constará sempre a profissão dos eleitos. 

A r t . 78. Os membros do Diretório Regional são 
membros natos do Diretório Municipal a que perten
cerem . 

Ar t . 79. O Diretório Municipal deverá reunir-se 
ordinariamente pelo menos uma vez por mês, em 
data previamente fixada . e, extraordinariamente, 
quando o Presidente julgar necessário. 

Parágrafo único. As atas das reuniões do Dire
tório serão lavradas em livro próprio, rubricado pelo 
Presidente e Secretário Gera l . 

Ar t . 80. Compete ao Diretório Municipal : 
I — Convocar as Convenções Municipais, e bem 

assim o Conselho Municipal . 
I I — Providenciar a organização do próprio 

Regimento Interno, dentro das normas dos Estatutos 
e do Regimento Regional, submetendo-o à aprovação 
QO Diretório Regional. 

III — Reconhecer os Diretórios Distritais, salvo 
cs Diretórios Distritais das Capitais, cujo reconhe
cimento dependerá de prévia homologação do Dire
tório Regional. 

IV — Promover perante o Juízo Eleitoral da 
Zona o registro dos Diretórios Distritais e Subdire
tórios Distritais autônomos. 

V — Executar as decisões de suas Convenções 
e as deliberações do Diretório Regional, no âmbito 
Municipal . 

V I — Decretar a exclusão de membros do Dire
tório que transgredirem os Estatutos e se insubordi-
narem contra as deliberações, par t idár ias regular
mente; tomadas. 

V I I — Comunica ao Diretório Regional o regis
tro dos Diretórios Distritais e a sua composição. 

V I I I — Criar Departamentos Auxiliares, com 
Observância das normas do Regimento Interno do 
Diretório Regional e obediência das diretivas baixa
das pelos Departamentos Regionais correspondentes. 

I X — Orientar, dentro da lei, dos regulamentos 
<e das normas fixadas pelo Diretório Regional, a 
campanha eleitoral no Município, sem prejuízo da 
propaganda pessoal dos candidatos. 

X — Manter rigorosa escri turação da receita e 
da despesa em livros formalizados pelo Juiz Eleitoral 
da Zona. 

X I — Fixar o máximo das quantias que os can
didatos part idários cujos registros lhe competir 
'Promover perante o Juízo Eleitoral, devem ou podem 
despender pessoalmente com a própria eleição. 

X I I — Tomar, findas as eleições, conta§ a esses 
candidatos, denunciando ao Diretório Regional, todas 
as infrações que hajam cometido. 

X I I I — Observar a rigor as normas do Regi
mento Interno que regularem Os incisos X I X e X X I 

' do artigo 58 destes Estatutos. 
X X V — Seguir à risca a or ientação política tra

çada pelo Diretório Regional. 
X V — Oficiar mensalmente ao Diretório Regio

nal, pondo ao corrente de todas as suas atividades 
e mostrando-lhe os trabalhos dos Vereadores na 
Câmara Municipal . 

X V I — Indicar ao Diretório Regional, em rela
tório circunstanciado, o desenvolvimento do M u n i 
cípio em todos os setores; os seus problemas polí
ticos e sociais e econômicos; as suas principais ne
cessidades; as reivindicações populares; as precisões 
dos bairros, dos distritos em geral, ? dos centros de 
população rural; a receita Municipal arrecadada e a 
orçada para o exercício seguinte; o estado econô-
mieo-financeiro ida Municipalidade; a arrecadação, 
em toda a circunscrição Municipal, feita pelo Estado 
e pela União, através de Coletorias, Recebedorias ou 
outros órgãos arrecadadores; a população municipal, 
seu crescimento ou diminuição e as causas de seu 
aumento ou decréscimo; os trabalhos efetuados pelo 
Prefeito e pela Câmara Municipal; a eficiente ou 
ineficiente a tuação da justiça comum e trabalhista; 

o procedimento das autoridades policiais na sede do 
município e nos distritos; as atividades bancárias , 
agrárias, fabris, operárias e das Agências dos Insti
tutos de Aposentadoria. 

X V n — Declarar com a aprovação do Diretório 
Regional, e a autonomia de Subdiretórios Distritais. 

Ar t . 81. O Presidente, Secretários. Tesoureiros 
e Procuradores 'têm no círculo Municipal, as mesmas 
atribuições conferidas, por estes Estatutos, aos t i tu
lares de idênticos cargos no Diretório Regional. 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS D E COOPERAÇÃO 

Dos Conselhos Municipais, dos Departamentos 
' Auxiliares e dos Diretórios Distritais e 

Subdistritais 

A r t . 82. O Conselho Municipal é órgão de cola
boração do Diretório Municipal . 

i 1? O Conselho é eleito pela Convenção M u n i 
cipal por um ano, conjuntamente com o Diretório 
Municipal, permitida a reeleição de seus membros e 
observada a norma do artigo 75 destes Estatutos. 

§ 2? A composição do Conselho Municipal varia 
entre dez a idinqüenta membros. 

§ 3* São membros natos do Conselho Municipal 
os Vereadores par t idár ios . 

Ar t . 83. Cabem ao Conselho Municipal, na órbi 
t a de sua atuação^ as atribuições equivalentes às 
estabelecidas para o Conselho Regional. 

Ar t . 84. O Diretório Municipal poderá criar 
Departamentos Auxiliares e Comissões Complemen
tares que forem havidos por convenientes às suas 
atividades, observadas as normas do Regimento In 
terno do Diretório Regional e as diretivas baixadas 
pslos Departamentos Regionais correspondentes. 

Ar t . 85. O Diretório Distr i tal é órgão auxiliar 
do Diretório Municipal, cabendo-lhe superintender 
as atividades par t idár ias no setor circunscricional 
respectivo. 

Ar t . 86. O Diretório Distri tal compor-se-á de 
cinco a vinte membros a critério de seus inst i tui-
dores. 

§ .1* O Diretório Distrital é eleito por Convenção 
de correligionários eleitores no Distrito, facultada a 
•criação do Conselho Distri tal formado de dez a 
c inqüenta membros. 

§ 2? Poderão tomar parte na Convenção e votar 
os correligionários residentes no Distrito, alistados 
embora em outros, desde que hajam assinado a ficha 
par t idár ia , vinte dias antes de convocada à Conven
ção, mediante aviso ou circular. 

§ 3» Haverá no Diretório Distrital pelo menos 
os seguintes cargos: um Presidente, .um Vice-Presi-
dente, um primeiro, e um segundo Secretário e um 
Tesoureiro. 

Ar t . 87. Cada Diretório Dííjtrítal deverá,, em 
•regra, corresponder a um distrito ou a um sufodis-
trito de Paz. 

§ 1? Segundo critério dos Diretórios Municipais 
e aprovação do Diretório Regional, poderão ser con
siderados autônomos subdiretórios distritais, aten-
dendo-se à extensão distrital, ao número de eleito
res, ou a outras condições locais. 

§ 2 9 Nas cidades de grande .população, a lém dos 
Diretórios Distritais, dispostos conforme critério de 
distribuição territorial, de divisão judiciária ou de 
zonas para o efeito da administração local, poderão 
ser criados Subdiretórios autônomos, Comitês, N ú 
cleos '£• Vanguardas de bairros, de subúrbios ou de 
áreas residenciais, industriais ou agrícolas, preceden
do sempre de audiência do Distrito Municipal . 

Ar t . 88. Os membros do Diretório Municipal são 
membros natos do Diretório Distrital ou Subdistrital 
autônomo a que corresponder sua residência. 

Parágrafo único. São também membros natos 
do Diretório Distrital ou Subdiretório Distrital auto-
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nomo, os Vereadores eleitos pelos votos dos eleitores 
do Distrito ou Subdistrito. 

A r t . 89. Os Diretórios Distritais e Subdiretórios 
Distritais poderão criar Comissões Complementares 
e Departamentos Auxiliares, análogos aos existentes 
•no munic íp io . 

A r t . 90. Os Diretórios Distritais e os Subdistri
tais, além de participarem das Convenções Munic i 
pais, exercem nos Distritos e Subdistritos atribuições 
correspondentes às estabelecidas nestes Estatutos 
para os Diretórios Municipais. 

A r t . 91. O Diretório Municipal, depois de reco
nhecer os Diretórios Distritais e Subdistritais, pro
moverá o seu registro perante o Juiz Eleitoral da 
Zona, e d a r á ciência imediata do fato ao Diretório 
Regional. 

Ar t . 92. O reconhecimento dos Diretórios Dis
tritais da Capital pelo Diretório Municipal depen
d e r á de homologação do Diretório Regional. 

Títu lo V 

DAS VIOLAÇÕES DOS DEVERES PARTIDÁRIOS 

A r t . 93. A dissolução dos Diretórios Regionais 
verif icar-se-á nos seguintes casos: 

I — Violação dos Estatutos ou do Programa do 
Part ido. 

I I — Desrespeito a qualquer das deliberações 
regularmente tomadas pelo Diretório Nacional ou 
pela Convenção Nacional. 

I I I — Impossibilidade de solução de divergência 
entre os membros do Diretório Regional, evitando-
se, assim, seja afetada a unidade par t idá r ia no Es
tado. 

I V — Necessidade de restabelecimento do equi
líbrio o rçamentá r io comprometido pela ges tão do 
órgão responsável ou seu Presidente. 

V — Quando renunciar a maioria de seus mem
bros ou, por qualquer razão, ficar reduzido a menos 
da metade de seus componentes. 

S 1' A pena de dissolução somente será aplicada 
depois de aberto o prazo de dez dias para ser apre
sentada defesa escrita, que poderá ser sustentada 
oralmente, no dia designado para o julgamento do 
feito, perante o Diretório Nacional, qjue decidirá 
sempre por maioria de votos, com recurso para o 
Conselho Nacional, que conf i rmará ou reformará a 
decisão recorrida. 

§ 2» Dissolvido o Diretório Regional, será no
meada pelo Diretór io Nacional, uima comissão de 
t rês membros, para dirigir a seção, a t é a designação 
do Diretório Provisório, que promoverá a convocação 
da Convenção Regional para eleição do Diretório 
definitivo. 

§ 3? Da decisão do Conselho Nacional que con
cluir pela dissolução, caberá recurso com efeito 
devolutivo para a Convenção Nacional. 

§ 4° A dissolução do Diretório Municipal pelo 
Diretório Regional obedece às mesmas normas des
tes artigo e seus parágrafos . Idênt lcamente proce
derá o Diretório Municipal em relação aos Diretórios 
Distritais e Subdiretórios Distritais autônomos. 

§ 5? Estão sujeitas às mesmas sanções os Con
selhos Regionais ou Municipais. 

A r t . 94. Dentro de trinta dias depois da disso
lução, proceder-se-á a eleição de novo Diretório. 

§ 1? Serão reconduzidos nas respectivas funções 
os membros do Diretório dissolvido que hajam vota
do contra o ato incriminado, ou dele tiverem discor
dado de maneira inequívoca. 

§ 2' E ' expressamente vedada a reeleição, da
queles que houverem decaído da função, por falta 
individual ou coletiva. 

A r t . 95. O Diretório Nacional Regional ou M u 
nicipal, conforme a competência, além da dissolução 
e cancelamento do registro do Diretório, nas condi
ções previstas no artigo 93 destes Estatutos, promo
verá a apuração da responsabilidade dos que come
terem o ato incriminado. 

§ 1» Os responsáveis serão eliminados das fi lei
ras par t idár ias , dando-se do fato ciência à Just iça 
Eleitoral. 

§ 2? Os membros do Conselho Regional ou M u 
nicipal incidem em idênticas sanções. 

Ar t . 96. Quando a violação ou desrespeito partir 
ds membro ou membros do Diretório ou do Conselho 
Nacionais, o processo de el iminação obedecerá às 
normas fixadas pelo art. 97. 

Ar t . 97. O Diretório Nacional, o Regional e o 
Municipal no círculo de sua competência, poderão 
eliminar de seus quadros ou fileiras aqueles elemen
tos que, isoladamente ou grupados, se tornem deso-
bedientes às disposições es ta tu tár ias ou às resoluções 
regularmente ditadas. 

Parágrafo único. Do ato eliminatório caberá 
recurso com efeito suspensivo para o respectivo 
Conselho, dentro do prazo de 10 dias a contar da 
comunicação, feita por edital no órgão oficial da 
região. 

A r t . 98. Poderá o Diretório, na esfera de suas 
atribuições, declarar extinto o órgão ide direção a 
êle subordinado que não se reorganizou dentro de 
trinta dias depois da te rminação do mandato. 

Parágrafo único. Não será declarado extinto o 
Diretório cujo mandato fôr prorrogado por determi
nação do órgão dirigente competente para o reco
nhecer e lhe promover o registro. 

Ar t . 99. Quando o Diretório dissolvido não se 
.reorganizar dentro de tirinta dias, ou o/aando, o 
Diretório tiver o seu mandato declarado extinto, ou 
quando, ainda, não houver Diretório organizado na 
Região ou Município, poderá o órgão de direção 
competente determinar a convocação de Convenção 
de correligionários para a eleição de novo Diretório, 
ou designar um Diretório Provisório, com atribuições 
idênticas às do regularmente eleito, ao qual compe
t i rá promover a constituição de Diretório definitivo, 
no prazo máximo de cento e oitenta dias. 

T í t u l o V I 

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S E T R A N S I T Ó R I A S 

A r t . 100. Os órgãos regionais e municipais par
tidários, na esfera de sua competência, gozam de 
plena autonomia para decidir sôbre as questões de 
interesse peculiar, respectivamente, das Regiões e 
dos Municípios. 

Ar t . 101. Os Diretórios Regionais e Municipais 
devem possuir autonomia financeira pelo processo 
de arrecadação de fundos, contribuições e auxílios, 
a que se refere o Capítulo II, do Título I, destes 
Estatutos. 

Ar t . 102. Não h á impedimento na acumulação 
de cargos em Diretórios ou Conselhos diferentes. 

Ar t . 103. A posse dos novos órgãos regionais, 
municipais e distritais real izar-se-á logo após o re
gistro na Jus t iça Eleitoral. 

Parágrafo único . O mandato porém, se conta da 
data do reconhecimento do órgão par t idár io compe
tente. 

Ar t . 104. Haverá duas categorias de membros 
rio Partido: 

I — Membros beneméritos, aqueles que hajam 
prestado excepcionais serviços à causa par t idár ia e 
receberem esse t í tulo por aclamação da Convenção. 

I I — Membros efativos, aqueles que tenham 
contribuição fixa. 

Ar t . 105. Os membros do Partido n ã o respon
dem, nem mesmo subsidiàriamente pelas obrigações 
sociais de natureza econômica. 

Ar t . 106. Dissolvido o Partido por deliberação 
da Convenção Nacional, o ato dissolutório d a r á des
tino a seu patr imônio em aplicação de âmbito fe
deral, cabendo aos órgãos regionais, municipais e 
distritais decidir sôbre o destino do pat r imônio exis
tente nas respectivas circunscrições. 
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Ar,t. 107. A reforma ou revisão destes Estatutos, 
assim como a dissolução ou fusão do Partido com 
outra agremiação par t idár ia , só poderá ser feita pela 
Convenção, sempre em primeira convocação, com a 
declaração expressa dessa finalidade e mediante o 
voto da metade e mais um dos presentes observada 
o disposto no artigo 13, r s . H I e TV. 

A r t . 108. Os atuais mandatos dos .órgãos nacio
nais du ra rão o 'tempo para o qual foram eleitos pela 
Convenção Nacional. 

Ar t . 109. Os representantes do Partido no Se
nado e Câmara Federal, são membros natos do 
Conselho Nacional e os representantes do Partido 
nas Assembléias Estaduais são membros natos do 
Conselho Regional. 

A r t . 110. Os Presidentes de Diretórios Regionais 
são membros natos do Conselho Nacional. 

A r t . i i i . o Presidente do Diretório Nacional ou 
o Presidente de Diretório Regional, poderá nomear 
aã-irefeirendv.m do respectivo Diretório, Delegados 
Especiais, a fim de superintender a adminis t ração 
do Partido na esfera de sua jurisdição, prevalecendo, 
em qualquer caso, a credencial emitida pela direção 
nacional. 

A r t . 112. As alterações destes Estatutos e n t r a r ã o 
em vigor idepois de aprovadas pelo Tribunal Superior 
de J-ustiça Eleitoral e publicadas. 

JVoía — Os presentes Estatutos foram 
aprovados pela Resolução n« 5.321 de 27-7-56 
do T . S . E . 



PARTIDO SOCIAL TRABALHISTA 
E S T A T U T O S 

C A P Í T U L O I 

D A FUNDAÇÃO 

Art . 1? Com a primitiva denominação de Partido 
Proletár io do Brasil , foi consti tuído o Partido Social 
Trabalhista como uma sociedade civi l ds direito 
público interno com objetivos políticos, reunindo 
todos os brasileiros que, cumprindo dever social ide 
trabalhar, percebendo salário ou honorário, a ela 
aderirem, para' pugnar pela realização de seu pro
grama. 

§ 1° O Partido Social Trabalhista t e r á duração 
indeterminada e número ilimitado de sócios. 

§ 2« O Partido Social Trabalhista t e rá sede e 
foro no Distrito Federal. 

CAPÍTULO II 

DOS F I N S 

Art . 2» São princípios fundamentais do Partido: 

POLÍTICA N A C I O N A L 

1. Pugnar pela conservação da república cons
titucional democrát ica como forma de governo. 

2. Assegurar a união nacional, adotando regime 
democrát ico e voto direto. 

3. Pugnar pela manu tenção do processo eleito
ra l vigente que garante a verdadeira representação 
da vontade popular e assegura o direito de voto 
secreto a todos os brasileiros maiores de 18 anos. de 
ambos os sexos. 

4. Manter o regime de responsabilidade dos 
governantes. 

6. Assegurar o exercício de cargos públicos e 
-políticos a brasileiros natos, naturalizados e nacio
nalizados, com exceção do cargo de (Presidente da 
República. 

6. Pugnar pela liberdade de cultos religiosos. 
7. Exercício do direito de voto onde imperar 

a soberania nacional e onde os tratados e conven
ções internacionais nos outorgue o direito de extra-
terr it orialidade. 

8. Propugnar pela livre manifestação do pen
samento e ido livre acesso às fontes de informações. 

POLÍTICA I N T E R N A C I O N A L 

1. Defesa da igualdade tios povos em suas rela
ções internacionais. 

2. Pugnar pelo sistema de arbitragem na solu
ção dcs dissídios entre as nações. 

3. Pugnar contra as guerras de conquistas ter
ritoriais e contra qualquer forma de agressão inter
nacional. 

4. Promover a maior colaboração entre os po
vos a f im de serem socorridas as populações empo
brecidas, concorrendo com o excesso de sua produ
ção. 

5. Pugnar pelo incentivamjente Ide tratados 
internacionais que solidifiquem as relações de ami
zade, de cultura e de comércio com as demais na
ções. 

6. Pugnar pela liberdade do comércio interna
cional, desde que n ã o seja prejudicada a defesa 
nacional ou a economia interna. 

O B J E T I V O S ECONOMICOS-SOCIAIS 

1. Manutenção e ampliação das leis do traba
lho, com maior rigor na sua aplicação. 

2. Apoiar todas as medi-ias que visem amparar 
cs trabalhadores rurais, autárquicos, empresas para-
estatais e os servidores públicos *sm geral. 

3. Pugnar para que a Jus t iça do Trabalho seja 
rápida e eficaz, concorrendo dessa forma para maior 
colaboração entre o Capital e o Trabalho, tendo por 
garantia organismos para solucionar os conflitos, que 
surjam nas relações lentre patrões e/ empregados. 

4. Considerando, o -trabalho um dever social, 
assegurar a todos a oportunidade de cumprí-lo, me
diante salário que garanta paã'rão de vida digno para 
os trabalhadores e suas famílias. 

5. Defesa do princípio de liberdade e de uni
dade sindical, considerando que a pluralidade . dos 
órgãos associativos é prejudicial aos interesses dos 
trabalhadores. 

6. Ampla autonomia sindical, com responsabi
lidade definida dos dirigentes das organizações s in
dicais. 

1: Manutenção do direito de greve esgotados os 
recursos de conciliação. 

8. Condenar qualquer ideologia sem base na
cional, divorciada das tradições do Povo Brasileiro e 
pugnar pelo integral respeito à liberdade de expri
mir o pensamento, de ser livre, trabalhar, transitar, 
constituir família e respeitar os direitos do próximo. 

9. Regulamentação do comércio exportador, a 
fim de assegurar o abastecimento do mercado 
interno. 

10. Barateamento do custo da vida, facultan-
dc-se às classes menos favorecidas a aquisição d'e 
utilidades por preços acessíveis. 

11. Punição rigorosa dos açambarcadores de 
mercadorias, principalmientél -quando se tratar de 
produtos indispensáveis à vida do povo. 

12. Par t ic ipação dos empregados nos lucros das 
empresas. 

13. Restrição de qualquer forma de lucro que 
prejudique a coletividade. 

14. Doação de -terras devolutas assegurando a 
posse das mesmas e auxiliando a todos os que quei
ram t raba lhá - la e ruelas fixarem-se. 

15. Criação do salário profissional progressivo 
em relação ao merecimento e tempo de serviço. 

16. Assegurar o aumento do nível profissional 
dos trabalhadores para que se lhes possibilite opor
tunidade de acesso. 

17. Aplicação do fundo de reserva disponível 
das instituições de previdência social, na construção 
de casas para seus associados, facilitando-lhes sua 
aquisição, mediante prestações suaves e juros mó
dicos. 

18. Proteção especial à mulher que -trabalha 
fora do lar, equiparando a sua remuneração e demais 
vantagens aos dos seus colegas do sexo oposto. 

19. Promover proteção ampla à maternidade e 
à infância. 

20. Propugnar pelo ensino pr imár io gratuito e 
obrigatório e bem assim pela gratuidade ido ensino 
secundário e profissional. 

21. Criação de escolas profissionais em todos 
os pontos do país para menores que não tenham 
atingido a idade de trabalhar. 

22. Criação de assistência médica nas escolas. 
23. Amparo aos pequenos escolares pobres, com 

fornecimento de calçados, roupas, agasalhos, mate
rial escolar ie al imentação aos mais necessitados. 
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24. Estimular o movimento cooperativista. 
25. Tornar efetiva a assistência médico-hospi-

talar nas instituições de previdência social. 
26. Ampla assistência moral re material, bem 

assim médica e hospitalar aos trabalhadores rurais. 
27. Legislação de proteção para os trabalhado

res rurais, estabelecendo um regime legal nas rela
ções entre trabalhadores rurais e proprietários de 
fazendas agro-pecuárias . 

28. Pugnar pela criação de núcleos, vilas e c i 
dades do interior, onde os trabalhadores rurais pos
sam encontrar conforto material e espiritual. 

29. Manutenção do monopólio da navegação ide 
cabotagem nacional. 

30. Pugnar pela reforma da legislação t r ibutár ia 
brasileira no sentido de obter um melhor equilíbrio 
entre os interesses do consumidor, do produtor e do 
comerciante, e bem assim, com o objetivo de atender 
a uma melhor distribuição de rendas entre a União, 
os Estados e os Municípios, considerados estes, como 
base da organização .política nacional. 

CAPÍTULO III 

DO I N G R E S S O N O P A R T I D O E DOS D I R E I T O S 
E D E V E R E S DOS S E U S M E M B R O S 

Art . 3» Poderão ingressar no Partido, como 
membros efetivos, todos os que, exercendo atividade 
em qualquer setor da economia nacional, percebendo 
salário ou honorário, estejam em pleno gozo de seus 
direitos civis e políticos. 

Art . 4» O ingresso só se t o r n a r á definitivo depois 
que a proposta de admissão fôr aprovada pelo Dire
tório ao qual fôr apresentada. No caso de recusa, 
haverá recurso desse ato para instância imediata
mente superior até o Diretório Nacional que deci
dirá em definitivo. 

Art . 5? São direitos do membro efetivo: 
a) Tomar parte nas reuniões do Diretório a que 

estiver filiado; 
b) Apresentar nesses Diretórios quaisquer indi 

cações que julgar de interesse do Partido; 
c) Receber assistência moral, material e técnica 

dos serviços que forem criados pelo Partido; 
d) Recorrer para as instâncias superiores, até 

a Convenção Nacional dos atos julgados lesivos dos 
seus direitos pessoais, políticos e administrativos 
previstos, no presente Estatuto; 

e) Candidatar-se à representação política do 
Partido na forma do Regimento Interno. 

Art . 6? São deveres do membro efetivo: 
a) Prestigiar e apoiar o Partido; 
b) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o 

Regimento Interno do Partido, a orientação e as 
instruções dos seus órgãos dirigentes; 

c) Contribuir para os cofres do Diretório do 
qual fizer parte com a importância mín ima de . . . 
Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) mensais; 

d) propor para membro do Partido, todo aquele 
que preencher os requisitos estatutários e regimen
tais. 

Parágrafo único. A falta de- cumprimento dos 
deveres acima enumerados, d a r á causa à punição 
que será aplicada de acordo com a gravidade da 
mesma. 

Ar t . 7? Além da categoria de membro efetivo 
do Partido, haverá a de membro honorário, que será 
consti tuída de cidadãos nas condições exigidas pelo 
art. 3». 

Parágrafo único . Os membros honorários terão 
os direitos e deveres constantes dos arts. 5» e 6« 
com exclusão dás al íneas c desses artigos. 

CAPÍTULO X V 

DOS ÓRGÃOS PARTIDÁRIOS 

Art . 89 São órgãos de deliberação do Partido 
Social Trabalhista, a Convenção Nacional, as Con
venções Regionais e Municipais. 

Parágrafo único. São órgãos de direção: o Dire
tório Nacional, diretórios Regionais e Municipais. 

D A CONVENÇÃO N A C I O N A L 

Art . 99 A Convenção Nacional, órgão soberano 
do Partido Social Trabalhista, é consti tuída pela 
reunião de representantes de todos os Diretórios 
Regionais, eleitos por esses órgãos, devidamente 
credenciados. 

Parágrafo único. A representação de que trata 
o presente artigo, será consti tuída de um membro 
efetivo e um suplente,, quei poderão discutir os 
assuntos, tratados na Convenção Nacional, cabendo 
no entanto apenas um voto a cada representação. 

Ar t . 10. A Convenção Nacional se reuni rá sem
pre na Capital da República. 

a) Na primeira quinzena do mês e ano em que 
findar o mandato do Diretório Nacional, a f im de 
tomar conhecimento do seu relatório, do parecer do 
seu Conselho Fiscal, referente a sua gestão, e eleger 
o Diretório Nacional e o Conselho Fiscal, para o 
período seguinte; 

b) Sempre que tiver de proceder à escolha do 
candidato à presidência da República; 

c) Sempre que tiver de reformar ou modificar 
os Estatutos, observado o disposto no art. 38; 

d) A requerimento assinado pela maioria dos 
Diretórios Regionais; 

e) For convocação do Diretório Nacional; 
/) Por convocação do Conselho Fiscal do Dire

tório Nacional para tratar de assunto atinente às 
suas funções. 

Parágrafo único. N a impossibilidade de reunir 
a Convenção Nacional do Partido, na época legal, e 
demonstrada a urgência de resolver assunto de sua 
competência, o Diretório Nacional ouvirá os Dire
tórios Regionais por meio de consultas e, em caso 
de serem aceitas pela. maioria dos órgãos consulta
dos, serão adotadas como resoluções transitórias, a t é 
a realização da Convtenção Nacional do Partido, con
vocada posteriormente. 

DO DIRETÓRIO N A C I O N A L 

A r t . 11. O Diretório Nacional será composto de 
50 membros, entre os quais figurarão um de cada 
Estado, Terr i tór io e • Distrito Federal, eleitos pela 
Convenção Nacional, para um período de 6 (seis) 
anos. 

Parágrafo único. O Diretório Nacional elegerá 
dentre seus membros, um Presidente, um vice-Pre-
sidente, Secretário-Geral , um 1' e 2* Secretários, 
um 1» e 2» Tesoureiro e um Procurador, sendo suas 
decisões tomadas por maioria. 

A r t . 12. As vagas existentes quando da eleição 
do Diretório Nacional, serão preenchidas pela Con
venção Nacional com representantes de Diretórios 
Regionais posteriormente organizados ou com asso
ciados do Partido que estejam nas condições previs
tas no art. 59 e suas alíneas dos presentes Estatutos 
e quites com as obrigações es ta tu tár ias e regimen
tais. 

D A S CONVENÇÕES R E G I O N A I S 

Ar t . 13. As Convenções Regionais idos Estados, 
do Distrito Federal e demais Territórios sierão cons
tituídas pelos representantes dos Diretórios Mun ic i 
pais e no Distrito Federal e Território, pelos repre-
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sentantes dos Diretórios Locais devidamente creden
ciados . 

A r t . 14. As Convenções Regionais, de rejinirão 
sempre na Capital dos respectivos Estados, a do 
Distrito Federal na sua sede e nos demais Terr i
tórios Federais, nas respectivas Capitais: 

a) No mês e ano em que findar o mandato do 
Diretório Regional a fim de tomar conhecimento do 
seu relatório e do parecer do seu Conselho Fiscal, 
referente a sua gestão, eleger o Diretório Regional 
do Distrito Federal, dos demais Territórios e o Con
selho Fiscal para o período seguinte; 

o) A requerimento assinado pela maioria dos 
Diretórios Municipais e no Distrito Federal e de
mais Terri tórios, dos Diretórios Locais; 

c) For convocação dos Diretórios Regionais, do 
Distrito Federal e demais Terri tórios; 

d) Por convocação do Diretório Nacional; 
e> Por convocação do Conselho Fiscal para tra

tar de assunto atinente as suas funções; 
/) Para escolher candidatos à presidência do 

Estado le dos órgãos legislativos estaduais e federais. 

D O S DIRETÓRIOS R E G I O N A I S 

Ar t . 15. Os Diretórios Regionais serão consti
tuídos de 30 (trinta) membros do Partido filiados 
nos respectivos Estados, eleitos pelas Convenções 
Regionais para um mandato ide 6 (seis) anos, na 
forma destes Estatutos. 

A r t . 16. Os membros dos Diretórios Regionais, 
elegerão respectivamente entre si. uma Comissão 
Exec.utiva, composta de um Presidente, um Vice-
Presidente, um 1? e 2» Secretários, um 1' e 2» 
Tesoureiros e um Procurador sendo suas decisões 
tomadas por maioria. 

Pa rágra fo único. Dentro das normas gerais. 
destes Estatutos e, atendendo as peculiaridades lo
cais Os Diretórios Regionais terão o encargo de 
orientar as campanhas eleitorais no Estado ou Ter
r i tór io dê sua jurisdição e no mesmo âmbito praticar 
os atos da vida pa r t idá r ia . 

D A S CONVENÇÕES M U N I C I P A I S 

A r t . 17. As Convenções Municipais se constitui
rão de todos os membros efetivos do Partido, filiados 
no respectivo Município.. 

A r t . 18. As Convenções Municipais se reunirão 
sempre na sede dos respectivos Municípios: 

a) No mês e ano que terminar o mandato do 
Diretório Municipal , a fim de tomar conhecimento 
de seu relatório, do parecer do Conselho Fiscal e 
eleger o Diretório e o Conselho Fiscal para o período 
seguinte; 

b) A requerimento assinado por 50 (cinqüenta) 
membros no mínimo, inscritos no respectivo M u n i 
cípio, com recurso para o Diretório Regional e da 
decisão cês te para o Diretório Nacional, que fará 
cumprir o Estatuto e o Regimento Interno do Par
tido: 

c) Por convocação do Diretório Regional; 
d) Por convocação do Diretório Nacional. 
A r t . 19. Os Diretórios Municipais se constitui

r ã o de 15 (quinze) membros efetivos do Partido, 
filiados nos respectivos Municípios, eleitos para um 
mandato de 6 (seis) anos, na forma dos Estatutos. 

Pa rág ra fo único . Os membros do Diretório 
Municipal elegerão entre si uma Comissão Executiva 
composta de Presidente, um Vice-Presidente, um 
1» e 2? Secretários e um 1° e 29 Tesoureiros, sendo 
suas decisões, tomadas por maioria. 

D O S C O N S E L H O S F I S C A I S 

A r t . 20. Os Conselhos Fiscais t e rão à seu cargo, 
além das atribuições normais, a de zelar pela boa 
aplicação do pat r imônio econômico e financeiro do 
Partido, na forma do Regimento Interno. 

DO DIRETÓRIO D O D I S T R I T O F E D E R A L E 
D E M A I S TERRITÓRIOS 

A r t . 21. O Diretório Regional do Distrito Fe
deral e dos demais Terri tórios ficam equiparados 
aos Diretórios Regionais, e t ambém se constituirão 
de 30 (trinta) membros eleitos pela Convenção dos 
Diretórios Locais. 

Parágra fo único. Os membros do Diretório do 
Distrito Federal e demais Territórios, elegerão entre 
si, uma Comissão Executiva composta de Presidente, 
um Vice-Presidentie, um 19 e 2'' Secretários, u m 
19 e 2» Tesoureiros e um Procurador, sendo suas 
decisões tomadas por maioria. 

A r t . 22. Os Diretórios Locais do Distrito Fe
deral e demais Territórios ficam para todos os efei
tos equiparados aos Diretórios Municipais com as 
mesmas atribuições e organizações. 

CAPÍTULO V 

D A DIREÇÃO D O P A R T I D O 

Ar t . 23. O Partido Social Trabalhista será d i r i 
gido por um Diretório Nacional, com jurisdição em 
todo o país e com sede no Distrito Federal; por 
Diretórios Regionais, dos Estados e do Distrito Fe 
deral, com sede nas Capitais daqueles e neste, e 
dos Territórios, com siede nas suas respectivas C a 
pitais, e jurisdição nas suas respectivas circunscri
ções. 

Ar t . 24. A orientação dos membros do Partido, 
ficará a cargo: 

a) Nos Municípios dos respectivos diretórios 
municipais; 

b) Nos Estados, no Distrito Federal e nos Terr i
tórios, dos Diretórios Regionais e Locais. 

A r t . 25. Cabierá ao Diretório Nacional t r a ç a r 
normas gerais no que se relacionar com altos inte
resses do Partido no âmbito nacional e que serão 
transmitidas por meio de instruções expedidas aos 
Diretórios Regionais, que antes de cumpri-las, pode
rão pleitear a sua reforma no todo, ou em parte, 
no que colidirem com os interesses par t idár ios locais, 
sujeitando-se afinal à decisão do Diretório Nacional. 

CAPÍTULO V I 

D O S C A N D I D A T O S D O P A R T I D O A O S 
C A R G O S E L E T I V O S 

Ar t . 26. Os candidatos do Partido aos cargos 
de Presidente e Vice-Presidente da República, serão 
escolhidos por meio da Convenção Nacional do Par 
tido, que se realizará na Capital do Pa í s . 

A r t . 27. Os candidatos a Governador e Vice-
Governador serão escolhidos pelas Convenções Re
gionais. 

Ar t . 28. Para os cargos federais e estaduais, 
pelas respectivas Convenções Regionais e para os 
cargos municipais, pelas respectivas Convenções 
Municipais. 

A r t . 29. No Distrito Federal e Territórios, .todas 
as escolhas sierão feitas pelas Convenções consti tuí
das pelos Diretórios Locais. 

Ar t . 30. Os candidatos a cargos eletivos., esco
lhidos na forma do presente Capítulo, ficam obriga
dos a limitar-se às quantias máximas fixadas pelo 
Partido, a fim de custearem as despesas com sua 
própria eleição. 

§ 1» Os candidatos escolhidos por qualquer 
órgão do Partido aos cargos eletivos deverão enviar 
ao Diretório respectivo uma declaração devidamente 
autenticada de que, aceitando a sua candidatura se 
comprometem, uma vez eleitos a obedecer fielmente 
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aos princípios, programas, Estatutos e orientação do 
Partido. 

§ 2« Nesse documento o candidato f i rmará a 
sua renúncia, que será utilizada no caso de mudança 
de .partido, depois de eleito, podendo o Diretório 
Nacional promover a cassação de seu mandato, 
através de tôdás as medidas que julgar necessárias, 
junto ao Tribunal competente. 

Ar t . 31. N a escolha dos candidatos aos cargos 
eletivos, o Diretório Nacional poderá sugerir aos 
demais Diretórios nomes que lhe pareçam conve
nientes aos interesses nacionais do Partido. 

Parágrafo único. O Diretório Nacional poderá 
determinar a inclusão nas chapas dos demais Dire
tório?, de nomes de correligionários que, pertencendo 
à Direção Nacional do Partido, estejam vinculados 
às respectivas regiões. 

Art . 32. Todos os candidatos indicados pelo 
Partido, para cargos eletivos, ficam sujeitos à ím-
pugnaçãc do Diretório Nacional, quando ficar pro
vado que estão filiados a partidos ou associações de 
caráter ideológico contrários aos princípios básicos 
destes Estatutos ou não tenham idoneidade moral, 
pela sua vida pregressa, para t ão elevados cargos de 
representação pa r t idá r ia . 

Parágrafo único. A Comissão Executiva por seu 
Delegado junto ao Tribunal competente providen
ciará para a cassação do seu registro nos casos em 
que as direções dos Diretórios a que1 os mesmos fo
rem filiados, não o fizerem, após a comunicação do 
Diretório Nacional. 

. CAPÍTULO VI I 

PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art . 33. O Partido man te r á rigorosa escritura
ção de sua receita e despesa, precisando a origem 
daquelas e aplicação destas. 

Parágrafo único. Cs livros de contabilidade do 
Diretório Nacional serão abertos, encerrados e, em 
todas as suas folhas, rubricadas pelo Presidente do-
Tribunal Superior. O Presidente do Tribunal Regio
nal e o Juiz Eleitoral exercendo a mesma atribuição 
quanto aos livros de contabilidade dos Diretórios 
Regionais da respectiva cirounssiição e dos Diretórios 
Municipais da respectiva zona. 

Ar t . 34. O patrimônio- do Partido será formada 
da seguinte forma: 

a) Contribuição mensal ccs membros part idárics; 
b) Doação e legados; 
c) Da cota de 10% dos subsídios de seus repre

sentantes, quando em função de cargos de represen
tação política; 

d) Da renda patrimonial; 
e) De móveis e imóveis ds propriedade do 

Partido. 
Ar t . 35. Da renda arrecadada pelos Diretórios 

Municipais, 10% cabe :t ao Diretório Regional que 
por. sua vez contr ibuirá com 10% dessa receita para 
constituição ti!o patr imônio do Diretório Nacional, 
sendo essa contribuição -remetida trimestralmente 
acompanhada do balancete. 

Ar t . 36. Dissolvido o -Partido em Convenção 
Nacional para esse fim especialmente convocada, o 
ato que o dissolver, d a r á destino ao patr imônio do 
Dire-tó"io Nacional, aabendo aos órgãos regionais, 
territoriais e municipais, a distinção dos pa t r imô
nios existentes nos Estados, Territórios e Municípios. 

CAPÍTULO V I I I 

D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S 

Art . 37. Compete ao Diretório Nacional, resolver 
sôbre as dúvidas ou omissões do presente Estatuto 
organizar o Regimento Interno, definir a sua ati

tude quanto aos problemas nacionais e organizar os 
serviços administrativos do Partido. 

Parágrafo .único. No Regimento Interno de que 
trata o presente artigo serão reguladas as atribui
ções das Comissões Executivas dos Diretórios Nacio
nal, Regional, Territorial e Municipal, bem assim 
as do Conselho Piscai. 

Ar t . 38. Os presentes Estatutos só poderão ser 
reformados, 6 (seis) anos após a data de sua apro
vação, devendo a reforma ser aprovada por .2/3 de 
uma Convenção Nacional especialmente convocada 
para esse f im. 

Ar.t. 39. Os membros do Partido não respondem, 
nem mesmo subsidiàriamente, pelas obrigações so
ciais de natureza econômica. 

Ar t . 40. O Partido como pessoa jurídica de 
âmbito nacional, será representado ativa e passiva
mente, judicial e extra-judicüalmente, pelo Presi
dente do Diretório Nacional; como pessoa jurídica 
de âmbito regional .pelo Presidente do Diretório R e 
gional e como pessoa jurídica de âmbito Municipal, 
pelo Presidente do Diretório Municipal . 

Ar t . 41. A formação de Diretório Regional, do 
Distrito Federal ou Territorial, independe da inic ia
tiva do Diretório Nacional, porém o registro na Jus
tiça Eleitoral só será procedido, depois de aprovado 
pelo Diretório Nacional. 

Parágrafo único. No caso de dualidade na for
mação de Diretórios Regionais na mesma região, 
será reconhecido pelo Diretório Nacional o que 
apresentar maior número de membros part idários 
devidamente inscritos. 

Ar t . 42. Os componentes do Diretório Nacional, 
são membros natos .de todos os órgãos part idários 
existentes no Pa í s . 

•§ 1? Nosi [Estados, Distrito Federal e demais 
Terri tórios, os membros dos Diretórios Regionais, 
gozarão das mesmas regalias em relação aos Dire
tórios Municipais ou Locais. 

i§ 2? Os membros do Partido serão reconhecidos 
como tal em todas as regiões do Pa í s . • 

CAPÍTULO L K 

DISPOSIÇÕES G E R A I S E TRANSITÓRIAS 

A r t . 43. Desde que sejam escolhidos por qual
quer dos órgãos do Partido os candidatos aos cargos 
eletivos deverão enviar ao Diretório respectivo uma 
declaração devidamente autenticada, de que, acei
tando a sua candidatura, se comprometem ao dis
posto no art. 30 e seus parágrafos. Só depois do 
recebimento desta declaração pelo Diretório, que 
dela d a r á recibo, se tornará definitiva a adoção de 
qualquer candidatura, pelo Partido. 

A r t . 44. São fundadores do Partido os que subs
creveram a ata do dia 5 de fevereiro de 1946, e cuja 
relação consta do pedido de registro feita ao Supe
rior Tribunal Eleitoral, sob a denominação de Par
tido Proletár io do Brasi l . 

A r t . 45. O reconhecimento dos Diretórios Regio
nais se processará mediante a apresentação da ata 
da fundação devidamente autenticada, acompanha
da da relação dos nomes dos fundadores, Comissão 
Executiva e sede do referido Diretório. 

Parágra fo único. No caso de dualidade de que 
trata o artigo 41, parágrafo único, o processo será 
acompanhado da prova do número de membros 
par t idár ios inscritos no Diretório que pleitear o 
reconhecimento. 

Ar t . 46. Não poderá ser reconhecido mais de 
um Diretório Regional na mesma região prevalecen
do o que estiver consti tuído de acordo com o p a r á 
grafo único do art. 41. 

Parágrafo único. Para efeito do presente artigo, 
o Diretório Nacional expedirá no ato da aprovação 
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do Diretório Regional, um certificado devidamente 
autenticado, contendo despacho do processo de reco
nhecimento. 

A r t . 47. O Diretório Nacional intervirá nos 
Diretórios Regionais nos seguintes casos: 

o) Quando ficar provado que o Diretório não 
demonstra eficiência na organização par t idár ia 
local; 

b) Para fazer cumprir as decisões da Convenção 
Nacional e Diretório Nacional; e 

c) Quando deixar de manter estreita correspon
dência com o Diretório Nacional, dando conta da 
sua vida pa r t idá r i a local. 

Pa rágra fo ún ico . Os Diretórios Regionais inter-
virão nos Diretórios Municipais nos casos das alíneas 
a e b deste artigo. 

Ar t . 48. A intervenção só se d a r á quando apro
vada por 2/3 dos membros do Diretório Nacional. 

Ar t . 49. O Diretório Regional que se tornar 
responsável por violação do programa ou dos Esta
tutos do Partido, ou por desrespeito a qualquer das 
deliberações regularmente tomadas, incorrerá na 
pena de dissolução. 

A r t . 50. A apuração da responsabilidade do 
Diretório infrator, será procedida pelo Diretório 
imediatamente superior. 

A r t . 51. Os membros do Partido que tiverem 
tomado parte ativa no ato Incriminado, ou com êle 
concordado serão eliminados do Partido. 

Pa rágra fo único . Nas mesmas penas incorrerão 
os membros do Partido, de qualquer categoria que 
infringirem os presentes Estatutos, o seu programa 
ou a Le i Eleitoral. 

A r t . 52. Quando ficar provado que o Diretório 
Nacional violou gravemente os princípios funda
mentais do Partido ou as bastes de sua ideologia, os 
Diretórios Regionais por maioria mín ima de 2/3 
(dois te rços) , poderão convocar uma Convenção Na
cional, no sentido de propor a destituição do referi
do Diretório Nacional e promover junto ao Tribunal 
competente a dest i tuição do aludido Diretório, rea
lizando em segunda a eleição do novo Diretório. 

Pa rágra fo ún ico . Quando as violações referidas 
neste artigo forem praticadas pela Comissão Exe
cutiva Nacional, poderá o Diretório Nacional por 
maioria absoluta de seus membros, destituí-la, ele
gendo em seguida, nova Comissão Executiva. 

Ar t . 53. Todas as vezes que a Comissão Exe
cutiva de qualquer Diretório deixar de demonstrar 
eficiência na organização par t idá r ia local, poderá 
ser a mesma dest i tuída pelo Diretório, por maioria 
absoluta de seus membros, que elegerá nova Comis
são Executiva. 

i§ 1? A destituição de que trata este artigo, 
quando se referir aos Diretórios Municipais e Locais, 
só t e r á validade depois de homologada pela respec
tivo Diretório Regional. 

§ 2' Quando a desti tuição se referir à Comissão 
Executiva do Diretório Regional só t e r á validade 
depois de homologada pelo Diretório Nacional. 

A r t . 54. Os membros dos Diretórios quando 
ausentes, poderão credenciar um representante que 
deverá obrigatoriamente ser membro do Partido e 
esteja nas condições exigidas pelo art. 5' e suas alí
neas como pela letra c do art. 6° do Estatuto. 

Ar t . 55. As procurações ou credenciais dos 
representantes dos Diretórios Regionais, do Distrito 
Federal ou Territórios à Convenção Nacional do 
Partido, deverão ser enviadas ou entregues com a 
devida antecedência ao Diretório Nacional. 

Ar t . 56. Para formação das chapas dos Dire
tórios, bem assim das Comissões Executivas e dos 
grupos eletivos de cará ter político, será obedecido o 
critério de 2/3 (dois terços) de proletários. 

A r t . 57. Todo material usado pelo Partido, de
verá ser devidamente padronizado, devendo o Dire
tório Nacional fornecer modelos para esse f im. 

Ar t . 58. F ica convencionado que logo após a 
aprovação do presente Estatuto pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral, será convocada a Convenção Nacional 
do Partido Social Trabalhista para eleger o novo 
Diretório Nacional e Conselho Fiscal, ficando até a 
data ida Convenção, a atual Comissão Executiva, 
respondendo pela direção e negócios do Partido. 

Parágrafo único. Dentro de 120 (cento e vinte) 
dias da data do encerrametno da Convenção Nacio
nal para a eleição do novo Diretório Nacional, de
terminada por este artigo, os Diretórios Regionais 
procederão a convocação das respectivas Convenções 
para elegerem os seus novos Diretórios. 

Ar t . 59. Ficam revogadas as disposições em 
contrár io . 

Nota — Os presentes Estatutos foram 
aprovados pela 2» Convenção de 8-6-51 e pela 
Resolução n9 4.403, de 18-12-51 do T . S. E . 



PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 
E S T A T U T O S 

CAPÍTULO I 

E O P A R T I D O , FUNDAÇÃO E F I N A L I D A D E S 

Art . 1* Partido Socialista Brasileiro é a deno
minação que tomou a antiga Esquerda Democrática, 
em virtude da reforma dos seus Estatutos aprovada 
pelo Superior Tribunal Eleitoral, em sua Resolução 

« ' 2.130, de 6 de agosto de 1947. 

Parágrafo único . A Esquerda Democrática foi 
registrada como Partido Nacional, pela Resolução 
n? 1.017, de 25 de agosto de 1946, do Superior T r i 
bunal Eleitoral. 

Ar t . 2" São membros do Partido os que se acham 
regularmente inscritos nos termos destes Estatutos. 

Ar t . 39 São finalidades do Partido: 
a) propagar, sob todas as formas, os princípios 

consubstanciados no seu programa; 
b) usar de todos os meios legais para tornar 

possível a aplicação do mesmo programa. 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DO P A R T I D O 

Ar t . 4° Todo o poder emana dos órgãos delibe
rativos do Partido, cabendo-lhes a delegação das 
funções executivas. 

Ar t . 59 São órgãos deliberativos do Partido: 
a) as convenções distritais e os grupos de base 

do art. 79; 
b) as Convenções Municipais, e, no Distrito Fe

deral, as de Zona; 
c) as Convenções Regionais (estaduais, territo

riais e do Distrito Federal); 
d) a Convenção Nacional. 
Are. 65 São órgãos diretores e executivos do 

Partido: 
a"i os Diretórios Distritais, os Municipais e, no 

Distrito Federal, os de zona; 
b) os Diretórios Regionais, isto é, estaduais, 

territoriais e do Distrito Federal e respectivas Co
missões Executivas; 

c) o Diretório Nacional e sua Comissão Exe
cutiva. 

Are. 7' Nns Municípios, o Partido será organi
zado por Distritos, ou por outro sistema que o D i 
retório Municipal adotar, com recursos, neste caso, 
para a Comissão Executiva Regional. 

5 19 Os grupos de base serão organizados segun
do critério profissional. 

. § 2Q Nenhum filiado poderá pertencer a mais de 
um grupo de base. 

§ 39 As reuniões dos grupos de base serão f ixa
das ou convocadas a critério do próprio grupo ou 
do Diretório Municipal , assegurando-se, no minimo, 
uma reunião por mês . 

§ 49 Nas reuniões dos grupos de base só pode
rão votar e ser votados os filiados que tiverem no 
mínimo c inqüenta por cento (50%) de compareçi-
mento às reuniões ordinárias ocorridas nos três (3) 
meses- anteriores à eleição. 

Art. 8' A Convenjão Distrital compõe-se dos 
filiados ao Partido no respectivo distrito e veunir-
se-á ordinariamente uma vez por semestre, ou quan
do fôr convocada pelo Diretório Distrital ou ainda 
a requerimento da quarta parte dos membros f i l i a 
dos, competindo-lhe: 

a) deliberar sôbre todas as questões de interesse-
part idár io no âmbito distrital: 

b) eleger o Diretório Distri tal; 
c) eleger os seus delegados à Convenção M u n i 

cipal . 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS D E L I B E R A T I V O S 

Art . O? A Convenção Municipal compõe-se dos 
vereadores ao partido no .Município e dos delegados 
eleitos nas Convenções organizadas de acordo com 
o art. 89, na base de um delegado para cada dez-
membros inscritos. Onde n ã o houver dez membros, 
o Distrito será representado por um delegado. 

§ 1? Nas Convenções Municipais ou de Zona* 
não será permitido ao Delegado representar-se por 
procuração. 

í 2 1 A convocação será feita por publicação na 
imprensa, onde houver, e aviso afixado, com ante
cedência de oito (8) dias no mínimo, na sede do> 
Partido. 

S 3* As deliberações da Convenção serão toma
das por maioria de votos dos delegados presentes. 

S 4'' Para os fins deste artigo, o número de 
membros de cada Distrito será o constante da úl 
tima relação enviada ao Diretório Municipal, de 
acôrdo com o art. 46. 

Ar t . 10. Compete à Convenção Municipal : 
o) deliberar sôbre todas as questões de inte

resse part idário no âmbi to municipal; . 
b) escolher os candidatos aos cargos eletivos, 

municipais; 
c> eleger o Diretório Municipal; 
d.1 eleger seus delegados à Convenção Regional. 
Ar t . 11. A Convenção Regional é o órgão del i 

berativo do Partido nos Estados, Territórios e D i s 
trito Federal, compondo-se dos Deputados à respec
tiva Assembléia Legislativa, dos Vereadores à C â 
mara do Distrito Federal e de Delegados dos M u 
nicípios ou Zonas, na base de um delegado até qti i-
nhento." i50G) votos obtidos pela legenda par t idá 
ria nas últimas eleições municipais, ou pelos can
didatos do Partido nos casos de alianças pa r t idá 
rias. 

5 1» Onás o Partido n ã o tiver concorrido à elei
ção, o Município far-se-á representar na -próxima 
Convenção Regional por um delegado. 

§ 2" Ceda delegado te rá direito a um voto e-
somente poderá substabelecer seu mandato a outro 
delegado do mesmo Município. 

Ar t . 12. A Convenção Regional reunir-se-á . or
dinariamente, uma vez por ano, e, extraordinaria
mente, quando convocada pelo Diretório Estadual 
ou, ainda, a requerimento de um terço dos Dire tó
rios Municipais. Nesta hipótese, deverá realizar-se 
no prazo máximo de sessenta (60) dias, a contar 
da data do pedido. 

Ar t . 13. Compete à Convenção Regional: 
a) deliberar sôbre todas as questões de interesse 

part idário no âmbito estadual;' 
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b) escolher os candidatos ao executivo estadual 
•e legislativos nacional e estaduais; 

c) eleger os membros do Diretório Regional; 
d) deliberar sôbre os recursos a ela interpostos 

das decisões üo Diretório Regional; 
e) eleger os Delegados Regionais à Convenção 

Nacional. 
Ar t . 14. As Convenções Regionais nos Terr i tó

rios e no Distrito Federal reger-se-ão, no que lhes 
fôr aplicável, pelos arts. 11, 12 e 13. 

A r t . 15. A Convenção Nacional, órgão supremo 
<io Partido, reun i r - se -á ordinariamente de dois em 
dois anos, e, extraordinariamente, quando convoca
da pelo Diretório Nacional, ou, ainda, a requerimen
to de um terço (1/3) dos Diretórios Regionais. Nesta 
nipótese, a Convenção deverá Tealizar-se no prazo 
máximo de sessenta (60) dias, a partir da data do 
pedido. 

Ar t . 1S. A Convenção compõe-se, com direito 
me voto; 

a) dos representantes do Partido no Congresso 
Nacional; 

b) de um delegado por Estado onde o Partido 
não houver concorrido, às eleições para a Câmara 
Federal, nem para a Estadual; 

c) de um delegado por mi l votos até c inqüenta 
m i l ; um delegado por cinco mi] de cinqüenta até 
•cem mi l ; de um delegado por dez m i l de cem mi l 
em diante. A eleição dos delegados será feita de 

acordo com a legenda -partidária mais votada pelo 
sistema proporcional, para qualquer das Câmaras 
da letra anterior ou por seus candidatos, no mesmo 

'Caso. em a l iança par t idár ia . 
Art. 17. Compete à Convenção Nacional: 
o) deliberar sôbre questões de princípios ou de 

•orientação política, modificar o programa, reformar 
•os Estatutos e resolver sôbre fusão com outros par
tidos: 

b) escolher e indicar os candidatos aos cargos 
•eletivos de executivo federal; 

c) aprovar teses e moções a serem submetidas 
aos podêres públicos federais; 

ã) resolver sôbre a dissolução do Partido, nos 
termos do art-. 51 dos Estatutos, 

e) eleger o Diretório Nacional. 

CAPÍTULO T V 

Ar t . 18. O Diretório Municipal ou de Zona 
•compõe-se no mínimo, de um (1) presidente, um 
•O) secretár io e um <(1) tesoureiro, com mandato 
de um (1) ano, e reunir-se-â , ordinariamente, uma 
vez por quinzena, ou extraordinariamente, quando 
convocado pelo presidente. 

I 1? Nos municípios ou nas zonas onde houver 
-condições ou as conveniências par t idár ias o exigi
rem, o número de membros do Diretório poderá ser 
elevado até vinte e cinco (25), sendo eleita uma 
•Comissão- Executiva com atribuições e composição 
análogas às dos Diretórios Regionais. 

s 2? Comissões Distritais ou Subdiretórios po-
•deiâo ser criados para facilitar o trabalho de coor
denação e controle dos grupos de base, pelos Dire
tórios Municipais ou de Zonas, nos grandes centros 
urbanos e nos municípios do interior onde existam 
.núcleos de população distantes da sede. 

A r t . 19. Compete ao Diretório Municipal : 
a) dirigir o Partido no Município, apresentando 

•relatórios semestrais ao Diretório Regional; 
b) convocar a Convenção Municipal; 
o) administrar as rendas do Partido no M u n i -

•cipio: 
d) elaborar programas mínimos que- devem ser 

submetido.' à aprovação da Convenção Municipal ; 
e) manter em função efetiva e .permanente uma 

•seção eleitoral, inclusive alistamento, representação, 
no Juízo própr io e fiscalização; 

/) manter a disciplina par t idár ia , aplicando as 
penalidades es ta tutár ias contra os membros faltosos 
na esfera de suas atribuições. 

Ar t . 20. O Diretório Regional é, nos Estados, 
nos Territórios e no Distrito Federal, o órgão d i r i 
gente do Partido, no intervalo das Convenções Re
gionais, e se compõe, no mínimo, de quinze (15) 
membros efetivos, com mandato de um (1) ano. N a 
mesma ocasião, serão eleitos, com igual prazo de 
mandato, seis (6) suplentes, na respectiva ordem. 

5 1* O Diretório Regional reunir -se-á bimestral-
mente, ern sessão ordinár ia ou extraordinariamente, 
e, quando convocado pelo seu presidente, ou. ainda, 
a pedido de um terço (1/3) de seus componentes. 
Mesta hipótese, a reunião deverá realizar-se" dentro 
de quinze (15) dias, a partir da data do pedido. 

§ 2'' O Diretório elegerá dentre seus membros 
efetivos a sua Comissão Executiva, que terá a se
guinte composição: um presidente, um vice-presi
dente, um secretário-geral,- um primeiro secretário, 
um •esoureiro, um secretário de propaganda, um 
secretário de organização, um secretário sindical e 
um secretário de cultura. 

Ar t . 21. Compete ao Diretório Regional: 
a) dirigir o Partido no respectivo Estado, apre

sentando relatórios trimestrais ao Diretório Nacio
nal: 

b) autorizar, nos Municípios, alianças com ou
tros Partidos; 

c) reconhecer os Diretórios Municipais e desti
tuí-los, nos termos dos arts. 46, § 1', 57, parágrafo 
único, ' 63 e 64 destes Estatutos: 

• d) administrar as rendas do Partido no Estado; 
e) executar as decisões dos órgãos superiores; 
/) aprovar ou não os nomes indicados para con

correr às eleições municipais; 
g) deliberar sôbre os recursos interpostos das 

decisões dos Diretórios ou das Convenções Mun ic i 
pais; 

h) sugerir ao Diretório Nacional medidas de 
cará ter político ou legislativo ditadas pela si tuação 
nacional ou internacional e cuja urgência impeça o 
pronunciamento da Convenção Nacional; 

ij organizar o programa das realizações míni 
mas a ser aceito pelos candidatos do Partido aos 
cargos eletivos do executivo estadual; 

j") elaborar planos de trabalho para as ativi
dades par t idár ias no Estado. 

Ar t . 22. As disposições dos arts. 20 e 21 apli
cam-se no que couber aos Diretórios Regionais do 
Distrito Federal e dos Terri tórios. 

Ar t . 23. O Diretório Nacional, órgão supremo 
do Partido nos intervalos das Convenções Nacionais, 
compõe-se de 38 membros, com mandato de 2 anos, 
e dos representantes efetivos do Partido no Con
gresso Nacional. 

§ 1» O Diretório Nacional elegerá dentre os seus 
membros a sua Comissão Executiva, que terá a se
guinte composição: um presidente, um vice-presi
dente, um secretário geral, um primeiro secretário, 
um tesoureiro, um secretário de cultura, um secre
tário de propaganda um secretário de organização, 
e um secretário sindical. 

§ 2? O Diretório Nacional terá sua sede na C a 
pital da República ou onde êle próprio indicar e 
reunir-se-á ordinariamente de dois em dois meses, 
ou extraordinariamente quando convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço de seus com
ponentes. Nessa hipótese, deverá realizar-se a reu
nião no prazo máximo de um mês a partir do 
pedido. 

S 3' O Diretório Nacional poderá abrir suas ses
sões e discutir os assuntos da pauta dos trabalhos, 
desde que esteja presente um terço de seus mem
bros. Qualquer votação, porém, só terá validade 
com a presença da maioria dos membros efetivos 
ou seus suplentes regularmente convocados. 
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Art. 24. Compete ao Diretório Nacional: 
a) cumprir as decisões das Convenções Nacio

nais; 
t ) exercer a direção permanente do Partido no 

âmbito racional; 
c) firmar a posição do Partido diante dos acon

tecimento;- políticos nacionais e internacionais, toda 
. vez que isso se imponha, de acordo com o progra

ma do Partido e as deliberações das Convenções 
Nacionais; 

d> resolver sôbre alianças com outros partidos, 
no pais, e autorizá-las nos Estados; 

e) julgar os recursos para êle interpostos, nos 
casos especificados nestes Estatutos, das decisões da 
Comissão Executiva Nacional, Territorial ou Regio
nal e das Convenções Regionais quanto aos atos por 
ela praticados contra a lei ou os Estatutos. 

/) suprir os casos omissos nos presentes Esta
tutos e interpretá- los decisivamente quando, sôbre a 
mesma dispcsiqão estatutár ia , houverem divergido 
dois Diretórios Estaduais, Territoriais ou do Distrito 
Federal em sua aplicação. Neste caso, poderá re
solver independente de recurso; 

g) aprovar ou não os atos de sua Comissão 
Executiva ouando sujeitos, na forma dos Estatutos, 
a posterior aprovação pelo Diretório Nacional; 

h) o rganmr o programa das realizações mín i 
mas a ser aceito pelos candidatos do Partido aos 
cargos eletivos do Executivo Federal: 

ij elaborar planos de trabalho para as ativida
des par t idár ias no país; 

j) eleger, em caso de vaga, o novo membro do 
Diretór io . 

A r t . 25. Compete à Comissão Executiva N a 
cional: 

o.) convocar as Convenções Nacionais, ordiná
rias e extraordinárias, designando-lhes o local de 

sua realização; 
b,i cumprir as decisões dos órgãos superiores; 
c) dirigir no âmbito nacional os órgãos de pu

blicidade do Partido e orientar os demais órgãos nos 
Estados, a fim de manter a unidade doutr inár ia e 
a linha política adotada pelo Partido: 

d) .•esolver sôbre questões políticas e de orga
nização de cará ter urgente, inclusive alianças com 
outros partidos, ad-referendum do Diretório Nacio
nal ; 

e) constituir e administrar o pat r imônio do 
Partido: 

/ ; reconhecer ou não os Diretórios Regionais, 
ou dissolvê-los e nomear Comissão ou delegado pro
visórios, nos termos dos arts. 46 e 47 e seus p a r á 
grafos e 63 e 64 dos Estatutos, com recurso em 
todos os casos para o Diretório Nacional; 

g) organizar a lista de delegados à Convenção 
Nacional e tomar as providências necessárias ã sua 
realização; 

h) suprir os casos omissos dos presentes Esta
tutos, aã-referendum do Diretório Nacional: 

i) interpretar os Estatutos a pedido de qual
quer Comissão Executiva Regional, ad-referendum 
do Diretório Nacional: 

j) aplicar as penas do art. 40 e seus parágrafos 
destes Estatutos, com recurso para o Diretório N a 
cional; 

/c) julgar os recursos a ela interpostos; 
1) transferir as sedes dos Diretórios Regionais, 

de acordo com o disposto rio art. 61 destes Esta
tutos; 

m) elaborar, em caso de urgência, o programa 
mínimo previsto no parágrafo único do art. 55 des
tes Estatutos; 

n> nomear delegado ou comissão provisória, nos 
termos do art. 68. 

Parágrafo único. A o lado das Comissões Exe
cutivas Nacional e Estaduais poderão funcionar, 
permanentemente, comissões de estudos de cará te r 
consultivo, nomeadas pelas primeiras. 

Ar t . 26. As Comissões Executivas Regionais re-
g-er-se-ão, no que lhes íôr aplicável, pelo art. 25. 
suas alíneas e seu parágrafo . 

Ar t . 27. Compete aos presidentes das Comissões 
Executivas Nacional, Regionais e Municipais: 

a) representar o Partido em juízo ou fora dele; 
b) presidir os trabalhos e as reuniões dos res

pectivos organismos; 
c) convocar as sessões ordinárias e extraordi

nár ias das mesmas; 
d> nomear, suspender e demitir os funcionários 

administrativos; 
e) autorizar as despesas, ouvido o tesoureiro; 
/) exigir dos demais dirigentes o exato cumpri

mento d'e suas funções; 
g) nomear um membro do Diretório para subs

tituir temporariamente um membro da Comissão 
ausente ou impedido; 

h) dirigir o Partido de acordo com as resolu
ções de seus órgãos deliberativos; 

i) presidir as sesr-óes preparatór ias das Conven
ções; 

i) nomear as Comissões que julgar necessárias 
para auxi!iá-iu no desempenho das funções, ou em 
beneficio do Partido; 

fc: tomar, quando impossível reunir imediata
mente a Comissão Executiva, qualquer deliberação 
em benefício do Partido e convocar, incontinente, 
aquei-:, para resolver definitivamente sôbre a ma
téria . 

Art . 28. Compete ao vice-presidente: 
o] substituir o presidente nos seus impedimen

tos;. 
b> substituir o presidente, quando por este i n 

dicado, na representação do Partido em atos pú 
blicos; 

c) visitar, periodicamente os organismos part i 
dários dependentes do órgão de que faça parte. 

Ar t . 29. Compete aõ secretário geral: 
a) substituir o vice-presidente e o presidente 

em seus impedimentos; 
b> coordenar as atividades dos demais secretá

rios, assegurando o cumprimento das decisões das 
Comissões Executivas; 

O superintender as atividades das comissões a 
que se refere o parágrafo único do art. 25. 

Ar t . 30. Compete ao 1' secretário: 
a) dirigir a secretaria no tocante ao expediente 

e à organização administrativa; 
b) superintender os serviços da seção eleitoral; 
c) redigir as atas das reuniões e substituir o 

secretário geral nos seus impedimentos. 

Ar t . 31. Compete ao •tesoureiro: 
«) ter sob sua guarda e responsabilidade todo 

o patr imônio do Partido, livros e documentos; 
bl orientar e dirigir os serviços de recebimentos 

e pagamentos, assinando com o presidente as ordens 
de pagamentos; 

c) rubricar com o presidente os livros de con
tabilidade do Partido; 

ã) depositar mensalmente em Caixa Econômica 
ou Banco do Brasil , os saldos superiores a limite 
estabelecido por sua Comissão; 

O apresentar, obrigatoriamente, balancetes b i -
mensais à Comissão Executiva e promover campa
nhas financeiras. 

Ar t . 32. Compete ao secretário de propaganda: 
a) dirigir os órgãos de propaganda e informa

tivos do Partido, t raçando os planos de publicidades 
a serem aprovados pela Comissão Executiva; 

b i elaborar e divulgar, a través do rádio e da 
imprensa, todo o noticiário referente ao Partido; -

O •promover a difusão, por todos os meios le
gais do programa d'o Partido e suas reivindicações. 

A r t . 33. Compete ao secretário de organização: 
o) organizar o trabalho de arregimentação par

t idár ia ; 
b) manter em dia o fichário do Partido; 
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c) orientar as campanhas de proselitismo, atra
vés de contato freqüente com os demais órgãos par
t idár ios . 

Ar t 34. Compete ao Secretário sindical: 
a~> informar o Par t ido ' sôbre todas as atividades 

e reivindicações dos trabalhadores, através de seus 
sindicatos e outras associações profissionais; 

b) estimular a sindicalização, propondo planos 
de trabalho nesse sentido; 

c) incentivar a organização dos trabalhadores 
em geral, especialmente os da zona rural; 

d) coordenar as atividades sindicais no Estado 
e ditar-lhé£ bases e diretrizes, consultados os órgãos 
profissionais e a Comissão Executiva Regional: 

ey criar uma assessoria sindical; 
./) enviar relatórios semestrais sôbre suas ati

vidades à Comissão Executiva. 
•Ar t . 35. Compete ao secretário de cultura: 
a) estimular a criação e manutenção de ativi

dades culturais, especialmente d í cursos de instru
ção pr imár ia e profissional; 

b) promover debates e estudos sôbre matér ia 
constante do programa part idário, através de con
ferências, palestras e cursos regulares; 

c) manter intercâmbio permanente de publica
ções de ca rá te r socialista, divulgando o material 
ideológico coligido e distribuindo-o aos demais ór
gãos do Partido; 

d) organizar e manter em funcionamento a b i 
blioteca do Partido. 

CAPÍTULO V 

DOS M E M B R O S , S E U S D I R E I T O S E D E V E R E S 

Ar t . 36. Poderá ingressar no Partido todo aque
le que, mediante apresentação de membro já ins
crito, e sem dist inção de classe, côr, credo religioso 
ou filosófico, declarar por escrito estar de acordo 
com o programa, comprometendo-se a cumprir os 
presentes estatutos e respeitar integralmente os 
princípios democráticos e os direitos fundamentais 
do homem, defendidos na Consti tuição. 

§ 1» O pedido de inscrição deverá ser apresen
tado ao Diretório Distrital e submetido diretamente-
à aprovação do Diretório Municipal, dentro do pra
zo de trinta dias. No Distrito Federal a inscrição 
será apresentada diretamente a Comissão Executiva 
Regional, que sôbre ela decidirá. • 

5 2? D a decisão que conceder ou não inscrição 
ao candidato, como da falta de deliberação a res
peito, no prazo do parágrafo anterior, caberá re
curso em igual prazo, para o Diretório Regional e 
desse. pcra à Comissão Executiva Nacional. 

§ 39 A inscrição de membro do Congresso N a 
cional, ou de Assembléia Legislativa, inclusive da 
Câmara de Vereadores do Distrito Federal, será 
feita, no primeiro caso, pela Comissão Executiva 
Nacional, e, no segundo caso, pela respectiva Co
missão Executiva Regional com recurso, em caso 
de recusa, para a Comissão Executiva Nacional. 

Ar t . 37. Depois de um mês de sua inscrição no 
Partido, o novo membro gozará de todos os direitos 
conferidos nestes Estatutos, exceto de ser eleito pa
ra delegado à Convenção, para a direção par t idár ia 
ou - para candidatos à cargos públicos eletivos, em 
cujo gozo só e n t r a r á seis meses depois de aprovada 
a inscrição, salvo se o Diretório competente, por 2/3 
de votos, restringir este prazo, a té o mínimo de 2 
meses. 

A r t . 38. São deveres precípuos dos membros do 
Partido a obediência ao programa Estatutos e regi
mentos, o acatamento à orientação e decisões das 
convenções e organismos dirigentes. 

Ar t . 39. Os membros do Partido n ã o poderão 
aceitar cargos públicos de cará ter político sem pré 

vio consentimento do Diretório Municipal, Estadual 
ou Nacional, conforme o título da nomeação. 

Ar t . 40. O membro do Partido que se tornar 
pernicioso ao mesmo ou infringir os deveres previs
tos nestes Estatutos, deverá ser, na medida da i n 
fração praticada: 

a) advertido por carta ou em reunião do D i 
retório Municipal ou de Zona; 

b> censurado publicamente; 
c) euspenso ou destituído do cargo que ocupar; 
d) suspenso ou excluído do Partido. 
S 1" As penalidades de suspensão, destituição 

ou exclusão dc Partido só serão aplicadas após a 
instauração ce processo sumário, com audiência do 
acusado, na forma estabelecida pelo Regimento 
Interno. 

S 21' A suspensão não ul t rapassará o limite o j 
seis (6) meses, e só poderá ser aplicada duas vezes. 

§ 3? A iniciativa do processo caberá a qualquer 
dos organismos partidários a que pertencer o mem
bro em questão, ou de proposta individual em reu
nião de organismo part idár io . Qualquer das pena
lidades, salvo os casos do § 5», poderá ser aplicada 
diretamente pela Comissão Executiva Regional, com 
recurso para o Diretório Regional e, em caso d? 
exclusão E.inda da decisão deste para a Comissão 
Executiva Nacional. 

S 4? Da destituição de oargo cabe recurso para 
a Ccmssão Executiva Regional. Da suspensão cabe 
recurso para a Comissão Executiva Regional e da 
decisão desta .para o Diretório Regional. Da exclu
são, além dos mesmos recursos, cabe ainda, recurso, 
para a Comissão Executiva Nacional, da decisão do 
Diretório Regional. O recurso pode ser interposto 
tanto pelo punido como pelo proponente da penali
dade. 

s 5» A aplicação de penalidades a membro do 
Diretório Municipal, ou a Vereador só poderá ser 
feita pelo próprio Diretório, com recurso para a 
Comissão Executiva Regional. Quanto à penalidade 
em relação a membros do Diretório Regional ou a 
deputado estadual, só poderá ser aplicada pela Co
missão Executiva Regional, com recurso para o 
Dirrtório Regional e deste para a Comissão Exe
cutiva Nacional. Quanto a membro do Diretório 
Nacional ou a membro do Congresso Nacional, a 
penalidade ~ó poderá ser aplicada pela Comissão 
Executiva Nacional, com recurso para o Diretório 
Nacional. 

Ar t . 41. E vedado ao membro do Partido assi
nar ou tornar público seu apoio a quaisquer do
cumentos políticos, sem prévia consulta aos órgãos 
superiores do Partido do mesmo modo que fazer 
parte de outra agremiação político-partidária, sob 
pena de ter i ua inscrição imediatamente, cancelada 
pelo Diretório do Município a que pertencer. 

5 1» O membro do Partido que por três (3) 
meses consecutivos não pagar sua mensalidade po
derá ter a inscrição cancelada pela Comissão M u 
nicies! ou de Zona. 

5 2» Nenhum membro do Partido poderá votar 
ou ser votado ou permanecer em cargo que ocupe, 
sem que esteja quite em todos os seus encargos 
com u respectiva tesouraria. A falta.de pagamento 
importa em renúncia ao cargo, cuja vaga será pre
enchida . 

5 2 o O membro de qualquer Diretório, ou Co
missão Executiva, que três vezes consecutivas, e sem 
motivo que o órgão a que pertencer considere jus
tificado ialtar às sessões ordinárias ou extraordi
nárias, será considerado renunciante e preenchida 
a sua vaga. Em casos tais, o Presidente do Dire
tório ou de Comissão, sob pena de perda do cargo, 
para o qual não poderá ser reeleito, é obrigado, ao 
fim da terceira sessão, a comunicar o fato e a vaga 
será preenchida incontinente pelo Diretório ou Co
missão e o faltoso não poderá ser reeleito. 
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CAPÍTULO V I 

D A S FINANÇAS DO P A R T I D O 

Ar t . 42. A receita do Partido constitui-se de 
donativcs, ruxílios e da contribuição obrigatória de 
seus í i i iadcs. 

5 1» As contribuições mensais obrigatórias míni
ma e máxima, serão fixadas pelo próprio filiado, no 
ato de sua inscrição, entre os limites de meio por 
cento e cinqüenta por cento dó salário-mínimo lo
cai. Os auxílios serão voluntários e de dez a dez 
mi! cruzeiros por vez. 

s 2? Além dos filiados, o Partido poderá ter 
inscrição em livro especial para amigos ou eleitores 
•que não que:ram a éle filiar-se, deles recebendo 
auxílios e donativos, desde que não contrariem o 
are. 144 do Código. Eleitoral.' 

í 3? Os membros efetivos dcs Diretórios Nacio
nal, Territoriais e do Distrito Federal, aíém da. 
contribuição de filiado, contribuirão para o respec
tivo Diretório, com uma mensalidade a ser fixada 
pelo respectivo órgão entre dez e c inqüenta cru
zeiros. A falta de pagamento dessa contribuição, 
por dois meses consecutivos, impor tará na perda do 
cargo. 

s 4' Qualquer Diretório poderá criar, para co
bertura de suas despesas, novas fontes de receita. 

Ar t . 43. Logo que escolher .os candidatos a car
go eletivu o órgão que tiver feito a escolha fixará 
o máximo que eles poderão despender com a p ró 
pria eleição. 

Ar t . 44. O membro do Partido que ocupar car
go eletivo, contribuirá, no mínimo, com dez por 
cento (10%) dos seus subsídios para a caixa do 
Diretório Municipal ou Regional conforme o caso. 
Da contribuição referida o representante ao Con
gresso Nacional, recolherá c inqüenta por cento 
(50%) à Caixa do Diretório Nacional e cinqüenta 
por cento (50%) à do Diretório Regional do Estado 
que representar. O vereador do Distrito Federal 
recolherá os . dez por cento à Caixa do Diretório 
Regional As mesmas regras aplicam-se analoga
mente ao filiado que ocupar cargo público para o 
qual fôr indicado por um Diretório do Partido. 

Ar t . 45. Os Diretórios Nacional, Estaduais, M u 
nicipais. Territoriais ou Distrito Federal e de Zona 
terão, livros de contabilidade, nos quais serão rigo
rosamente escrituradas, uma a uma, toda as verbas 
de sua receita e de sua despesa, especificadas as 
origens da primeira e as aplicações da segunda. 

Art. ' 46. Os Diretórios Distritais enviarão men
salmente aos Diretórios Municipais a relação dos 
membros quites, acompanhada de trinta por cento 
da renda líquida das respectivas mensalidades. Os 
Diretórios Municipais enviarão trimestralmente aos 
Diretórios Regionais a relação dos membros quites, 
acompanhada de trinta por cento da quota das 
mensalidades recebidas. Os Diretórios Regionais 
enviarão semestralmente ao Diretório Nacional a ' 
relação dos membros quites acompanhada de trinta 
cor cento da quota das mensalidades recebidas. 
No Distrito Federal a cobrança das mensalidades 
par t idár ias será feita diretamente pela Comissão 
Executiva Regional. 

5 V O Diretório que não cumprir o disposto 
neste artigo, durante t rês meses consecutivos e de
pois de advertido pelo órgão superior, poderá ser 
por este dissolvido, sendo nomeada uma comissão 
provisória para rees t ruturá- lo . 

§ 2' Os Diretórios das Capitais ou os de Zona 
poderão atribuir aos Diretórios Estaduais, ou ao do 
Distritv Federal, a cobrança das mensalidades rece
bendo, em tal caso, 50% do líquido abatidas as des
pesas de arrecadação. 

Ar t . 47. Das Convenções Municipais ou de Zona 
só poderão participar os filiados que apresentarem 
o recibo da contribuição correspondente ao mês em 
curso. 

CAPÍTULO V I I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Ar t . 48. Os membros do Partido não respon
dem solidária ou subsidiàriamente pelas obrigações 
do mesmo. 

Ar t . 49. Todas as eleições serão realizadas por 
voto secreto. A representação por procuração so
mente será admitida por delegado do mesmo M u 
nicípio à Convenção Regional e do mesmo Estado 
à Convenção Nacional. 

Ar t . 50. Fica adotado o sistema do voto majo
ri tário nas eleições internas. 

Ar t . 51. A dissolução do Partido é de compe
tência exclusiva da Convenção Nacional, que deci
dirá por maioria de 2/3 dos delegados acreditados, 
dispondo ainda sôbre a forma d'e l iquidação do 
r.airimônio. 

Art 52. Só o Diretório Nacional, ou sua Co
missão Executiva, poderá dirigir-se à Nação, ao 
Presidente da República ou às Forças Armadas sô
bre así.unto que envolva pensamento político do 
Partido, sendo que nos Estados, em tais assuntos, 
so os Diretórios Estaduais podem dirigir-se ao G o 
vernador. 

Ar t . 53. O Distrito Federal dividir-se-á em tan
tas Llonas quantas forem as eleitorais. 

Ar t . 54. Nas reuniões ordinárias dos diretórios 
deve ?. .parte final da ordem do dia ser consagrada 
à critica dos órgãos executivos e à auto-crí t ica. 

Ar t . 55. Só poderão ser delegados a candida
tos a cargo eletivo pelo Partido os filiados ao mes
mo, salvo os casos de al iança. 

Parágrafo único. Os candidatos a cargo do Po
der Executivo poderão ser escolhidos fora dos qua
dros partidários, desde que aceitem o programa 
mínimo elaborado pelo Partido. 

Ar t . 56. O Diretório Nacional elaborará um 
Regimento Interno para o Partido que terá apli
cação, nos Diretórios Regionais, enquanto não vo
tarem o próprio Regimento. 

Ar t . 57. Os Diretórios Municipais remetera» , 
trimestralmente, aos Diretórios Estaduais, a relação 
de novos nomes, membros inscritos, tanto mil i tan
tes como simpatizantes, sendo uma cópia enviada a 
Comissão Executiva Nacional. 

Parágrafo único. A falta de cumprimento dessa 
tarefa é passível de advertência pelo órgão supe
rior, podendo acarretar a destituição do Diretório 
quando reiterada por mais de três vezes. 

Art 58. Quando fôr convocada extraordinaria
mente a Convenção Nacional, a Comissão Executiva 
Nacional, dentro de 10 dias, enviará obrigatoria
mente aos Diretórios Estaduais a agenda dos assun
tos que determinaram a convocação. 

Parágrafo único. O artigo anterior aplica-se às 
Convenções Estaduais. 

A n 59. A Comissão Executiva Nacional orga
nizará uma sgenda de trabalhos para cada Conven
ção Nacional e a enviará com 30 dias de antecedên
cia aos Diretórios Estaduais. 

Ar t . 60. O Presidente do Diretório Nacional 
deverá comparecer pelo menos uma vez por ano às 
Convenções Regionais ou às reuniões dos Diretórios, 
em todos os Estados, podendo porém, designar um 
membro do Diretório Nacional para substitui-lo. 

Ar t . 61. As sedes dos Diretórios Regionais e 
Territcriais serão nas respectivas capitais. A Co
missão Nacional todavia poderá, especialmente de
terminar que seja provisoriamente em outra cidade. 

Ar t . 62. As Convenções de Zona, quando esta 
não tiver sede -própria, só t e r á validade se reali
zada na sede do Partido. A convocação tem que ser 
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publicada na imprensa e afixada na sede do Partido 
ou na da Zona pelo-menos 8 dias antes da reunião . 

Ar t . 63. Os órgãos inferiores do Partido são 
obrigados, dentro de 8 dias do recebimento do pe
dido, a responder às informações que os órgãos su
periores lhes pedirem e serão dissolvidos se, admo
estados, não atenderem, no mesmo prazo, ao pedido 
renovado. 

Ar t . 64. O Diretório que no desempenho de suas 
funções se revelar sem eficiência, prejudicial ao 
Partido ou desatender depois de advertido, às deci
sões de órgão a êle superior, poderá por este ser 
suspenso e nomeado um Diretório provisório que o 
subst i tu i rá . A competência para a aplicação dessa 
penalidade, cabe à Comissão Executiva Regional em 
relação ao Diretório Municipal; e à Comissão Exe
cutiva Nacional em caso de Diretório Regional. No 
primeiro caso, cabe recurso para o Diretório Regio
nal e no segundo caso para o Diretório Nacional. 
A nomeação do diretório provisório caberá à Comis
são Executiva Regional ou à Nacional, conforme o 
caso. 

Ar t . 65. Os Territórios e o Distrito Federal são 
equiparados aos Estados e as Zonas do Distrito Fe
deral aos Municípios. 

Ar t . 66. Os presidentes dos Diretórios e das 
Convenções nas votações, salvo a secreta, só terão 
voto de desempate. 

A r t . 67. E m caso de vaga na Comissão Exe
cutiva ou no Diretório Nacional ou Regional, aquela 
no primeiro caso e esta no segundo, elegerão um 
novo membro efetivo para completar o resto do 
mandato. 

A r t . 68. No Estado, Terri tório ou Município 
onde o Partido n ã o estiver organizado a Comissão 
Executiva Nacional quanto aos dois primeiros e a 
Regional quanto ao terceiro, nomeará um delegado 
ou um Diretório provisório de t rês e cinco mem
bros, que organizará o Partido e o dirigirá, de acor
do com as instruções do órgão nomeador, a t é que 
a Convenção eleja o diretório definitivo. 

§ lv Nas entidades acima mencionadas, nas quais 
o Partido estiver organizado, mas o Diretório res
pectivo tiver o mandato extinto antes da eleição do 
novo Diretório ou este tiver o registro negado pela 
Jus t iça Eleitoral ou não reconhecido pelo órgão su
perior, a Comissão Executiva Nacional ou a Regio
nal , conforme o caso, nomeará um diretório provi
sório de 3 a 9 membros, que dirigirá o. Partido sob 
as instruções do órgão nomeador, a té que a Con
venção eleja c Diretório definitivo. 

§ 2? Quando o Diretório Nacional estiver com 
o mandato extinto antes de eleito novo Diretório ou 
a Convenção que a este eleger tiver sido invalidada 
pela Jus t iça Eleitoral, ou o registro por ela fôr ne
gado ao mesmo, a Comissão Executiva Nacional com 
mandato extinto teTá o mesmo prorrogado, ocupan
do cada qual dos seus membros os lugares para que 

haviam sido eleitos. Esta Comissão provisória con
vocará dentro de três dias a Convenção Nacional, 
que deverá reunir-se dentro de noventa dias para 
eleger o Diretório definitivo. Durante este prazo, a 
Comissão Provisória te rá todos os podêres dos ar
tigos 24 e 32 dos Estatutos. 

Ar t . 69. Os casos omissos dos presentes Esta
tutos serão supridos pelo Diretório Nacional, ou aã-
referenâum deste, pela Comissão Executiva Nacional. 

A r t . 70. Os recursos não terão efeito suspensivo 
e serão interpostos dentro de 5 (cinco) dia do ato 
de que se recorrer e serão desde logo arrazoados 
pelo Recorrente. Recebido o recurso, o presidente 
da Comissão ou do Diretório designará um Relator, 
que abr i rá ao Recorrido um prazo de cinco (5) dias 
para a defesa. Findo esse prazo, com a defesa ou 
sem ela, proceder-se-á ao julgamento pelo modo que 
o Regimento Interno determinar. Nos casos do ar
tigo 40, S 5' o julgamento será secreto, salvo se a 
respectivt. Convenção, Diretório ou Comissão decidir 
o contrár io . 

Ar t . 71. Os membros do Partido ao Congresso 
Nacional deverão, nos casos políticos, articular-se 
com a Comissão Executiva, ou na impossibilidade 
disso com o Presidente da mesma. A regra aplica-
se analogamente aos deputados estaduais e verea
dores ern relação aos Estados, Territórios e M u n i 
cípios. 

Ar t . 72. E ' vedado aos membros do Partido 
criticar pela imprensa, rádio ou televisão, ou pela 
tribuna, a orientação par t idár ia sem antes terem 
recorrido aos órgãos competentes do Partido. 

Ar t . 73. As Convenções Municipais ou Regio
nais e os respectivos Diretórios e Comissões, não 
poderão deliberar sôbre assunto de competência do 
Diretório Nacional, de sua Comissão Executiva ou 
da Convenção Nacional, nem tornar público qual
quer sugestão dirigida a um desses órgãos, sob pena 
de nuiidade de tais atos e de dissolução quando 
aplicáveis (art. 64). 

CAPÍTULO VI I I 

D A S DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art, 1' Aprovada pelo Tribunal Superior E le i 
toral esta reforma esta tutár ia , os suplentes do D i 
retório Nacional, t ransformar-se-ão em seus mem
bros. A mesma regra aplica-se quanto aos suplen
tes do Diretório Regional. 

Art. 2? Aprovado pela. Justiça Eleitoral esta re
forma o Diretório Nacional, dentro de 60 dias, mo
dificará seu atual Regimento. 

Nota — Os presentes Estatutos foram 
aprovados pela Convenção de 20-8-59 e pela 
Resolução n? 6.443, de 1-4-60, do T . S . E . 



PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 
E S T A T U T O S 

CAPÍTULO I 

FUNDAÇÃO, O B J E T I V O S E SÍMBOLO DO P . T . B . 

Art . IP O Partido Trabalhista Brasileiro, enti
dade de natureza política e de âmbito nacional, 
fundado a 26 de março de 1945, congrega cidadãos 
de ambos os sexos, sem distinção de classes ou res
trições de ordem religiosa ou filosófica, que estejam 
no gozo de seus direitos civis e políticos, e que 
aceitam e defendem as teses do trabalhismo brasi
leiro. 

Art. 2? O P . T. B., como pessoa jurídica de 
Direito Público, t e rá : 

a) Duração indeterminada; 
£>)• Sede e foro na Capital da República. 
Art. 3" O P . T . B . , como instrumento de repre

sentação política, de trabalhismo, or ientar-se-á por 
seü programa de ação social, política e econômica, 
de sentido nacionalista. 

Art . 4» O Partido adota como símbolo: 
a) Hino; 
b) Bandeira — flâmula tricolor: preto, branco 

e • vermelho, em faixas verticais de igual largura, 
trazendo, em sentido oblíquo, e no centro: as iniciais 
P . T . B . , em preto. 

CAPÍTULO I I 

DOS F I L I A D O S E A D E P T O S 

. Art . 5» São filiados ao P. T. B . os brasileiros 
regularmente inscritos nos registros dos órgãos 
par t idár ios . 

§ 1' A filiação ao Partido é feita perante os 
Diretórios Municipais e depende da homologação' das 
respectivas Comissões Executivas. 

§ 29 São trabalhistas adeptos os que, embora 
nã>o inscritos nós registros part idários , seguem o 
fcrabalhismo e o apoiam. 

§ 3-' Em caso de denegação de ingresso no Par
tido, caberá recurso ao órgão imediatamente supe
rior, competindo ao Diretório Nacional decidir em 
úl t ima ins tância . 

Art . 6» Os filiados do Partido contribuirão para 
os.seus cofres na forma do Regimento Interno. 

CAPÍTULO III 

DOS D I R E I T O S E D E V E R E S DOS FILIADOS 

Art . 7» São direitos dos filiados: 
a) Votar e ser votado; 
b) Ser indicado para cargos ou funções públicas 

ou ccmo candidato a mandatos eletivos; 
c) ' Tomar parte e votar nas reuniões dos órgãos 

a que pertencer; 
<Z) Recorrer para os órgãos imediatamente supe

riores, das penalidades que lhe forem impostas na 
forma deste Estatuto; 

e) Representar ao órgão responsável do Partido, 
e em grau de recurso, ao imediatamente superior, 
contra a indicação ou a permanência no Partido e 

em cargos ou funções públicas, de filiado que tenha-, 
infringido estes Estatutos e o programa; 

/) Representar aos líderes das respectivas ban
cadas, e em grau de recurso ao órgão competente, 
contra o procedimento de filiado eleito que contrarie-
as diretrizes programát icas e estatutárias; 

g) Impugnar, por escrito, perante as convenções-
par t idár ias , a inclusão na chapa do filiado que não-
estiver -em dia com a tesouraria do Partido ou que 
contrarie outras exigências es ta tutár ias . 

Farágrafo único. Os direitos do filiado são pes
soais e intransferíveis. 

Art. São deveres do filiado: 
a) Observar e defender a disciplina partidária, , 

mantendo fidelidade ao programa e obediência aos. 
dispositivos estatutários; 

b) Acatar e prestigiar as relações, acordos ou. 
entendimentos regularmente adotados pelos órgãos 
competentes do Partido; 

c) Desempenhar com devotamento, lealdade e-
espírito público cargo ou função para que tenha sido-
eleito ou nomeado; 

d) Tomar parte nas reuniões dos órgãos a que-
pertencer mantendo sigilo das decisões e dos. assun
tos nelas considerados; 

p) Atender,; pontualmente, as suas obrigações, 
com a Tesouraria do Partido; 

/) Manter procedimento honesto em sua vida. 
par t idár ia e pública; 

r ) Atender,, (pontualmente, as convocaçõ-es do< 
Partido; salvo por motivos relevantes: 

h) Não envolver o nome., a responsabilidade e 
a dignidade do Partido e de seus líderes em assuntos, 
não pertinentes à atividade Par t idár ia . 

CAPÍTULO IV 

D O S P A R L A M E N T A R E S E DAS B A N C A D A S 

Art. 99 Os Parlamentares trabalhistas deverão* 
cumprir fielmente os Estatutos e o Programa, obser
vando a disciplina par t idár ia e seguindo a orienta
ção dos órgãos diretivos e dos lideres da Bancada. 

'§ 19 O Parlamentar eleito sob a legenda 'de 
outro Partido, que desejar integrar a bancada do 
Partido Trabalhista Brasileiro, deve fazer prova, 
perante o líder desta, de se haver filiado à Seção-
do Partido que lhe corresponde. 

- § 29 O Parlamentar que incorrer em pena de 
eliminação do Partido será desligado da bancada 
por iniciativa do líder, na forma do Regimento da 
respectiva casa legislativa. . 

A r t . 10. Os líderes das Bancadas no -Senado 
Federal, na Câmara Federal, nas Assembléias L e 
gislativas e nas Câmaras Municipais, serão eleitos, 
em escrutínio secreto, anualmente, permitidas as-
reeleições, pelos membros das respectivas represen
tações no" efetivo exercício de seus mandatos. Os 
nomes dos eleitos, nas respectivas circunscrições, 
serão submetidos "ad referendum" da Comissão-
Executiva, cabendo recurso ao Diretório. 

Ar t . 11. O Parlamentar não poderá apresentar 
moções ou proposições, mensagens ou manifestações 
que digam respeito à vida programática ou à posi
ção política do Partido, sem submetê-las, previa
mente, ao líder ria Bancada, cabendo recurso aos 
membros desta em reunião regular. 

Ar t . 12. E ' dever do Parlamentar, prestigiar o 
líder, manter camaradagem com seus colegas, de-
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dender e votar nos Legislativos as proposições reco
mendadas pelos órgãos do Partido e votar contra as 
desaconselhadas. 

Arjt. 13. Não podeirá o Parlamentar íntejgrar 
"'biocos, alianças, movimentos ou outros agrupamen
tos" de cará te r político, quaisquer que sejam seus 
objetivos, excetuados os movimentos populares cu 
as composições .parlamentares previstos nos Regi
mentos Internos idas Casas Legislativas, e os acon
selhados pelas direções pa r t idá r ias . . 

Ar t . 14. As Bancadas reger-se-So por Regimen
tos próprios, pelas mesmas votados, e postos em 
vigor somente após o "referendum" das respectivas 
.direções pa r t idá r i a s . 

Ar.t> 15. Os Congressistas .poderão participar, 
-sem direito a voto, das reuniões par t idár ias que se 
realizem no País, salvo as de cará ter sigiloso, !e os 
deputados estaduais e vereadores, no âmbito idas 
.suas respectivas jurisdições. 

"Parágrafo único. Gozarão do mesmo privilégio 
nas respectivas áreas de- atividade, os membros dos 
.Diretórios Nacional, Regional, Municipal e Patoquial. 

A r t . 16. Os representantes dc Partido nas d i 
versas Casas Legislativas, que se atrasarem nas suas 
contribuições, não poderão votar nem ser' votados 
nas reuniões das suas Bancadas. 

CAPÍTULO V 

DOS ÓRGÃOS DO P A R T I D O 

A r t . 17. O Partido -terá órgãos: 
V) De deliberação; 
.2°) De direção; 
3") De auxiliares; 
4') De cooperação: 
ã ' ) De fiscalização. 
-Art. 18. São órgãos de deliberação: 
i?) Convenção Nacional; 
.2») As Convenções Regionais; 
3") As Convenções Municipais: P 
4«) As Convenções Paroquiais no Dist. Federal. 
.Ar-t. 19. São órgãos de direção: 
19) o Diretório Nacional; 
29) Os Diretórios Regionais; 
39) Os Diretórios Municipais, Distritais è Paro

quiais (no Distrito Federal). 
Ar t . 20. São órgãos, auxiliares-
1») De estudos: 
aO O Conselho Nacional de Estudos, Planejamen

to e divulgação. 
29) De Assessoria e Cooperação: 
b) O Conselho Sindical . 
3Ç) De Ação -e Expansão Pa r t i dá r i a : 
c) Dc Diretórios de Distritos Subdistritos, 

Bairros, Zonas, Ruas e suas respectivas Comissões 
Executivas. 

Parágra fo único. Os órgãos auxiliares previstos 
na letra c deste artigo serão organizados, orientados 
e superintendidos pelos Diretórios Municipais e Pa 
roquiais no Distrito Federal. 

Ar t . 21. São órgãos de cooperação: 
19) A Liga Feminina Trabalhista; 
29) A Liga da Juventude Trabalhista. 
Ar t . 22. S ã o órgãos de fiscalização financeira: 
1») O Conselho Fiscal Nacional: 
2») Os Conselhos Fiscais Regionais; 
39) Os Conselhos Fiscais Municipais, Distritais e 

Paroquiais (no Distrito Federal). 
A r t . 23. As Convenções e os Diretórios poderão, 

para fins de escolha, complementar registro de can
didatos a cargos eletivos, delegando atribuições às 
respectivas Comissões Executivas. 

Ar t . 24. Nos 30 ou 90 dias, respectivamente, que 
.antecederem a realização de eleições, não se proces-
-sará a renovação de órgãos de direção municipais ou 
regionais, dentro da circunscrição eleitoral, ficando 

prorrogado automaticamente o mandato do órgão 
anterior a té a data em que fôr proclamado o resul
tado das eleições pela Just iça Eleitoral. 

CAPÍTULO V I 

D A CONVENÇÃO N A C I O N A L 

Ar t . 25. A Convenção Nacional, órgão soberano 
do Partido, é consti tuída de representantes eleitos 
pelos respectivos Diretórios Regionais devidamente 
credenciados, em número de deis para cada delega
ção, n ã o sendo admitida outorga de podêres. 

5 1( Cada Diretório poderá credenciar suplentes, 
em número idêntico ao ds delegados, que os substi
tuirão eventualmente. 

§ 2? Os representantes do Partido no Congresso 
Nacional, bem como seus Ministres de Es.ado. Gover
nadores e Vice-Governadores e membros do Dire
tório Nacional poderão participar dos debates, -sem 
direito- de voto. 

§ 3? Os Diretórios do Distrito Federal e dos 
Territórios equiparam-se, para todos os efeitos, aos 
dc-s Diretórios Regionais. 

Ar t . 26. A Convenção Nacional reunir-se-á, na 
Capital Federal: 

I — Ordinariamente: 
a) De. t rês em três anos, em data pré fixada-

para conhecer do relatório do Conselho Fiscal e ele
ger os membros do Diretório Nacional e o Presidente 
deste, bem como o Conselho Fiscal, para o triênio 
seguinte: 

b) Seis meses antes das eleições, para escolha 
de candidatos à Presidência e Vice-Presidência; 

c) No início de cada legislatura do Congresso 
Nacional, para dar cumprimento ao disposto na 
alínea / do inciso dois deste artigo. 

II — Extraordinariamente, em qualquer tempo, 
por convocação do Diretório Nacional, da maioria 
ó.os Diretórios Regionais, pela maioria dcs mem
bros do Diretório Nacional, da Comissão Executiva 
Nacional ou de seu Presidente, para: 

a) Para cs fins previstos na alínea b do inciso I; 
b) Para alterar ou substituir os Estatutos e o 

Programa; 
c) Para t raçar normas de ação política; 
d) Para julgar o s recursos "de sua competência; 
e) para adotar outras providências da atribui

ção dos Partidos. Políticos; 
/) Para discutir e votar os projetos do programa 

e o plano de ação do Governo a serem cumpridos 
pelos- representantes part idários no Executivo e no . 
Legislativo; 

Í7) Resolver sôbre alianças ou coalisões par t idá
rias nacionais tendo por (base, sempre, programa, 
objetivo de interesse popular. 

Ar-t. 27. Deixando a Comissão Executiva Nacio
nal ou o seu Presidente de convocar a Convenção 
Nacional, no prazo de 30 dias, a partir da data da ' 
entrega do requerimento à qual se referem as letras' 
c, f e g do inciso II do artigo anterior, será, ela 
convocada diretamente pela maioria dos Diretórios 
Regionais ou .pela maioria dos membros do Diretório 
Nacional. 

CAPÍTULO VI I 

DO DIRETÓRIO N A C I O N A L 

Ar t . 28. Compõe-se o Diretório Nacional de 130 
membros eleitos em escrutínio secreto pela Conven
ção Nacional, com mandato de três anos, ficando 
assegurada a cada Diretório Regional a represen
tação mín ima de dois membros. 

Parágrafo único. Um dos membros do Diretório 
Nacional será seu Presidente, cabendo à Convenção 
Nacional elegê-lo. 

Ar t . 29. O Diretório Nacional reunir-se-á 
I — Ordinariamente: 
a) De três em três anos para eleger, em escru

tínio secreto, dentre seus membros, a Comissão 
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Executiva Nacional e, dentro do Partido, o Conselho 
Executivo Nacional e dentro do Partido, o Conselho 
de Estudos, Planejamento, e Divulgação, e para exa
minar a situação do Partido face à realidade polí
tica Nacional; 

b) Anualmente, para aprovação das contas do 
Partido; 

e) Semestralmente, para execer os atos de sua 
competência. 

II — Extraordinariamente, quando convocado 
pela Comissão Executiva Nacional, por seu Presi
dente ou pela maioria de seus membros. 

Ar t . 30. Compete ao Diretório Nacional: 
a) Zelar pela observância das diretrizes do pro

grama e dos Estatutos do Partido; 
b) Manter sua unidade ie coesão; 
c) Dirigir e estimular sua ação política; 
ti) Decidir, em grau de recurso, sobre as penas 

disciplinares aplicadas aos seus próprios membros; 
e) Dir imir dúvidas, suprir omissões e interpretar 

normas dos presentes Estatutos; 
/) Aplicar suas rendas e assumir responsabili

dades em matér ias financeiras; 
g) Fixar e averiguar as quantias máximas que 

podem despender seus candidatos nas suas eleições; 
h) Eleger o Conselho de Estudos, Planejamento 

e Divulgação; 
i) Aprovar os Atos que importem em alienação 

dos bens de raiz do Partido ou na criação de ônus 
reais sobre eles; 

/) Elaborar e aprovar o Regimento Interno do 
partido; 

fc) Decidir sôbre recursos de Diretório Regional 
contra atos da Comissão Executiva; 

l) Aprovar e reconhecer órgãos part idários que 
lhes sejam subordinados ou destituí-los quando se 
divorciarem do Programa ou dos Estatutos, bem 
assim quando cometerem comprovada malversação; 

TO) Fixar os limites das contribuições © auxílios 
dos seus filiados; 

n) F ixar os preceitos que devem reger a sua 
contabilidade. 

CAPÍTULO VI I I 

D A COMISSÃO E X E C U T I V A N A C I O N A L 

Ar t . 31. A Comissão Executiva Nacional, eleita 
pelo prazo de três anos, é o órgão permanente de 
ação do Diretório Nacional. Além da competência 
específica, prescrita no art. 33, cabe-lhe exercer, no 
interregno das reuniões do Diretório Nacional, as 
funções deste com exceção da alínea k do art. 30, 
ficando .porém, tais deliberações na dependência da 
homologação do mesmo Diretório. 

Parágrafo único. O Presidente do Diretório N a 
cional poderá também ser eleito para a Presidência 
da Comissão Executiva Nacional. 

Ar t . 32. A Comissão Executiva Nacional se 
compõe de 21 membros, sendo um presidente, cinco 
vicespresidentes executivos, cinco vice-presidentes, 
um secretário geral, quatro secretários, um tesoureiro 
geral e quatro tesoureiros. 

§ 1» A Comissão Executiva convocará, no impe
dimento ou falta de steus membros, a té cinco com
ponentes do Diretório Nacional para substitui-los 
temporariamente. 

§ 2? O membro da Comissão Executiva que es
tiver impossibilitado de comparecer a suas reuniões 
em virtude do desempenho de mandato ou função 
pública fora do Distrito Federal, pode fazer-se 
representar temporár ia ou ocasionalmente por outro 
membro para votar a matér ia expressamente men
cionada na ordem do d ia . 

A r t . 33. Compete à Comissão Executiva Nacio
na l ; 

a) Verificar a regularidade das Convenções Re
gionais e arquivar as respectivas atas; 

b) Autorizar acordos interpart idários e al ianças 
políticas no âmbito regional; 

c) Aprovar e reconhecer os órgãos do Partido 
que se acham sob sua jurisdição, no prazo de 30 

dias, cabendo recurso da decisão para o Diretório, 
que deverá pronunciar-se em igual prazo; 

d) Dirigir e adrnrrustrar o Partido, orientar 
politicamente a atuação dos representantes no Con
gresso Nacional e dos que integrem, por indicação 
do Partido, a adminis t ração federal; 

e) Convocar a Convenção Nacional e a reunião 
do Diretório Nacional, ordinár ia e extraordinaria
mente, fixando seu temário; 

/) Nomear, contratar ou dispensar os emprega
dos do Partido no Plano Nacional; 

g) Examinar, encaminhar ia defender junto aos 
podêres competentes na Capital da República, • as 
indicações, sugestões, propostas e demais assuntos de 
natureza par t idá r ia e administrativa de initerêss)& 
das seções regionais, encaminhados pelas respectivas 
Comissões Executivas; 

h) Convocar, para esclarecimentos, os membros 
do Partido, quando isso se. fizer necessário; 

i) Enviar delegados especiais as Seções Regio
nais, para dirimir contendas, incentivar e cooperar 
nos Estados, bem como estudar a estrutura e fun
cionamento dos órgãos regionais; 

3) Declarar prorrogados, na forma prevista pelóis 
Estatutos, os mandatos dos Diretórios Regionais. 

A r t . 34. A Comissão Executiva Nacional poderá 
sugerir as Convenções Regionais nomes de candi
datos à Câmara dos Deputados até um décimo do 
número de seus componentes e no mínimo um, para 
complementar suas respectivas chapas. 

CAPÍTULO I X 

D A S CONVENÇÕES R E G I O N A I S 

A r t . 35. As Convenções Regionais são órgãos 
máximos do Partido nos Estados e nos Territórios 
e, no Distrito Federal, se constituem de dois Dele
gados eleitos pelos Diretórios Municipais, dentre seus 
membros, em escrutínio secreto, devidamente cre
denciados, vedada a outorga de podêres. 

§ l 5 Os Diretórios Municipais poderão eleger 
dois suplentes que substi tuirão seus delegados em 
caso de impedimento, podendo a escolha recair em 
qualquer membro da mesma seção regional do Par 
tido a menos que disponha de outro modo o Regi
mento Interno da seção. 

§ 2* Os representantes do Partido no Congresso, 
nas Assembléias Legislativas, os Governadores, Vice-
Governadores, Ministros e Secretários de Estado, 
poderão participar dos debates, sem direito a voto. 

Ar t . 36. As Convenções Regionais reunir-se-ão, 
normalmente, nas capitais onde estiverem sediados 
seus respectivos Diretórios: 

d) De três em três anos, em data pré-fixada, 
para conhecer do relatório do Conselho Fiscal e 
eleger os membros ido Diretório Regional ie o Presi
dente deste, para o t r iênio seguinte; 

b) No Distrito Federal, em época pré-fixada, 
para escolher os candidatos ao Congresso Nacional, 
à Prefeitura e à Câmara dos Vereadores; 

c) Nos Estados, em época pré-fixada, para esco
lher os candidatos à Governadoria, Vice-Governado-
ria, ao Congresso Nacional e à Assembléia Legisla
tiva; 

d) A requerimento da metade, pelo menos, dos 
Diretórios Municipais; 

e) Por iniciativa da maioria dos membros do 
Diretório Regional; 

j) Pela Comissão Executiva Regional sempre 
que motivo relevante o aconselhar; 

o) Excepcionalmente, pela Comissão Executiva 
Nacional. 

CAPÍTULO X 

D O DIRETÓRIO R E G I O N A L 

. A r t . 37. A direção Superior do Partido, nos 
Estados ou nos Territórios, é exercida pelo Diretório 
Regional, com sede e foro na capital; 
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Ant. 38. Os Diretórios Regionais são consti tuí
dos de, no mínimo, vinte e, no máximo cem filiados, 
das respectivas circunscrições eleitorais, escolhidos 
pela Convenção, por escrutínio secreto. 

Ar t . 39. O Diretório Regional reunir-se-á , no 
mín imo, uma vez em cada semestre: 

o) Pa r a fins administrativos e políticos; 
b) Sempre que convocados pela maioria de seus 

•membros, pela maioria da Executiva Regional ou 
pela maioria dos Diretórios Municipais. 

A r t . 40. E ' facultado aos Diretórios Regionais, 
no interesse ida agremiação, na circunscrição de suas 
influências, dividir os respectivos Estados, em zonas 
eleitorais, consti tuídas de Municípios limítrofes, de
vendo o seu funcionamento ser fixado no Regimento 
Interno. 

A r t . 41. Compete ao Diretório Regional: 
a) Manter a coesão par t idár ia , dentro dos 

Estados, Terr i tór ios ou Distrito Federal, visando à 
unidade de or ientação do Partido e de acordo com 
as Diretrizes do Diretório Nacional; 

b) Conhecer, leim grau de recurso, das decisões 
d a Comissão Executiva que destituir órgãos par t idá
rios por se divorciarem do Programa ou faltarem ao 
cumprimento destes Estatutos; 

c) F ixar a orientação política do Partido dentro 
dos Estados, dos Terri tórios óu Distrito Federal e 
autorizar alianças part idárias , nas eleições de âm
bito estadual, atendidas .as diretrizes da Executiva 
Nacional, com recurso "ex officio" para a Conven
ção, tendo em vista Programas objetivos de nítido 
interesse popular; 

d) Reunir-se, extraordinariamente, quando fôr 
convocada na forma do Regimento Interno; 

e) Aplicar a pena de dissolução ao Diretório 
Munic ipa l que se tornar responsável por violação 
do programa. ou idos Estatutos do Partido, ou des
respeito a qualquer die suas deliberações, regular
mente tomadas; 

/) Propor a l teração no Programa e nos Estatu
tos do Partido; 

g) Escolher delegados e suplentes à Convenção 
Nacional; 

h) Decidir em grau de recurso sôbre as penas 
disciplinares aplicadas dentro de sua jurisdição, com 
recurso para o órgão de direção superior em caso 
de pena dc el iminação. 

CAPÍTULO X I 

D A COMISSÃO E X E C U T I V A R E G I O N A L 

Ar t . 42. A Comissão Executiva Regional, eleita 
pelo prazo de três anos, ó o órgão permanente de 
ação do Diretório Regional. Além da competência 
específica, prescrita no art. 44, cabe-lhe exercer, no 
interregno das reuniões do Diretório Regional, as 
Junções deste, ficando, porém, tais deliberações na 
dependência de homologação do mesmo Diretório. 

A r t . 43. As Comissões Executivas Regionais se 
compõem de onze a dezessete membros, sendo um 
presidente dois a seis vices-presidentes, um secre-
tár io-geraí . três a quatro secretários, um .tesoureiro 
geral e t rês a quatro tesoureiros. 

§ 1' A Comissão Executiva convocará, no impe
dimento ou falta ide seus membros até três com
ponentes do Diretório Regional para substituí-los, 
t emporà r iamente . 

§ 2? O membro da Comissão Executiva que es
tiver impossibilitado de comparecer a suas reuniões 
em virtude de desempenho de mandato ou função 
pública fora da Capital do Estado ou do Território, 
pode fazer-se representar temporár ia ou ocasional
mente por outro membro, para votar a matér ia 
expressamente mencionada n a ordem do dia . 

A r t . 44. Compete às Comissões Executivas Re
gionais : 

• o) Verificar a regularidade das Convenções M u 
nicipais e arquivar as respectivas Atas; 

b) Autorizar acordos interpart idários e alianças 
políticas de âmbito municipal, tendo em vista sem
pre programas de ní t ido interesse popular; 

c) Aprovar é reconhecer os órgãos do Partido 
que lhe forem subordinados ou destituí-los quando 
se divorciarem ou divergirem da .política par t idár ia ; 

d) Dir igir e administrar o PaTtido, orientar poli
ticamente a a tuação dos representantes nas Assem
bléias Legislativas e no Distrito Federal, na Câmara 
dos Vereadores e dos Deputados e dos que integrem, 
por indicação do Partido, a adminis t ração estadual; 

e) Convocar as Convenções Regionais è as reu
niões dos Diretórios Regionais, ordinárias e extraor
dinariamente, fixando seu temário; 

/) Nomear, contratar ou dispensar os emprega
dos do Partido, no plano estadual ou no Distrito 
Federal: 

g) Examinar, encaminhar a defender junto aos 
podêres competentes nas Capitais dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Tierritóirios, as indicações, 
sugestões, propostas e demais assuntos de natureza 
par t idár ia e administrativa pelas respectivas Comis
sões Executiva ou Paroquiais do Distrito Federal; 

h) Convocar, para esclarecimentos, os membros 
dó Partido, quando isso se fizer necessário: 

i) Enviar delegados especiais às Seções M u n i 
cipais, para dir imir contendas, incentivar e cooperar 
no desenvolvimento par t idár io dos Municípios e 
Paróquias no Distrito Federal, bem como estudar a 
estrutura e funcionamento dos órgãos regionais; 

j") Nomear delegados junto aos Tribunais Regio
nais Eleitorais e, excepcionalmente, junto aos Juizes 
eleitorais; 

fc) Declarar prorrogadas, na forma prevista pe
los Estatutos, os mandatos dos Diretórios Municipais 
ou Paróquias, no Distrito Federal: 

Z) Designar delegados especiais, junto aos M u 
nicípios, para organizar e reorganizar os Diretórios, 
quando inexistentes ou com mandatos terminados, 
bem como, para promover acordos, dir imir conten
das, incentivar e cooperar no desenvolvimento parti
dário; 

m) Aplicar sua renda, assumindo responsabili
dades de ordem financeira: 

n) Representar o Partido perante os Podêres 
Públicos e a Just iça Eleitoral; 

o) Aplicar penas disciplinares dentro de sua 
jurisdição, inclusive aos membros do Diretório Re
gional, com recurso para este; 

p) Indicar candidatos aos cargos eletivos muni
cipais nos Municípios em que não houver Diretório 
Municipal registrado na Jus t iça Eleitoral. 

CAPÍTULO X U 

D A S CONVENÇÕES M U N I C I P A I S 

Ar t . 45. As Convenções Municipais são consti
tuídas pelos filiados Inscritos no Município, na for
ma do Regimento Interno. 

i§ 1» Nos Municípios onde se achem instalados 
mais de dois Diretórios Distritais, abrangendo toda 
a área municipal, as Convenções Municipais serão 
constituídas por delegados dos Diretórios Distritais, 
em número não inferior a dois para a menor re
presentação e proporcional ao eleitorado para as 
demais, até o máximo de cem conforme dispuserem 
as normas emanadas da Comissão Executiva Regio
nal . 

§ 2? Nos Municípios onde não se achem insta
lados Diretórios Distritais, na forma do parágrafo 
anterior, e nos Distritos ou nas Paróquias do Dis 
trito Federal, as Convenções serão consti tuídas pelos 
próprios filiados. 

Art . 46. As Convenções Municipais, reunir-se-ão, 
sempre, na sede dos respectivos Municípios: 

a) De t rês em três anos, em data pré-f ixada 
para apreciar o parecer do Conselho Fiscal e eleger 
para o t r iênio seguinte os membros do Diretório 
Municipal ou Paroquial, dos quais quatro quintos 
pelo menos devem ser residentes no Município ou 
Paróquia, ressalvado o disposto no art. 50, § 3'; 



Fevereiro de 1963 B O L E T I M E L E I T O R A L 289 

b) A requerimento da maioria dos filiados ins
critos; 

c) Por convocação do Diretório Regional; 
d) Por convocação do respectivo Diretório M u n i 

cipal ou de sua Comissão Executiva. 
Ar t . 47. Do ato do Diretório Municipal que i n 

deferir pedido de Convenção, feito de acordo com 
o disposto na letra b do artigo anterior, caberá 
recurso para o Diretório Regional. 

Ar t . 48. As Comissões Executivas Municipais e 
•Paroquiais tomarão a iniciativa de organizar Dire
tórios Distritais, na forma do Regimento Interno. 

Ar t . 49. As Convenções Municipais fixarão, 
previamente, o número dos membros componentes 
dos Diretórios Municipais, que não poderão ser 
inferior a quinze nem superior a c inqüenta . 

Parágrafo ún ico . Os vereadores .poderão parti
cipar das Convenções realizadas nas Capitais dos 
Estados, Territórios e no Distrito Federal, sem 
direito a voto. 

C A P Í T U L O X I I I 

DOS DIRETÓRIOS M U N I C I P A I S 

Ar t . 50. Compete ao Diretório Municipal : 
a) Eleger, dentre os seus membros, a Comissão 

Executiva Municipal, composta de cinco a onze 
•membros com mandato de três anos, a qual desem
p e n h a r á quando o Diretório n ã o estiver reunido, 
todas as suas funções, com exceção das previstas na 
alínea / deste artigo; 

b) Representar o Partido perante os podêres 
públicos municipais, e assumir, em seu nome, res
ponsabilidades financeiras; 

c) Fixar, de acordo com as diretrizes da Co
missão Executiva Nacional e da Comissão Executiva 
Regional, a or ientação .política do • Partido no â m 
bito municipal; 

d) Defender os interesses da classe trabalhadora 
no Município, cooperando com as autoridades e com 
os sindicatos e associações profissionais para que 
sejam observadas as leis do trabalho e contidos os 
abusos do poder econômico; 

e) Escolher candidatos ao executivo e ao legis
lativo do Município e dar apoio aos candidatos ao 
executivo e ao legislativo da União e do Estado 
dentro da legenda par t idá r ia ou das alianças auto
rizadas, e fiscalizar suas campanhas, dentro dos 
princípios do trabalhismo e das normas morais 
indispensáveis à dignidade do pleito; 

/) Escolher dois delegados e dois suplentes à 
Convenção Regional; 

gr) Aplicar as penas de. advertência, suspensão e 
eliminação aos filiados que n ã o per tençam a órgãos 
superiores de direção, nos casos e na forma prevista 
nos Estatutos; 

h) Indicar para cargos ou funções municipais, 
que caibam ao Partido, filiados que reunam as 
condições necessárias ao seu bom desempenho, 
especialmente a idoneidade moral e a formação 
doutrinária; 

i) Expandir o Partido, constituindo Diretórios 
Distritais é concitando, pelos meios legais, o alista
mento eleitoral àqueles que se acham em condições 
de se tornar eleitores; 

j) Manter organizados os serviços de adminis
tração e contabilidade do Partido, de acordo com as 
normas expedidas pelos órgãos superiores de direção, 
inclusive o registro de filiados- e a cobrança das 
contribuições; 

k) F ixar e apurar, antes e depois de cada pleito, 
as quantias máximas que podem ser despendidas, 
pessoalmente, por seus candidatos com a própria 
eleição, e contabilizar o recebimento e o emprego 
de quaisquer quantias com que contribuam para as 
despesas do Partido os candidatos e os órgãos supe
riores de direção. 

§ 1? N a organização dos Diretórios Municipais 
será.-dividido entre-os seus membros o encargo dos 
serviços eleitorais, dos assuntos sindicais e da assis
tência social na zona urbana e rural . 

§ 2? A organização dos Diretórios Distritais e 
Paroquiais obedecerá às normas dos Diretórios M u 
nicipais, no que lhes fôr aplicável. 

§ 3' Nas Capitais e nos Municípios com mais 
de 75.000 eleitores, a Comissão Executiva Regional 
pode autorizar a constituição de diretórios subdis
tritais ou de diretórios sem base territorial, com 
as mesmas funções e prerrogativas dos diretórios 
distritais. 

CAPÍTULO X T V 

DOS ÓRGÃOS A U X I L I A R E S 

Título I 

Do Conselho Nacional de Estudos, Planejamento 
e Divulgação 

Art . 51. O Conselho Nacional de Estudos, P l a 
nejamento e Divulgação é órgão específico de pla
nejamento, de estudos e de divulgação do traba
lhismo. De acordo com o Programa par t idár io e as 
resoluções votadas, periodicamente, pela Convenção, 
tem, o Conselho competência para interpretar a 
doutrina do Partido e opinar sôbre questões de 
relevante ordem técnica. 

A r t . 52. Compete ao Conselho: 
a) Estudar e propor a atualização das diretrizes 

da doutrina e do programa do Partido; 
b) Encaminhar aos órgãos .executivos as suas 

deliberações de natureza doutr inár ia ou técnica; 
c) Assessorar, dentro de suas atribuições, a 

Comissão Executiva e o Diretório; 
d) Interpretar os . acontecimentos políticos e 

sócio-econômicos à luz dos princípios trabalhistas; 
e) Aprovar, dando-lhes cará te r oficial, publica

ções doutrinárias; interpretativas do Programa do 
Partido; 

/) Elaborar projetos do programa do Governo e 
de- Planos -de Ação a serem submetidos aos candi
datos trabalhistas aos postos executivos e legislativos 
federais; 

g) Organizar, com apoio da Comissão Executiva 
e dirigir sua assessoria técnica nos termos do Regi
mento Interno; 

h) Divulgar, em cará ter oficial, a doutrina e o 
programa par t idár ios . 

Ar t . 53. Compõe-se o Conselho Nacional de 
Estudos, Planejamento e Divulgação, do. Presidente 
em exercício, da Comissão Executiva Nacional, dos 
líderes das Bancadas no Senado e na Câmara, è de 
mais seis membros eleitos, em escrutínio secreto, 
pelo Diretório Nacional, entre trabalhistas de reco
nhecida cultura e t radição par t idár ia . 

Ar t . 54. Junto às direções regionais poderão ser 
criados Conselhos de Estudos, Planejamento e 
Divulgação, com as atribuições que lhe forem con
feridas pelo Regimento Interno. 

Título' II 

Do Conselho Sindical 

Art . 55. Compõe-se o Conselho Sindical de 
representantes das diversas categorias profissionais 
e dos representantes dos servidores públicos e au tá r 
quicos. _ 

Ar t . 56. O Conselho Sindical será dirigido por 
uma Comissão Executiva de sete membros por êle 
eleita em escrutínio secreto, bienalmente, na forma 
do Regimento Interno. 

Ar t . 57. Ao Conselho Sindical cabe sugerir 
nomes para representá-lo nos órgãos part idários. 
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CAPÍTULO X V 

DOS ÓRGÃOS D E COOPERAÇÃO 

Ar t . 58. São órgãos de cooperação da atividade 
par t idá r i a , de âmbito nacional, a Liga da Mocidade 
Trabalhista e a Liga Feminina Trabalhista. 

A r t . 59. Pertencem à Liga da Mocidade Traba
lhista os jovens de ambos os sexos, com menos de 
trinta anos de idade e os estudantes que nela ingres
sarem regularmente, comprometendo-se a respeita e 
propagar os princípios do Partido. 

A r t . 60. E ' a Liga Feminina Trabalhista consti
tu ída de mulheres maiores de. dezoito anos que se 
comprometerem á propagar o trabalhismo. 

A r t . 61. Os órgãos de cooperação, referidos nes
te Capítulo, serão dirigidos por Comissões Executi
vas, compostas de sete membros, pelo mesmos esco
lhidos em escrutínio secreto, bienalmente, conforme 
dispuser o Regimento Interno. 

CAPÍTULO X V I 

ÓRGÃOS D E FISCALIZAÇÃO F I N A N C E I R A 

Ar t . 62. Junto a cada Diretório Nacional, Re
gional ou Municipal funcionará um Conselho Fiscal 
composto de três a cinco membros e igual número 
de suplentes eleitos pelas Convenções, com a atri
buição de fiscalizar a aplicação das rendas e a 
contabilidade. 

§ I* A o Conselho Fiscal competirá o exame dos 
balanços de Tesouraria, com a apresentação do 
parecer perante os Diretórios ou Convenções. 

§ 2° E m qualquer época poderá o mesmo Con
selho proceder a balanço nos cofres da respectiva 
Tesouraria e exigir a apresentação dos livros con
tábeis . 

§ 3? Poderá o Conselho, quando julgar conveni
ente, solicitar da Executiva a reunião ext raordinár ia 
do Diretório, para que este conheça os seus atos. 

CAPÍTULO X V I I 

D A C O N T A B I L I D A D E E D A S FINANÇAS DO 
P A R T I D O 

A r t . 63. Os recursos financeiros do Partido, 
respeitadas as restrições da legislação vigente, são 
obtidos da seguinte forma: 

a) Mediante contribuição dos filiados; 
b) Por doação e legados; 
c) Por contribuição dos que estiverem no exer

cício de mandato eletivo, de cargo em comissão ou 
de representação política, por indicação do Partido; 

d) De renda .patrimonial; 
e) Das campanhas financeiras realizadas pelo 

Partido. 
§ 1« As Contribuições dos filiados serão fixadas 

pelo Regimento Interno. 
'§ 2» Os representantes do Partido, no desempe

nho de mandatos eletivos, contribuirão, mensalmen
te, com 5% a 10% da parte fixa de seus subsídios: 

a) Para o Diretório Nacional os" eleitos para 
qualquer das Casas do Parlamento Nacional, Presi
dência e Vice-Presidência da República; 

b) Para os Diretórios Regionais, os eleitos para 
as Assembléias Legislativas Estaduais, Câmara de 
Vereadores (Territórios e Distrito Federal). Gover-
nadoria e Vice-Governadoria; 

c) Para os Diretórios Municipais, os eleitos, 
(para as Câmaras Municipais, Prefeitos e Vice-
Prefeitos. 

§ 3» Os que exercerem Comissão ou desempe
nharem mandato por indicação do Partido, contri
buirão, mensalmente, com a importância fixada pela 
respectiva Comissão Executiva, que n ã o poderá ser 
superior a 10%, nem inferior a 5% dos vencimen
tos, recolhidos ao Diretório Nacional, Estadual ou 
Municipal , de acordo com o local, âmbito e natureza 
de; suas funções. 

§ 4? As rendas das campanhas financeiras serão 
distribuídas de acordo com o plano fixado pelos 
órgãos que as promoverem. 

§ 5» A renda relativa às doações e legados, 
quando não feito com dest inação especial, se rá 
distr ibuída: 

a) 60% ao Diretório Nacional; 
b) 20% aos Diretórios Regionais; 
c) 20% aos Diretórios Municipais. 
§ o 6? A renda resultante das contribuições dos 

filiados caberá ao órgão que promover sua arreca
dação . 

§ 7" O não pagamento das contribuições refe
ridas nos §§ 1?, 2» e.3?, deste artigo, importará em 
falta grave no cumprimento dos deveres part idários, 
punível de acordo com o previsto nestes Estatutos. 

i§ 8' O órgão de Direção Par t idár ia incumbido 
de fazer a arrecadação a que se referem os §§ 2? e 
3' deste artigo promoverá, quando julgar necessário, 
a cobrança judicial. 

Ar t . 64. Mante rão os Diretórios, rigorosa escri
turação de suas receitas e despesas, precisando a 
origem 'e aplicação desta. 

Parágrafo único. Os livros de contabilidade dos 
Diretórios a tenderão, obrigatoriamente, às exigências 
da legislação vigente. 

CAPÍTULO X V I I I 

D A S F A L T A S E D A S P E N A L I D A D E S 

Ar t . 65. Está sujeito à pena de suspensão de 
trinta a cento e vinte dias, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas nestes Estatutos e no Regi
mento Interno, o membro ou órgão do Partido que: 

a) Deixar de cumprir os deveres part idários; 
b) Desobedecer aos preceitos estatutários e ao 

Regimento Interno; 
c) Deixar de contribuir por três meses conse

cutivos com as importâncias devidas ao Partido; 
â) Recusar, sem motivo justificado, comissão, 

função ou tarefa que lhe atribuir a direção parti
dá r i a nos termos dos Estatutos; 

e) Praticar atos que por sua natureza provoquem 
quebra da unidade par t idár ia . 

Ar t . 66. Está sujeito à pena de eliminação dos 
quadros part idários o membro ou órgão do Partido 
que: 

a) Reincidir nas faltas previstas nas alíneas do 
artigo anterior; 

b) Mantiver expressa ou tàc i tamente negociações 
políticas com outras agremiações par t idár ias sem 
autorização dos órgãos competentes do Partido; 

c) Filiar-se a outro Partido; 
d) Aceitar candidatura a cargo eletivo ou função 

pública, de confiança, por indicação de outro Par
tido, sem autorização escrita da Comissão Executiva 
a que estiver subordinado; 

e) Deixar de convocar o Diretório que presidir, 
nas épocas determinadas nestes Estatutos. 

/) Praticar atos de incontinência pública, com 
repercussão desfavorável ao Partido, devidamente 
apurados, em processos regular, pelo órgão compe
tente; 

g) Praticar atos de desonestidade, na vida p ú 
blica ou par t idár ia , desde que condenado em pro
cesso regular pela Justiça, em sentença que não 
caiba mais recurso; 

ft) Combater por qualquer modo, nas Casas 
Legislativas ou fora delas, resoluções contidas nos 
princípios de Programa e da orientação par t idár ia 
emanadas dos líderes da Bancada e dos órgãos com-
rpetenbes nacionais;, r eg iona i smunic ipa i s e paro
quiais no Distrito Federal; 

i ) Desobedecer deliberações das Convenções 
Nacional, Regional e Municipal; 

3) Declarar-se em dissidência; 
k) A eliminação de membros de um Diretório, 

implicará, automaticamente, em seu desligamento'de 
órgãos Par t idár ios hierarquicamente inferiores. 
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CAPÍTULO X I X 

DOS P R O C E S S O S E R E C U R S O S 

A r t . 67. Para averiguação de faltas atr ibuídas 
a filiados e a órgãos do Partido, e previstas nestes 
Estatutos, a Comissão Executiva nomeará uma Co
missão de Inquér i to e de te rminará a abertura de 
sindicância que formarão a base legal para a instau
ração do processo. 

§ 1? A Comissão de Inquér i to será composta por 
três a sete membros do Partido. 

§ 2* Independe de inquéri to a eliminação, pelo 
Diretório Regional, de qualquer filiado que tenha 
incidido nas faltas previstas nas alíneas c e j" do 
art. 66. 

Ar t . 68. Nenhum inquéri to será aberto contra 
membro ou órgão do Partido sem motivo justifi
cado, nos termos destes Estatutos, comprovado por 
documento hábi l . 

Ar t . 69. Os indiciados poderão acompanhar a 
instrução processual, que cornará na Secretaria, 
sendo para tanto notificados por ofício ou, ainda, 
em editai na sede no Partido. 

Ar t . 70. E ' assegurado ao indiciado amplo direi
to de defesa, feito pessoalmente ou por procurador 
habilitado. 

Ar t . 71. Das decisões do órgão julgador caberá 
recurso para instância superior. 

§ 1? Das decisões absolutóriag o órgão julgador 
recorrerá "ex officio", dentro de cinco dias. Nos 
demais casos o recurso é voluntário e deverá ser 
interposto dentro do prazo de cinco dias, que cor
rerá na Secretaria. 

§ 2° As decisões, em grau de recurso, originárias 
dos órgãos part idários municipais ou de seus f i l ia
dos, serão proferidas pelas Comissões Executivas 
Regionais, no prazo dfe trinta dias, sob pena de ser 
o processo avoçado pela instância superior, a reque
rimento dos interessados, para que nesta seja pro
ferida a decisão definitiva. 

Ar t . 72. Os processos a que se refere este Capí
tulo constarão da ata da reunião do órgão j u l 
gador. No caso de recurso a Secretaria do Partido 
j u n t a r á ao processo originário, cópia da ata da 
reunião do julgamento, para conhecimento da ins
tância superior. 

Ar t . 73. A eliminação homologada por órgão do 
membro do Diretório, que também per tença a ou
tros órgãos part idários , implicará, necessariamente, 
em seu desligamento dos demais cargos. 

A r t . 74. A Convenção Nacional poderá reveir 
qualquer processo de julgamento a que responder o 
filiado ou órgão part idário, desde que apresente o 
interessado pedido de revisão devidamente funda
mentado. 

§ 1' O Diretório Nacional poderá conoeder anis
tia a quem tenha sido eliminado do Partido, quan
do especialmente convocado para tal fim, e desde 
que o interessado a requeira ao órgão regional ao 
qual pertencera. 

§ 2" Ao Diretório Regional caberá dar início ao 
processo de anistia, concedendo-a ou não . 

CAPÍTULO X X 

DISPOSIÇÕES F I N A I S E TRANSITÓRIAS 

Ar t . 1» Estes Estatutos poderão ser reformados 
pela Convenção Nacional, nos termos da legislação 
eleitoral. 

Ar t 2» Ficam assegurados, até seu término, os 
atuais mandatos dos Diretórios, suas respectivas 
Comissões Executivas e Conselhos Fiscais. 

Art'. 3' Os Diretórios e demais filiados ao Par
tido Trabalhista Brasileiro não respondem, nem 
mesmo subsidiàriamente, pelas obrigações sociais ou 
de natureza econômica do Partido. 

Avt. 4? Compete ao Presidente da Comissão Exe
cutiva Nacional, ou a quem estiver no exercício de 
tais funções, representar o Partido em Juízo, ou fora 
dele, e nas suas relações com terceiros, podendo 
delegar, no todo ou em parte, seus podêres de repre
sentação, mas lhes sendo vedado delegar os ó)i> 
gestão. 

Ar t . 5* Dissolvido o Partido, em Convenção Na
cional, especialmente convocada para esse fim, e que 
só poderá deliberar por maioria de dois terços do 
total dos Diretórios Regionais, o ato que o dissolver 
dará destino ao patr imônio do Diretório Nacional, 
cabendo às Convenções Regionais e Municipais a 
deliberação quanto ao patr imônio existente nas 
respectivas circunscrições, o qual, em nenhuma h ipó
tese, poderá ser distribuído entre os filiados do 
Partido. 

Ar t . 6? Caberá às Comissões Executivas Regio
nais, como órgão permanente dos respectivos Dire
tórios, ' traçar orientação para os representantes do 
Partido, nas Assembléias Legislativas. 

A r t . 7» O órgão Par t idár io que se tornar res
ponsável por violação do programa ou dos Estatutos 
do Partido, ou por desrespeito às deliberações regu
larmente tomadas, incorre na pena de dissolução. 

Parágrafo único. Considera-se automaticamente 
dissolvido o órgão part idário, pela renúncia da 
maioria de seus membros ou quando por qualquer 
razão, ficar reduzido a menos da metade de, seus 
componentes. 

§ 2? As renúncias a que se refere o parágrafo 
anterior, devem ser feitas mediante declaração 
escrita constante da ata, em reunião convocada por 
edital com antecedência de quinze dias. Se a Co
missão Executiva não convocar a reunião quia lhe 
tenha sido solicitada por escrito para esse fim. pode 
a maioria absoluta dos membros do Diretório pro
ceder à convocação. 

§ 3" Se o órgão dissolvido na forma dó p a r á 
grafo anterior fôr de âmbito regional, a Comissão 
Executiva Nacional designará um diretório regional 
provisório, que convocará a Convenção Regional para 
eleger o diretório permanente, dentro de trinta dias, 
prorrogáveis por igual prazo. 

Ar t . 8? A criação do Diretório em Município 
onde não exista, ou onde tenha sido dissolvido Dire
tório Municipal anterior, obedecerá aos seguintes 
itrâmites: 

I — Designação, pela Comissão Executiva Re
gional de um ou mais delegados especiais com a 
função específica 'de organizar o novo Diretório 
Municipal . 

II — Apresentação, pelo delegado especial, à 
Comissão Executiva Regional de relatório de sua 
missão, com as fichas de filiação par t idár ia preen
chidas e assinadas, e a indicação devidamente justi
ficada, dos nomes que, a seu ver, devem compor o' 
Diretório Municipal provisório. 

III — Apreciação do relatório, pela Comissão 
Executiva Regional, que decidirá sôbre a conveniên
cia de instalai o Diretório e nomeará em caso afir
mativo, o Diretório Municipal provisório. 

§ 1» Decorridos cento e vinte dias da nomeação 
do Diretório Municipal provisório será realizada a 
Convenção Municipal para a escolha do Diretório 
permanente, salvo se esse prazo fôr prorrogado por 
idêntico período, pela Comissão Executiva Regional. 

5 2 ' O Diretório Municipal provisório será cons
tituído de sete membros, que poderão ser, a qual
quer tempo, substituídos por ato do órgão que o 
nomeou. 

§ 3» A criação de Diretório, em distrito ou pa
róquia, onde não exista ou tenha sido dissolvido, 
obedecerá, no que lhe fôr aplicável as normas esta
belecidas no presente artigo, cabendo ao Diretório 
Municipal ou ao Diretório Regional do Distrito Fe
dera'., os podêres que elas atribuem aos Diretórios 
Regionais. 

Ar t . 9' A aplicação da pena de dissolução, por 
violação dos Estatutos do Partido, ou do Programa, 
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ou .por desrespeito às deliberações regularmente 
tomadas, caberá : 

a) à Convenção Nacional, em relação ao Dire
tório Nacional; 

í» ao Diretório Nacional, relativamente aos Re
gionais; 

c) ao Diretório Regional, relativamente aos M u 
nicipais. 

§ 1» Ao Diretório acusado ds falta grave será 
dada oportunidade para defender-se. Para tal fim 
será notificado na pessoa de quem estiver respon
dendo pela Direção, com antecedência mín ima de 
vinte dias, sendo-lhe permitido produzir provas e 
sus tentação oral, por seu representante ou procura
dor, perante c órgão par t idár io julgador. 

§ 2? Ocorrendo a dissolução do Diretório Nacio
nal, outro será eleito pela mesma Convenção que o 
houver dissolvido. A Convenção poderá, em qual
quer tempo, dissolver a Comissão Executiva Nacio
nal 

§ 3" Ocorrendo a dissolução do Diretório Regio
nal, do Distrito Federal, ou de Território, outro 
deverá ser eleito pela respectiva Convenção, dentro 
do prazo de t rês meses, prorrogáveis por motivo 
justo. Dissolvido o Diretório, o órgão que decidiu 
ou declarou a dissolução, nomeará um Diretório 
provisório de sete membros, para reestruturar o 
Partido, o qual assumirá a sua direção na seção, 
ncs termos e condições fixados na respectiva ata de 
nomeação com outorga de podêres para representar 
o Partido no órgão da Jus t iça Eleitoral da região. 
O Diretóci j Nacional poderá limitar a pena à desti
tuição na Comissão Executiva, caso em que outra 
será ieleita pelo Diretório Regional. 

§ 41 Ocorrendo a dissolução do Diretório M u n i 
cipal, o ó rgão que decidiu ou declarou a dissolução, 
nomeará um Diretório provisório, para reestruturar 
o Parti i io no âmbi to municipal, no prazo máximo 
permitido por lei . A penalidade poderá ser limitada 
à desti tuição da Comissão Executiva, caso em que 
outra serã eleita, pelo Diretório Municipal . 

§ 5* Aquele que, por falta individ ml ou cole
tiva, tiver caído da função não poderá ser imedia
tamente reeleito. 

§ 6? Os Diretórios Provisórios são equiparados 
aos Diretórios Regionais ou Municipais, conforme o 
caso. 

Avi. 10. Não poderá ser indicado para cargos 
eletivos, funções executivas ou para quaisquer pos
tos em órgão de direção e de deliberação do Partido 
o fi l iad > que estiver em atraso com suas contribui
ções ou pagamento de multa com a Tesouraria do 
Partido. 

Avt . 11. O Partido fundará, na Capital da Re
pública, a t ravés o Conselho Nacional de Estudos, 
Planejamento e Divulgação, a "Casa de Getúlio 
Vargas", destinada a estudar e a interpretar as 

diretrizes da vida do grande estadista e das pro
duções de seu pensamento político. N a "Casa de 
Getúlio Vargas" funcionará um Centro de Pesqui
sas e de Estudos da realidade brasileira nos seus 
aspectos políticos, econômico e social, dentro' de 
cunho renovador e nacionalista. 

A r t . 12. Dentro de noventa dias d ;a data do 
registro destes Estatutos no Tribunal Superior E le i 
toral, a Comissão Executiva Nacional l ançará as 
bases de um concurso para composição do Hino 
Trabalhista, referido na letra a do art. 4». 

Ar t . 13. As vagas existentes no Diretório N a 
cional serão preenchidas na primeira reunião da 
Convenção Nacional, que se real izará após o regis
tro dos presentes Estatutos. 

Parágrafo único. Os mandatos dos napresentan-
tes assim eleitos serão pelos prazos restantes aos dos 
atuais membros. 

Ar t . 14. Enquanto o Partido Trabalhista Bras i 
leiro tiver existência civi l e política, man te rá , como 
patrono e Presidente da Honra, a figura do Presi
dente Getúlio Vargas. 

Ar t . 15. Dentro de noventa dias, prorrogáveis 
pela metade, o Diretório Nacional votará o Regi
mento Interno p a d r ã o . 

Ar t . 16. Os órgãos de cooperação referidos no 
item 4?, do art. 17 e os órgãos auxiliares referidos 
nos itens !« e 2? do art. 20 dos presentes Estatutos, 
serão organizados por Comissões especiais designa
das pela Comissão Executiva Nacional, pelo prazo 
improrrogável de sessenta dias. 

Ar t . 17. O Diretório Nacional, nos primeiros 
noventa dias, da data do registro destes Estatutos 
no Tribunal Superior Eleitoral, reunir-se-á, na sede 
do PaTtido, para eleger o Conselho Nacional de 
Estudos, Planejamento e Divulgação. 

A r t . 18. O Partido, através de seus órgãos, po
derá eleger Presidentes e Vice-Presidente de honra. 

Ar t . 19. A 11» Convenção Nacional incluirá, 
preferencialmente, no seu temário, a discussão e 
votação do Programa do Partido. 

Ar t 20. Os presentes Estatutos en t ra rão em 
vigor logo depois de aprovados pela X Convenção 
Nacional do Partido Trabalhista Brasileiro e regis
trados no Tribunal Superior Eleitoral. 

Ar t . 21. As eleições para constituição dos órgãos 
de direção par t idár ia serão sempre por escrutínio 
secreto. 

A'oía — Os presentes Estatutos foram, 
aprovados pela Resolução n ç 6.832 de 16-8-61 
do T . S . E . 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
E S T A T U T O S 

CAPÍTULO I 

D A DENOMINAÇÃO, SEDE, PORO E F I N S 
D O P A R T I D O 

Ar t . 1? O Partido Trabalhista Nacional, fun
dado em 2 de maio de 1945, é uma agremiação 
político-partidária, de âmbito nacional, consti tuída 
por tempo indeterminado, tendo como sede e foro 
a Capital dá República. 

Parágrafo único. O Partido Trabalhista Nacio
nal tem por finalidade a defesa, representação e 
dignificação do trabalho, considerado sob todas as 
suas formas, num regime de liberdade democrática 
e de respeito à dignidade da pessoa humana, de 
forma a se obter o bem-estar da coletividade na
cional, com desenvolvimento econômico equilibrado, 
num ambiente de justiça social e viva consciência 
brasileira. 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DO P A R T I D O 

A r t . 2" São órgãos supremos do Partido, nas 
. respectivas áreas jurisdicíonais: a) Convenção N a 

cional; t>) Convenção Estadual; c) Convenção Ter
ritorial; d) Convenção Municipal . . 

Parágrafo único. São órgãos dirigentes do Par
tido: o) Diretório Nacional; b) Diretórios Estaduais; 
c) Diretórios Territoriais: d) Diretórios Municipais; 
e) Diretórios Distritais. 

Ar t . 3» O Diretório Nacional, eleito bienalmente 
pela Convenção Nacional, terá o mín imo de 30 
membros. 

§ 1* O Diretório Nacional será consti tuído de: 
a) Comissão Executiva; b) Conselho Consultivo. 

§ 29 A Comissão Executiva será constituída de 
quinze membros, distribuídos pelos seguintes cargos: 
Presidente — 19 Vice-Presidente — 29 Vice-Presi
dente — 3» Vice-Presidente — 4o Vice-Presidente 
— Secre-ário-Gerai — 1» Secretário — 29 Secretário 
— 39 Secretário — 19 Tesoureiro — 2» Tesoureiro — 
1» Procurador — 29 Procurador — 3 9 Procurador — 
4> Procurador. 

§ 3? O Conselho Consultivo será composto de 15 
(quinze) membros no mínimo. 

Ar t . 49 A eleição do Diretório Nacional) será 
feita por votação secreta. 

Ar t . 5» Os Ministros de Estado, Governadores, 
Vice-Governadores, Senadores, Deputados Federais, 
Secretários de Estado, Deputados Estaduais, Prefei
tos e Vereadores Municipais, filiados ao Partido, se
rão membros natos dos respectivos Diretórios. 

§ 19 Os Governadores e Vices eleitos sob a le
genda par t idár ia serão membros natos do Diretório 
Nacional: 

§ 29 Serão, também, membros natos lo Diretório 
Nacional os Presidentes dos Diretórios Estaduais e 
Territoriais. 

A r t . 6 9 O Conselho Consultivo, na sua. p r i 
meira reunião, elegerá um (1) Presidente, um (1) 
Vice-Presidente, um (1) Secretário e um (1) Te
soureiro. 

A r t . 79 O Diretório Nacional terá mandato de 
• dois (2) anos. 

§ 19 Os membros do Diretório Nacional somente 
perderão os mandatos por morte, renúncia, negli
gência, abandono ou ato passível de penalidade, 
sendo que, nos últimos três casos, será obrigatória 
a instauração de inquéri to . 

§ 29 O preenchimento de vagas ocorridas no 
Diretório Nacional será feito pela Comissão Exe
cutiva, ad' referendum da Convenção Nacional. 

§ 3» No caso de ocorrer renúncia da maioria 
dos membros da Comissão Executiva ou de Dire
tórios, os membros remanescentes preencherão as 
vagas verificadas, ad referendum da Convenção, no 
âmbito respectivo, no prazo máximo de trinta dias, 
sob pena de dissolução da Executiva ou de Dire
tório . 

Ar t . 8" Os Diretórios Estaduais eleitos pelas 
Convenções respectivas ficam sujeitos, antes do 
registro na Just iça Eleitoral, à homologação pelo 
Diretório Nacional. Essa homologação se presume 
concedida trinta (30) dias após a comunicação da 
eleição ao Diretório Nacional, n ã o havendo mani
festação deste. 

Ar t . 99 Para registro na Just iça Eleitoral de
penderão de homologação pelos Diretórios de nível 
superior as Alianças eleitorais interpart idárias e as 
candidaturas aos cargos majori tários. Considera-se 
concedida essa homologação se, a té vinte (20) dias 
após o recebimento da comunicação, sôbre ela n ã o 
se manifestar o Diretório competente. 

§ 19 O direito de veto a que se referem os 
arts. 8» e 99, somente poderá ser exercido quando 
ss verificar: a) vicio ou fraude na eleição ou sua 
convocação; b) a n ã o idoneidade do candidato es
colhido e de um ou mais membros do Diretório; c) 
que o candidato escolhido ou membro do Diretório 
esteja em desacordo com os altos interesses do Par
tido; d) que o candidato escolhido ou algum mem
bro do Diretório tenha incorrido em falta grave 
prevista neste Estatuto. 

§ 2,J Para exercer o direito de veto, o Diretório 
Nacional deverá proceder a necessária sindicância, 
mediante Comissão especialmente designada que 
ouvirá t ambém os interessados. 

Ar t . 10. A Comissão Executiva Nacional reu
nir-se-á, em cará ter ordiná.io trimestralmente em 
dia determinado no Regimento Interno e, extraor
dinariamente, quando convocada pelo seu Presidente 
ou poi metade e mais um de seus membros. 

| > O Conselho Consultivo rwinir-se-á, ordina
riamente, na forma que fôr indicada no Regimento 
Interno e, extraordinariamente quando convocado 
pelo respectivo Presidente ou pela Comissão Exe
cutiva Nacional. 

§ 2 9 As convocações para as reuniões da Co
missão Executiva Nacional e do Conselho Consul
tivo Nacional serão feitas por telegramas, cartas, 
avisos e editais, esses, publicados nos órgãos Oficiais 
da União. 

§ 3° As reuniões mencionadas no parágrafo an
terior, quando realizadas nas datas de suas convo
cações, funcionarão com a metade e mais um de seus 
membros, no mínimo. 

N a falta de quorum, será convocada pelo Presi
dente ou quem as suas vezes fizer nova reunião, 
sendo, neste caso, as deliberações tomadas por maio
ria dos presentes. 

§ 49 As reuniões da Comissão Executiva Nacio
nal e Conselho Consultivo serão presididas pelos 
respectivos Presidente ou seus substitutos, legais. 
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§ 5' A Comissão Executiva Nacional e o Con
selho Consultivo deliberarão por simples maioria de 
votos, cabendo, aos respectivos Presidentes, os votos 
de desempate. 

A r t . 11. O Diretório Nacional, reunir-se-á, em 
ca r á t e r ordinário, semestralmente, em dia marcado 
pelo Regimento Interno e, extraordinariamente, 
quando assim o exigirem os Interesses do Partido. 

Parágra fo único . Nessas reuniões todos os mem
bros do Diretório terão direito a voto. 

A r t . 12. No interregno das reuniões da Comis- . 
são Executiva Nacional, o Partido será administtra-
<do pelo Presidente, Secretário Geral e 1» Tesoureiro, 
que poderão praticar todos os atos autorizados por 
este Estatuto. 

Pa rágra fo único . No caso de impedimento, vaga 
ou ausência de t rês dirigentes referidos neste arti
go, serão eles substituídos na conformidade deste 
Estatuto. 

A r t . 13. Os Diretórios Estaduais, Territoriais e 
Municipais terão a mesma estrutura do Diretório 
Nacional, podendo o número de seus membros ser 
reduzido ale a metade ido mínimo estabelecido no 
art. 3". 

Parágrafo único . Estes Diretórios serão eleitos 
em Coni enções, por votação secreta, com o man
dato referido no art. 79. 

Ar t . 14. Os Diretórios Distritais serão formados 
de t rês (3) membros, no mínimo, e o máximo de 
nove (9). assim distribuídos: Presidente — Secre
tá r io — Tesoureiro — exercendo os demais funções 
de vogais. 

Parágra fo ún ico . A nomeação dos Diretórios de 
que trata o presente artigo é de livre escolha e 
competênc ia da lOomissão Executiva Municipal , à 
qual estão subordinados. 

A r t . 15. Para os Municípios onde ainda não 
estiver convenientemente organizado o Partido, as 
comissões executivas estaduais nomearão comissões 
coordenadoras com o mínimo de três (3) membros 
que terão prazo fixado no Ato da nomeação para 
processarem a Convenção Municipal, destinada a 
eleger o Diretório local. 

Parágrafo único . E m caso de destituição de 
Diretório, será observado, também, o disposto neste 
artigo. 

CAPÍTULO I I I 

D A S ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E S E U S 
M E M B R O S 

Ar t . 16. A Comissão Executiva Nacional, su
premo órgão executivo do partido, compete: a) res
peitar e fazei respeitar o programa part idár io, o 
presente estatuto e o regimento interno que o re
gu l amen ta rá ; b) organizar e dirigir a Convenção 
Nacional para indicar os candidatos à Presidência 
e Vice-Presidéncia da República; c) Administrar o 
pa t r imônio do partido na forma do presente esta
tuto e do regimento interno; d) fixar a contribui
ção anual dos membros dos órgãos Nacionais do 
Partido; ej convocar as Convenções Nacionais ordi
ná r i a e ext raordinár ia ; /) designar Comissão Coor
denadora, com o mínimo de três membros para 
fundar Diretórios do Partido, nos Estados e Terri
tórios, onde não existir. 

A r t . 17. Ao Conselho Consultivo Nacional com
pele colaborar com a Comissão Executiva Nacional 
na or ientação e desenvolvimento do Partido, promo
vendo a elaboração de estudos, planos e projetos, 
especialmente para as campanhas de divulgação do 
programa par t idár io e definição do Partido, diante 
dos problemas nacionais. 

§ 1? Para cumprimento de suas finalidades, o 
Conselho Consultivo Nacional poderá criar tantas 
comissões quantas forem necessárias. 

§ 2? As Comissões de que trata o parágrafo 
anterior, elegerão presidentes e Secretário, podendo 
convidar técnicos e especialistas como assessores. 

§ 3» Para execução de seus trabalhos o Con
selho Consultivo Nacional disporá de uma verba 
estabelecida, anualmente, no orçamento do Partido. 

A r t . 18. Aos Diretórios Estaduais e Territoriais 
competem, no âmbito das respectivas jurisdições, as 
atribuições referidas nos arts. 8», 9», 16 e 17 e seus 
parágrafos . 

A r t . 19. Aos Diretórios Municipais competem, 
no âmbito que lhes é próprio, as atribuições refe
ridas nos arts. 8?, 9», 16 e 17 e seus parágrafos . 

A r t . 20. Compete aos membros da Comissão 
Executiva Nacional: 

§ 1» Ao Presidente — a) representar o Partido 
em Juízo ou extrajudicialmente, podendo delegar 
podêres; b) cumprir e fazer cumprir estes estatutos; 
c) apresentar a Convenção Nacional, o relatório das 
atividades do ano anterior; â) Convocar e presidir 
as reuniões da Comissão Executiva Nacional e do 
Diretório; c) autorizar as despesas ordinárias e ex
t raordinár ias ; /) convocar as Convenções Nacionais 
ordinárias e ext raordinár ias . 

§ 2» Aos Vice-Presidentes — a) substituir em 
seus impedimentos o Presidente e Vice-Presidente, 
na ordem estabelecida; b) colaborar com o Presi
dente no desenvolvimento do Partido e solução dos 
assuntos de ordem política e administrativa, parti
cularmente no âmbito das respectivas regiões; c) a 
cada Vice-Presidente. exercer ação coordenadora da 
vida par t idár ia na região do país que lhe fôr atri
buída pela Comissão Executiva Nacional; d) as re
giões a cargo dos Vice-Presidentes serão em princí
pio em número de quatro: norte, nordeste, centro 
e sul., 

§ 3' Ao Secretár io-Geral — a) superintender os 
serviços da Secretaria do Partido; b) admitir e dis
pensar o pessoal necessário àquele serviço; c) cola
borar com os Vice-presidentes na coordenação re
gional. 

§ 4" Ao Primeiro Secretário — a) substituir o 
Secretário-Geral em seus impedimentos; b) fazer a 
correspondência do Partido em suas publicações 
legais. 

§ 5? Ao 2? Secretário — a) substituir o 1? Se
cretário em seus impedimentos; b) organizar e ter 
sob a sua guarda o arquivo do Partido. 

§ 6» Ao 3' Secretário — o) substituir o 2» Se
cretário nos seus impedimentos; b) auxiliar nos tra
balhos da Secretaria, conforme distribuição do ser
viço pelo Secretár io-Geral . 

§ 7? Ao 19 Tesoureiro — a) ter sob a sua guar
da e responsabilidade o dinheiro, valores e bens do 
Partido; b) efetuar pagamentos, depósitos e rece
bimentos; c) assinar, com o Presidente, cheques, 
títulos e outros documentos que impliquem na res
ponsabilidade financeira do Partido; d) recolher a 
Bancos ou Caixas Econômicas os dinheiros ou va
lores do Partido, superiores e c inqüenta m i l cru
zeiros . 

I 8? Ao 2» Tesoureiro — a) substituir o 1» Te
soureiro em seus impedimentos; b) auxiliar o 1°-
Tesoureiro nos trabalhos da Tesouraria. 

§ 9? Ao 19 Procurador — a) organizar e dirigir 
a procuradoria do Partido; b) dar parecer sob ques
tões de ordem jurídica que lhe forem encaminhadas 
pelo Presidente do Partido. 

§ 10. Aos 2«, 3' e 49 Procuradores — a) subs
tituir o 1" Procurador e os demais na ordem esta
belecida; b) dar parecer sobre questões de ordem 
jurídica que lhe forem encaminhadas. 

§ 11. Aos Procuradores — a) assistir, juridica
mente,- aos Vice-Presidentes na ação coordenadora 
regional conforme distribuição pela Comissão Exe
cutiva. 

Ar t . 21. As Comissões Executivas Estaduais, 
Territoriais e Municipais compete, dentro do â m 
bito de suas atividades, as mesmas atribuições refe
ridas no artigo anterior e seus parágrafos. 

.Parágrafo único. Aos Presidentes dos Diretórios 
Estaduais. Territoriais e Municipais — compete 
ainda apresentar às Convenções Nacionais, Esta
duais e Territoriais, respectivamente, os relatórios 
das atividades par t idár ias . 
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Ar t . 22. No caso de impedimento do Presidente 
do Diretório, será êle representado pelos seus subs
titutos legais, para cumprimento do disposto no 
artigo anterior e seus parágrafos . 

C A P Í T U L O I V 

D A S CONVENÇÕES PARTIDÁRIAS 

A r i . 23. O Partido realizará Convenções Nacio
nais, Esiaduais, Territoriais e Municipais. 

9 1? A Convenção Nacional é o supremo órgão 
deliberativo do Partido dentro dos dispositivos deste 
Estatuto, funcionando, ordinária e extraordinaria
mente e deliberando por maioria de votos. 

§ 2? Têm voto nas Convenções Nacionais os 
membros da Comissão Executiva Nacional, os Pre
sidentes, Secretário Geral e Tesoureiro das Comis
sões Executivas Estaduais e Territoriais, Senadores, 
Deputados Federais e Governadores' eleitos pela le
genda do Partido. 

§ 39 Para cumprimento do disposto neste artigo 
é permitida a delegação de podêres somente para 
outro membro do próprio Diretório. 

6' 4* As Convenções par t idár ias instalar-se-ão e 
del ibemrão em primeira convocação, com a metade 
e mais um dos seus membros ,e, em segunda con
vocação, duas horas após, com qualquer número, 
devendo do Edital constar as duas convocações.-

A r t . 24. A Convenção Nacional reunir-se-á , 
ordinariamente: 

cs) anualmente, no dia 2 (dois) de maio para 
tomar conhecimento dos relatórios dos Diretórios 
Nacional, Estaduais e Territoriais, apreciar a pres
tação de contas, proposta orçamentár ia do exercício 
imediato e discussão de outros assuntos de inte
resso interno do Partido; 

c) bienalmente, a té 39 (trinta) dias antes do 
término do mandato do Diretório Nacional, para se 
proceder a sua renovação. 

Ar t . 25. As Convenções Nacionais Extraordiná
rias serão convocadas com a antecedência de oito 
(3) dias, feitas as devidas comunicações na forma 
do art. 10. 

Parágrafo único. A convocação da Convenção 
Nacional, em caráter extraordinário, também poderá 
ser feita por solicitação de metade e mais um de 
seus membros natos e as decisões serão tomadas por 
simples maioria de votos. 

A r t . 26. As Convenções Estaduais, Territoriais e 
Municipais e suas convocações serão regidas na 
forma estabelecida para as Convenções Nacionais. 

§ 1» Compete às Convenções Estaduais, Ter r i 
toriais e Municipais a escolha dos candidatos aos 
respectivos executivos e legislativos. 

§ 2» Às Convenções Estaduais e Territoriais cabe 
a escolha dos candidatos ao legislativo federal. 

CAPÍTULO V 

D A Q U A L I D A D E , DIREITOS E D E V E R E S D O S 
M E M B R O S D O P A R T I D O 

Ar t . 27. Podem ser membros do Partido Tra 
balhista Nacional todos os brasileiros natos ou na
turalizados, no pleno gozo de seus direitos civis. 

% 19 Sãc direitos e deveres dos membros do 
Partido: c) tomar parte nas reuniões dos órgãos 
part idários; b) ocupar cargos eletivos ou par t idá 
rios para os quais forem eleitos ou indicados; c) 
requerer aos órgãos do Partido as informações que 
julgarem necessárias; d) utilizar os serviços do 
partido; e) cumprir este Estatuto e o Regimento 
Interno, /) respeitar as deliberações dos órgãos 
sôbre assumes de interesse part idár io, sem prévio 
pronunciamento dos órgãos do Partido; g) n ã o to
mar deliberação ou fazer declaração sôbre compe
tentes; ft) n ã o recusar, sem justa causa, qualquer 
encargo que lhe fôr atribuído pelo diretório de sua 
jurisdição; i) efetuar o pagamento das contribui
ções pa r t idá r i a s . 

§ 29 Os Ministros de Estado, os Senadores, Depu
tados Federais, Governadores, Secretários de Esta
do, Deputados Estaduais e Vereadores, que se afas
tarem das diretrizes part idárias , perderão as con
dições de membros natos dos Diretórios, observado 
o disposto no art. 79 e seu parágrafo . 

CAPÍTULO V I 

D A S P E N A L I D A D E S 

Art . 28. O Partido, pelos respectivos Diretórios, 
poderá excluir de seus quadros cs membros que se 
tornarem culpados: a) por infração dos dispositivos 
estatutários ou regimentais; b) por desobediência 
às suas determinações; c) por improbidade na atua
ção par t idár ia no exercício de mandato político ou 
na vida privada. 

Parágrafo único. A aplicação da penalidade 
prevista no presente artigo somente será feita, após 
inquérito, c.ibendo recurso ao órgão do Partido ime
diatamente superior que se pronunciará no prazo 
máximo de 3C (trinta) dias, sem efeito suspensivo. 

Ar t . 29. O Diretório Nacional, mediante reco
mendação da Comissão de Inquérito, especialmente 
designado, poderá solicitar o cancelamento do re
gistro de Diretórios Estaduais e Territoriais cujas 
atividades contrariem o estatuto e os interesses do 
partido. 

Parágrafo único. A ' mesma atribuição compete 
acr, Diretórios Estaduais, Territoriais e Municipais, 
no âmbito de suas atividades par t idár ias . 

Ar t . 30. Os Diretórios que deixarem de apre
sentar, sem motivo justificado, a critério ida Con
venção, seus relatórios, anuais para exame e julga
mento da Convenção Nacional Ordinária, prevista 
neste Estatuto, serão destituídos pela Comissão 
Executiva Nacional, independentemente de inqjué-
rito. 

§ l ' Para efeito dessa destituição, bas t a rá a 
transcrição em A t a de documento comprobatório de 
falta não justificada. 

§ 2» A destituição de que trata o presente ar
tigo será comunicada ao Tribunal Regional Eleito
ral competente^ fazendo-se juntada da cóp ia . au tên 
tica da Ata dos trabalhos em que fôr a mesma 
determinada. 

S 3' Ocorrendo o caso previsto no parágrafo 
anterior, o Diretório competente designará uma Co
missão Coordenadora para, no prazo máximo de no
venta (90) dias, realizar a Convenção par t idár ia 
destinada a eleger o novo Diretório. 

§ 49 Quando o Diretório faltoso fôr o Nacional, 
a penalidade será imposta pela Convenção Nacional 
Ordinária, logo após comprovar a infração. 

§ 59 Aplicam-se aos Diretórios Municipais as 
icisposições constantes do presente artigo e seus 
parágrafos. 

CAPÍTULO VI I 

DO PATRIMÔNIO D O P A R T I D O 

Ar t . 31. O Presidente do Diretório Nacional, 
bem como os dos Diretórios Estaduais, Territoriais 
e Municipais o primeiro em toda a República e os 
demais dentro dos respectivos territórios, represen
tarão o partido, ativa ou passivamente, em juízo ou 
fora dele, por si ou por seus mandatár ios . 

A r t . 32. O Pa t r imônio do Partido s í i á consti
tu ído pelas contribuições obrigatórias e donativos 
que lhe forem feitos. 

Ar t . 33. O Regimento Interno disciplinará a* 
contribuições dos membros do Partido. 

Parágrafo único . Aos Diretórios Estaduais, Ter 
ritoriais e Municipais cabe fixar a contribuição 
obrigatória dos respectivos membros. 

Ar t . 34. No caso de dissolução do Partido, e 
que somente ocorrerá por deliberação expressa da 
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Convenção Nacional, para este fim especialmente 
convocada o seu Patr imônio, depois de cobradas as 
dividas ativas, se porventura as houver, e pagas as 
passivas certas e exigiveis, será incorporado ao Pa
trimônio da União com o fim precípuo de aplicá-lo 
em obras de Assistência Social. 

CAPÍTULO V I I I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S E TRANSITÓRIAS 

Ar t . 3&. O presente Estatuto e n t r a r á em vigor 
na data de sua publicação, após a aprovação pela 
Just iça Eleitoral. 

A r t . 36. Os atuais Diretórios Nacionais, Esta
duais, Territoriais e Municipais deverão se adaptar 
ao presente Estatuto até 30 de junho de 1962. 

Ar t . 37. Os casos omissos neste Estatuto, quan
do nãf> regulados pelo Regimento Interno e nem 
especificados na legislação eleitoral, serão resolvidos 
pela Comissão Executiva Nacional, em reunião con
junta com o Conselho Consultivo. 

Ar t . 38. Para todos os efeitos estatutários., o 
Diretório do Distrito Federal é comparado ao dos 
Estados. 

Ar t . 39. A sede do Partido Trabalhista Nacio
nal será transferida, obrigatoriamente, dentro de 
sessenta dias, para a nova Capital da República. 

Estatuto aprovado pela Resolução n? 6.923, de 
2 de maio de 1962. — Processo n« 2.222 — Classe 
X — Distrito Federal. 

Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, em 4 
de maio de 1962. — Geraldo da Costa Manso, Dire-
tcr-Geral. 



UNIÃO DEMOCRÁTICA NACIONAL 
E S T A T U T O S 

T i t u l o I 

DA ASSOCIAÇÃO PARTIDÁRIA 

C A P Í T U L O I 

D A COMPOSIÇÃO, S E D E E F I N S 

Art . I» A União Democrática Nacional, associa
ção civil , fundada a 7 de abril de 1945, com sede 
e foro na Capital da República e duração indeter
minada, constitui um partido político de âmbi to 
nacional, que se rege pela lei e por este Estatuto. 

Art . 'í> A U . D . N . compõe-se de todos Og que 
apoiarem o seu programa, sendo seus membros efe
tivos os que se inscreverem no registro próprio e se 
obrigarem ao exercício dos deveres inerentes à ação 
part idária , na forma deste Estatuto. 

Parágrafo ún ico . N a sede de cada Diretório 
municipal ou distrital haverá livro próprio, aberto e 
rubricado pelo presidente respectivo, para anotações 
das inscrições dos eleitores membros efetivos do 
Partiri.il, com número do título, local de residência 
e data de inscrição. 

Ar t . 39 A U . D . N . tem por f im participar d á 
vida- política do país, concorrendo a todas as elei
ções, sustentando o seu programa — no poder ou 
fora dele — e lutando: 

a) pela unidade e segurança do Brasi l como 
Nação independente; 

b) pelo fortalecimento do regime federativo; 
c) pela p rá t ica do regime democrático, baseado 

na pluralidade de partidos, na existência e harmo
nia das classes sociais e na garantia das liberdades 
fundamentais; 

d) pela moralidade e eficiência da adminis t ração 
pública. 

e) pela elevação do nível de vida do povo e pelo 
progresso material, cultural e cívico do Bras i l . 

A r i . 49 A U . D . N . é representada, legalmente, 
em juízo ou fora dele, pelo Presidente do Diretório 
Nacional. 

Parágrafo único. Nos Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, essa representação é exer
cida em assuntos de interesse local, pelos presi
dentes dos Diretórios Regionais e dos Diretórios* 
Municipais, dentro das respectivas jurisdições. 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS D O P A R T I D O 

Art . 5« São órgãos do Partido: 
a) a Convenção Nacional, as Regionais e as 

Municipais, com as funções deliberativas que lhes 
forem atriouídas por lei e por estes Estatutos; 

b) 0 Diretório Nacional, os Regionais e M u n i 
cipais com funções de direção, adminis t ração e os 
demais podêres que lhes forem atribuídos por lei, 
por estes Estatutos ou delegação das Convenções; 

c) o Conselho Nacional, os Regionais e M u n i 
cipais com funções opinativas. 

§ 1» No Distrito Federal, em cada Estado e em 
cada Território, a U . D . N . consti tuirá uma seção 
regional. 

§ 2» E ' facultado aos Diretórios Regionais criar 
Conselhos Municipais, em todos ou em somente 
alguns Municípios, de acordo com as conveniências 
par t idár ias . 

Título II 

DOS ÓRGÃOS NACIONAIS 

Art. São órgãos nacionais da U . D . N . : 

a) a Convenção Nacional; 
b) o Diretório Nacional; 
c) o Conselho Nacional. 

CAPÍTULO I 

D A CONVENÇÃO NACIONAL. 

Art . 79 A Convenção Nacional, supremo órgão 
deliberativo do Partido, compõe-se de delegações 
regionais que são integradas: 

a) pelos membros efetivos do Diretório Nacional; 
b> pelos representantes do Partido no Congresso 

Nacional; 
c) pelos delegados das seções regionais na ra 

zão de um por 25.000 votos de legenda da U . D . N . , 
tomando-se por base o resultado da ultima eleição 
federal; 

d) pelo número de delegados resultante da d i 
visão do eleitorado da U . D . N . que tenha votado 
em cada seção regional, por um vigésimo do elei
torado total, que haja comparecido na mesma seção 
à ú l t ima eleição federal; 

e) pelos delegados dos departamentos referidos 
no art. 21, parágrafo único, na razão de um para 
cada departamento. 

§ 1? Se, na eleição imediatamente anterior, tiver 
havido, em qualquer Região, al iança que impeça a 
apuração exata da votação par t idár ia tomar - se -á 
por base o resultado da eleição anterior mais p r ó 
xima, em que haja sido sufragada a legenda da 
U . D . N . 

§ 29 Cs delegados a que se referem as letras c 
e d serão escolhidos por voto secreto e proporcional 
em Convenção Regional, anterior à Convenção 
Nacional, tomando parte nessa eleição somente os 
representantes municipais. 

8 3' E m hipótese alguma a delegação regional 
será composta de número inferior a um delegado na 
forma da letra c e um na da letra d deste artigo. 

§ 49 N a divisão a que se referem as letras c 
e d deste artigo, o resto superior à metade mais 
um do divisor d a r á direito a mais um delegado. 

§ 59 Os nomes dos convencionais a que se refe
rem as letras e e d deste artigo, bem como os dos 
seus suplentes, deverão ser comunicados, à Secre
taria Geral, com antecedência de pelo menos 48 
horas, sendo insubstituíveis. ' 

Art . 8» Compete à Convenção Nacional: 

a) eleger os membros do Diretório Nacional, © 
Presidente, três Vice-Presidentes, o Secretário-Geral, 
o Subsecretário e os membros, o Presidente e o Vice-
Presidente do Conselho Nacional; 

b) votar a reforma dos Estatutos e-do programa 
do Partido; 
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c) t r a ça r as diretrizes políticas gerais a serem 
seguidas pelo Partido; 

d) julgar o relatório político, as contas' e atos 
administrativos do Diretório Nacional; 

€) deliberar sôbre qualquer, ma té r i a relevante 
submetida à sua apreciação; 

/) julgar os recursos interpostos das decisões do 
Diretório Nacional; 

g) indicar os candidatos do Partido à Presidên
cia e Vice-Presidência da República; 

h) resolver sôbre a extinção do Partido, sua 
fusão com outro e o destino de seu Pat r imônio . 

Ar t . 9? A Convenção Nacional reúne-se : 
a) ordinariamente de dois em dois anos, no 

período de março a abril, por convocação do Dire
tório Nacional, para os fins previstos nas alíneas a, 
c, d e e do artigo anterior. Deixando de realizar-
se a Convenção na data determinada, por falta de 
número legal, será designada nova data; ' 

b) extraordinariamente, por convocação do D i 
retório Nacional ou de um terço dos Diretórios Re
gionais . 

§ 1? A convocação da Convenção será feita, com 
antecedência pelo menos de 30 dias para as reuniões 
ordinárias e de 15 dias para as extraordinár ias . 

§ 2° Nas reuniões ext raordinár ias a Convenção 
compõe-se dos mesmos membros que tenham toma
do parte na reunião ordinária imediatamente ante
rior, cabendo, entretanto, aos Diretórios Regionais, 
dar-lhes substituto no caso de falta, impedimento, 
abandono ou exclusão do Partido. 

CAPÍTULO II 

D O DIRETÓRIO N A C I O N A L 

A r t . 10. O Diretório Nacional eleito pela Con- . 
venção Nacional para o mandato de dois anos, com
põe-se de tantos membros quantas forem as seções 
regionais do Partido e de um representante de De
partamentos Estudantis, Ação Social, Trabalhista ou 
outros de cará te r nacional, criados pelo referido 
Diretór io . 

Pa rág ra fo único . Para essa eleição cada seção 
•regional e cada departamento nacional fará a ins
crição de três nomes, dos quais o mais votado será 
membro efetivo e suplentes os imediatos em votos. 

A r t . 11. Os líderes do Partido no Senado e Câ
mara Federal par t ic iparão das reuniões do Diretório 
Nacional com direito a voto. 

Pa rágra fo único. Farão parte do Diretório Na-
oional, sem direito a voto, os ex-presidentes do Par
tido que n ã o se tenham afastado dos seus quadros. 

Ar t . 12. Compete, ao Diretório Nacional: 

a) convocar a Convenção Nacional, indicando o 
local da sua realização; 

b) elaborar o seu Regimento e o da Secretaria 
Geral ; 

c) executar as deliberações da Convenção; 
<í) reconhecer os Diretórios Regionais, l imitan

do-se à verificação do cumprimento da lei e destes 
Estatutos; 

e) homologar as alianças de partidos para re
gistro e eleição de candidatos, quando realizadas por 
Diretórios Regionais; 

/) praticar os atos que lhe competirem em vir
tude d ; delegação da Convenção Nacional; 

g) criar departamentos de ação part idária , ou 
administrativa, consultando para isso o Conselho; 

h) homologar os Regimentos dos Diretórios Re
gionais; 

i) julgar recursos interpostos das decisões dos 
Diretórios Regionais; 

?") convocar, no mínimo tuna vez por semestre, 
o. Conselho Nacional; 

k) autorizar o registro dos candidatos nos ter
mos da lei ; 

I) convocar, eventualmente, as Convenções Re
gionais; 

m) dissolver, pelo voto de dois terços da tota
lidade de. seus membros, o Diretório Regional que 
•merecer essa penalidade na forma destes Estatutos 
e designar uma comissão de três membros para d i r i 
gir a Seção punida a té a eleição do novo Diretório; 

n) prestar contas da sua gestão à Convenção, 
submetendo-as antes a parecer do Conselho Nacio
nal ; 

o) expedir instruções e praticar todos os atos 
necessários à eficiência e correção da ação part i
dár ia ; 

P) criar comissões técnicas; 
q) eleger o tesoureiro do partido e o substituto 

do membro efetivo ou suplente que falecer ou re
nunciar. 

§ 19 As reuniões do Diretório Nacional n ã o se
rão públicas, salvo deliberação em contrário tomada 
em cada caso. e só em circunstâncias especiais po
derá ser admitida pessoa estranha ao Partido, com 
a anuência do Presidente. 

§ 29 Os membros dos Diretórios Regionais, quan
do na Capital Federal, poderão assistir as reuniões 
do Diretório Nacional, desdi? que não sejam reser
vadas ou secretas. 

CAPÍTULO III 

DO C O N S E L H O N A C I O N A L 

Ar t . 13. O Conselho Nacional compõe-se de 
setenta e cinco membros eleitos pela Convenção 
Nacional, aléim dos presidentes em exercício dos. 
Diretórios Regionais, que são considerados seus 
membros natos, e de representantes de cada um dos 
departamentos nacionais referidos no art. 21, p a r á 
grafo único. 

§ 1» A Convenção Nacional não pode eleger mais 
de quatro nem menos de dois membros em cada 
Seção para o Conselho Nacional, segundo critério a 
ser estabelecido no Regimento Interno do Conselho 
Nacional. 

§ 2* Cada Seção Regional apresentará uma lista 
de sete nomes e eleitos entre eles os membros do 
Conselho Nacional de acordo com o que dispõe 
o parágrafo anterior, os demais são considerados 
suplentes, guardada a ordem decrescente da votação. 

Ar t . 14. O mandato dos membros do Conselho 
é de dois anos. 

§ 19 As vagas que se verificarem nesse período 
serão preenchidas mediante convocação de suplen
tes, que per tençam à mesma Seção do titular a ser 
substituído. 

§ 2" Esgotada a relação de suplentes de cada 
Seção, as vagas serão preenchidas por eleição do 
próprio Conselho, atendendo-se aos limites fixados 
no § 1» do art. 13. 

§ 39 A vaga de representante de qualquer De
partamento será preenchida pelo suplente, e, no 
impedimento deste, por outro membro eleito, pelos 
componentes do próprio Departamento. 

Ar t . 15. Ao Conselho Nacional compete: 
a) elaborar o seu Regimento interno; 
b) eleger o respectivo secretário e. subsecretário; 
c) emitir parecer sôbre os casos de interesse 

polí t icc-part idário, mediante consulta do Diretór io 
Nacional; 

d) examinar anualmente as contas do Partido 
e dar parecer sôbre as mesmas antes de serem sub
metidas à Convenção Nacional; 

e) opinar sôbre os recursos interpostos para a 
Convenção Nacional. 

S 1" O Conselho será dirigido pelo Presidente 
eleito da Convenção, substi tuído pelo Vice-Presiden
te nas suas faltas e impedimentos. 

ü 2» Com .exclusão das hipóteses das alíneas d 
e e deste artigo, nas quais será obrigatório seu pro
nunciamento, o Conselho Nacional opinará nos de
mais casos, quando fôr convocado pelo Diretóri»; 
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CAPÍTULO I V 

D O P R E S I D E N T E 

Ar t . 16. O mandato do Presidente e dos Vice-
Presidentes é de dois anos, não podendo ser reeleitos. 

Ar t . 17. Compete ao Presidente: 
a) presidir às reuniões do Diretório .Nacional e 

da Convenção; 
b) nomear e demitir os funcionários da Secrie-

taria-Geral; 
c) executar e fazer executar as deliberações do 

Diretório e da Convenção Nacionais. 
§ 1? O Presidente é substituído, nos casos de 

vaga, faltas ou impedimentos, pelos Vice-Presidentes, 
na forma do Regimento; pelo Secretário-Geral , pelo. 
Subsecretário, pelo mais idoso dos membros presen
tes à reunião. 

§ 2° O Vice-Presidente que assumir a Presidên
cia por motivo de vaga completará o mandato. 

CAPÍTULO V 

D A S E C R E T A R I A G E R A L 

Ar t . 18. O Partido m a n t e r á uma Secretaria-
Geral para o expediente dos órgãos executivos e a 
direção dos serviços administrativos. 

Ar t . 19. A Secretaria ficará a cargo do Secre
tár io-Geral e do Subsecretário, que o auxil iará e 
subst i tuirá em caso ds vaga, ausência ou impedi
mento . 

§ 1? Caso fique vago o cargo de Subsecretário 
ou os dois cargos conjuntamente, cabe ao Diretório 
Nacional designar os respectivos substitutos. 

§ 2» Os serviços do Secretár io-Geral poderão ser 
distribuídos por Departamentos e Subsecretárias, 
cujos dirigentes serão escolhidos pelo Diretório N a 
cional, ouvido o Secretário Geral . 

§ 3» Os serviços de imprensa e divulgação par
t idária e as atividades de arregimentação política, 
principalmente nos setores sindicais e estudantis, 
além de outros, ficarão a cargo dos subsecretários 
escolhidos na forma do parágrafo anterior. 

Ar t . 20. O Secretár io-Geral e o Subsecretário 
serão eleitos pela Convenção Nacional pelo prazo de 
dois anos, n ã o podendo ser reeleitos. 

Título III 

DOS ÓRGÃOS REGIONAIS 

Art . 21. A U . D . N . const i tuirá em cada Estado, 
em cada Terri tório e no Distrito Federal uma Seção 
Regional, com os seguintes órgãos autônomos, res
peitados a lei e estes Estatutos: 

a) Convenção Regional; 
b) Diretório Regional; 
c) Conselho Regional; 
d) Convenções Municipais; 
e) Diretórios Municipais. 
Parágrafo único. Os Diretórios Regionais, ouvi

dos os respectivos Conselhos, poderão criar, como 
núcleo de ação part idária , departamentos especia
lizados correspondentes aos diversos setores profis
sionais, estudantis e de outras categorias, os quais 
se ar t icularão com os departamentos congêneres que 
forem criados pelo Diretório Nacional. 

Ar t . 22. Para os efeitos deste Estatuto, o Dis 
trito Federal e os Territórios são equiparados aos 
Estados; e aos Municípios, as Circunscrições em que 
aquele e este se subdividem na forma a sér deter
minada nos respectivos Regimentos. 

CAPÍTULO I 

D A S CONVENÇÕES R E G I O N A I S 

Ar t . 23. As Convenções Regionais serão consti
tuídas : 

a) pelos representantes da Seção Regional no 
Congresso Nacional e na Assembléia Legislativa no 
respectivo Estado ou no Distrito Federal; 

b) pelos membros efetivos do Diretório Regio
nal; 

c) pelos delegados dos Municípios em número 
que fôr fixado no Regimento da respectiva seção; 

d) pelos representantes dos Departamentos re
conhecidos na forma do parágrafo único do art. 21, 
sendo fixado no Regimento de cada Seção Regional 
o número de delegados dos Departamentos. 

§ 1» Os Delegados dos Municípios serão esco
lhidos pelas Convenções Municipais. 

§ 2? Cada Município tem direito, no mínimo, a 
um representante. 

Ar t . 24. As Convenções Regionais reúnem-se 
mediante convocação com antecedência de dez dias 
pelo menos. 

I — Ordinariamente, de dois em dois anos, em 
local previamente designado pelos Diretórios Regio
nais até dez dias antes da instalação dã Convenção 
Nacional, para: 

a) eleger o Presidente e Vice-Presidentes, Se
cretár io-Geral e Subsecretário do Diretório e o Pre
sidente e Vice-Presidente do Conselho Regional e os 
membros desses órgãos; 

b) eleger os delegados à Convenção Nacional; 
c) deliberar sôbre os assuntos de interesse do 

Partido; 
d) discutir e julgar o relatório político apresen

tado pelo Diretório Regional e aprovar as contas e 
atos administrativos. 

II — Extraordinariamente, quando convocada 
pelo Diretório Regional, ou eventualmente pelo D i 
retório Nacional, ou por um terço dos Diretórios 
Municipais para deliberar sôbre assunto relevante, 
indicado na convocação ou para escolher os candi
datos do Partido às eleições federais e regionais. 

CAPÍTULO II 

DOS DIRETÓRIOS R E G I O N A I S 

Ar t . 25. Os Diretórios Regionais compõem-se, 
-na forma dos respectivos Regimentos, de dez a vinte 
membros com outros tantos suplentes, todos eleitos 
por dois anos pela Convenção Regional, dos seus 
ex-Presidentes que não se tenham afastado do Par 
tido, do líder do Partido nas Assembléias Legislati
vas e de um representante de cada um dos Depar
tamentos criados pelo mesmo Diretório. 

Ar t . 26. Os Diretórios Regionais, dentro das 
respectivas Seções, terão funções correspondentes às 
do Diretório Nacional no plano federal e mais as 
seguintes: 

a) elaborar o Regimento da Seção em que serão 
estabelecidas as normas pelas quais se regerão os 
órgãos municipais e distritais; 

b) homologar a eleição dos Diretórios Munic i 
pais, reconhecendo-os e promovendo o respectivo 
registro; 

c) homologar as alianças realizadas pelos Dire
tórios Municipais para efeito de registro e eleição 
de candidatos municipais e distritais; 

d) julgar as contas dos Diretórios Municipais. 
Parágrafo único. Remeter ao Diretório Nacional, 

pelo menos semestralmente, um relatório político da 
si tuação estadual. 

CAPÍTULO III 

DOS C O N S E L H O S R E G I O N A I S 

Ar t . 27. Os Conselhos Regionais são eleitos pe
las respectivas Convenções para um mandato de dois 
anos. 
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Parágrafo único. O número de membros de cada 
Conselho Regional será fixado pelo Regimento da 
Seção, não podendo ser superior ao do Conselho 
Nacional, devendo nele figurar um representante de 
cada departamento. 

Ar t . 28. A competência do Conselho será, no 
plano regional, correspondente à do Conselho Nacio
nal no plano federal. 

S 1' O Conselho, na primeira reunião, elegerá 
a sua Mesa, composta de Presidente, Vice-Presidente, 
1? Secretár io e 2' Secretár io . 

§ 2» Os membros do Conselho colaborarão com 
o Diretório Regional na arregimentação part idária , 
nos seus respectivos setores. 

CAPÍTULO IV 

D A S CONVENÇÕES M U N I C I P A I S 

A r t . 29. As Convenções Municipais são consti
tuídas : 

a) pelos membros do .Di re tór io Municipal; 
b) pelos vereadores eleitos pelo Partido à Câ

mara do respectivo Município e seus suplentes em 
exercício; 

c) pelos delegados dos Diretórios Distritais por 
esses eleitos na proporção fixada pelo Regimento 
Interno na Seção, não podendo ser inferior a um 
por Distrito; 

<Z) pelo Prefeito eleito pelo Partido; 
e) pelos membros efetivos do Partido. 
Parágra fo único . Não existindo Diretório M u 

nicipal, a Convenção será consti tuída pelos membros 
efetivos do Partido, sob a Presidência de um dele
gado do Diretório Regional para isso designado, 
tomando parte nela os demais referidos nas alíneas 
b e d, se houver. 

A r t . 30. Compete à Convenção Municipal : 
a) eleger o Presidente, os Vice-Presidentes, os 

Secretários e os demais membros do Diretório M u 
nicipal com Os respectivos suplentes; 

b) escolher bs candidatos aos cargos eletivos do 
Município; 

c) eleger os delegados municipais às Convenções 
Regionais; 

d) criar Diretórios Distritais; 
e) deliberar sôbre qualquer ma té r i a relevante 

submetida à sua apreciação; 
/) delegar podêres ao Diretório Municipal para 

substituir candidatos na forma do § 1» do art. 7?. 
Pa rág ra fo ún ico . As suas reuniões serão ordiná

rias para a eleição dos membros do Diretório M u n i 
cipal e, extraordinárias , para outros fins, con
vocadas sempre com antecedência de pelo menos 5 
dias. 

CAPÍTULO V 

D O S DIRETÓRIOS M U N I C I P A I S 

A r t . 31. Os Diretórios Municipais compõem-se 
no máx imo de 30 membros e de suplentes até igual 
n ú m e r o . 

§ 1" Os membros dos Diretórios Municipais de
verão ser escolhidos de forma que representem as 
populações rurais e urbanas do Município, aproxima
damente na mesma proporção em que se distribuam 
na á rea de sua jurisdição. 

§ 2? Quando, em qualquer Município, por cir
cuns tânc ias locais ou momentâneas , não fôr possível 
constituir-se o respectivo Diretório por eleição, o 
Diretório Regional designará um de seus membros 
para organizá-lo a título provisório, funcionando até 
que se efetue a nova eleição. 

A r t . 32. Os membros dos Diretórios Municipais 
exercerão o seu mandato por período de dois anos, 
permitidas as reeleições. 

A r t . 33. Compete aos Diretórios Municipais d i 
rigir as atividades e defender interesses do Partido 

nas áreas de sua jurisdição, incumbirido-lhes espe
cialmente : 

o) reconhecer os Diretórios Distritais; 
b) representar ao Diretório Regional sôbre a 

exclusão do membro do Partido que haja incorrido 
nessa penalidade; 

c) remeter ao Diretório Regional, pelo menos, 
semestralmente, um relatório político da situação 
municipal. 

CAPÍTULO V I 

DOS C O N S E L H O S M U N I C I P A I S 

A r t . 34. Os Conselhos Municipais, facultativa
mente criados nos Regimentos das Seções Regionais, 
são eleitos pelas respectivas Convenções para um 
mandato de dois anos. 

Parágrafo único. O número de membros de cada 
Conselho Municipal será fixado pelo Diretório M u 
nicipal, não podendo ser superior ao dó Conselho 
Regional. 

Ar t . 35. A competência do Conselho será, no 
plano municipal, correspondente , à do Conselho 
Regional, no plano estadual. 

C A P Í T U L O V I I 

"DOS DIRETÓRIOS D I S T R I T A I S 

Ar t . 36. Nos Distritos em que se subdividem os 
Municípios poderão ser organizados Diretórios Dis 
tritais, eleitos pelos membros efetivos do Partido, 
inscritos com a antecedência de pelo menos 30 dias, 
permitidas reeleições. 

Parágrafo único. Os Diretórios Distritais com
põem-se de cinco a trinta membros e de suplentes 
até Igual número, com o mandato de dois anos. 

A r t . 37. Compete aos Diretórios Distritais: 
a) eleger, entre seus membros, o Presidente e o 

Secretário; 
b) designar o seu Tesoureiro; 
c) cumprir no Distrito as resoluções dos órgãos 

municipais, estaduais e federais do Partido; 
d) escolher os candidatos aos cargos eletivos do 

Distrito; 
e) auxiliar o Diretório Municipal na direção 

político-partidária, local; 
/) eleger os delegados às Convenções Mun ic i 

pais. 

CAPÍTULO VTII 

DISPOSIÇÕES C O M U N S DOS ÓRGÃOS 
R E G I O N A I S 

Ar t . 38. Os Órgãos Regionais terão seus Regi
mentos elaborados pelo respectivo Diretório Regional 
e aprovado pelo Diretório Nacional >e neles se disporá 
sôbre a criação dos seus serviços administrativos e 
dos órgãos de ação par t idár ia adequados às condi
ções locais. 

Parágrafo único. Será previsto em cada Regi 
mento: 

a) o número de delegados dos Diretórios M u n i 
cipais às Convenções Regionais, atendendo-se ao 
princípio da representação proporcional e no l imite 
do art. 23, § 2?; 

b) o número de membros do Conselho Regional; 
c) a organização da Secretaria Regional e órgãos 

anexos; 
d) a forma de constituição e reconhecimento dos 

Diretórios Municipais e Distritais. 
Ar t . 39. As reuniões das Convenções e dos D i 

retórios Regionais serão presididas pelo Presidente 
do Diretório Regional, bem como as dos Conselhos, 
desde que não tenham estes Presidente pró^rio^ 
eleito em Convenção. 

A r t . 40. O Presidente e o Secretário do Dire
tório Municipal terão, no Município, funções cornes-
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pondentes às do Presidente e Secretário do Diretório 
Regional. 

Ar t . 41. Nas reuniões extraordinárias, a Con
venção Regional compõe-se dos mesmos membros 
que tenham tomado parte na reunião ordinária 
imediatamente anterior, substituíveis pelos Diretórios 
Municipais, nos termos do art. 9', § 2?. 

Ar t . 42. Os iPresidentes, Vice-Presidente e Se
cretários dos Diretórios Regionais e Municipais po
derão ser reeleitos, como também eleitos para quais
quer outros cargos de direção. 

Títu lo IV 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Ar t . 43. São membros efetivos da U . D . N . todos 
os cidadãos eieitore s ou alistáveis que se inscreverem 
no registro próprio e se obrigarem ao exercício dos 
deveres inerentes à ação par t idár ia . 

§ 1» A proposta de admissão dos associados será 
julgada pelos Diretórios Municipais com recurso para 
o Diretório Regional. 

§ 21? O Partido não fará entre seus membros, 
distinção de classe, raça, religião, sexo ou profissão. 

Ar t . 44. Poderão inscrever-se como sócios coope-
radores do Partido os menores de dezoito anos, os 
inalistáveis e os cidadãos que solicitarem inscrição 
nessa categoria, para prestarem serviços ao Partido 
ou por desejarem ser simples contribuintes. 

Ar t . 45.- Só pode ser votado nas eleições internas 
para escolha de dirigentes do Partido o membro 
efetivo nele inscrito. 

A r t . 46. Aos membros efetivos da U . D . N . são 
assegurados os seguintes direitos: 

a) votar e ser votado nas eleições internas do 
Partido, satisfeita a exigência do artigo anterior; 

õ) recorrer para os órgãos imediatamente supe
riores contra atos infringentes dos Estatutos e Regi
mentos ou considerados lesivos aos interesses do 
Partido; 

c) solicitar assistência do Partido em caso de 
necessidade; 

ã) gozar de isenção da mensalidade, quando 
doente ou desempregado, mediante requerimento ao 
órgão competente. 

T í t u l o V 

DÁ VIOLAÇÃO DOS DEVERES PARTIDÁRIOS 

Art . 47. O Diretório que violar os Estatutos ou 
o Programa do Partido ou desrespeitar quaisquer 
deliberações part idárias, regularmente tomadas, i n 
correrá na pena de dissolução. 

Ar t . 48. A pena de dissolução de Diretório Re
gional somente será aplicada pelo voto de 2/3 dos 
membros do Diretório Nacional, em processo instau
rado pelo Presidente der e, mediante representação, 
documentada de um dos órgãos regionais, ou dè 
qualquer membro do Partido ou mesmo ex-officio, 
observadas as seguintes formalidades: 

a) o Presidente designará Relator que ouvirá, 
in-loco, os membros do Diretório acusado e as tes
temunhas que arrolar bem como as que forem indi
cadas pelos autores da representação; examinará o 
arquivo dos autos do Diretório e apresentará em 
seguida o seu relatório, que será submetido, preli
minarmente, à apreciação do Conselho Nacional; 

b) recebendo o processo com o parecer do Con
selho, o Diretório Nacional decidirá sôbre a aplica
ção ou não da pena de dissolução; 

c) da decisão que dissolver o Diretório Regional 
caberá recurso para a Convenção Nacional, com 
efeito suspensivo ou devolutivo, a critério do Dire
tório Nacional, interposto no prazo de 15 dias; 

d) dissolvido o Diretório Regional e negado 
efeito suspensivo será desde logo cancelado o seu 
registro é nomeada uma comissão de três membros 

para promover a eleição do novo Diretório, na for
ma prevista nestes Estatutos e dentro do prazo de 
60 dias; 

e) enquanto não se empossar o novo Diretório, 
as funções do dissolvido serão exercidas por uma 
comissão nomeada pelo Diretório Nacional. 

Parágra fo único. Aos membros do Diretório 
acusado será facultada a mais ampla defesa perante 
os Conselhos, os Diretórios, o Relator e a Convenção. 

Ar t . 49. A dissolução dos Diretórios Municipais 
será decretada pelo Diretório Regional por dois ter
ços dos seus membros, observando o seguinte pro
cesso: 

a) será designado Relator que organizará o 
processo, ouvindo o Diretório acusado e recebendo 
provas, formulando, afinal o seu relatório^ o qual 
será submetido previamente a parecer do Conselho 
Regional; 

b) dissolvido o Diretório Municipal, o Diretório 
Regional organizará, no prazo de cinco dias, um 
Diretório provisório que exercerá, em toda plenitude, 
a direção par t idár ia local; 

c) no prazo de 60 dias reuni r -se-á a Convenção 
Municipal para a organização do novo Diretório, que 
completará o mandato do Diretório dissolvido. 

A r t . 50. O Partido poderá excluir de seus qua
dros os membros que: 

a) infringirem dispositivos destes Estatutos e do 
Código de Ética; 

b) desobedecerem às decisões dos órgãos delibe
rativos ou de direção do Partido; 

c) forem culpados de improbidade ou indigni
dade no exercício de mandato político ou de ação 
cont rár ia ao interesse nacional. 

§ i« A exclusão será processada por um Relator 
designado pelo Presidente da Seção Regional, ou 
Nacional, conforme o caso, que ouvirá o acusado em 
prazo de 30 dias, e, em seguida, as testemunhas de 
defesa e de acusação, apresentando o processo com 
seu Relatório ao Conselho Regional.* 

§ 2? Com o pareoer do Conselho Regional, o 
Diretório Regional julgará o caso, só determinando 
a exclusão por 2/3 dos seus membros. 

§ 3? Ao acusado será assegurada ampla defesa 
escrita e oral. 

§ 4» O Diretório Nacional ju lgará o recurso em 
sessão especial no prazo de 90 dias. 

§ 5» O Diretório, nos casos a que se refere a 
letra b deste artigo e que não reclamarem a pena 
de exclusão, poderá aplicar, conforme a gravidade 
da falta e obedecendo ao processo dos parágrafos 
anteriores, as seguintes sanções: 

a) advertência sigilosa; 
b) advertência pública; 
c) desligamento temporár io . 
§ 6? O Diretório Nacional poderá aplicar as 

penalidades previstas nos artigos e parágrafos supra 
mesmo com a relação a membro de órgão regional 
ou municipal, toda a vez que a falta tiver reper
cussão nacional, ou quando o órgão local não houver 
tomado as providências determinadas no presente. 
Estatuto. 

Art . 51. E ' assegurado a qualquer membro efe
tivo ou órgão do Partido o direito de recurso con
tra ato infringente destes Estatutos ou Regimentos. 
Decidirá em últ ima instância dos recursos contra 
atos dos órgãos Distritais e Municipais o Diretório 
Regional; os interpostos contra atos dos Diretórios 
Regionais serão julgados, em últ ima instância, pelo 
Diretório Nacional; e os interpostos contra atos do 
Diretório Nacional serão julgados pela Convenção 
Nacional. 

§ l 9 Das deliberações tomadas pelas Convenções 
Regionais, relativas à eleição dos respectivos Dire
tórios, caberá recurso para o Diretório Nacional, 
quando a organização daquele contrariar as normas 
destes Estatutos ou o Regimento da Seção. 

'§ 2? Os recursos previstos neste artigo t e r ão 
efeit;> suspensivo, serão decididos por maioria abso
luta dos votos e serão interpostos no prazo de 15 
dias. 
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Título T I 

DAS FINANÇAS DO PARTIDO 

Art . 52. A U . D . N . consti tuirá seu patr imônio 
com as contribuições, auxílios ou donativos que para 
isso receber. 

Parágrafo único . E m caso de dissolução do Par
tido, o seu pat r imônio será destinado a entidade 
congênere ou associação de fins culturais ou de as
sistência social escolhida pelo Diretório Nacional. 

A r t . 53. As despesas ordinárias dos órgãos fe
derais do Partido serão custeadas pelas contribuições 
dos seus membros ativos na forma que fôr anual
mente estabelecida pelo Diretório Nacional. 

A r t . 54. Sessenta dias antes de cada pleito, o 
Diretório Nacional Regional ou Municipal conforme 
se tratar de eleição federal, estadual, municipal ou 
distrital, f ixará e comunicará ao órgão eleitoral res
pectivo a importância máxima que cada candidato 
poderá despender pessoalmente, com a própr ia elei
ção . 

Parágra fo 'único. O candidato prestará, ao D i 
retório Nacional, Regional ou Municipal, conforme 
o caso, no prazo que fôr estabelecido, e que não 
poderá i r além da data da diplomação definitiva, 
conta das quantias gastas, nos termos deste artigo 
e que ficarão sujeitas às verificações que o órgão 
julgador entender convenientes. 

A r t . 55. O Diretório Nacional m a n t e r á escrita, 
detalhada da receita e despesa do Partido, em livros 
próprios, abertos, encerrados e com todas as folhas 
rubricadas pelo Presidente do T . S . E . 

§ 1? Os Diretórios Regionais e Municipais farão 
idêntica escri turação da despesa e receita do Par
tido em livros semelhantes legalizados, respectiva
mente, pelo Presidente do Tribunal Regional Elei
toral e pelo Juiz Eleitoral da Zona. 

§ 2» Os Diretórios Municipais enviarão, anual
mente, ao Diretório da Seção a que pertencer, a té 
o dia 31 de janeiro, o balanço anual acompanhado 
de rela tór io detalhado do movimento financeiro do 
Partido no Município e seus Distritos. 

§ 3» Os Diretórios Regionais remeterão ao Dire
tór io Nacional a té 27 de fevereiro de cada ano, um 
relatório detalhado da si tuação financeira do Par
tido na respectiva Região. 

§ 4? O Tesoureiro do Partido, em face dos rela
tórios financeiros regionais, fará. a té 30 de junho 
de cada ano, minucioso relatório ao Diretório Na 
cional da si tuação financeira do Partido em Seção 
Regional, sugerindo as medidas que se fizerem ne
cessárias para a fiel observância do Código Eleitoral, 
destes Estatutos e das Resoluções do Diretório Na 
cional e aa Convenção Nacional, relativamente à 
contabilidade, à receita e despesa do Partido. 

Título v n 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A r t . 56. As Convenções deliberam, os Conselhos 
opinam e os Diretórios decidem, por maioria de 
votos, com a presença de mais da metade de seus 
membros. 

§ 1» O voto dos membros de todos os órgãos 
referidos neste artigo é badividual. sendo vedado o 
voto por procuração. 

§ 2? Nas eleições ou escolhas singulares, o voto 
será majori tár io, considerando-se eleito em primei
ro escrut ínio o candidato que alcançar a maioria de 
votos dos membros da Convenção, do Diretório ou 
do Conselho e, em segundo escrutínio, o que obtiver 
a maioria da votação dos presentes. 

§ 3? As eleições para os órgãos coletivos esta
duais e municipais e as escolhas de candidatos a 
cargos de representação parlamentar do Partido, 
se rão processadas, obrigatoriamente, por voto direto, 
secreto e obedecerá ao princípio proporcional. 

§ 4° Para a fixação da proporcionalidade «erá 
adotado o sistema de listas, observados os seguintes 
preceitos: 

a) a inscrição da lista será procedida a té 24 
horas antes da eleição perante a Secretaria do ór
gão respectivo em documento firmado, no mínimo, 
por um terço dos candidatos nela incluídos ou por 
10 membros do órgão competente; 

b) cada lista de candidatos inscritos será desig
nada por uma legenda própria representada por 
uma letra do alfabeto; 

c) a distribuição dos lugares pelas listas dispu-
tantes será processada, na forma prevista no Código 
Eleitoral. 

§ 5» N a inscrição dé nomes, prevista no § 1? do 
art. 10, e no § 2" do art. 13, caso não haja unani
midade nas indicações, deverão as Seções observar, 
tanto quanto possível, a proporcionalidade na distri
buição de vagas, entre as correntes disputantes. 

Ar t . 57. As Convenções Nacionais poderão delibe
rar com um quorum menor do que o indicado pelo 
art. 56, desde que superior a um quarto dos seus 
membros e não se trate das maté r ias constantes das 
alíneas b, c, g e h, do art. 8?. 

Ar t . 58. Quando o Diretório Nacional tomar 
deliberação que envolva matér ia de relevância polí
tica, só o poderá fazer por maioria absoluta de seus 
membros. A minoria poderá, entretanto, dentro de 
cinco dias, solicitar o reexame da matér ia , tendo 
cada membro do Diretório, nessa segunda delibera
ção, tantos votos quantos tenham sido, na últ ima 
Convenção, os do Seção Regional a que pertencer. 

Ar t . 59. O mandato dos membros dos Conse
lhos e Diretórios do Partido só se considera extinto 
com a posse dos substitutos eleitos na Convenção 
seguinte. 

A r t . 60. Aos órgãos regionais fica assegurada 
plena autonomia administrativa e patrimonial e 
bem assim política, desde que n ã o sejam contraria
dos o programa par t idár io e as diretrizes políticas 
ditadas pelos órgãos de direção nacional do Partido. 

Parágrafo único. No caso de dissolução ou de
saparecimento idos órgãos regionais, os seus bens 
patrimoniais terão o destino que os respectivos Re
gimentos estabelecerem. 

Ar t . 61. O Código de Ética, a que ficam sujeitos 
os membros do Partido será organizado por uma 
comissão especial e aprovado pelo Diretório Nacio
nal . 

Ar t . 62. O Diretório Nacional e os Diretórios 
Regionais deverão criar comissões técnicas consul
tivas permanentes para o estudo de assuntos de 
interesse geral. 

Ar t . 63. Os membros do Partido não respon
dem pelas obrigações financeiras contraídas por 
qualquer dos seus órgãos. 

Ar t . 64. O Partido adota um símbolo e um lema 
que serão usados, separada ou concomitantemente, 
em toda a sua correspondência ou material de pro
paganda. 

Parágrafo único. O símbolo do Partido é uma 
tocha grega com a inscrição "União Democrática 
Nacional", em elipse; e o lema é o seguinte: "O 
Preço da Liberdade é a eterna vigilância". 

Ar t . 65. Os órgãos de direção do Partido, em 
qualquer dos seus graus, serão eleitos, por escrutínio 
secreto, em convenção regular, cujos membros vota
rão em uma lista de nomes contendo dois terços do 
total dos membros a eleger, podendo cada. cédula 
conter a repetição uma vez do nome de t rês can
didatos . 

Parágrafo único. E m caso de vaga no Diretório 
Nacional ou Regional o preenchimento será feito 
pelo próprio Diretório, para completar-o respectivo 
mandato. 
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Art . 66. O Diretório Nacional ou Regional po
derá aplicar, antes da ins tauração do processo a 
que se refere o art. 50, e em caráter provisório, 
penas, desde advertência até desligamento, ao mem
bro do Partido que incidir em falta grave, por se 
manifestar publicamente, em atos ou palavras, con
tra a orientação t r açada em Convenção. O infrator 
deverá ser cientificado, a fim de que lhe seja asse
gurada a defesa oral ou escrita, perante o Diretório. 

Ar t . 67. A designação dos Delegados do Partido 
junto ao Tribunal Superior Eleitoral, aos Tribunais 
Regionais Eleitorais ie Juizes Eleitorais, compete, 
respectivamente, ao Presidente do Diretório Nacional 
e Presidentes dos Diretórios Regionais. 

A r t . 68. As funções executivas dos Diretórios 
Regionais e dos' Diretórios Municipais, serão exerci
das, respectivamente, por um Presidente, t rês Vice-
Presidentes. um Secretário Geral e um Subsecretá
rio, eleitos dentre ou não dos seus membros, no 
mesmo ato ou em separado, observado o disposto 
nos arts. 25 e 31. 

Ar t . 69. Os representantes do Partido no Sena
do e na Câmara Federal, bem como nas Assem
bléias Legislativas Estaduais, que não tenham sido 
eleitos para os Diretórios Regionais e Municipais, 
poderão participar de suas reuniões, sem direito a 
voto. 

Art . 70. O prazo para o reconhecimento dos 
Diretórios Regionais, Municipais e Distritais não 
poderá exceder de 120 dias, contados da data em 
entrada do ' expediente formalizado, nas respectivas 
secretarias." 

Ar t . 71. A convenção Nacional e as Convenções 
Regionais e Municipais, poderão delegar pcderes aos 
respectivos diretórios para a realização de alianças 
part idárias, bem como para completar a lista de 
candidatos a quaisquer postos eletivos, exceto os de 
Presidente da República, Governador de Estado e 
Prefeito Municipal . 

Parágrafo único. Desde que não haja delibera
ção contrária, consideram-se os Diretórios autoriza
dos pelas Convenções a substituir os candidatos por 
elas escolhidos, nos casos de morte, impedimento, 
não aceitação ou desistência de candidatura". Apro
vada a redação final o Sr. Presidente deu como en
cerrados os trabalhos, lavrando, eu, Manuel Piraci
caba Figueira a presente ata que aprovada vai assi
nada por mim, Secretário redator de atas, bem como 
pelo Sr. Presidente e o Secretár io-Geral — Juracy 
Magalhães; Guilherme Machado, Manuel Piracicaba 
Figueira. 

Nota — Os presentes Estatutos foram 
aprovados pela Convenção e pela Resolução 
n? 5.823 de 15-7-58 do T . S . E . 




